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I' Página: I de I r Artigo: 10 1 Parágrafo: 1 Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquim = 1463-178 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

"Art: 1 o - O salário mínimo será reajustado, a partir de I Ode maio de 1996, pela 
variação do índice Nacional de preçbs ao Consumidor - INPC, ocorrida: entre maio de 1995 e 
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abril de 199~, acrescida da variação do Produto Interno Bruto brasileiro relativo ao ano de 1995 
frente ao de, 1!1994, ambos ca\c4,ladas pela,F1l'!dação In~t!tuto,Brasileiro de Geografia e Estatística 
- FIBGE ' . . ' ,," . 

. ~ar~~afo Único .:-/8 ;~inistéri~ do Trabalho, publicará em dois dias contados da 
publicação dfsta Lei, os valores ~~nsal, ~iári~ e horário ~~salário mínimo." 

l' '>::; I,' .. ' 
,,,)' ; 

I . : 'J,' Ju~tifica·ção·." .' , 
. • Esta emenda visa resgatar para. o' salário ,mínimo o reajustamento devido às suas 

per?as no p~ríódo,.' calculadas em conformidade com a legislação em ,Vigor, acrescidaS 'da ' 
variação ~o. ~rodut6 ~nterno Bruto, que melhor 'r~presentao crescimento,~~é~nomia nacion~l. 

6 imPortante que o salário mínímo seja reajustado para mantero seu valor frente à 
ino'ação mJsurada no período, como também. tenha' um aumento real .compatível com o 

" I' '.,' '," 
crescimento da economia brasileira., . '.,' . " . 

( ~o negarmos ao salário mínimo' esses r~aj ustes es~mos ~ntritn.ú1140 para aunie~~ a' 
poncentraçãol de'renda em nOsso país, em prejuízo exatamente para a parceta mais carente de 
,~osso país. I ' I • 

j 

I 
.': I, ',' ~ ." .. '". 

APRESENTAÇAO D~· EMENDAS 

. '. "' .. " 

f ~_,.,_.", _""'_0 ._._ •• ~ •• ___ ••• ~ 
~~~·?97lII' MEDIDA PROVISORIA Nº·;:~s;:'7 

t . .. ~ t.-::'·. \o 

.. '~~1 .. 4637:i7. >1 
': 00'0002" 

,(J /' ) I~ ~ {. 

r 'D~~U~'~d+l-'-A-~-~""'~-~-D-O-F-A-R-I='~!--S~ I -i!-;~;N'UA·'(·--l 
~--~~=,,~,~t ~~~~~~~~--------------~ 

r '0' rs~" 2 o .. u~·"·,,. 3~: ~r~' .. :·, :~.D· &D" ... 

1~~1--~':j'~L'·~,~~·~·~~'~===~_·-·_'~_~~_~_:~=--=-.-._~ .. ==~_~~:~~~~~~~~~._~,-==== . ~I _ ,~. ";~I ,'·f I ,\ - I ~ . 

, -... - . -. l' . r.r--" -, ,~--.,-< -i-, !,..,.: -,....,..,-, .... ,-,-,-_-, -, ------ TI"r .. c·---................. ---~---, -. ,-,-.-\-,-----,,-, ---, 

.. ~ - - . " 

. ! 
o artigo 1° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 

seguinte reda~ão: . '. 
I ' 

< Art . .Lo) - O Salário Mínimo ,será de R$ 200,00 (duzentos reais), a 
partir de 1 ° de maio dé,1997. ' . , .' 

I . 
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, JUSTIFICATIVA' 

. A Medida Provisória em epíf,'fafe não acompanhou o custo de vida do 
trabalhador. Ora, tivemos majoração na alimentação~ no vestuário, nas 
mensalidades escolares, nos remédios~ apenas para exemplificar na última 
semana "o leite C teve um aumento--de 12%". 

MP-1. 463-1 ~ 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1.463-17. de 9 de setembro de 1997. 

Dispõe sobre o reajuste do Salário mlnimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera allquotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uni ao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1 ° a seguinte redação: 

"Art. l°. Em l° de maio de 1996. o salârio mínimo será reajustado 
mediante a aplicação da variação . acumulada. nos doze meses 
imediatamente anteriores. do IPC-r e. substitutivamente. do INPC. 
§ 1°. O percentual de aumento referido no "caput" aplica-se. igualmente. 
aos benefícios mantidos pela Previdência Social. nos termos da Lei nO 
8.213. de 14 de julho de 1991. bem como aos valores expressos em 
cruzeiros nas Leis n° 8.112 e 8.213. de 24 de julho de 1991. 
§ 2°. Para os benefícios com data de inicio posterior a 31 de maio de 1995. 
o reajuste de que trata o "caput", será calculado com base na variação 
acumulada do IPC-r e. substitutivamente. do INPC. entre o. mês de início. 
inclusive. e o mês de abril de 1996. 

,§ 3°.~ A'partir de 1° de novembro de 1996.ó salário mínimo. os benefícios 
mantidos pela Previdência Social. nos termos da Lei nO 8.213. de 1991. 
bem como os valores expressos em reais nas Leis n° 8.212 e 8.213. de 
1991. serão reajustados nos meses de maio e novembro. mediante a 
aplicaçãO da variação acumulada. nos seis meses imediatf!rnen,te anteriores. 
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do INPC. ou da aplicação da variação acumulada entre o mês de início e O· 

mês imediatamente anterior ao do 'reajuste. quando com data de inÍCio 
posterior à do último reajuste. 
§ 4°. O valor horário do s"álário mínimo corresponderá a 1/30 .(um trinta 
avos). e o valór"~(ário corre,sponderá ,a V220 (um duzentos e vinte avos) do 
salário mínimo .. " . 

. ·Vd::J. '.,. I 

, JUSTIFICAÇÃO 

I A presente emenda visa assegurar que seja concedido ao salário mínimo 
valor que in'cotpore.pelo menos, a inflação'do período de maio/95 aabri1l96. com base 
nas regras fIXadas pela Lei n° 8.880 e pela Medida Provisória n° 1052/95 (desindexação). 
a qual atritiuiu ao INPC a condição de, índice substitutivo ao IPC-r para efeito do reajuste 
do salário rÍlínimo. - . - .. . . 

1 ···f . , I ' 
i Buscamos. ainda. assegurar ao salário mínimo e benefíciós mantidos pela 

Previdência I o me~mo percentual de reajuste. em torno de 20 %. que é a inflação do 
periodo. corp basêein índice mais adequado do que o proposto pela "Medida Provisória. já 
que o IGP-DI mede a inflação para quem tem renda até 33 salários mínimos. tendo ainda 
corno fatorés de maior peso na sua composição a variação dos preços do atacado e da 
construção tivil. ou seja. custos que não afet~m.o trabaÍhador assalariado. 

\. Com > ;isso.~ r estaremos dando a~ salário mínimo, um ·tratamento mais 
digno. ainda Ique insuficiente para assegurar o cumprimento do art. 7°. IV da Constituição. 
que é a nossa verdadeira meta. ' . 

i Sala .~as Sessões. ~ 1 s clt ~Iewbut ci ,qe>;:;. . 

I ': -"'tu,! IplLuz" 
.. ~.,~~ 

pr/DF 

MP-l.463-17 
,. \ 

000004 
I _ • • '", ~ f .... , •• ' 

APR~ENTAÇAO DE EMENDAS 
! ;. ,-.. ~ i .' ",. I .:", { • .' ~. 

.:R .• ,. ,''. 

se t 
!DEPUTADO P~U~~: PAIM- PT/RS :~.:, ."u~:-.~"";~. '-".;.;..' -"--.;...;.;..;...;....:...:.:-._~ ..... ('...;.·\----,I ' ·r; ;;--

• t 'I ' . '.' 
r:.-----_-+I--, ..... ~·-_-.-· .... · -. -, -~ .. ~;.....,~.---;,',I! .'-. --:',-:, ..... --------------, .~~. r-"" ; ~ -.:: ~~T~"A " i~' ~: .."o.'~1I'tII\ 4 O· ~'4. :. ,9' -;. lueST"Ur"VO ....... 

r ! EMENDA ~oDITIVA 
; I '. 
• . ' rcrescente-se ao artigo 10 os ,seguintes parágrafos: 

"Art·11°.... . 

I 
\ 

I 
I 
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§ 2°. A partir de 1° de agosto de 1997. o valor diário do salário mínimo, vigente 
em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 0,40 (quarenta centavos). 

§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado r:eajuste anual, a todo 1° de 
. maio, ao valor do salário mínimo horário. correspondente, aOl~c'réscimo de R$ 0,20 
(vinte centavos). . ), i. , ' 

§ 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ ~ e 3° deste 
artigo aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenéiais e aos benefícios de 
prestação continuada da previdência social. nos tennos dá'Lei n° 8.213. de 24 de 
julho de 1991. bem como aos valores expressos em reais nas Leis n° 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991.· 

JUSTIFICAÇÃO 

o valor atual do salário mínimo - R$ 120.00 - é sabidamente insuficiente para 
atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, IV. O valor constante do "caput" do art. 1° -
R$ 112,00 - reajustado a' partir de 1 0, de junho de 1997 não é, portanto, ponto de partida para a 
fixação de um valor justo e que atenda minimamente às necessidades dos trabalhadores. 

Esta -emenda propõe que, a partir de 1° de agosto de 1997, seja concedido um 
. aumento ao salário mínimo. para que' possa aproximar-se do que já é pago pelos dem~is países do 
Mercosul. Este valor não pode ser inferior a R$ 206,00, o que seria obtido pelo acré~imo ao salário 
mínimo horário de R$ 0,40. E propomo.s, também. que a partir de 1° de maio de 1998, e em 1° de 
maio de cada ano, seja garantido um aumento de R$ 0.20 no salário mínimo horário. Por meio 
'desses aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de cerca de R$ 250. sem 
prejuízo da necessária correção do poder aquisitivo decorrente da inflação acumulada até lá:. 

junho de 1997 
agosto de 1997 

. maio de·1998 

Valor atual 
120.00 
206,80 
250,80 

horas mensais 
220 
220 
220 

valor da hora 
0,55 
0,94 
1,14 

. '-=-.~-==...---: .. ==--.-:;~#Z-......,~.-==~.--;;:::@=-.-. -- "'-1 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-17, de 9 de sete 

Dispõe so.bre o. reajuste do. Salário. mini mo. e do.S 
beneficio.s da Previdência So.cial. altera aliquo.tas 
de co.ntribuiçao. para a SeguridadeSo.cial e 
institui co.ntribuiçao. para o.S servido.res inativo.s 
da Uniao.. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 1°, os seguintes parágrafos: 
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§ ... 0. Após a 'aplicação do reajuste previsto no "caput". o salário mínimo 
será reajustado. a partir de 10 de maio. para R$ 180.00 (cento e oitenta 
reais) a título de aumentó real. 
§ ... 0. O percentual' de aumento real referido no parágrafo anterior aplica-se. 
igualmente. aos beneficios mantidos pela Previdência Social. nos termos da 
Lei n° 8.213. de:24 de julho de 1991. bem como aos valores expressos em 
cruzeiros nas Lei~:...n° 8.112 e 8.213. de 24 de julho de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

i A presente proposta de emenda visa garantir que. sem pre)UIZO dos 
aumentos fiXados pela Medida Provisória. seja assegurado ao salário mínimo e aos , 
beneficios mantidos pela Previdência percentual de aumento real que permita a sua 
elevação a ~adrões mais dignos. in cindido não apenas sobre a despesa. mas também sobre 
a receita prJvidenciária. 

I 

Sala das Sessões. 

APt4SENT AÇÃO DE EMENDAS 

Data: 11/09/97 
I 

" Proposição: Medida Provisória nO,1.463-17/97 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 
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N° ProntuáHo: 266 

Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (X) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

Página: 

9 Texto 

1 ae 1 
I 

I 

Artigo: 2° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

arquivo = 1463-11b 

Modifica-se a redação do art. 2°, suprimindo-se, por conseguinte, o art. 3° 
) ,.,' - , 

_ Ârt, 2° Os beneficios mantidos pela previdência social serão reajustados, em I ° de 

maio de 199r, pelo mesmo índice composto a partir do texl<! do artigo 10 desta lei. 

I 

I Justificação 

Esta emenda visa resgatar para os beneficios da previdência social o reajustamento 

devido às shas perdas no período, calculadas em conformidade com a legislação cm vigor, 

I 
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acrescidas da v~ação do Produto lnterno Bruto, que melhor ,representa o crescimento da 

economia nacional.' 
, i~.~ ,.':.~.i • . . 
E importante que esses beneficios sejam reajustados para manter o seu valor frente à 

inflação mensurada no período, como também tenha um 'aumento real compatível com o 

crescimento da economia brasileira. . ' 

Ao negarmos esses reajustes estamos contribuindo'(jãf~'~umentar â concentração de 
'/~j '!' !, . , 

renda em nosso país, em prejuízo exatamente para a parcela mais'carente de nosso pàís. . . 

. , 
APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS 

MP-l.463-17 
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SP-IO 

------.,..,~ ':'UTOW --~-;-------;--~.-:----, _:: _ ... : tI"orcTUoA"'('--l 

~j' _____ ~D~e~D~u~t~a~d~O~A~R~N~A~L~D~O_F~A~R~I~A~D~r~S~Á~.~.I __ ·_· _______ ~~.~ ___ , __ ~·I _____ 3_3_7 _______ ~: 

I' '0· SV·'I(S~.· 

r·O~ ... -~ :..1 , ___ L....!.;=-'_. ==========_._"A_~C._"<_' _. -_~~ __ -_-.:.....-,-_-_~~:....,~::....,._ -_ -_-_"'-'_ -_-_"-_-_-_ -_0'_"_' .~~~~~~ 
------------------~rw'(·_~:__-------------__, I' 

. O artigo 2° da Medida Provisória em epí!:,Jfafe passa a vigorar com a 
.' segumte redação:-

Art. 2° - Os beneficios mantidos pela Previdêncià Social serão 

reajustados, em I ° de 'maio de 1997, em I I ,20 %. 

mSTIFICATIV A 

O referido índice 'é com base no IGP dos últi~os J:2 meses, anteriores 
a Maio. 

/" / 

IT.,,;----------'--..;..' +f __ ~"_A. AS?-,NA1U'-. --=---------------
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I _____________________ .... '0 .. 0$1' .... 

"15 / ;~7JbJ ~r ____ ~M~E~D~I~D~A_~P~R~O~V~IS~O~R~I~A~N~º~14~6~3~-~17~---------------75~f--./~1 i 
I r --_____ ~u,c.<o-,__------------__, _;: __ ... t ".O,.'UAIII,(. __ \ 

337 
, 

Deoutado ARNALDO· F·AR'lA DE: ,sÁ 

I' -----------~--------------~ 'io· ,.,..s~.· 2 o . Iullrl-Ul·". :3 /8J . -01>"0(;'" .• 4 D· '0" .. ' 9 O· !Ut~-"""'iC ...... . - ....... ~ r",-- .... :..--------- .... .:.C;,." •. ----- .. :. 

r1ll' 2 
--------+I----~---~-----_~-_~_-_-_-_-_-_-_-_~-_-_-__ --T-r.-.(-.::::::~::::::~:::::::::::~::::::::: 
I' 

-------- At .... '. --__ 

I 
Dê-se nova redação ao artigo 2" da Medida Provisória em epígrafe: 

I Art. 2" - Os benefícios mantido~ pela Previd~ncia Social serão reajustados, em I" 
de maio de 1\996, pela variação acumulada do '1'lPC, nos doze meses imediatamente ant?riores. 

I JUS'TIFICA TIV A 

I O INPC foi o índice utilizado pelo INSS na cor~eção dos 36 último salários e dos 
recolhimento,s mensais. '., 

I 

10 
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')f.--IZ 
DispOe sobre_Q.,reajuste do Salário minimo e dos 

'beneficios da Previdência Social. altera aliquotas 
decontribuiçao para a Seguridade Social e 

, institui contribuiçao para os .,servidores inativos 
da Uniao . 

. E~1ENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, aó àd. 2°, a seguinte redação: 

Art. 2°. Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão 
reajustados, em l° de maio de 1996, pela, variação acumulada do IPC-r e, 
substitutivamente, do INPC, nos doze meses imediatamente anteriores. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda \1sa assegurar. os benefícios mantidos pela Previdência 
Social. o mesmo reajuste pÍ'e\-isto no art. 29 da Lei n° 8880 aos benefícios pagos em 
atraso e aos salmos de contribuição para efdia de' cálculo de· ,benefício.·' Assim. ,estaremos 
preservando. peló'Irienos. a reposição da 'inflação -do período apUrada: 'pelo Ipc;r e pelo 
INPC. em tomo'de 20 %. "mais adequados oproposto pela Medida i PróV1.sória.'O IGP-DI. 
previsto na Medida Provisória mede a' inflaçao para quem tem renda" até' 33 c salários 
mínimos. tendo ainda como fatores de In:a:for pésona sua cpnipósição" a'variação dos 
preços do atacado e da construção civÚ;' i>il seja~ dIstos que' não' MeÚtÍIl o trabalhador 
assalariado. Com isso. acaba por impor~rdas aos bendiciários da: "Previdência. 
infringindo o art. 194. IV da Constituição. que assegUra á ptescrV'âção ~dà 'poder 'aquisitivo 
dos benefícios previdenciários. . 

Sala das Sessões. 
~ ~'.' , 

/' :. l.' 

' ... 

. , , 

" .,' •• I • ' .I' ~ '.; 
.:.:. .;!~.~: ,: .' 

......... .-•• _ _ ..... _. _~_.~ ... 7 .. ..-•• ,- • 

...:..-._-- ----
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I\s/;;d 
) __ o ___ .-- ----.--~_slCÂD. 

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.463-17, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
, , 
v! ;"1 J~ "1I~ .~\ 

i. 

[DEPUTADO PA0LO PAIM _ PT/RS .~\ i; .urOlt . 

--.... tIOItt't.lÃ.o_ r 510 '-

.. ·i· r.!.,......------... , -------------.,;,-.,' ;----:::-----__________ _ 
1 ~ . .........",. 2 . -~ .. Tr'A '3'~ . _rICA'... 4:J • _ ... 9 --; - lua .. lfUlflVO_ 

. I 
r=-"'~~ L-.... 'l~----'-. - ........ " : ..... "'.,~-...,..---''OC'S)--_...,._--AL ... f .. 

I 

r~--,-· --~\---·'-·-----E-M-EN-!~,......'~~-IT-IV-A-. --~-~,......')~.~.~~;,----,--.,---
! I' ";"' " , . " 

. " - ~: .. 

,1' 

" , ," 

I 
, ,i J", \' ~ . ~ 'r • 

Acrescente-se ao artigo 2° os sêguinles parágrafos: 

"Árt 2° .. ;... ':. . \ :.' \~ .l-" /./t'; r. 
,:i .• .!. .~ ..... , .. ~~" "k\ .:<!\ ,i. ~~., '< ..... ~.(.~ ::, ... 

:§ 13°, Apartirde .• 1°de.maio de·19~.8: os~en~fícjosdeque,t~ata o~caputn;serão, . 
reaJustados- de . acordo . ,coma maIor vanaçao acumulada.· nos· ,dQze "meses 
imediatamente anteripr~s. verificada déntre 'ps' ~~uintes índices cI~' 'pr~ços,"ao , 

. ' I .' . , . - , • ~ .. . , '. ~ ,; ": ..... " ~ :... . ' .... ,.,. ,. • 
consumIdor: "" , ",'. ",',. , , " ,,'. 'i: - :'" 

; I (~.'~.~.\ ti ./\ün \~~"J .• m!.! C\ '. -, ."~ .'. 1.;,l~}'"~~·/ ~ J 

a) indice Nacional de Preços ao Consu'mido~ - INPCII8GE; ". 
'+,' '. ", .!: '" .1 ·;/"}'-..1 ,'~.~l.~~. ~}~t .~. I; 

.' .b) Indice Geral de Preços ~ Disponibilidade Interna - IGP~DI;, 
'+' • , "~'; ., >'" , •. ; ,~ " ';. • .' ~ } • 

• ' " C),, !ndice d~, P~eço~ ,ao ~on~umi~Q~.: J~IP~;i'~ ;;, i .!)~ 
, d) Indice do Custo de Vida· DIEESE: , , " , 

• '..l I ' . J ," ," _ .' ; \ .. ,\ ~ } .: ~.. 1::. { "\. I! ~ , 

I {",> '·,i,.' ,:. 

, '}' ~I- . .";' _< ',.:/,\,,", ' ~~S.:r'I,~ICAÇt\P, ;,; '. '",'" i' 

I A previsão de uma regra ~e· rE:ajuste~ara '0. salário mí~imo' dev~' ~~nsiderar, além 
dos ganhos rrais necessários para' recompor o salário mínimo, extensivos aos benefícios da 
previdência social, deve perrpitir que a correç~o monetá~a atenda ao que prevê o § 2° do artigo 201 
da Constituíçã~. J - " -' • . " ' ,. ~ , • 

1 A fixação de um índice '~ni~ pode não 'ser capaz de atender a esse requisito. 
Porisso, propomos qu.e sejam adotados, como parâmetros para o reajuste, os principais índices que 
medem o cust.? de vida, escolhendo-se aquele cuja variação acumulada for a maior no período de 12 
meses anteriofes, 

I 

.. -! ._----_.-
_I ______ ~~::;l=======:=o:?=--------"-
I' . 
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I' Página: I de I 1 R Artigo: 3° I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

? Texto arquivo = 1463-17c 

Suprima-se o art. 3° 
Justificação 

o artigo 3° resultará num verdadeiro processo de quebra da isonomia entre os 

segurados. A partir desta Medida Provisória, segurados que estejam recebendo aposentadoriaS 

correspondentes ao teto dos benefícios terão esses benefícios reajustados por índices dos mais 

diversos, dependendo do mês de sua aposentadoria. Ora, este tratamento é inaceitável, fere 

direitos adquiridos e preceitos constitucionais. 

.1 lO "",""um 

Pela sua inconstitucionalidade, propomos a sua supressão.· 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-17, de 9 de sett 

MP-l.463-17 

000012' 

Dispoe sobre o reajuste do Salário mlnimo e dos 
beneficios dà Previdência Social. altera allquotas 
de contribuiç30 para a Seguridade Social e 
institui contribuiç30 para os servidores inativos 
da Uni30 . 

. EMENDA MODIFICATIVA 
Dê-se, ao are.. 3°, a seguinte redação: 

Art. 3°. Para os beneficios inantidos pela Previdência Social com 
data de inicio posterior a 31 de maio de -1995, o reajuste, nos termos do 

'I 
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artigo apterior. será calculado com base na· variação acumulada do IPC-r e-, 
substitutivamente. do I~I'C. entre o mês de início •. inclusive. e o mês .. ' 
imediatamente anterior ao do reajustes. 

! 
-I JUSTIFICAÇÃO 

I 
I A presente emenda visa a~segurar, os beneficios mantidos pela Previdência 

Social. concedidos após 31 de maio de 1995. o mesmo reajuste previsto no art. 29 da Lei 
n° 8880 ~os beneficios pagos em atraso e aos salários de contribuição para efeito de 
câIculo de beneficio. Assim. estaremos preservando, pelo menos. a reposiçãO da inflação 

. do períod~ apurada pelo IPC-r e pelo. INPC, mais adequados o proposto pela Medida 
Provisórial. O IGP-DI, previsto na Medida Provisória mede a inflação para quem tem 
renda até! 33 salârios mínimos. tendo ainda como fatores de maior peso na sua 
composição a variação dos preços do atacado e da construção civil. ou seja, custos que 
não afetarh o trabalhador assalariado. Com isso. acaba por impor perdas aos beneficiários 
da Previdê~ncia. infringindo o art. 194. IV da Constituição. que assegura a preservação do 
poder aqufsitivo dos beneficios previdenciários. . 

I . I -; '71' '1~ . J s -'- M -' / Ll - I J~+ j I Sala das Sessões. ~rtln ~ :1/2 ,~'4"je,(,tUtnu.(/l( -ri 

" ?lJ::::--~ .' 
1 

I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
. I 

rr/DP 
MP ·1 ::- .463-17 

000013 

r 15 / ';'~;ytJ r!0"E"DIDÃ PROvIsÓRIA ~463=17~DEP9°ÕESETEMBRÕDET99r 
I .u,ftft . 

LU:t::..D!:.!EP.:...!:. U::..:..TA!;.::D~O~P-+A:.::::U.:::LO::...;P:..:A.::.:IM::..-...:P...:T.:...:../R,;.;;;S __ -__________ -.lI· í;l·~oN'uA~o-. ] 
..,.-__ ---.,.-..,..~I ______ -----:-- to • .' ________________ ---, 

6 ~' -:. , 1_';" U. ~SSlV" 2 . - su8S'TITUtTr" 3 ~. MOOtrCA"i1W. 4 D· AOtTI~A 9 -; - $UISTITUI'TIY08L08A1. 

c ...... =h C---"-----· .... AGRAf.'---.------, .. c.s>-----" .. ". 

I ~----------------------~-------~ 
~------I~--------------TrxTo-------------------~ 
I' I 
I 

I 
I ;. 

i , 
I 

" \ 
> 

.,' I 

!,'( EMENDA SUPRESSIVA 

.' 
.~' \ . -. 

Suprima-se o artigo 4°. 

JUSTIFICAÇÃO 
I 

, ~. < I . A desvinculação da data de reajuste dos benefícios previdenciários e do salário . 
. mínimo não deve ser aceita sob nenhuma hipótese. Trata-se de tentar desvincular o que está 

"\ . 

I 
\ 
I_ 
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umbilicalmenteligado, já que o próprio salário mínimo serve como piso e teto para os benefícios . 
previdenciários. Além disso,. a periodicidade do reajuste p'ermite que se aplique uma regra igual e 
uniforme de reajustamento destinado a preservar o poder de compra tanto do salário mínimo quanto 
dos benefícios, até porque a maior parte dos benefícios corresponde a esse valor. 

- - - :;:::--: --- ) 

----] 

MP-l.463-17 

000014 
\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-17, de 9 de s, 

DisnQe sobre o reajuste do Salário minimo e dos 
- beneficios da Previdência Social. altera aliquotas 

de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inatÍ\-os 
da Vniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 4°. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 4°, que pretendemos suprimir, diz respeito a alteração da data' de 
reajuste dos benefícios previdenciários. De maio. mês previsto para o reajuste pelo art. 29 
da Lei n° 8.880/94 (Plano Real), passa para junho. Isto significa adiar a data do próximo 
reajuste de 12 meses para 13 meses. sem que se possa vislumbrar. com isso, qualquer 
ganho quer aos aposentados, quer ao governo. a não ser que se considere como tal o 
arrocho salarial de trabalhadores e aposentados e o "ajuste fiscal" â custa dos 
pobres e miseráveis do país. enquanto o sistema financeiro enriquece â conta de 
programas de reestrutunição onde o dinheiro público é utilizado de maneira não apenas 
imoral, mas também abusiva. . 

J~IIr@_,lig.·~. IS vk I ~ckJqq1-, Sala das Sessões. <--I..:J.,"'" 4tfeU4 
.?i(if' ~4?'«_' __ 

~f MC[~ .~~.­

Pí/DF 
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Data: 11/09/97 Proposição: Medida Provisória n° 1.463-17/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda N° Prontuário: 266 

Quarta-feira 17 00017 

Tipo: I ( ) - S~pressiva '2 ( ) - Substitutiva 3 (X) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Globa~ '" 

I I' Página: de lI, I K Artigo: 4° I Parágrafo: 

9 Texto 'I 
I 

\ 

Jodifica-se a redação do art, 4° 
I 

"I Inciso: 1 Alínea: 'I' 
a~vo= 1463-17d 

Airt. 4° Os valores do salário mínimo e dos beneficios mantidos pela previdência 

social serão r~ajustados anualmente, a partir de 1997, em l° de maio de cada ano, na forma como 

dispõe o arti~o 1 ° desta Lei. . 

Justificação 

Esta emenda visa resgatar reajustamentos anuais para o salário mtnlmO e os 

beneficios mkntidos pela previdência social. A base ·'de cálculo será composta das pe;das do 

periodo e au~entos reais, compatíveis com o: crescimento da economia nacionaL ,. 
I 

Ab negarmos esses reajustes estamos contribuindo para aumentara concentração de 
I 

renda em nosso país,...em prejuízo exatamente para a parcela mais carente da população brasileira, 
I 

I " A"IMtu" I -JIj ~; - !1L.- I 
- ·1------{1-{1f-------------------....J' 

I 

I 
I 

. , 
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,-________________ ."0" __ '"""_ ------,,--------_ 

~~~-!YZJ ~1 ____ ~M~E~D~r~D~A_~PR~o~v~r~s~O~R~I~A~N~º~1~4~6~3-~"141--~~~--------~----
~~~~~D~e~D~u~t~a~d~O~A~R~N~A~L~D~O~.~F~A~R~I~;~u_T~~D:t~=S:A-.~~~~~~~~~~~~~O~.~T=P~.~,'========~l' ~,;;;.r~·~~-1 
I' " 1 D·' ..,. ... ~~ ... 

c 0;.",-~ !...l' ___ ··~·;~·~~~~~_-_-_-_ -:_.-_,._ •• _ .... _ ... ____ ~-"...,.-.. ---:_-.--___ ._"_."...,..====~~ 

r.~---------------------- Tr .. (,----------_-------~--...., 

'" . 'i 

I. 

j 

Dê-sc nova redação ao artigo 40 da Medida Provisória em epígrafc: 
,J ,I)~ f>J ',r .• :' .' ~ ~ 

'Árt: 4°' ~Úi' beneficios ma.ntido's p'eJa 'Previdência Sociál serão' reajustados, a 
partir de 1997, ii1dl.lsive:'cínj~nêiro de cad:drio.(' ",\' ,I' " ".' 

.\ "':I.~:·,~:' ~~.~ " "1.' ",~~~.~;~"Jh ,';.,.~ h ,I: .. 

JUSTIFICATIVA 
• 1 . . 

. Ao início dO,ano os aposentados e pensionistas já sofrem as dcfasagens de seus 
, bcncficios: e ô'feajuste scria antàiorao dosalái:ió mínimo,'" , .,'..' .• '. 'i' :., , . t, '" . 

'l\~:I}." r .:'.~.~~-:;·>.".t. 

fi 

'ê L' 

} ........ ' ,',' '''r \ 

. ~ ,;. r 

l~ , I 

I 

:1 
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~ ~~~ T97] I :"======I'1:E:O:I:[) A:._=P=R:O:V:.I:S:O:R:1 A==N=º;....u:-'1.L.:;i4t:;::6:::.;3-;;.,.Il..:..7 _____ ~ ____ · 

r DeDut'ad~ ARNALDO FAR~·=''''"O-t-S-Á-''T:-· ------------,1: r;~;~'UA .. ( .. --! 
I 

r·~--=:J I r-:I'--·····s--_····G ....... _-_ .. :. 
'1 --~---------=-----~~--:----~-----

--____ .. ' .... 1 .. __ -, 

--------!---------------Tr.·(·------........ -------------, r : 
I 
I 

I 

I . 
o art.l5° da MP em epígrafe;'pass'a a tê .. a seguinte rêdaçiô: . 
"Art ~o.A título de auméntô real os beliéfíciôs mailtidospela Previdência Social 

serão majorados de for'ma a totalitar quinZe por cento sobre ós valores vigentes em 30 de 
abril de 1996~ incluído nest~ perce~tual'o reaju~te de que trata o árt. 2°" r,,' 

I' JUSTIFICATIVA 

o goJerno vinculou no texto do art. 5° da MP em epígrafe. o aumento real dos 
I 

benefícios da 'Previdência Social à majoração de contribuições sociais dos servidores civis 
aposentados (~rt. 7°) e da contribuição dos segurados empresários; facultativos e àutôlIlomos 

I ,.. . 
(art. 6°). 

O aurrtento não· pode ficar vinculado a tais contribuições porquanto estas são de 
duvidosa con~titucionalidade e impropriedade. até porque as contribuições dos servidores 
civis aposentados e pensionistas, se aprovadas, s 6°, do art. 40 da CF/88, na redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 3/93.. 

. Assi~1 deve ser modificado o art .. 5°1 d~ MP .em epígrafe,. n~ parte do artigo que 
vIDcula o reaJ~ste dos aposentados da Prevldencla SOCIal, para suprImI-lo do texto. 

I ,;, jl . 
" oi'-- _.'.j/A~~".~ -----------'---------.:.-

.\ \I;(.I~.'_. 
\~PL} . I 
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• : ír~(~ • .!:: . ...:'1~: ________________ _ 

ç; :~~7;J1 ~'---I'J-ED-I-D-A-PR-O-V-I-S-O-R-IA-' -N-Q··;~~~~17 

r ---_________ ~u,~--~-~--~-------------~ _;~ __ ,t ."oN'tJrAt""-l 

I 337 : Deputado ARNALDO· FARIA,DE ·sÁ 

I' 
,-______ OI "'_ - __ .., 

~---------~----------.... ~.;.'-. ··Tt,;.,.-..:..---------------------...., 

" ' .. -, ,'. );' , ; 

Dê-se nova redação ao artigo 5° da Medida Provisória em epígrafe: 
, .1 ' ". J 

• '. ,.1 • :l,'j '. '.' . 1 ... 
. , Art .. 5° - A tí~ulo de .aume~t? .r.91:/na ,da~ ~e yigênci~ d~ diposi.ções constantes 

dos art. 6" e 7° desta Medida Provisória, os beneficios mantidos pela Previdência Social serão 
amjQrados de forma a totalizar 20% (~inte por'cCnto):sobre os valorés.vigentes em 30 de abril 'de 

, ,'. '. , 'Lt 1·' "' .. ' " I J ~ i" ... , ;. r >,.,....... .J • • •• ~ " • I ~ , '.' ~ o, "'!' 

.. ~!9_~6:inclu!d~,~~fS?;pc~ccpt-ual O reajuste~: ~l!c ~~~~a ~,aJ"!.,;2."";" .1,1., ::. • \.' '. ' i" ') 

..... ·"t: 1 ·, d ·1~ . .h .. ·~ .... ~: ":í !~'.\: ,\ fi, :··;·~f .. '.'r~ • !'-;.'~. ',~;~",:.' ,,' 'r.' ~'f' 1,-,,)1' .. : 

. /. V, :h f. •• ~~ .. '-'! '-.0\ '1' ".'J,U.§l}E!~~ll~A"l ,;~, :;. L." -r.' ):.1' • l'~. ',n. 

"./~'. :, :';:O~:i~pos~ht1dôs'é pensio·~ist~é~~í~tb·c~fu ·i>e'rdà~.'~c~'mGIa:(fu~ de~d~·'àgo~t~ de !).,'J 
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I ' 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-17, de 9 de seI 

MP-l.463-17 

000019 
1 '". 

I 

\ Dispõe sobre o reajustédo Salário . mínimo e dos 
beneficios da Previdênc~a Social. altera al1quotas , 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para. os servidores inativos, 
da Uniao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 5°, a seguinte redação: 

Art. 5°. A título de aumento real, os beneficios mantidos pela 
Previdência Social serão majorados de acordo com os mesmos 
índices de reajustamento atribuídos ao salário mínimo. 

~ "ro' • H' ~ 

JUSTIFICAÇÃO i,!\ 

, . ,':\ . A proposta constante da redação do art: 5° cons~té:d~1 ~~dida ProVis~~a 
é absurda. Enquanto a Constituição prevê' que os beneficios devam ser' 'rêlijustados : para 
preservação II do seu valor real. há um~. defas~ge~ histórica no valor do salário mínimo, 
que precisa ser recuperada para que este' salário cumpra o que prevê o art. 7°, IV da 
Constituição. Assim. há de se conferir ao salário mínimo, prioritariamente, aumentos I· I' , '. ,- . . i ; .• ' .' "'\/ 

reais, acima da inflação, sendo a extensão destesáumentos aós demais beneficios,uma 
I " '. '. r .' ',' t 0' ,t.' '''': . , '. , 

"liberalidade" que. por via de lei. se deve conceder a fim de asséguràr a justiça social e a 
recuperação!do poder de compra dos aposentados. Assim. o dispositivo deve ser alterado, 
para que. IPor meio de reajuste concedido ao salário mínimo que reponha a 
integralida~e das perdas nos últimos doze me~es. de cerca de vinte 'por cento. ou 
mais. propostos por nós em outra emenda. também se dê o mesmo aumento - de vinte 
por cento,! ou mais. e não quinze por cento, apenas - também se assegure este 

reajuste aos reneficios, _ ~ Ir d 1tk!:no- ~''PR. 
Sala das Sessoes. ~~tUf7 ~ .: 

~M~~ 
pf J'trF 
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1 
I 
i , 

EMENDA SUPRESSIVA 

,',' I$upriina-se o artigo 6°. 

r:.; ! 

JUSTIFICAÇÃO 

,,0, artigo 6° determina um acréscimo de contribuição aos trabalhadores autônomos e . 
demais seguraçlosi não-~mpr!'lgados da previdência social que não se justifica, unificando em 20% a 
alíquota de contribujção, Essa alíquota, para quem tem renda nas faixas inferiores, é extremamente 
elevada, podendo ',v,ir a tomar impossível a manutenção da condição de segurado. Propomos, assim, 
a supressão 'desta 'elevação, que não se justifica inclusive porque nenhum novo benefício ou 
vantagem foi có'nCédidO a ~sses segurados que justifique o aumento da contribuição. 

f ~ '. 
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i 
MEiOIOA PROVISÓRIA ~o 1.463-17, de 9 de sete 

I ' 

MP-l.463-17 

000021 

Dispõe sobre o reajuste do Salmo mijlimo e dos 
beneficios da Previdência Social: altera aliquotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

I 
El\1E~OA SUPRESSIVA 

!Suprima-se o art. 6°. 

I ' 
I JUSTlF~CAÇÃO 

O artigo 6°. que pretendemos suprimir. impõe. sem respeitar o intervalo de 
90 dias previ~to no § 6° do art. 195. aumento das contribuições dos trabalhadores 
autônomos. awlsos e segurados facultativos da Previdência. ao unificar em 20 % o 
percentual de bontribuição dos mesmos. 

I 

Esquece-se o Poder E.xecutivo. no entanto. que foi aprovada em janeiro de 
1996 a Lei Cbmplementar n° 84. instituiIido fonte de custeio para a seguridade SQcial 
incidente. exatamente. sobre os valores pagos ou creditados a autônomos. avulsos e 
demais pesso~s físicas pelas empresas e pessoas jurídicas. Com essa fonte de custeio. 
passou o autônomo a,contar com uma fonte de custeio adicional. que cobre os benefícios 
a que faz ju~ e equipara-o. para efeito de contribuição. aos demais trabalhadores. 
superando lacuna decorrente da declaração de inconstitucionalidade da regra prevista na 
Lei nO 8.212/911. ' 

i 
~lém de abusiva. injusta. portanto. a unificação de alíquotas em 20 %. 
I ' ',-, 
~ mesma proposição. é bom lembrar. já foi tentada· por meio do Projeto de 

Lei n§ 199/95; que deu origem à Lei n° 9.032; de 28 de abril de 1995. e foi rejeitada 
por esta Cas~. Mais uma vez. impõe o bom-senso e a lógica que se rejeite a iniciativa. 
por meio de sua supressão do texto da Medida prOviSÓri.a. . . I ./- - ' .. " 

Sala das Sessões. 16/67 i f"1 +.' 1:-~ '/)'I(j r:/L-tll/JJI. 
I ,djM/f 1~7tllM ...' . 

I J Wf~c-~ 
f'f11F 
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MP-l.463-1í 

000022 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-17, de 9 de set 

, . 

'1..1 ,I 

Dispõe sob~e,9 reajuste do Salário minimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera aliquotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 6° a seguinte redação: 

. , 

. .. ....... ~ .. , 

"Art. 6°. O art. 21 da Lei n° 8.212, de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

~t. 21. A aJiquota de contribuição dos segurados 
empresário, facultativo, traI!alhador auttJnomo e 
equiparados, incidente sobre o respectivo salário de 
contribuiçlJo mensal, observado o disposto no inciso 
111 ~o art. 28, será de: . 
I - 10 % (dez por cento) para os salários de 
contribuição de valor igualou inferior a 3 vezes o 
piso de beneDcios' da previdéncia social; 
II - 15 % (quinze por cento) para os' salários de 
contribuição de valor superior a 3 vezes e inferior a 5 

. j • vezes o piso de beneDcios da previdéncia social; 
·h .111 - 20 % (vinte por cento) para os salários-de­

contribuição de valor superior a 5 vezes'o piso .de 
beneDcios da previdéncia social. ' 

Parágrafo único. A-·alteração de' aliquôtás prevista neste 
artigo somente terá vigência a partir. do nonagésimo dia 

. posterior à data da publicação desta Lei." 

. , 
JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6° impõe. sem respeitar o intervalo de 90 dias previsto no § 6° do 
art. 195. aumento das contribuições dos trabalhadores autônomos. avulsos e segurados 
facultativos da Previdência. ao unificar em 20 % o percentual de contribuição dos 
mesmos. 

Esquece-se .0 Poder Executivo. no entanto. que foi aprovada em janeiro de 
1996 a' Lei Complementar n° 84. instituindo fonte de custeio para a seguridade social 
incidente. exatamente. sobre os valores pagos ou creditados a autônomos. avulsos e 
demais pessoas fisicas pelas empresas e pessoas jurídicas. Com essa fonte de custeio. 
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passou o autônomo a contar com uma fonte de custeio adicional,-que cobre os beneficios· 
a que faz Jus e equipara-o. para efeito . de -contribuição. 'ao·s demais trabalhadores. 
superando l~cuna decorrente da declaração de inconstitucionatidade da regra prevista na" 
Lei n° 8.212/91. 

Além de abusiva. injusta. portanto. a unificação de alíquotas em 20 % . 
. \ 

i Inobstante. a' fim de se oferecer alternativa à proposta do Executivo. ' 
colocamos à apre.ciação dos ilustres paies a presente' emenda.' que. se não resolve o 
problema. olredÔz. por meio da fIXação de uma alíquota intermediãrla. de 15 %; de modo 
a se permitir que os que ganham menos possam continuar a pagar a atual alíquota de la 
%. sem elev~r-se a alíquota da faixa superior. já por si elevada. - .. 

Sala das Sessões. J Si:9'1 /'1' 1-- / ~ tiL 1e!etuÚ& t&; .4 qq ~ . 

(í!~l-1'llfbu'vtL-- , < 

/ /n __ .~. L~_ . 
~ ~\.9~ 

PT/Q/F 

I -
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

·1·· ' 
__ -, i r.---~------,-~--~- PROPOS,ÇÃO -----,,.-----------

(1-;;t~'~ / 97 I \ 'MEDIDA PROVISORIA nº 1.463-17, DE' 16/09/97 

L_-....::.;;;:...::..:..;.~......:.:.::;...;.::..:~:..;............;~-_-·U-TCIR----_-_-_-_-_-_-_~-_-,;.,.-_-~-_-_-_---"'7------------------J-'.I 1-'-Mf,'gItOllOTuÁltto--~ . DEPUTI\OO EU*IO 511'10E5 . . , 
r.6------+---~--"---------'--- . ".,,--------,.----------,.----

, g}9 ·1 SUPRfSSlVA 2 O -SUIlSTlTUlTIVA 3 [J . MOOIrICAT.... • 4 O -AocTlvA . 9 O -~U.ST'T~IT'VO 8U1UL 

~1b~~ =J ll .... ·---·;~' ---.----.. "AGAAfO --...----" .. c·s~ -----,---AU·N[~ 

~-----_+i-----------TnTo-~---~-------------
I' I 

Art. Suprima-se o Art. 7º da Medida Provis6ria nº 1.463-17: 

I 
I 

I 
• ! JUSTIF!CATTVA 

.(' . 
, t 

A presente M~dida Provis6ria visa a incluir os Servidores I~ati~os.na ~rrecadação 
I .. ; • T 

de contribuifões sociais obrigat6rias para o Plano de 5~guridad~.Social,·afronta~ 

do decisões Contrárias dest~ Casa de Leis, quando já dçcidiu palainconstitucion~ 
I - " 

lidade de tal pretansão do Poder Executivo. ,,0 

! 

I 
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Tanto na Comissão de ConS'tituição', Justiça e de Redação, corno em Comissões Especi 

ais que analisaram Ó im§rito"d-e Propostas de Emendas à C~nstituição, esta Casa 
J .j J, 

tem preservado as garantias Constitucionais nos INATIVOS, negando a possibilidade 

de o Poder ~xecutivo descontar em folha, a contritiúição destes para com o INSS. 

'1'1,)'" 
Por entender este artigo, inserido at.avés de Medid~,Provisória em questão, uma 

afronta aos princípios Constitucionais do direitc adquirido, é que propomos a su-. , 
pressão total do mesmo. , ., , 

. , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-17/97 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Aut~r: Deputado PHILEMON RODRIGUES) 

MP-l.463-17 

000024 

Suprima':se do artigo 7° da Medida Provisória em epígrafe, ao modificar o arti­
- go 23 r da Lei 8.112/90, a expressão "e inativos", bem como o seu § 3° integralmente, pois se 

trata de matéria correlata. . .' -

JUSTIFICA TIV A 

Os servidores que, na data da edição da· Medida Provisória em foco já estavam 
inativos, terão seu direito adquirido de perceber uma "quantum" já fixado referente à sua apo­
sentadoria, se forem obrigados, a partir daquela data, a contribuir para o Plano de Seguridade 
social do servidor público. 

Ao iniciar o pagamento de sua contribuição obrigatória, a lei vigente 'estabele­
cia que o segurado custearia o Plano de Seguridade Social enquanto na atividade. Se~ obriga-

o do a custeá-lo após a configuração de seu direito de se aposentar com uma importância fixada, 
representa uma redutibilidade de seus proventos o que é vedado pela Constituição vigente. 

Tal deteTminação é inco~stitucional, enquanto não' for promulgada a Emenda 
Constitucional que está em tramitação e trata especificamente deste assunto. 
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I Identicamente representa igual lesão ao direito do servidor que já está custean­
do o Plano tle Seguridade Social, porque ao ingressar no plano era-lhe assegurado o direito de 
se aposentar sem necessidade de nenhum outro custeio . 

. ' I 
É uma.violação flagrante da Constituição e um atentado ao direito modificar 

unilateralmente uma cláusula que já estava em vigor. O Governo está exercendo um "direito 
leonino" ao lse apropriar da importância relativa ao custeio do Plano de Seguridade social, dos 
que já estão: inscritos "obrigatoriamente" nesse plano desde o início do exercício de seu cargo . 

. ' /'),1 D.~· • • ~._, 0 ~'/' ./ I /'J' ~J Jq1~.· Sl!l~ das Sessões, em "+b(ffi7f. ~ Vk Je.uA lJ1.u f.;:(L 

rJ'; ".-f' ',/ 
I ... L '-'- IL/ 

. Deputado PllltEM'ÕN RODRIGUES 
PTB-MG 

.\ - . 

MP-l.463-17 

000025 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

[;7;;" ;)] ['-~; N ,,: 4-;;-; ;;/ 9~; - . -. ,"OM'"'' 
.. _---.- .. _--_ ... _---. -----_._-_._---_.,._--, 

I 

T'f'.} ___ ~ ______ _ 

2 O . SUBSTITUITlVA 3 O '. MODifICATIVA 4 O -ADITIVA 9 O -~U8STlTUITtVO GL08AL 

C· ~~"; -i e L __ ' .. _ .. _-_ •• ..!..;-=:~=========~_P_I.R_ÁG_"I._f,)_-_-_-_-.,_ '.J.. -_ -_ -_-'-_-_'..,..~C_:S_J ~~~==!--"....JI=. = .. = .. =~_._!.,~flf_1. =====~ 
.' , i ' , ,TEXTO . ," .' '. 

Fica suprimido integralmente o art. 70 da MP. 1463-17, renumerando os demaIS. 
I 

I 

.- Justificativa ' 
, ~ t 

: r' i,. 

t r.' 

Não vamº_S.llos.deter nos aspectos de inconstitucionalidade da MP 1463-17/97, 
.L-c---· '. .,' 

embora Jies nos pareçam evidentes -eis que esta Casa, sobre 'e'sse assunto, se manifestará 
. I 

, , .~ • f 

oportunamente. . ~ , " 

~ proposta de supressão do art. 70 decorre do açodamento com ~~e ~ Medida 
I ." ~ 

Provisória foi implementada. sem um estudo mais acurado de suas conseqüências, não 

I
· , 

. . 

.' 
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havendo justificativa na urgência. da matéria, eis que ela esteve submetida ao Congresso 

Nacional reéentemente, tendo sido rejeitada. 

É conhe~ido' de' todos quantos lidam com a temática previdenciária no setor 

público que, a partir da Constituição Federal de 1988, houy.~~uma recuperação justa dos 
. .,.! ... ~."' \,A .'~ . • 

valores das aposentadorias e pensões da União a pontP,<;I~~.~i-~~;partir de certo mome'!to, 

ocorrer uma iilVersão'em termos de remuneração média, eis-':(jü'ê'" os servidores ativos têm 
, . . ~ '~/: ," ~ " " .' . 

. . 'médiasalarial inferi.or i(.paga aos aposentapos e pensionistas. . , . ~ ~ 

Se acei~<?~ ~rt.·. ~o: na forma proposta, ocorreria um~ situação bastante inusitada: ' ' 

uma aposentad'6ria de R$ 3.000,00 págaria uma contribuição de 12%, isto' é, R$ 360,00 .. ~ .. , 
Uma pensão, de igual val()r, nada pagaria. 

• " • ~,r • c •.• ~ ... "" • ...... .' ~., ' r 

Haveria, pOIS, uma flagrante injustiça em relação aos servidores ativos e 

aposentados. Defendemos ardentemente a'· máóutenção do regime de aposentadoria e 

.. pensão dos servidotes'da União, mas, ao mesmo. tempo, somos pelo .absoluto respeito aos 

') , 

critérios de igualdade no tratamento dessa questão, estando todos -ativos, aposentados e " 

; '. "pensionistàs:':'Slijéito's' aOs' mesmos ônus e bônús: .. :. . , '. i.., '.'.,. 

",-.1 .... " O tónirâri~;é'disÚiniinar,iriju'sÜ~~r.:' ,',,:: r.'.> ,-" '.',' .... ,. ".' -" ! .. ,,, 

'l.,."i"t· .. '~ ..•• \.!~""~~ •. "".·~.'" .. ·,' ."\~'~".~. ' .. tI •. '··.",·.·. ~;ll'jI 
Apelamos, pOIS, para a supressão do art. 7° 'da MP, obngando-se o Poder . 

\., '-" " 
Executivo a p.ropor outra alternativa que consãgre os pres~upostos de igualdade e jústkà' '" . 

• ,~I,.' •.. ,. t,'1~1~ I "i t" •.• ~;,. ;'.'[.\_:,~':;" •... ,., 1.·,4,_ 

no tratamento dessa relevante matéria. ' . . 
•• : ..... " ~.:,' ,.:'.':.: '.,'!' J~:': ... '·":'"·I '~,:j\'., ... ;:1'" .' ~., 

'. ,'·, .• 1' 

•• ,. ,\ I ~ " I • ... I • f.. . t l, 

. t.' I", lo. ~.' i ~;,.\ ,,',,'.~ • I i: .. ·.t .... f 

• ~: I ... I I 

r-- .. _ ... _-_.,-_ .. =-~'~'~-rl-----



Setembro de 1997 DIÁRIO 00 SENADq FEDERAL - SUPLEMENTO Quarta-feira 17 00029 

MP-l.463-17 

.. .' 
I 

APRESENTAÇÃO DE'ÊMÉNDAS I . :' -..'t/"i , 

Data: 11/09/91 Proposiçãd:'Medida Provisória n° '1.463-17/97 

Autor: Deputal:lo Sérgio Miranda 
I 

000026 .~ 

N" Prontuário: 266 

Tipo: 1 (x) - Supressiva 2 ( ) - substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 
I '. 

I' Página: , de.:1-. 
I 

.Ig.~go: I Parágraf~: 
, , " . _ I Inciso: 

9 Texto .' ~.} 
~ ! I , arquiVO = ,1463-17c 

rrima~se O ,~igo 7" 

, ! .. , ,: , ~us~i(i,caç~o, ' l''','''',,', ,,' '" 

clm. es~e 'artigo, o' governo ,pretende institui'r novas contribuiç~~s. s(),ciais, atin~ndo 
os servidores laposen~os. , I ' ••• 

, • • ...... ..; ~ ;. ~ , " ( • ! ; 

E~ta pretensão já foi derrotada quando da tramitação do ~L 91~(~~;,d() próprio, Poder 

Executivo. T~mbém quando da tramitação da PEC 33/95,qu~ dis,* da reforina da previdência I . • ~. <. ' __ ., ) .r , ': ..,., f i • 

social, este dispositivo foi rejeitado pela Comissão. de Constituição e Justiça.da Câmara dos 
Depu~dos: I, "', '.'/ .... o" .•. , .. -;. ' •. , ."~.: ,;.',:.'.: 

,. '·'·~I '~~~~~~~~~~~ F~d~~l,' em 'seu ~~~~ '195, a~ dis~r '~~br/~"fi~~ncia~e~to da' 
I • • • • .'. 'I',.." .,. ,;' '~'. I.' - : ;', . ri" ,- í ~, " ,,', 

seguridade sócial, estabelece a contnbuição dos trabalhadores, categona que não alcança os 

aPQ~entados. ~elo que este artigo é inconstitucional. ' . . 
... \~~ \ .. -\.~_! • ..: .. t •• _. '. ~: f.i • "'. \. " - i I 

Ademais, o' g9verno afróntlr o C6ngresso Nacional 'ao apteséntar, por meio de Medida Provisória, 
institutos derrotados em análise de inconstitucionalidade e de mérito pelo Poder Legislativo' ainda 
em 1996. I, I, ' t . 

'J 

, , ' 'i 
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r-::--~ --______ ~-____ ."fOll=_--~---------___. 
IYEPUTADO PAULO PAIM -PT/RS·'~." - . 11.<' 

--"" •• o,n"""'o_ 
, j: 510 

, "lo.. '.~ • ,-:. ,<:. '-"''F''''' 

~C·ÁG"'_~ .... &0."',,--"-1"" ____ 1'fC'1) -_---: ___ •• , 'I!. ___ --, 

! I 
I~;-------------------~~~------~----------------~--------------~ 

EMENDA SUPRESSIVA 

J.-' 

Suprima-se o artigo 7°, 
" . " > ( •• -

",I·"" ,'." 
JUSTIFICAÇÃO . ~ . . 

, . .' ,'0 artigo 7°. é de grande, injustiça "e' ofende gravemente a' Constituição. Trata' da . 
instituição de cobrança de contribuição para quem se' aposentou no serviço públiCO federal civiL Ou 
seja,: após ter contribuído. por 30 ou 35 .anos;'o servid,or que se ,aposenta passa a ser obrigado a ' 
contribuir para l')1a~ter um. benefício que já conquistou com o suor, do seu trQ~alho" Essa, co~~nça 
contraria o art. 40 •. § 6° •. que prevê que: "as aposentadorias e pensões, dos servidoreS públicos 
federais serão cústeadas,comrecursos proveni'ente's eiá União e 'das 'contribuições dos.,servidore~, na 
fo'rma' da Ler, Servidor é quem ocupa càrgo público, não quem já ocupou. E, se válida fosse a 

. cObrança dos 'aposentados, pelo mesmo' motivo 'se permitiiia cobrár Çjas 'viuvas e dependentes que 
recebem perisão: . . ., .. :"'... . ,... . . . .. , ... : 

• l' - ., t t \·i,', 

..~j,' " ", ,.r, .'.' É bom lembrar aos Senhores Deputados e Senadores que a ,Constituição; no' artigo 
195: prevê que são contribuintes apenas 'os trabàlhado(es'-.e 'não .os' aposentados ou' penSionistas, 
Caso se permita essa cobrança, em seg~idaestaremos. discutindo se ,é posSív~1 cobrar contribuição 
dos demais trabalhadores, filiados à previdência social, pois é o m~smq pa:incíp~o que· rege a situação 
de todos ,os, trabalhadores - servidores públiCOS ou não ,- e os .benefícios previdenciárips, pois quem 
custeia o sistema são os trabalhadores érrl átiv)dade e as contribuições dos empregadores previstas 
no a·rt.195 'dá ConstituiçãÓ.· . ~ . ' , . . . . . . , , . . . 

I •.•• ' 

A contribuição imposta é, portanto. abusiva e deve ser rejeitaáa por esta Casa, mais 
uma vez, 
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I . 11 

Su~rime o art. 7° da MP;em epígràfé'.···, 
I 
! JUSTIFICATIVA 

A JontribuiçãO social dos inativos e pe~s:io~~st~s para ~~~teio do "Plano de 
Seguridade I Social" dos servidores não pode ser fixada na forma pretendida pela MP em 
epígrafe, p~las seguintes razões: , . . ,,", 

1° -iaté hoje não existe qualque~ <"Plàiaó ae'Seguridade Social" para os servidores 
I j ativos, inat,ivos e· pensionistas .... di/lpondo' .sobre, os, benefícios e seu éusteio ·embora haja a . 
',I previsãO·delsua.existência desde 1990,.pel,0 art. 231-, da-lei 8U2/90; .. , ","·.i .•. :. .'.' .. 

• I I , • r -:os benefícios' da aposentadoria: e peilsãó dos, servidores· públi~os I são custeados· .. · 
',i>el~'reso'u~o NaCioitat':é'pelos'se'rtvídores, co'nforme disp'õe o § 6n

, (Jolirt. 40; aà'CF/88, na':' 
.' 'redação 'dada pela ~r'nendá '3/93, iDlis'áté 'Hoje 'rião foi estabelecida a parHcipação dÓ governô' .. 
· neste finàriclàmeÍlto'/ I •• " ' ,. . ", , •• : . " ." ••• :' .• ' . '.' . • 

,: .. ,';';: 3:::,~.la.' .~at .. é~i/~:-:~co;'~;i~~i~~~'. ~?~iaIAe'·.~ç~idQ·~~s: apo,se';t~<J~~,,~;~~~si'?~i,st~~) já' foi", ~ , 
objeto do projeto de lei n° 914/95, de iniéiativa do governo, rejeitado na Ç~mara dos, , 
Deputados ~ de inclusão, do mesmo assunto, no texto do § 1 n, do art. 40, da' CF/88, 

• t <;Ql\forme, crnsta, da. i>EC ' n~ ,33/9S, do.' gove~no .. ·tamb~ . .rejei~a.d.a na Comissão da . 
,COfl~tituição'.e Justiça e'Reda-çãQ (CCJR).da'Câmara dos Depptados, na' forma da 'Emenda' 
.'Adõhda .no[6°,'CCJR; .constante das' páginas -30 á' 32; ,dó parecêr:n'!' 33-C; dê' ,1995, 'do· ' 

I . 
. Relator Eultr Ribeir:o (em anexo). '.. ..', '.',",. .. ,.,.' .. '".,',,' ,. '" ,., ' 
,<' Neste 'sentido " somente' mediante a apresentação'do "PI'ano de Seguridade'S~éíal dos " 
Sem do rei' ré' Que será 'p'ossível analisilr' à éxistênda: de :co~tribuiçãó 'social dos 'a~Óseiltadós' 

• • I \ J '. . .. ~~. , . • • f ~. I I , 

e penslODlstas. 
.. ! 

'I .', • f -'I: ". '., ~ ,I, , " 

." , 

... , .. i .. _ .. :' " ~, -

I 
I 
!~--~--~~~~~~~~~~------~~~------

• - "0 • , ~. '"' ..... , ~ "'. , ........ ., • ,\ : 
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10 

Supri~a:~sc.ó parágrafo 3° • dá nova redação' do· artigo 231 da 'Lei 8.112/90 constante no 
artigo 7° da Medidá Provisória em cpígrafe: . , ' 

Art 231 - ............... -.' .• : ................... :: .... . 

'.§ 3~ :.Suprimir 
';'1. 
, I' 

'JUSTIFICATIVA t , " 

A redação original ·do parágrafo 3° 'do Artigo 231 da Lci 8112/90 dcvc Ser suprimida. 
'pois é INCONSTITUCIONAL: contrariando assim o princípio cxprcsso do inciso' 1:V do artigo 
194 da Constituição Fcdcral. que veda a reduçãó.dos.bcriéficios ... : " . ' . " 
'- , l ~ 

, j 

, t-

: ... :....-.---:------------~-~--------:--:---
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DispOe sobre o reajuste do Salário minimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera aliquotas 
de contribuiçao para a Segurtdade Social e 
institui contribuiçãO para os servidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

I I 

~uprima-se O art. 7°. 
I 

JUSTIFICAÇÃO 
I 4- Medida Provisória nO 1.415, em seu artigo 7°, agride diversos 

dispositivos constitucionais. Estabelece o art. 7°, verbis. 

I , ' 
tArt. 7° O art. 2Jlda Lei n° 8.112, de 1990, passa a vigorar 
Com a seguinte redação: 
't4rt. 2J 1. O Plano de Seguridade Social do servidor será 
custeado com o produto da arrecadacao de contribuições 
sociais obrigatórias dos servidores ativos e inativos dos trés 
Poderes da lJnião, das autarquias e das fundações públicas . 
• J. 
$ J~ A contribuição mensal incidente sobre os' proventos' 
será apurada considerando-se as mesmas aliquotas e faixas 
de remuneração estabelecidas para os servidores em 
atiridade/~ 

~ alteração promovida pelo dispositivo referido implica na cobrança, 
já a partir da vigência da Medida Provisória n° 1.415/95, de alíquotas de 

I , 

contribuição destinadas ao custeio de aposentadorias. incidentes sobre a totalidade 
dos proventos! dos inativos do serv·iço pfrblico civil da União fixadas na Medida 
Provisória n° t.392, de 11 de abril de 1996, a qual estabelece, em seu artigo 1°; 

: . 
"Art. 1 0, A: contribuição mensal do servidor civil. ativo. incide sobre sua remuneração conforme defmida no 
inciso m da Lei n° 8.852. de 4 de fevereiro de 1994. e será calculada mediante a aplicação das aliquotas 
estabelecid~ na tabela a seguir. com vigência a partir de 10 de julho de 1994 e até a data de publicação da lei 
que disporá!sobre o Plano de Seguridade do servidor público civil: 

FAIXAS Alfiquota 
I (com base na Lei nO 8.622. de 19.1.93, Anexo m) (%) 

Remurieração correspondente a até 2.6 vezes o vencimento básico da Classe D. 9 
Padrãd IV-NA, inclusive 
Remuneração correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da classe D. padrão 10 
IV-NA.i exclusive. até o correspondente a 2.6 ve:!J!.S o vencimento básico da Classe C. 
PadrãQ IV - Nr . inclusive 
Remuneração correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da classe C. padrãO IV- I 11 
Nr. extlusive. até o correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da Classe C. 
Padrão~ IV - NS . inclusive, 

.' 

" 
" 

'" 



.. 

. 
'. 

'. 
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I Remuneraçao suPerior a 2.6 vezes o vencimento básico da.classe C. padrao rV-NS 12 

Tais contribuições. assim. exigidas dos serVidores públicos civis regidos 
pela' Lei na 8.i 12. de 1990. ocupantes de 'cargos 'efetivos. passam a incidir. 
também. sobre a totalidade dos proventos dos aposentados. sem restrição qminto a 
valor máximo de contribuição. 

Estriba-se a referida modificação. nos termos da Exposição de Motivos 
Conjunta na 156. de 1995. que acompanha a Medida Provisória nO 1.415/95. no 
objetivo de "buscar o equilíbrio nas contas do Tesouro Nacional". eis que 

I "18. Pretende-se. por este meio. diminuir o desequilíbrio entre as 
. 'receitas de contribuição dos servidores públicos para a seguridade 
sócial e as despesas da União com esSa rubrica e permitir a 
manutenção do atual nível de transferências do Tesouro Nacional 
para a Previdência Social. As despesas do Tesouro 'como os inativos 
tem evoluído de forma rápida nos anos recentes 'passando de uma 
participação de 23.2% nas despesas totais com pessoal e encargos 
sociais da União em 1989 para cerca de 44 % em 1996." 

Dainéó~stituciomilidade do art. 7° 

a. Da inconstitucionalidade da cobrança de contribuição de aposentados 
para custeio de beneficios previdenciários.-

, I , ... ~ . 

: '. O'dispositivo que ora pretendemos suprimir trata. por meio de Medida 
Provis6ría. de obter resultado idêntico ao de Projeto de Lei enviado ao Congresso 
Nacion'al'pelo Poderj~xecutivo em 30 de agosto de 1995. recebido sob o na 914. de 
1995. e rejeitado pelo Plenário da Câmara dos Deputados nà' Sessão de 17 de 
janeiro de 1996. pelo voto' contrário de 306 deputados: contra 124 votos 
favoráveis e 13 abstenções. 

, . 
. . ', .' Tal proposição. preliminarmente. há de ser questiónada em vista do 

. que dispõe o art. 67 da Constituição. que-prevê: .. 

"Art. 67. A matéria constante 'de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto de novo projeto. na mesma sessão legislativa, 
mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das 
Casas do Congresso Nacional." . 

Depreende-se do texto constitucional a intenção do legislador 
constituinte de evitar, ao Poder Legislativo. o constrangimento de ver-se forçado a 
deliberar, por pressão do Autor da iniciativa. na mesma sessão, sobre matéria 
anteriormente rejeitada. Da mesma forma que tem entendido o Supremo Tribunal 
como insuscetíveis de nova edição na mesma sessão legislativa as medidas 
provisórias rejeitadas pelo Congresso Nacional. mais fundamento haverá em 
impedir-se nova tramitação, pela via de projeto de lei ou de medida provisória da 
matéria rejeitada na mesma sessão legis~ativa. Não se argúa, em desabono deste 
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')ulgamentb. tratar-se o caso.' de sessão legislativa diferente. Tendo. sido. a 
, matéria votada e rejéitada em sessão. legislativa extrao.rdinária, imediatamente 

I '. . • 

anterio.r. e em data situada a meno.s de trinta dias da sessão legislativa 
ordinária! atual. não. se po.dé ~onsiderar tenha o. co.nstituinte permitido. que. po.r 
meio. de um mero. artificio..· pudesse ser to.rnada "letra mo.rta" 0.' princípio.· 
o.bstaculiddo.r da repetição. das vo.tações. ' . . 

I ' 

! A redação. o.riginal do. dispo.sitivo. so.bre o. qual incide o. inquinado. art. 
7° da Medida Pço.visória n° 1.415/95 reza que 

, I .. Art. 231. O Plano. de Seg~ridade So.cial do. servido.r será. custe~do. co.m 
o. 'produto. da arrecadação. de co.ntribuições so.ciais o.brigatórias do.s três 
Po.deres da União.. das autarquias e das fundações públicas." 

, A. alteração. propo.sta visa incluir. dentre o.S respo.nsáveis pelo. custeio. 
do. Plano. ÓS inativos do serviço público, apurando.-se a co.ntribuiç~o. de aco.rdo. 
co.m as me~mas alíquotas e faixas de remuneração. estabelecidas para o.S servido.res 
em ativida1e. ' . ,'~, 

I 'Inobstante. o. referido. dispo.sitivo. infringe o. texto., co.~stitu.c~9r;J.~1 ~or 
diverso.s mptivo.s. A inco.nstitucio.nalidade po.de ser verificada em face da redação. 
do.s art. 195 e 40 da Constituição. Federal. que estabelecem: ... 

~ l "Art. 195. A seg~rtdade so.cial será financiada . p~r .' iodà a' 
. . sociedade. de fo.rma direta e indireta. no.s termo.s da lei, 

I' 

, mediante recurso.s pro.venientes dos o.rçaménto.s da. Uniã,9, ,dos. 
Estado.s.. do Distrito Federal e do.s Municíp~o.s .. e da~. ~eguintes . 
co.ntribuições sociais: .. 

. \_ I~ - d<?s.~mpregado.res. incidente ~gb~e;a"ol.h~,de salário.s. o. 
faturamento. e o lucro; " '. 
II - dos trabalhadores: 
IIJ - sobre a receita de concursos de prognó~ticos"(grifo do. 
auto.r). 

"Art. 40. O servidor serã aposentado: 
... ~. 

§ '6°. As apo.sentado.riase pensões do.s servido.res público.s 
, federais serão. custeadas co.m recurso.s provep.ientes da União. e 

I das co.ntribuições do.s servido.res. na fo.rma ~a Lei." 

I A respei~o. do. que se co.nsidera servido.r. para o.S efeito.s do. texto. 
co.nstitucio.nal. há que se reco.rdar aqui a insuperável lição. do. Exmo.. Sr. Ministro. 
Sepúlveda Fertence em seu Vo.to. na Ação. Direta de Inco.nstitucio.nalidade n° 245-
71 

• ao. aprefiar a utilização.. pelo. legislado.r o.rdinário. de conceitos assumidos pelo 
texto. co.nsti~cio.nal. segundo. a qual é preciso. que se resguarde a substância das 
noções admitidas pelo Direito Administrativo.: 

, . , 

I BRASIL, s~o Tribunal Federal. Processo - Ação Direta de InconStitucionalidade nO 245 - Voto d~ Ministro Sepúlveda 
Pertence. Bndília, Supremo Tribunal Federal, mímeo, 1992, p. 160. 
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" ... Ora, a Constituição pressupõe a definição correntia básica dos 
conceitos de que se utiliza. ,,2 " 

É i'nequívoco que. ao prever como"cb~tJjbulntes da seguridade social 
"os trabalhadores", e ao estabelecer, em seu art. 4'(J.'como contribuintes, no âmbito 
do serVido público, "os sen-idores", quis o Legislador Constituinte estabelecer 
paridade entre os regimes previdenciários - público e privados. Respeitadas as 
destinações das respectivas contribuições, trata-se, em ambos os casos, de direitos e 
contribuições compreendidos no âmbito da seguridade social. o que é 
expressàmente admitido, no caso do regime aplicável aos servidores públicos, à 
medida que suas contribuições são carreadas ao custeió' do Plano de' Seguridade 
Sodal do Servidor. 

, .. 
. r • 

, " Este tem sido o entendimento adotado de maneira inafastável desde a 
promulgação, do texto constitucional. haja vista, por exemplo, a redação dos 

. disp~sitiv9s' ~m 'yigor, desde aquela data, relativos ao regime previdenciário do 
servidór público: somente o ativo contribui, incidindo a alíquota sobre o valor de 
sua reÍb:uneração, como exemplifica a supra transcrita redação do art. 1° da 
Medidà'provisória nO 1.392i96. em tramitação nó Congresso Nacional. que dispõe 
sobre 'ás' 'a1íquotás de contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor 
público civil. . ' ", 

1 ~,' ! 

Aléní disso.· importa sal~entar que, 'para atender ao espírito da norma 
constitucional. há que se levar em conta os conceitos correntes, dentre os quais o 
de "servidor público civil" admitido pelo art.' 39 da Constituição Federal. explicitado 

I 'pelo ar!.' 1° 'da' Lei n° 8.111, de 1990, cujo ·a:it: ',13-1 é 'alteràdo pela 
inconstitucionalidade ora questionada: ~. 

, ! f I 

•• • J j. J~!II 

~ . ~ . , . 
"Lei' rio -B.~4.1/.que "dispõe sobre o regime1jutídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações. públicas 
federais" 
Art. ;20. Para os efeitos desta Lei, servidor 'é.a pessoa legalmente 
investida em cargo público". 

, " Ora. ·'mostra-se evidente que aquele que se encontra na condição de 
aposentado, não ,mais ocupa cargo público, não presta serviço público: Logo, não 
pode -'mais ser' claSsificado como trabalhador, lato Sénsu, para os fins -de 
contribuição paià a seguridade social (art. 195, lII). Reitera este entendimento o 
\1estre Hely Lopes Meirelles, cujo magistério preleciona'que: ' , . 

• i, 

2 Ibidem, p, 161. 

. 
" servidores públicos constituem subespécies dos agentes 
públicos administrativos, categoria que abrange a grande massa 
de prestadores de serviços à Administração e a ela vinculados 
por relações profissionais, em razão de investidura em 
cargos e funções, a título de emprego e com retribuição 
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pecuniária" (Direito Administrativo Brasileiro - '173 Edição. Edit. 
Malheiros. pág.358). (grifo nosso) , 

Já a aposentadoria. para o mesmo administrativista (ob. cito pág. 386), 

"... é a garantia de inatividade remunerada reconhecida aos 
servidores que já, prestaram longos anos de serviço. ou se 

, tornaram incapacitados para suas funções". 

l Por sua vez. o constitucionalista José Afonso da Silva 
compreensão sobre o que é o servidor público ao observar que: 

" . 
contribui na 

, .. 1 

"O elemento subjetivo do órgão público - o ti~lhr ~ 'd~nb.:nina-se 
, ", genericamente ag~nte. público que, dada a diferença de natureza 

. 4ás competências e atribuições a ele cometidas; se distingue em 
:'.'agentes políticos, titulares de cargos que compôem'a estrutura 
'. : fundamental do governo, e agentes administrativos, tttuláres de 

cargo.: emprego ou função pública, compreendendo todos 
, . ~queles que mantêm com o Poder Público,relaÇao de 

,.~,:,:'trabalho, não eventual, sob' vinculo d~' cÍepeiuiência, 
caracterizando-se, assim, pela profissiomilidadé e' :reláçãó de 
subordinação hierárquica" (Curso de Direito Constitucional 
Positivo. 83 Edição. Ed. Malheiros, pág. 5 78, ~ grifo nosso) 
,_ •• < ' , , 

•• ••• ~" J ~ .. ~ ~ , ~ • ~ 

,i Claro e transparente o texto constitucional ao p~ever, por~nto. que 
confribuiqte é, no âmbito da seguridade social. o trabalhador,.'ou:sejlil,·P atiy~. O 
servidor Se aposenta, nos termos do "caput" do art. 40, e pa~sa, a parijr',de então, 
à ,condiçã:o de aposentado, e a aposentadoria do servidor, ou seja, a sua 
condição.4e aposeº~ad,().: ~custeada pela contribu~çã.o~ da JJnião , e dos servidores, ou 
seja. dos ativos. '.. . ~ I 

I 

,', .' 1 A constatação de inconstitucionalidade é reforç~da pelo fato de que 
recenteme~te. por meio da Proposta de Emenda Constitu~ion(,ll n° 33/95, foi 
submetida I à apreciaç~<\ da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta 
Casa. alte[1ação ao textõ constitucional que permitisse a cobrança de contribuições 
para o cu~teio da ,'seguridade social dos servidores, de inativos e pensionistas. 
civis e militares. Nos termos do Parecer do Ilustre Relator, Deputado .Rodrigues 

I 
Palma; tais alterações ,foram julgadas inadmissiveis pela Comissão, acolhendo 
destaque . ~aneador do . vício de inconstitucionalidade da própria emenda; de 
autoria doi Ilustre Deputado Prisco Viana, consideradas contrárias· ao art. 60, § 40 

da Constitu.ição. . 

I Justificou o Dep. Prisco Viana o destaque nos seguintes termos: 

"O preceito está eivado de inconstitucionalidade na medida em que 
restabelece a cobrança de contribuição previdenciária aos inativos e 
pensionistas. mormente em relação àqueles que já estejam em gozo de 
beneficios correspondentes. 
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Dita norma implicará, por via oblíqua, violar a garantia da 
irredutibilidade de vencimentos (inciso XV do art. 3 7), que se estende 
aos proventos, por força da aplicação combinada do § 4° do art. 40, 
no caso dos servidores públicos, . como também aos trabalhadores 
privados, à vista da irredutibilidade de salários (inciso VI do art. 7°), 
combinadamente com a regra contida no § 2° do art. 201. que 
assegura a manutenção permanente do valor real dos beneficios. 
( ... ) 
Ora, após atender às condições do respectivo plano de aposentadoria 
ou p.ensão, não é lícito compelir o segurado a voltar a pagar para fazer 
jus aquilo que já se incorporou ao seu patrimônio jurídico, em matéria 
de previdência. 
Não se confunda com a contribuição que pode ser legalmente 
instituída para a~nder à contraprestação ou manutenção dos serviços 
de saúde, de que o aposentado ou pensionista continua podendo 

.. utilizar-se, mas· esta possibilidade está contemplada no inciso 11 do art. 
195, na redação alvitrada pela PEC 33/95." 

. ,', ,.' Finalmente, ressalte-se que o atual ordenamento constitucional. 
construído sob as premissas e princípios retro citados,. difere essencialmente do 
ordenamento vigente sob a Carta de 1967, em cuja vigência foi editado o Decreto­
Lei n° 1.910, que previu, em seu art. 2°, a cobrança de contribuições dos 
aposentados em geral e dos pensionistas, para custeio da assistência médica. 
Mesmo naquela situação. não se destinava a contribuição cobrada dos aposentados 
ao custeio da totalidade dos beneficios hoje compreendidos no âmbito da 
seguridade, mas exclusivamente para custeio da assistência médica, o que, à luz 
do atual art. 196 da Constituição Federal. é e absolutamente védado. 

b. Da inconstitucionalidade frente ao princípio da irredutibilidade dos 
proventos. 

Incorre ainda o art. 7° da Medida Provisória n° 1.415/95 em ofensa 
ao art. 194, inciso IV da Constituição, que prevê, verbis: 

"Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 
integrado de' ações de iniciativa dos poderes públicos e da 
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde. à 
previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social. com base nos seguintes objetivos: 

IV - irredutibilidade do valor dos benefiCios; 
" 

A irredutibilidade.' especialmente a irredutibilidade nominal do 
valor dos beneficios, é garantia expressa do texto constitucional. destinada à 
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~ proteção I dos proventos da inatividade. inclusive no tocante àqueles cujos 
proventos decorrem do exercicio de cargo público. O referido parágrafo 
único do! art. 194. onde se insere o sbu inciso IV. relaciona-se aos demais objetivos 
a serem atendidos pelo Poder Público para organizar a seguridade social. dos quais. 
tendo cotno objetivo. em decorrência do art. 193 da Carta Magna. o bem-estar e a 
justiça sqcial. ~ : ~ . 

. , 
. I A instituição de contribuição a ser cobrada dos inativos. na mesma 

proporção e bases de cálculos dos ativos. implica em verdadeiro confisco e redução 
dos prov~ntos atualmente percebidos. o que merece pronta e eficaz repulsa frente à 
incompatibilidade com a ordem constitucional. Ainda que . se considere o 
entendi~ento. reiterado pelo STF. de que a irredutibilidade de vencimentos prevista 
no art. 37. XV da Constituição Federal não se dirige a descontos assistenciais ou a 

" contr:ibuibões sociais. não se trata., aqui. de vencimentos, mas de proventos. 
~. subitame~te .reduzidos em face da cobrança. inconstitucional. de contribuições 
. ,destinadas ao custeio da seguridade social de quem não é sujeito passivo desta 

espécie df contribuição. A esse respeito. informa José Cretella Jr. que 

I . I 

~'A irredutibilidade do valor dos beneficios é outro dos pilares 
orientadores do Poder Público. na organização da seguridade 
social Assim. uma vez concedido. deverá o beneficio manter-se 
inalterado. ou seja. conservando o poder aquisitivo inicial,j 
(Comentários à Constituição de 1988 - Vol. VIJI pág. 4302. 2a 
Edição. 1993 - Edlt. Forense Universitária) 

, ··1 Impor aos aposentados e pensionistas parcela do ôn~s de custeio do 
Plano de !Seguridade Social significa inegável mecanismo de redução do valor dos 
beneficios, em favor do sistema do qual é. na verdade beneficiário. sendo inaceitável 
tal artificip oneroso. ' 

I " .... r""' .. ·.. • t· '. 

c. Da in-cbnstitucionalidade da instituição de contribuição sem ~usa 
I . 

suficiente 

I Estabelece ainda o texto constitucional. em seu artigo 195. § 5°. que 
"nenhum ibeneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado. majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total". ~ 

I É dec~rrência lógica de~se princípio que. da mesma forlna. não se 
. possa instituir contribuição sem que lhe corresponda a criação ou majoração de 
beneticid. I •• ~ 

! '. ~ 

i Recorde-se. quanto esse aspecto. a decisão exarada pelo Pleno do STF 
ao apreciar a arguição da constitucionalidade do art. 9° da Lei n° 8.162. quando. 
sem ·autortzação constitucional. houve o Poder Executivo de impor aos servidores 
públicos ativos elevação de alíquotas de contribuição. sem motivação na instituição 
de quaisqqer beneficios. anteriormente à regulamentação do Plano de Seguridade 
Social do Servidor e à vigência da Emenda Constitucional n° 03/93. que autorizou. 
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.... na forma do supra citado § 6° do art. 40. a cobrança de contribuição dos servidores 
para custeio das aposentadorias. 

Decidiu naquela ocasião o Supremo Tribunal Federal que 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 790-4 - Distrito Federal 
Relator: Ministro Marco Aurélio 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - MAJORAÇÃO PERCENTUAL • 
CAUSA SUFICIENTE - DESAPARECIMENTO - CONSEQO:íWCIA -
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. O disposto no art. 195. § 5°, 
da Constituição Federal. segundo o qual "nenhum beneficio ou serViço 
da seguridade social poderá ser criado. majorado ou estendido sem á 
correspondente fonte de custeio". homenageia o equilíbrio atuarial. 
revelando princípio indicador da correlação entre, de um lado, 
contribuições. e de outro, beneficios e serviços. O desaparecimento da 
causa da majoração do percentual implica o conflito da lei que 8 
impôs com o texto constitucional. Isto ocorre em relação aos. 
servidores públicos federais. considerando o quadro revelador que o 
veto do Presidente da República relativo ao preceito da Lei nO 8.112/9, 
prevendo o custeio integral da aposentadoria pelo Tesouro Nacional. 
foi derrubado pelo Congresso. ocorrendo. no interregno, a edição de lei 
- a de nO 8.162/91 - impondo percentuais majorados." 

A esse respeito. ilustra solarmente o entendimento esposado pelo 
Supremo Tribunal Federal o voto do Exmo. Sr. Ministro Relator, segundo o qual 

"A regra segundo a qual nenhum beneficio da seguridade social 
poderá ser criado. majorado ou estendido sem a correspondente fonte 
de custeio total corresponde a relativa à exigibilidade de causa 
suficiente para a majoração. sob pena de esta última discrepar do 
móvel que lhe é próprio. ligado ao equilíbrio atuarial entre 
contribuições e beneficios, implicando. aí sim. um adicional sobre a 
renda do trabalhador" (Voto do Relator, Processo ADIn 790-4, p. 88) 

A imposição de contribuição a ser cobrada dos inativos pata custeio 
da seguridade social do servidor tem. assim. à luz do art. 195, § 5°, o caráter de 
tributo adicional sobre a renda do aposentado pelo serviço público. Não se 
caracteriza, como causa suficiente. a retro mencionada intenção de "buscar o 
equilíbrio nas contas do Tesouro Nacional", e "diminuir o desequilíbrio entre as 
receitas de contribuição dos servidores públicos para a seguridade social e as 
despesas da União com essa rubrica e permitir a manutenção do atual uivei de 
transferências do Tesouro Nacional para a Previdência Social", o que revela, ainda, 
intenção de transferir encargos, já que. aos inativos do serviço público, nenhum 
acréscimo foi concedido no valor dos seus beneficios previdenciários, uma vez que 
sujeitos apenas aos mesmos reajustes concedidos aos servidores em atividade, ex vi 
do art. 40, § 4° da Constituição ~ederal. 

i 
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. I Além disso, ·é àbsolutamente questionável que se atribua ao 
aposentado contribuir para a manutenção do seu próprio beneficio. Uma vez tendo 
contribuído Ipor toda a sua vida profissional. o servidor, assim como o trabalhador 
privado, faz !juS ao gozo de um beneficio constitu~do pelo produto de seu trabalho, 
enquanto na atividade. É da natureza dessa espécie de beneficio basear-se em 
cálculos atu~riais que devem prever o custeio do beneficio com base no tempo de 
serviço ativó e de contribuição, já que, encerrada a fase de contribuição, o valor 
recolhido nJm "fundo virtual" deve ser :suficiente para custear o beneficio durante 
a fase de in~tividade. De outra forma, a continuidade da contribuição resulta em 
espécie de confisco, uma vez que o "fundo" composto a partir destas novas 
contribuições não reverterá em novo benefido de aposentadoria, pois o segurado já 
estã aposent1do... : ; 

! Reside o problema, portanto, na aplicação combinada dos dois 
dispositivos i(art. 231 da Lei n° 8.112, com a nova redação proposta, e art.7° da 
MP), por mJio dos quais se atribui, ao inativo, a responsabilidade por arcar com o 
custeio de tbdos os beneficios do Plano de Seguridade Social do setvidor público. 

I 

Dentre estes: beneficios, estão, segundo o art. 185 da Lei nO 8112: 
I ~ • 

I "Art. 185. Os beneficios do Plano de Seguridade Social do servidor 
compreendem: 
, I - quanto ao servidor: 
a) aposentadoria; 
b) auxílio-natalidade; 
c) salário família 
,d) licença para tratamento de saúde; 
. e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade; 
f) licença por acidente em serviço; 
g) assistência à saúde . 
. 11 - quanto ao dependente: 
'a) pensão vitalícia e temporária; 
b) auxílio-funeral: 
c) auxílio-reclusão: 
: d) assistência à saúde." 

. i Assim sendo, a previsão constante do _ art: .10 destina~se, 
eVidentemente, a instituir a participação dos aposentados e penslOm~tas do serviÇO 
público no! custeio das aposentadorias, lastreada ~ã.? em ra~ões de ord~m 
jurídica ou atuarial, mas, nos termos da já citada Exposiçao de MotiVOS, ~m razoes 
de ordem econômica, compensatória dos repasses eventualmente feitos pelo 
Tesouro N~cional para o pagamento dos proventos e beneficios m,antidos pela 
Previdência: Social. o que se faz necessário rechaçar, rr,ais uma vez, pelo seu 
conteúdo a~usivo e antijurídico. /dAI 

l
i ..J.5)o'"1/ q ~ Ir~!/. 1 fl . k- ti !l Cjq:t . 
, Sala das Sessões, 11.. aL 'fC/o 1ao/ ~c<td2 ,. 

_ ~ II/l~ ..Q;;~ 
19 

pl/PF 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-MP-1.463-17 

,000031, 

. " 

t l. 

•.. -.- rRVf"U;)f\,.AU _ .. "'--' •. - - .. __ ...... 
0- ______ • __ _ 

" l 
~ ~~~~:~~~'~~~U~i=z~C:l~e~;~:~;_-_-_-_-_-_-~~-_A_~_~_-_-_--_-._-_-_-_~~-----~-~ ~-~~~~-·--I 

I 
r."6--,---,--------------- TI~,,-_ __:_----~-----,--
. 1 O -SUPRESSlVA 2 ® -SUBSTITUlTIVA 3 O . MODIrlCAt.... 4 O -ADITIVA 9 O -sUBsn;ulTlvD G~AI.. 

T[J(TO --------------,--------, 

o art_ 70 da MP 1463-17/97, passa a ter a seguinte redação 

"Art. 70 
- O art. 231 da Lei n° 8.112, de 1990, passà a vigorar com a seguinte 

redação: . 

"Art, 231 - O Plano -de Seguridade Social do servidor, nele. incluído o 

Programa de Atenção à Saúde, será custeado com o produto da arrecadação de ' 

contribuições. sociais obrigatórias dos servidores ativos,' dos inativos e 
, 

pensionistas dos Três Poderes da União, das autarquias e das fundações 

públicas. 

§ 30 
- A contribuição mensal incidente sobre proventos e pensões será apurada 

considerando-se a~ alíquotas de 6yo, 7%, 8% e 9%, respectivaine~te, dentro 

das faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade_ 

§ 40 
- O Poder Executivo regulamentará o Programa de Atenção h~tebTfal à 

Saúde, no prazo de noventa dias contados da data de publicação desta lei, .. 

devendo seu custeio ser rateado, em palies iguais,' entre a União e as 

contribuições dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas de que trata o 

caput do artigo." 
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Justificativa ' 

i 
A I cobrança, ,para custeio da Seguridade Social dos Servidores, das 

alíquota~ de 9,10, 11 e 12%, incidentes sobre a remuneração dos servidores 
I 

ativos, e, por esta MP n.o 1.463-17/97, estendida, nas mesmas bases, aos 
I , • 

aposenta~os e pensionistas da Uniãd, pressupõe a regulamentação das demais 

ações pr~prias do sistema, notadamente do plano de saúde previsto no Re.gime 
I 

Jurídico Único (Lei 8.112/90), confonne, inclusive, reiteradas decisões 

. judiciais. 
: -~ ~ 

-, . - . t 

Diante desse fato, o Govemo anterior enviou ao Congresso Naci6nal, 
I 

acompanhado de Exposição de l'1otivos assinada pelo Minístro da Fazenda de 

então-hbje Presidente da Re~ública-projeto de lei criando o Plano de 
, . 
I 

Atenção Integral à Saúde dos servidores e seus dependentes, a ser custeado em 

palies igJais pela União e pelas contribuições estabelecidas para os servidores 
I 

'I 

ativos e iüativos e pensionistas. 

Re~erido projeto de lei nO 4.379/94, pelas razões que aciui~o cabe 

discutir, encontra-se arquivado na Câmara Federal. 

Pottafito, . justifica-se inteiramente a proposta de alteração da 

MP n.O ·1.~63-17/97, mediante a inclusão do citado Plano de Atenção Integral à 

Saúde, a iser regulamentado pelo Poder Executivo, hannonizando-se, pois, a 

cobrança das contribuições dos Servidores e pensionistas e a devida 

contrapre~tação das obrigações legais assumidas pela União,evitando-se, 

dessa fon~a, a ocorrência de novas ações judiciais, visando reduzir referidas 

alíquotas \em face do não cwnprimento do estabelecido no Regime Jurídico 

Único. .: 
I 

A crbrança da contribuição ora ,proposta, com alíquotas de 6%, 7%, 8% 

e 9%, a syr descontada dos aposentados e pensionistas, segundo a respectiva 
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faixa de rendimentos fica condicionada, entretanto à contraprestação, pela . -, =l 

União, do atendimento integral à Saúde do servidor e seus dependentes, bem 

como das ações voltadas pata sua Assistência Social, previstas na Lei 

H.o 8.112/90 (Regime Jurídico Único). 

Sala das Sessões, em 

10 -.---.----.-----1---\----

APRESENTAÇÃO D=: EMENDAS 

f,0 ~~ ?pT11 r.-. ---I'I-E-O-I O-A-P-R-o-v-r-s O-R-I-A-N-Q ·'1463-17 

MP-l.463-17 

000032 

)1 

r· -------~u,""-------------_., -:: -'" •• O,.'UAIII.(.-_, 
Decutado ·ARmtLOO FARIA DE sA i . 33.7 I 

r 
~~-~··=I·=~~~_·_~_·;~:~~~~~:::::_~--_··_~_··_-----~_:· ____ ~ __ ~_··_'-====~=.I 
r.r-----------------,--Try·(·------------------,I 

I -' 

o § 30 do art. 231 da Lei 8112, de 1990, alterado pelo art. 7" da MP em epígrafe, 
passa a ter nova redação, na forma abaixo: . 

"Art. 7° ••.. 
"Art. 231 ••• 

§ 30 - A contribuição mensal a incidir sobre os proventos de aposentados e 
pensionistas será no percentual de 50% (cinquenta por cento) das alíquotas vigentes para os 
servidores em atividade, observadas as' respectivas faixas de remuneração vigentes para 
estes. 

I 

I' 
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I 
I 

JUSTlFICATIV A 

. A co~tribuição social dos servidores. aposentados para o seu "Plano de Seguridade 
Social" não pode ser igual a do servidor ativo, até porque já houve recolhimento de 
contribuição ido período em que o hoje aposentado era ativo, para o mesmo objetivo: 
custear a aposeôfàdorias e pensões. 

O go~erno, por intermédio de sua proposta na em epígrafe, pretende c9mpelir os 
servidores referidos a que voltem a contribuir para0 mesmo fato, durante toda a vida: 
quanto ativo e quando aposentado, o que se constituiria em ~bis in idem" contributivo. 

Adem~is • ...o.~ Brasil se constituiria no único país a' cobrar contribuição: pela 'vida 
inteira do se~idói': ~ , 

I 

~--~------------------~----~I 
I 

I _ 
APR;SENTACAO D~ EMENDAS 

MP-l.463-17 

000033 

Ç/ ~~-7;Ji _'· ___ M_ED_I;;...;;D_A_PROVISORIA NQ 1463-17 

~ ------,---.u."" ____ ....:...._~ ________ _, 
/. Deo~t~do ARNALDO FARIA Di SÁ I: ;-;' -~;;N'~.'(' __ ! 

I 

r·&;"-~I rr--, -;.,.----'-.... " .... ---.. ~. -----&1·"·-....;....;".".1. 
----~--------------------~--~!, 

" . 

, " Tn.(, ______________ -'-____ --, 

O aJ 7° da MP em epígrafe, passa a ter a segqinte redação: : . 
"ArtJ 7° - O Poder Executivo encaminhará no prazo de 180 (cento e oitenta) dias ao 

Congresso Nacional, projeto de lei estabelecendo o "Plano da Seguridade Social'" dos 
servidores db que trata o art. 231 da Lei 8112/90, fixando critérios e condições para 
concessão dJs benefícios e os percentuais das contribuições sociais dos servidores ativos, 
inativos e do~ pensionistas, destinados ao custeio do referido plano. 

Parágrafo Único - As contribuições sociais devidas pelo servidores inativos e 
pensionistas ~ão poderão ultrapassar ao percentual de 50% (cinqüenta por ce~to) do que 
for fixado para os servidores ativos". ' 

I JUSTIFICATIVA 

A co~tribuiçãO social dos inativos e pensionistas para o custeio do "Plano de 
Seguridade Social", dos servidores não pode ser fixada na forma pretendida pela MP em 
epígrafe, pelas seguintes razões: 

1° - ~té hoje não existe qualquer "Plano de Seguridade Social", dispondo sobre os 
benefícios e reSPectivas contribuições destinados aos servidores públicos ativo~. inativos. 
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bem como, pensionistas, embora liavendo a previsão de.sua existência desde 1990, pelo art. 
231, da Lei 8112/90; 

r - os benefícios da aposentadoria e pensão dos servidores públicos são custeadas 
pelo Tesouro Nacional e pelos servidores, conforme 'dispõe o § 6° do art. 40, da CF/88. na 
redação dada pela Emenda n° 3/93, mas até hoje não foi estab~lecida qual a participação do 
governo neste financiamento. '" 

3° - a matéria (contribuição social de servidores aposentados e pensionistas) já foi 
objeto de projeto de Lei n° 914/95, de iniciativa do governo, rejeitado na Câmara dos 
Deputados e de inclusão na PEC n° 33/95. do governo, também rejeitada na Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação (CCJR) da Câmara dos Deputados. na forma da Emenda 
Adotada n° 6 - CCJR (em anexo) conforme consta das páginas 30 a 32 do parecer n° 33-C, 
de 1995. do Relator Euler Ribeiro. 

Nesse sentido. somente mediante a apresentação do "Plano de Seguridade Social dos 
Servidores" é que será possível analisar a existência de contribuição social dos aposentados 
e pensionistas. 

APRESENTAÇÃO.D~ EMENDAS 

MP-l.463-17 

000034 

~ ~~~. 7;] =1'======M~E-D_-r_D~A~-P-R-o-v-r-S-OR-r-A-N-Q ·~463-17 

r 
----____ .u'o- ______________ --, 

-.. - ... t ... ONfUA.'('-l 

j' 337 ! Deoutado ARNALDO' FARIA DE sÁ 

'0· ov-t.,. .. 2 o . lun-1'U'O "0 4 D· .Ol~ .... 

,..-,---.. ,;. ---~-- ............. _----.,- .~:. ------a! .~, -----, 

~I·-------------------Tt'··(·--------------------,I 

.i 
Modifique-se a redação do art. r da MP em epígrafe 

Art.7" - O art. 231 da Lei 8112/90, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 231 - O plano de seguridade social do servidor será custeado com o produto da 

arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos dos Três Poderes da 
União, das Autarquias e das Fundações Públicas" . 

.. ···· .. ····~·31~·················· .. ·· ...... ···· .. · .. ········ ........................... : ....... ~ .................. . 
y ..................................................................•................................. 
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I~ 

JUSTIFICATIVA 

A redação original do: art. 70 desta Medida Provisória, é 
INCONSTITUCIONAL. pois contraria o princicio, expresso no 
Constituição Federal. que veda redução de beneficios. 

I : 

mClso IV do art. 194, da 

i 

MP-l.463-17 

000035 I . 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-17, de 9 de SI 

, , 

Dispoe sobre o reajuste do Salário mínimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera aliquotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

. I Altere-se a redação proposta pelo art. 7° para o art.§ 3° do art. 
231 da Lei 11° 8.112/90, para a seguinte: ' ' 

~ 

\

"Art. 131. ... . 
§ 3°. A contribuição mensal incidente sobre os proventos dos inativos 
: destinar-se-á exclusivamente ao custeio da assistência sociid e de planos 
icomplementares de assistência à saúde. e será calculada mediante a 

l
aplicação de um terço das alíquotas estabelecidas para os servidores ativos." 
: JUSTIFICAÇÃO 
, 
IAlém da gritante inconstitucionalidade da cobrança de alíquotas de 

contribuição I previdenciária dos inativos. proposta pela Medida Provisória em tela. 
destaca-se o fato de que. até esta data. não foi ainda implementado integralmente o Plano 
de Seguridade Social do Servidor. Permanecem inexistentes beneficios que integram tal 
Plano. como ~ assistência social e a assistência à saúde. Há que se considhar. portanto. 

, I ' 
que se assiste iao Poder Público alguma possibilidade de cobrança de contribuição. esta há 
de ser destina~a exclusivamente ao custeio desses beneficios - jamais das aposentadorias. 
presentes ou futuras. dos 'servidores e inativos. Isto posto. nossa proposta é no sentido de 
autorizar-se ai cobrança de contribuição dos inativos. á proporção de 1/3 da cobrada dos 

i 
1. 



'. 

-i. 

',. 
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ativos, para custeio de beneficios assistenciais, especialmente planos complementares de 
assistência â saúde, estabelecendo-se uma relação de dependência inequívocá entre 
b~neficios adicionais e a contribuição para o seu custeio: - ~ In 

Sala das Sessões. .~ /s-.~ --te () clt m:;. . 
~7 'l-Vf .lott

tA-«:. 

~.M0~ 

pílbf" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 11/09197 . Proposição: Medida Provisória nO 1.463-17/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP-l.463-17 

000036 

N° Prontuário: 266 

Tipo: 1 (X) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( >' - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: 1 de IR Anigo: 8° I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo = 1463·17f 

Suprima-se o art. 8° 

Justificação 

Esta Medida Provisória em seu artigo 8° estabelecia a troca do INPC pelo índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Internâ para os efeitos de reajustamento dos salários, dos 

beneficios e dos salários de contribuição da previdência social. 

, Anteriorment~ este índice era o IPC-r, substituído pelo INPC, já que este último 

demonstrava-se menor. Agora o governo propõe outra troca, demonstrando que a escolha do 

índice antes de procurar uma identidade baseada na lógica de sua composição visa escolher o de 

menor resultado, num processo casuístico, que o Congresso Nacional deve recusar.. 

I 
\O Assiri~tura_: _____ ..:lI/~=pL1-_+JJJLLl-..,A.~===fL--------------- I' L-----~---~-I-~a~-·-'--~--"---~-----------____ ~ a I . 

/ 
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i _. 
AP~ESENTACAO DE EMENDAS 

MP-l.463-17 

000031 

-, --"-- ---------., r ~ si f"~'g/=stl MEDIDA PROVISÓRIA N°t463-17, DE 9 L ___ .......... "v UI: I~~I 

I ~ ________ ~· ________________ ~r~ __________________________ __ 

,bEPUTADO PAyLO PAIM - PT/RS 
4_.' • ., 

1':,------+-------------------, .. :--~~--------------, 8 . ~ 2 -: • 1U8ST1TUI1',.... 3 :--: • -.cAt.. 4 [] • _... 9 -;'~ lu .. mu"lYO--. . 

CNG""=D L.C __ -_-_-_·_~~~~~~~~_I-_-.~~~_._ ... _&AII_I#_"_-_-_-:_..,.:..-:_-_-_-_.'OC"_S_)~~~~~~=~~~~_M._._ .. r_ .. ~~=== 
I':,~--------~--~---------------~-~------------------------~---

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se.o artigo 10. 

I __ 

JUSTIFICAÇAO 
i 
i A revogação do artigo 29 da Lei n° 8.880/94, que instituiu a URV, traz grandes 

prejuízos aos aposentados e pensionistas da previdência, uma vez que revoga a regra de reajuste I ., • 

anual dos proventos e pensões no.mês de maio de cada ano. 

I . I Para preservar esse direito, deve ser mantida a vigência daquela norma, que 
assegura o reajuste anual necessário à preservação do poder aquisitivo dos benefíéios. 
I· ' . 

i 

I 

I'-"T --~ 
. ~. ____ ._~ .~=-~-_~:::::::-_--_--:?> ::;;;::::::~;,::::7~~~:~::;;Z2&::~::::.... ~.,.7:~· :-_~:-_~:-_~:--::>:::::::: _____ .. ' 
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MP-l.463-17 

000038 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-17, de 9 de sei 

Dispoe sobre o reajuste do Salário mlnimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera allquotas 
de contribuiçao para a SegUIidade Social e· 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 10. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 10 é o que trata da revogação do art. 19 da Lei nO 8.880, de 27 de 
maio de 1994. Este dispositivo da lei que implantou o Plano Real assegura· aos salãrio 
mínimo e aos beneficios da previdência social o reajustamento, no mês de maio de cada 
ano, com base na variação acumulada do INPC. A sua revogação deixa a descoberto o 
salãrio mínimo, assim como os beneficios mantidos pela previdência, sendo que estes 
últimos passariam a Ser reajustados no mês de· junho de cada ano. Além do conteúdo 
simbólico do afastamento da data-base de reajustamento do salãrio mínimo - maio de 
cada ano - hã a intenção implícita de dissociar também os reajustes dos beneficios 
daqueles concedidos ao salãrio mínimo. E, finalmente, a intenção de impedir que esse 
reajuste seja processado com base em índice que assegure a reposição da inflação. Em 
vista desses inconvenientes, é mais do que necessãria a supressão dessà revogação, 
mantendo-se a vigência do art. 19 da Lei n° 8.880. 

Sala das Sessões, I~;&J 1: ;Ir c& 1t1evn~· de./lqq:;. -li( tat /ptUi.-rfL---

J.9~.MC:~­

P1'11>f 

I 

I 
I 
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MP-l~463-17 

000039 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I, ( 

Data: i 0'09/97 
! 

) Proposição: Medida Provisória nO t .463~ 17/97, 

Autor: Deputado Sérgt'o Miranda N° Prontuário:' 266 
I ' 
I 

Tipo: I ( ) - $upressiva 2 ( ) - substitutiva 3 (X) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5( ) - Substitutivo Global 

Página: de Artigo: 1° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

9 Texto arquivo = 1463-17g 

I ,. - - , 
Dê-se ao artigo I ° a seguinte redação: 
I 

i'Art. 1°. O valor do salário mínimo será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), a partir 
I 

de 1° de maIo de 1996. 
I 
Parágrafo Único - Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário do 

salário mínihio corresponderá a R$ 6,00 (seis reais) e o seu valor horário ~ R$ 0,75 (setenta e 
I . ' 

cinco centa~os de real).". . , 
i .. ~ .~ 

, Justificação , . I ,': ' , 
<p valor do salário mínimo no Brasil é incompatível com a economia'do país. Basta 

verificarmo~ os países.v~zinhos do Mercosul O Paraguai, com um mí~imo de US$ 145, possui 

um PIB pouco maior do que 40% do brasileiro. Tanto o Uruguai, quanto a: Argentina também 
,I. . ' : ' 

possuem mlmmos maIores. 
I , 

Mesmo com o aumento proposto aCima, os trabalhadores argentinos ainda terão 

mínimos maiores do que os brasileiros. 

1

10 Assinatura--+: ----r-~bgllt:..::..'. --f-1/!l;~====' ====±-t ____ -,-----_ 
l ( 

", 
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EMENDÁ AP'RESENTADA PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA n2 1.469-22, "adolada em 9 de 
setembro de 1997 e publicada no dia 1 O . do mesmo 
mês e ano, que "autoriza a utilização de recursos do 
Fundo da Marinha Mercante - FMM,em favor da 
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro 
LLOYDBRÁS, e dá outras providências". 

Deputado SÉRGIO MIRANDA 001. 

TOTALDE"EMENDAS - 001 

;. .. 

, 

l 
MP 1. 469,-22 " I 

000001 ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 11/09/97 Pr?p~siÇão: Medida Provisória n° 1.469-22/97 

Autor: Deputado Sérgio , Miranda N° Prontuário: 266 

Tipo:·1 () -'supressiva 2.( ) - Substitutiva 3,( ) - Modificativa 4 () - Aditiva S (X) - Substitutivo Global 
: .'" .. ' 

I' Página: 1 de 3 18 
Artigo: I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto 
.i arquivo '" 1469-22 

, Art. 10;" Fica'o Poder Executivo autorizado a conceder à Companhia de Navegação 
L10yd "Brasileiro - LLOYDBRAS, por intennédio do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e' Social - BNDES, empréstimo de até R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de 
reais),cotn recursos e riscos do Fundo da Marinha Mercante - FMM, destinado ao financiamento 
da retomada das operações comerciais da LLOYDBRAS. 

Parágrafo único - A operação de que trata este artigo terá o prazo de 08( oito) anos, 
com carência de 02 (dois) anos para amortização e taxa de juros de 6% (seispor cento) ao ano, 
não se lhe aplicando as exigências ou os impedimentos fixados em lei ou ato dela decorrente, 
para a realização de operações financeiras com órgãos ou entidades da Administração Pública 
Federal direta ou indireta, assim como as limitações associadas ou endividamento do setor 
públicó~ 

I 
i 
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I , 
I ' 

, Art. 20 
- O empréstimo será formalizado por intermédio de instnimento particular, 

dispensada a cbnstituição de garantias. ' .: ,) 

AJ. 30 
- A Secretaria de Controle Interno do Ministério dos Trans~rtes submeterá, 

mensalmente, :ao respectivo Ministro de Estado, relatório de auditoria relativamente aos valores 
pagos na forma dos artigos precedentes. ' . 

, J. 40 
- A dívida da LLOYDBRAS com FMM existente na data da: publicação desta 

MP será renegbciada nas condições expressas no parágrafo único do art. 10 desta lei. 

M. 50 - A dívida da LLOYDBRA~ com o Banco do Brasil, Banco Central e Fundo 
Naval do Mini~tério da Marinha será securitizada pelo Tesouro Nacional. :' . , ',' '" _ 

Al1: 6.0, - A Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro é excluídadQPrograma ' 
Nacional '-deqesestatizaçãO, sendo revogados os dispositivos legais e atos editad6s : di'spoQdo 
sobr'! a dissolll:ção da Companhia.' " " . 

Art. 70 
- No prazo de 30 (trinta) dias após a promulgação desta lei, a União tomará as 

necessárias prpvidências para reestruturar os' estatutos da empresa visando ~rmit~rque ?oS 
órgãos de ges~o, administração e no conselho fiscal 113 (um terço) dos membros sejam eleItos 
pelos trabalhadores da empresa. . ' 

Art. 80 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposiçõe; 

em contrário, ftcando os efeitos juridico.s dos atos praticados com base na MP, 1.217. de 13 de I dezembro de 1995, sujeitos à disposições complementares do Congresso Nacio~l.. 

I ":,, Justificação : 

o :LLOYD BRASILEIRO tem 105 anos de idade e foi entidàde,que abriu nossas 
linhas de navegação através do mundo. Fruto de enfrentamento entre sua administração e a 
Presidência ~ República, durante o governo Collor, a qual antiga administração mudou os 
melhores naviOs para portos onde o Lloyd tinha dívida, para que fossem arrestados,e, desse modo, 
forçar o gove~o a resólver pendências financeiras, foi o Lloyd levado à situação de ,perder 

I ' -
credibilidade junto aos clientes e, conseqüent~mente, acumulando dificuldades: As tentativas de 
solução não e~m globais; intentava-se sanar um problema sem as condi~s de reCuperação 

. global da Companhia. ' . ' 
, 

A ~ção governamental, em meio a mudanças constantes na administração pública dos 
últimos tempo~, acabou levando a todos a impressão de que é melhor o governJ livrar-se logo do 
Lloyd. Ocorre 1 que o Lloy~não é do governo; ele pertence.à sociedade" aos brasileiros, e sua 
entrega aomçrcado e~ condições de baixa credibilidade e em meio às dificuldades avilta o,preço 

I esperado aset obtido e, pior que isso, abre brechas para que atravé~, de ~'testas-de-ferio", 
empresas pode~osas das potências marítimas entrem no tráfego brasileiro com bandeira brasileira, 
usufruindo da inova legislação que se prepara no Congresso, regulamentando o artigo 178 da 
Constituição Federal. Além disso, com essa brecha aberta, seria possível às potências marítimas 
"dumpear" a frota mercànte genuinamente brasileira para, depois, numa manobra -de "rate 
restoration", 'etbvar o 'valor de nossos fretes, em prejuízo do povo. 

As~im, seja pela argumentação primeira, ou seja pela segunda, d Lloyd de~e ser 
recuperado e ~antido apto a prestar serviços ao país, como já vinha fazendo a 105 anos. ,Além 
disso, estalido (, governo, em nome da sociedade, com o controle financeiro do Lloyd, ele pode, ir 

. I 
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'aos foros de negociação dos "trades" internacionais sem qlÍe isso põssa dar ensejo a acusações 
externas de interferência ou proteção aos nossos navios, de uma fonna global, embora, na 
verdade, a manobra estratégica de proteger-se nossa marinha mercante seja feita. 

A presente emenda visa, em síntese, a aproveitar a boa vontade do governo para 
resolver, de uma vez por todas, sua situação. Se a decisão posterior for a de vender o Lloyd, essa 
venda será feita em condições bem mais vantaiosas que o que se pretende fazer a ora: leiloar 
uma empresa ferida e com problemas de credibilidade no mercado internacional. . 

Peço a aprovação dos senhores congressistas para essa emenda que, na verdade, é um 
plano completo que visa a plena recuperação da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRAS. 

,1
10 

AsSinatura_: ____ r~~~.!..:/IIr~~'===4~-------------u..,.~ ~ --I 
I 
I 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-35, DE 09 
DE SETEMBRO DE 1997, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI N° 
8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSIST~NCIA SOCIAL, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS". . ' ------------------------_ .. ,------------_._ ...... __ ._---,----
c O N G R E S S I S TAS EMENDAS N°S. 
__________ M ___ ' ________________ COS ________ Ma • ••••• • ...... ---... ---____ _ 

Deputado FLÁVIO ARNS . 
Deputada MARIA LAURA 

Deputado PADRE:ROQUE 
Deputádo PAULO PAIM 
Deputada RITA CAMATA 
Deputado SÉRGIO MIRANDA 

014,015,016,019. 
004,005,006,007,008,009,010, 
017,018. 
013. 
001, 002, 003. 
011. 
012. 

-- ... _------------------------_ .. _---------
TOTAL DAS EMENDAS: 19 

MP 1.473-35 
,.~'~;---t rs----' -_._- -, ---- ~"o. 000001 r 15/ o91w ~ MEDIDAPROVISORIAW 1.473-3~, -- -\-- -_._ .. '-' - -- ,- - , 

~-~-U-T-~-O-P-A-U-W~M-~-'--p-~~~-~-,-~~-_=====~,-~-.------~-.. -~~-~-.---]r)-:-~~-'l 
r.:o.------..-.-.. ·:-1·· _:--~=-~_..:....__. •• ":-To._-;....:"".~ .. _~ ___ - _ .~";" _____ _ 

, ~. -- 2:': -IUllSm'UlTrJA 3 :--;. _u, .... ,4:J. 00If... 9::J -SI/IIITITUITIVO_ 

c"'·~ C-..... ··~-----O .. IoOA.,.'--,---'''C"S)---~-ÓI.,~". ', .. 

~I·==~~==~~'·~a.g============ 
MEDIDA PROVISÓRIA W 1.473-35, de 9 de setembro de ~997 

EMENDA SUPRESSIVA 

I Suprima-se a alteração· ao art. 29 da Lei n° 8.742/93. promovida pelO art. 10 da Medida 
Provisória. 
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JUSTIFIC~ÇÃO 
I. ". 
I A medi.da provis~ria insere um parágrafo no art. 29 da lOAS para permitir que, os 

recursos destinados ao pagamento de benefícios assistenciais sejam repassa'dós diretamente ao 
INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência Social. Ainda que isso possa ag'ilizar o repasse dos 
recursos ao INSS, entidade que é responsável pelo pagamento dos benefícios assistenciais de 
prestação continuada, pOderá gerar problemas e desvios desses recursos, com a perda da 
capacidade do CNAS de controlar a sua utilização. , . 

i 
: Sala das Sessões, 
I 
I 

.. !-._-----~--..:...-
! _____ :::::::::===-.---=----===?~:·z~-M~· ~~!:::====~=-:::.;>:.....-

.~ . 

, . 
i 

~PRESENTAÇÃà DE EMEN~AS 
MP ~1'.·473 .... 35 " 

, 

000002 

] 

I 

i 
,...--:-:-; ..... , ~ 

, .. ~Prodasen_1 
. ---.. _- , ---0--- ~ftGII CMrocM~·.~.~O'-·.~~ ,. _. 

MEDIDA PROVISORIA N 1.473-35, lo .. " uç .,ÇlÇIllUIU uc 1:7:71 j1if 090n, 
. ~.r 

~ ~r~--_____________________ ~ 

l-' D_tEP_U_T_AD_O_Rt-;A_U_LO_P_A_IM_-_P_T/_R_S _---;::--________ ~___II. r ;;;~~ 
I r..:------~f_---------------,;...--- '" :----=::-_____ -: _______________ _ 
\', ;-j ...... ssrvlo 2 -:. SUIIST1'fUlTrJ'&' 3 ~ _ 4 ,..., 9 _. . 
" --' --! . OCA'... .....J • AOtr... --!. SU'''"U/'",o-.i.. 

. i 

C-···· Tlc '-__ -_-_ ... _'l_'~==========~_._ ... _A4II_.,_.,==========~_.'C'_S_) =======: -._-..:,=.==_AL_"'_fA __ _ 
Ir.'--~----~------~---------------~o----__________________ ~ ________ ~ 

MEDlDAPROVISÓRIA N° 1.473-35, de 9 de setembro de 1~97 

EMENDA SUPRESSIVA 

, Suprima-se a alteração.ao § 1° do art. 20 da.lei n° 8.742193, promovida pelo art.1°da 
Medida Provisória. 

I 

! 
JUSTIFICAÇÃO 

I A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos deficientes e, 
principalmente, dos idosos carentes ao benefício de prestação continuada. Isto. porque passa a ser 
considerado família não apenas o casal e os filhos dele dependentes, mas o casal, os pais/avós, 
os filhos. e dependentes. Com isso; as chances de que a renda familiar seja superior ao patamar 
de % do salário mínimo exigido para que o idoso carente seja beneficiado, aumentam, pois é 
comum que os idosos carentes vivam com seus filhos, dependendo deles economicamente. 

I ~ 

t. 

t. 

. . . 



í : 
;: i 

00056 Qbarta·feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sçtembro de 1997 

.j 

f , 

A cru~l~ade d~ medida .é orientada para a redução do número de benefiCiãrios, 
afasta.n~o do direito os Já poucos Idosos carentes que conseguem receber o benefício que a 
Constituição lhes assegura . 

Sala das Sessões, 

1 , 

;:·,I·',,·'.I~IO ,:=-.-. -.~::~~======----.. -------­. ---~ >6ii'--::>------ ... -. 
--==; f::::=:== . 

. ~. 
I 
~. 

i 
I .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.473-35 

000003 

fa'15/ f~~7p] 
'-li! Prodasen -

c..o ... ~.~ ... CIr:toIdo~"'" ---. . '-.. ---MEDIDA PROVISORIA W 1.473-35, -- - --
~ _____________________ --__ ~f~ ______ ------------__ --__ --~ 

~l:PUTADO PAULO PAIM - PT/RS 
:-:--- ... MONru.iwo_ .. r 510 

rt-----~~----------_---"I J __ -==-_____ -= _____________ _ 
1 ~ . -- 2 -:: • .-.rUlrr.... 3~, _ 4 ,-, 9 -0..../ _ • IC&T.... ...J. aoor... ;"",.!. IU.STITUIT __ 

r-- .. ~ r-ar'.~------."' ......... ----,.--- ---~--L- ~ L ·...:ou "t.~".--_ 

~--~----------~------~-------
~-------------------------------~~------------------------------

r 
f: 
\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-35, de 9 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 18 da Lei n° 8.742/93, promovida pelo art. 1 ° da Medida 

Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo que queremos suprimir altera a periodicidade da convocação da 
Conferênci'a Nacional de Assistência Social de 2 para 4 anos. O adiamento das conferências não 
se justifica senão pela intenção de esvaziar a oportunidade de que sejam discutidas e 
questionadas as políticas sociais - inexistentes - do Governo FHC. 

Sala das Sessões, 

li 
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MP 1.473-35 

000004 

!, : ~~~ 
I 

~' ~ 
dlWorm6IIc..~Cllo.cbIdot:...;:,.... 

:MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-35, de 9 de setembro DE 1~~( , ; 

EMENDA SUPRESSIVA 
, , ; 

I ' i 
I 1 Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei n° 8.742/93, promovida pelo 

art. 1 ° : a Medida Provisória. . , : 

JUSTIFICAÇÃO 

'A medida provisória insere um parágrafo no art. 29 da LOAS para 
permitir que os recursos destinados ao pagamento de benefícios assistenciais 
sejam I repassados diretamente ao INSS, sem passar pelo Fundo de, 
Assistê,ncia Social. Ainda que isso possa agilizar o repasse dos recursos ao 
INSS, i entidade que é responsável pelo pagamento dos benefícios 
assistenciais de prestação' continuada, poderá gerar problemas·e desvios 
d~~ses:_ recursos, com a perda da capacidade do CNAS de controlar a sua 

utlhzaÇf!o. I r:-/~~. ..,o..h I~'I-

' ttaf' ()?tL«( ___ .: Sala das Sessões, 1 1 Jv, 

, ~. 1"na;~'~ 
pf IoF 

MP 1.473-35 

000005 
, ~~ 

~EOIOA PROVISÓRIA N" 1.473-35, de 9 de setembr';-õE1997"--!!!-

EMENDA SUPRESSIVA 

I Suprima-se a altera~o ao ~, 1.° do art. 20 da Lei n° 8.742/93, 
promo~ida pelo art. 1 ° da Medida Pr~vlsona. 

.' • I , 
, f' · ~. 
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. " JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos 
deficientes e, principalmente, dos idosos carentes ao benefício de prestação 
continuada. Isto porque passa a ser considerado família não apenas o casal e 
os filhos dele dependentes, mas o casal, os pais/avós, os filhos e 
dependentes:· Com isso, as chances de que a renda familiar seja superior ao 
patamar de y.. do salário mínimo exigido para que o idoso carente seja 
beneficiado aumentam, pois é comum que os idosos carentes vivam com seus 
filhos, dependendo deles economicamente. 

A crueldade da medida é orientada para a redução do número de 
beneficiários, afastando' do -direito os já; poucos idosos carentes que 
conseguem receber o benefício que a Constituição lhes assegura. 

'. '.' ", .. .- d.t i;1!~-10 <:,{; I ~"'n-
" .,~~Ia das Sessões, I:) J~ , , 

., . 4/tt;iPdi~ 
o •• :":" l, ~. ~~~ ~ 

r(jw',' 

'. 

MP 1.473-35 

000006 

• '-. . ~Prodasen 

a...odtWorrMClce.~dto.te.do~""'" 

. MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1.473-35, de 9 de setembro de 1997 

Dá nova redaçao a dispositivos da Lei n° 
8.742. de 7 de dezembro de 1993. que 
dispoe sobre a organizaçao da Assistência 
Social. e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-s~. do' ~rtigo 1" da' Medida Provisória. a alteràçao proposta ao § 6° do 
art. 20 da Lei n° 8.742. de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇAO 

, A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Social tem como escopo a exclusao do Conselho Municipal de Assistência Social do processo de 
credenciamento das equipes multiprof'isstoIÍaiS destinadas à comprovação dos deficientes para 
fins de concessão do beneficio de prestaçao continuada. 

/' 
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I • 
I A presente emenda visa preservar a situação prevista na WAS. mantendo a 

partiCi~ação do SUS. do INSS e dOS"_C~d:~:J2~i~aisz p~;e;so de credenciamento. 

Sala das Sessões. J1/~;, ."\ II 'I' l-
,. tf' üt 'f'tZÚ,.t:.--. ....-

i ~ "'ryL~ .... l,o~ 
Pi /pr-. 

MP: 1.473-35 
000007 

. '-li! Prodasen 

ClImo.~'~dlDldcllda~"'" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-35. de 9 de setembro de 1997 

, 

Dá nova redaçao a diSpositivos da Lei n° 
8.742. de 7 de dezembro de 1993. que 
dispõe sobre a organiZaçao da Assistência 
Social. e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

I Suprima-se. do artigo 1 ° da Medida Provisória. a alteraçao propo~ta ao art. 37 
da Lei nO )8.742. de 7 de dezembro de 1993. 

i JUSTIPICAÇAO 

I A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orga.~ica da Assistência 
Social tem como escopo legaliZar o descumprimento da Lei e adiar. ainda mais. os prazos 
definidos :pela WAS para concessão dos beneficios de prestação continuada.: 

! , 

i A presente emenda visa. preservar os direitos dos benefIciários nos termos 
definidos Ipela LOAS. sem protelações que têm como único objetivo legaliZ~ o descumprimento 
da Lei e friuzir despesas à custa do abandono dos neçessitagos. . j. • .' 

: ..-- ,d!.~..Jl-'70 d/ /C)~:r I 

Sala das Sessões. J 'J J'Í~!;r:f!f#(>,t- , k'iruf hpàu<L-
W..R...p- Ync:tA-io ..... 

. "' pfkf:: 
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MP 1.473-35 

000008 
, ~Prodasen 

(Mro.~.~~o.o.*,~,..... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-35. de 9 desetembro de 1997 

Dá nova redaçao a dispositivos da Lei n° 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que. 
dispõe sobre a organizaçao da Assistência 
Social. e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, do artigo 1 ° da Medida Provisória, a alteraçao proposta ao art. 40 
da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 . . ; 

JUSTIFICAÇAO 

_ '. ~, alteraç~o. próposta pela Medida Provisória à Lei Orgâ~ic~ ~a Assistência 
Social tem como escopo restringir aos idosos o exercício do direito de' requerera'renda mensal 
vitalicià. Esta previsao só seria factível se aceitássemos a proposta de adiar a concessao do 
beneficio de prestaçao continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os 
idoSos a que-se-deStina ó b~neficio. 

. • t ! , 

. Para preservar a integridade da LOAS e dos beneficios que instituiu, propomos a 
supressao destaalteraçaó .. ' 

Sala das Sessões, 

.' ~1 

,MP 1,~ 473-35 

·000009 
'. r. _ ~ Prodasen 

!~ i • .. 

OIteo ... InIormi.:.·."'--o.o.cbIdo~""" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-35, de 9 de setembro DE 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

'I,' 

Suprima~se a alteração ao ,ano 18 da Lei n° 8_ 742/93, promovida pelo . 

art. 1 ° da Medida Provisória. 
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i 
JUSTIFICAÇÃO 

,i O dispositivo que queremos suprimir altera a periodicidade da 
conv9cação da Conferência Nacional de Assistência Social de '2 para 4 anos. 

, O adlame~to das conferências não se justifica senão pela intenção de esvaziar 
a oportunidade de que sejam discutidas e questionadas as políticas sociais _ 
inexi*entes - do Governo FHC. 

l
i l'~/.J/~ <jl5P __ AO~d d-I /C) • .,+ 

Sala das Sessões, ... ~I'T "U 

! 

pr//;>p 

'OOÓÔ10 
.• ! 

~Prod8sen 

CoIIMIo.~'~"'~.~""" 

'MEDIDA PROVISÚRIA'N° 1.473·35, de 9 de setembró de 1997 
• r ,,I ~ \ ••. \ • t',· f., ' 

Dá nova redaçao à dispOSiÚyos 'da 'Lei n° 
8.742. de 7 de 'dezenibro' dê' 1993. que 
dispoe sobre a ,organizaçao, da Assistência 
Social. e dá outrasprbvidências. " ' ", . ,~. ) \ ~. 

, , 
EMENDA MODIFICATIVA 

i . 

I Altere-se a redaçao proposta pelo art. 1° ao art. 37 da ~i n° 8.742. de 1993. 
para a ~eguinte: I 

'

I, ' 

"Art. 37. Os benefícios d~ prestaçao continuada serao devidos a partir da data 

i 

em que for protocolizado o respectivo requerimento. 
§ 1°. A decisao sobre o requerimento nao poderá ultrapassar o prazo de 
quarenta e cinco dias da data de sua protocolizaçao. , 
§ 2°. O benefício de prestaçao continuada pago em atraso terá o seu valor 
corrigido pelos mesmos indices e critérios aplicados para a atualizaçao dos 
benefícios da pre"idência social pagos em atraso." 

J!lSTIFICAÇÃO 
I , 
i A alteraçao proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 

Social tem como escopo legalizar o descumprimento da Lei e adiar. ainda mais. os prazos 
definidds pela LOAS para concessao dos benefícios de prestaçao continuada. 

, : No entanto. para que se faça justiça. é necessário assegurar aos carentes de 
benefício assistencial direitos equivalentes aos que sao deferidos aos segurados da previdência 

i 

I,: 

;~, I 
! 



" 

00062 Quarta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO . Setembro de 1997 

social. Até porque cabe ao INSS a concessao destes beneficios. os quais. assim como os aevlaos 
pela previdência. sao também beneficios da seguridade social. Nesse sentido. propomos que 
sejam respeitados os mesmos prazos. e assegurada a mesma correçao monetária. quando pagos 
em atraso os beneficios assistenciais. . " ' , , 

, 1./ I ,~,..,.., Ç~-;JjA':; ct· '(." 9 "Jl-' , . 
" Sala das Sessões. ,)i~. • ' . . ~r/ar PUttc::--.· , . 

,( ~,~,.~.~ 
,I , pr)r>r-

MP 1.473-35 

000011· 
•. ~ Prodasen 

~*~""'-ÓlDIdotcli)~""'" 

o art. 1° da Medida Provisória nO 1473-35, de 09 de setembro de 1997 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Os dispositivos abaixo indicados, da Lei nO 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: . 

"Art. 18 ...................................................................................................... . 

VI. ................................................................................................................... . 

" 
"Art.20 ............................................................................................................ . 

. :.' '~.'~ (, Para os. ~feitos do disPosto no caput êntende-se C0p19 .família ~ cq~J~nto de 
"p~~s~~s: elencad~ ,1}0 art. 16 da Lei nO 8.213, çle 24 de julho qe 1991~ e'~ que 
comprovadamente tenham vínculo de parentesco até o 3° grau e vivam sob o mesmo 

. téio,.ctija'economia!~ mantida pela contribuição de seus integrantes. , 
,; ~ ... , • i 

••••••••••••••••••••• o •••••••••• o •••• o. : •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .; •••••••••••••••••••••••••• : ••••• : •••••••••• ~ ••• ~. ~."o •• : •••• 

§ 3° Considera-se incapa'z de prover ~ manutenção 'da pessoa portadora de 
. deficiência ou ..idoso a família cuja renda per capta seja igualou inferior a 50% 

" . (cinqúenta por cento) do salário mínimo. . ' 
" , .. 

§ 6° .............. : ........................ : ................ : ................................................................. . 

, §7° Na' hipótese de não existirem serviços de pérícia 'médica do Instituto 
c'Nacional do Seguro Social - iNSS no município 'de' residência do beneficiário, os 
.mesmos serão assegurados por- uma equipe' multiprófissional do ,Sistema Único de 
Saúde - SUS, credenciada para este fim específico, na fonna prevista em regulamento. 
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! 
§ 8° ............................................................................................. : ........................ " 

! 
'~Art. 29 ...... , ................................................ : ....................................................... . 
i, ,. ; 
Paragrafo unlCO ......................................................................... : ........................ .. 
I ' 
I " ·1···················································· ....................................................................... . 

I 
'IArt. 37 Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da 

aprovação do requerimento. 
, . 

§ 1 ° A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa 
dias a cbntar da data de sua protocolizaça-o. I . ' 

§ 2° Na hipótese da concessão do beneficio após o prazo estabelecido no 
parágraifo anterior, será o mesmo devido a partir do nonágésimo dia a contar da 
protocolização do requerimento. " :-

-.\ ' 

, , 

'~Art. 40 .......... ~ ................................................................................ :.: .. ,., ........... . 

'1§ 1 ° ........................................................................................... : ....... : .... ~ ........... . 
'i§ 2° ........................................ -...................................................... , ............ : ........... " 

JUSTIFICATIVA 

·i· 
I ' 

A presente emenda tem por objetivo 'assegurar que a- peSsoa portadora de 
deficiência e o idoso tenham facilitados o a~sso e a concessão do ,beneficio de 
prestação continuada garantidos pela Ler nO 8.742/93, mesmo entendendo a 
preocupação do Executivo em evitar possíveis fraudes no proéesso de requerimento 
desse tipo de beneficio, o qué acarretaria graves prejuízos ao já tão combaÚdo Sistema 
de Assi~tência Social. 

-. ' i 
~s alterações do art. 1 ° visam adequar a Medida Provi~ória à realidade 

7 enfrentada hoje pela população mais humilde. 
, 
I 

O primeiro ponto é a definição de família. Se forem contempladas apenas as 
pessoas que se enquadrem na definição de família elencada no art. 16 da Lei 8213/91, 
deixarão de ser beneficiadas pessoas que mesmo preenchendo as demais exigências, 
moram cO,m sobrinhos, noras, etc., e também precisam da ajuda do Estado para ter uma 
vida maisidigna. 

! 

ir '1(': 
~;~ ~. 

:~: 
~ 

:;: 
. , 
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o segundo, é a renda per capta. O limite d~ 1/4 (um quarto) do salário mínimo­
R$ 30 reais - como teto mensal familiar para a concessão do benefício é irrisório, e 
está privando o direito de milhares de defici~ntes e idosos carentes de um benefício 
social previsto por Lei. ' 

O terceiro, é a limitação da perícia médica à equipe dos Postos do INSS. Em 
inúmeros municípios brasileiros não existem Postos de Serviço do INSS, o que 
dificultaria a locomoção de pessoas idosas e/ou deficientes por vários quilômetros, de 
sua cidade para outra em busca de perícia médica. Consideramos que equipes médicas 
do Sistema Único de Saúde - SUS poderão suprir essa deficiência sem que essas 
pessoas tenham que ~air de seus municípios para reali~ a perícia. 

. A quarta alteração visa manter o texto da reedição anterior da Medida 
Provisória, pois entendemos que os prazos estabelecidos nesta reedição para a 
concessão do beneficio dificultam o acesso ao tnes'mo pela grande maioria dos 
candidatos. 

DEPUTADA RIT~c:kTA 
PMDB-ES 

A~RÊSENT AÇÃO DE EMENDAS 
, .'~. 

Data: 11/09/97 • 1 Proposição: Medida Provisória nO 1.473-35/97 

Autor: Deputàdo Sérgio Miranda N° Prontuário: 266 

Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 

Página: JI de 1 ,Artigo: 1° Parágrafo: lnciso: 

9 Texto arquivo = 1473-35 

, Modique-se o art. 1° desta MP. para que a redação proposta ao art. ')7 da lei 8.742. de 

7 de de:z~mbro d~ 1993, assuma o seguinte teor: 

"Art. 37 - Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação 

do respectivo requerimento. , , 
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/ 

/ 

I ' 
§ ~ o A decisão sobre' o' requerime~to não poderá ultrapássar -o pràzo de trinta dias a 

contar da datai de sua protocolização. " 

§ 20 O decurso do prazo estabelecido no parágrafo anterior importará na imediata 
I . ' 

concessão do beneficio, em caráter provisório. ' 
I 
I 

i I Justificação 

o~ prazos estabelecidos pela Lei 8.742/93 para a concessão desses beneficios 

expiraram-se. f a partir de MP's sucessivas, editadas desde o ano passado, que o governo tem se 

eximido 'dos ipagamentos desses beneficios. Infelizmente, não há mais como reparar essa 

protelação, já Hue tratam-se de créditos alimentícios não concedidos. 
! I, 

A imodificação pretendida nesta. emenda visa impedir que os beneficiadQs, idosos e 
~. . =& 

portadores de ~eficiência fisica que são incapazes de prover, por si ou pela própri~ família, a sua 

sobrevivênciaJ sejam prejudicados em mais três meses. : ' 
! . 

I
IO A . li ~J 

ssmatura_: -+---..!::!~fd-7~==::::==t=~------------'-----. ("w r I-
,'/-

PROJETO DE LEI N° , 
MP I A7~-~5 / 97 

ICOMISSÃO DE I Especial destinada a analisar a MP. 1.47:l-35/97 

IDEPUTADO PA~RE ROQUE "C_, 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.473-35 
000013 

TIVA 
,TIVA 

-.-. ~odasen, I ~cIIo.-do~,..,., .t 

-PT I PR II Ó I /--º1 

Emenda! Modificativa do anigo ) ° da Medida Provisória ne 
) .473-35/97 

Dê-se J art. 1° da MP n° 1.473-35/97 a seguinte redação: - -
·1 

. i . Art. 1° 1- Os dispositivos da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993;-abaixo 
/ indicados, pass,m a vigorar com a seguinte redação: 

'I 

"Art. 20:- ................................................................................................................... 

• A §:. 3~" ~J'C~~~'id~~~~~~' 'i~'~~~" '~i~" .~;~~~; .. ~ .. ~~~~~~~~ .. 'd~" .~~~~~~ .. ~~~·~d~~~·· ·d~ 
deficlencla ou I~osa a fanuba cUJa renda mensal per capita seja inferior a 1;2 (meio) salário 
mínimo. I 

- i • ~ j, -......•.•...• i" ..•..... : ••.....••..•..........•.....•.•.......•...•.•......... '" .•...........••••.•....••. -". : .•• ~ ......•..•...•.• 

§ 6° - A i deficiência ser~ comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe . 
multi profissional do Sistema Unico de Saúde (SUS), do Instituto Nacional de 'Seguridade ,i 

I 

I 

I' 

.' 
o' 

" 
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Social (INSS), ou de entidades ou organizações credenciadas p';i-a este fim específico, na 
forma estabelecida em regulamento. ' 

................................................................................................................................... 
Art. 29 - ............................................................... : ... : ... :.:.: ....................................... .. 
................................................................................................................................... 
Art. 37 - .................................................................................................................... . 
........................................................................................... ' ....................................... . 
Art. 40 - ..................................................................................................................... . 
............................................................... , ........... ; ....................................................... . 

JUSTIFICAÇÃO c 

9 objetivo de nossa emenda está na ~Rliação da renda fa~Iiar per capita máxima . 
para a concessão do beneficio de prestação cOntinuada. Conforme estabelece o inciso V do 
artigo 204 da Constituição Federal. cabe ao Estado a garantia do direito de cidadania dos 
deficientes e idosos desamparados. . 

O próprio Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) já propô~ a ampliação de 
Ih para Y2 no teto individu'al de renda familiar.' '..' , .. 

A ampliação desse beneficio seguramente permitirá melhores condições de cidadania 
para milhares de deficientes e idosos. 

~========================'~~<0~J========:;1 , 
1-»-1-.!lLJ~ _____ .~....:..:L. ·-AS.LLS-""~NA~;;~·~ .... ::...------I ~ 

, , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

10/09197 

::1·=':' =========D:E:P=U=T=A:~:O==F=l:A:V=I:O;!...AIJ...!;!!R:N:S:=============-=.=,======~ .. ...;,. " L ~ :~~O~ 
Ii,a"" -----___________ Tlr~ _________ -=-_______ ..... 

1 O -l5UPAES!IYII 2 O -SU8STlTUmvA 30 ~ IIODIrlCATNO 400 -ADITIVA 9 O -SueSTlTUlTlVO GLOIIA4 . ·1' " 

r=~i~ -:J 1":'18---
100 ---r--PARÁGRAFO iHCts~ ALlNE4 -- -- .~----~--~~~~~--~----~~I 

~---~~~--~--------nrro-----------_--~--~ 

EMENDA ADITIVA 

Ao art. 1 ° qu~ altera o § 6° do art. 20, inc1ua,:,se o § 3° do mesmo 
artigo que passa'a vigorar com a seguiJ.lte redação: •. 

I' 
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10 

" § 3° - Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficiêricia ou idosa a fahlília cuja 
rend~,~ensal per capita seja inferior a 1/2{ meio) salário 
mínimo". 

JUstIFICAÇÃO 

A elevação da renda per capita para 1/2( meio) salário mínimo, 
c,onsiderando-se as projeções efetuadas em tomo, tia demanda 
~cwn~P~ até 15 de março de 1996, pennitirá que m~is 68.763 
genefiélttnos, entre portadores de defic.iência e idosos~ tenham acesso 
ap' beneficio. . : 
! . ~ . 

I
'. . So~o o ?e. n~ficio de prestação continuada prê~ine ac!ma .de tudo .: 

a mstltuclOnahzaçao das pessoas ., p~rtadoras de defi,clênclá e das, . 
p~ssoas de terceira idade, estimulando o convívio familiar e ,. . 
c9munitário, justifica-se o aUmento do amparo social a esta população. 

MP 1.473-35 

J 
,"000015,' ~ 

: -..I!!! Prodasen 

c:.wro ... ~.~.o.tcIICIO~""'" .. ; 
OATA ' ._~----:--------- PROPOS'CÃo-----'--

R'O~,'~PlED·ÍDA PR'OVISORIA DE Nº 1473-35 de lb/O~/97 
I " AUTOR-------------,' _NlIPRONTUÁRrO~ 

rL.. ____ ...IoOul E;.t:P:.l,IUu.TJ1A.I.!.DOI.L....JFuL..c.AuV:..&.IJ.l.O-llJA RWNI!.>SL.-....o.-________ --...JI I' ' '447 ,~ 
r.:'fI-----:-. ----:-,-. _______ l'P~ ______________ -----, 

, qJ -SUPRESSIVA 2 O -SUfI!IT1TUlTIVA 3 O o MOOIt'ICATM 4 00 -AOITIVA 9 O -SU8STrrUlTlVO aL.oeAL • 

';-P~G"N~ ~ ..".--ARTlGO ---,---PARÁGRAfO---...-- 'NCIS~ --""'::.I--ALlNEIo--•• -. --., 'I 
1~11'1~ I" " 

.'0' I L------...l--------J...-----_.l..---------:'7 
~19----~----------~o-----------------,;1 

I EMENDA._ADITIV A 

i Ao art. I ° que altera o § 6° do art. 20, o art, 37 e o art. 40 da Lei 
. ','. nO 8742, de 07 de dezembro de 1993, inclua-se o art. 29 com a seguinte 

d i -re açao: 

I 
I , 
i 
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"Art.29 - Os recursos de responsabilidade da união destinados 
à assistência social serão rep~sados diretamente às entidades 
públicas e privadas prestadoras de serviços e assessoramento 
de assistência social, à medida que se forem realizando as 
receitas". 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração deste artigo reafmna o que dispõe' o" art:28 sobre o 
fmanciamento dos beneficios, serviços, programaS e projetos 
estabelecidós"na Lei com os recurso da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, além das contribuições sociais previstas no 
art. 195 "~a Constituição Federal. . 

Ao dispor sobre o repasse fmanceiro direto às entidádes públicas 
e privadas, este artigo permite uma maior agilidade e o uso mais efetivo 
dos recursos que são tão relevantes para o bom atendimento à população 
de baixa renda. 
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I EMENDA ADITIVA 
f 

. Ao art. 1 ° que altera o § 6° do art. 20, o art37' e art. 40 da Lei nO 
8.742 de 07 de dezembro-de 1993, inclua-se a súspensão do art. 30 e 
incisos I, n e In da mesma Lei. 
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la 

JUSTIFICAÇÃO 

.,." *, 
" , 

i Tendo em vista a flexibilização dos repasses fmanceiros às 
entid~des prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social , 
de f~rma a atender de maneira ágil e eficiente às atividades continuadas 
que visem à melhoria da vida da população; considerando que a'Lei obriga 
para a efetivação dos repasses de recursos públicos a efetiva instituição e 
funcibnamento de Conselhos de Assistência Social e: Fundos de 
Assi~tência Social; considerando que se encontram instalados somente 

I ' 

2.500 Conselhos de natureza social e somente 1.300' Fundos de 
Assis~ência Social; considerando que esta situação de fato impede que os 
recur~s públicos cheguem às entidades prestadoras de serviços ; justifica-
se a s:upressão do artigo 30 e seus incis~s. . 

, . 

MP 1.473-35 

: ~Prodasen 

c..m.~.~~o..to.do~-,:.. 

, . '~fÉDlDA PROVISÓRIA N° 1.473-35. de 9 de setembro de 199'7, 

Dá nova redaçao a dispositivos d~ Lei na 
8.742. de 7 de dezembro de 1993. que 
dispõe sobre a organizaçao' da Assistência ' 
Social. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se.:ao artigo 20
• a seguinte redaçao: 

"Art. ~o. Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social e ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social a prestaçao dos benefícios de que tratam os art. 
20 e ~ 7 da Lei n° 8.742. de 1993. devendo para tanto. se necessário; contar 
com ai colaboraçao de outros órga.os e entidades da Administraçao Pública." 

. , 

] 
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I ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 2° pela MP é: d~~neceSSária. face à definição de 
competências fIXada na estrutura ministerial vigente. em' que o Ministério da Previdência e 
Assistência Social assumiu as competência do extinto Min. do Bem Estar Social e da LBA no 
tocante à assistência social. Por outro lado. tem o condão de exonerar o MPAS e o INSS sua 
autarquia executiva dos senrt<;os previdenciários. de atender ao pagamento dos beneficio~ em 
prazo anterior alo de janeiro de 1996. com o que não podemos concordar. uma vez que a Lei 
Orgânica da Assistência já havia fixado prazo para este pagamento. 

, . Para preservar a integridade da LOAS e dos' beneficios que instituiu. propomos a 
alteraçãO do dispositivo. na forma supra" , '. fl' " / 

. ~-ó t:U /Cj,+ 
. Sala das S'essões. 1'; I . r I , ?1uf' r~W«!,,----

. , 

I ;nn~ .. ~_ 
, ~~~ 

Pí/DF 

MP, 1. 473-35 

000018 
lilll'-Prodasen 

c..ea.Wvrmab·~_~do~~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-35, de 9 de setembro de 1997 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 
8.742. de 7de dezembro de 1993. que 
dispõe sobre a organizaçao da Assistência 
Social. e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. ao art. 3°. o seguinte parágrafo: 

"Art. 3° ... 
Parágrafo único. Os beneficios de que trata o "caput" serão concedidos com 
vigência a 'partir da data em que. a partir de 1° de junho de 1995. o requerente 
haja implementado as condições para o seu recebimento." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 30 visa sujeitar o requerimento dos beneficios de prestaçao continuada 
á observância de um prazo que não tem justificaçao: somente a partir de 10 de janeiro de 1996 
os beneficiários puderam pr:otocolizar seus requerimentos. A alteração proposta pela Medida 
Provisória' à Lei Orgânica da Assistência Social teve como escopo restringir aos idosos o 
exercício do direito de requerer a renda mensal vitalícia. Esta alteraçao guarda relaçao de 
dependência com a definiçãO. contida na mesma MP. de que somente a partir de 8 de junho de 
95 será pago o beneficio de prestaçao continuada. substitutivo da renda mensal vitalícia. 
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1 Esta previsao só'seria factível se aceitássemos a proposta de adiar a concessao 
do benelici@ de prestaçao continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os 
idosos a qu.e se destina o beneficio. Pôr isso, é necessário 'assegurar efeitos retroativos ao 
beneficio d~ prestaçao continuadá,resgatimdo-se os prazos originalmente fIXados pela LOAS. 

I Sala das Sessões, ! J./;;~.~:-' .c; _~& / '" '}9- : -

i ' ! ~/v~(' rz~~~ . " 
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I 1n / 09igw MEDIDA PROVISORIADf NO 1473-35 de1Q/hgÚn 
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I ~--------~~--------~----------~l~,-----------
~----~--------------------~------~~-~~~~--------, r EMENDA ADITIVA 

, . ,.~ 
I 

Acrescenta-se ao Art. 20, onde couber, o seguinte parágrafo: 

" ... - O beneficio de prestação continuada de que trata 
esta lei será concedido à família com 2 ou mais; filhos por­
tadores de deficiência cuja ren,da,mensal per capita seja 
inferior a 1 (um) salário nÍíniino. I", • 

.. , 
l' ' 

JUSTIFICAÇÃO 

i A elevação da renda per capita para um salário míni~o justifica­
se pela situação de vulnerabilidade econômica, e social; em que se 
encdntra uma família de baixa renda com 2 filhos ou mais portadores de 
defiçiência. ., '. ,; ',' 

~/ 

\ 
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-

Este dispositívo além de ser de alta relevância social, evita que 
estas crianças e jovens sejam institucionaliZados e estimula o convívio 
'familiar e comunitário. . . , ..... , . 

Em termos orçamentários, estima-se que esta medida será viável, 
pois não implicará em aumento financeiro significativo. 

ILIL '\~.' AAA •• ::--AVA\ / \../ \ ~. \ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA .' A EXAMINARE EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA Nt2 1.475-31 ~ DE 09 DE 
SETEMBRO DE 1997, QUE -ALTERA AS LEIS NilS 8.019. DE 
11 DE ABRIL DE 1990, E' 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS·. ..' .:., 

Deputad~ MARIA LAURA .......................... 

Deputado SÉRGIO MIRANDA ............. ~ ..... 
-

Deputada VEDA CRUSIUS .......... ó ............ 

TOTAL DE EMENDAS: DOII 
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Data: 11/09/97 Proposição: Medida Provisória nO 1.475-31/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda W Prontuário: 266 

Tipo: 1 (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva '. 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

, I' Página: 1 de 1 1 K Artigo: 1° 1 Parágrafo: .1 Inciso: 1 Alínea: 

9 Texto arquivo = 1475-310 

" . 
Suprimir o artigo 10 

.... ~ I .• • I - . 
'Justificação' 

A supressão do artigo 10 faz·se necesSária uma vez que a redação proposta ao artigo 
60 da Lei nO 8.019/90 nesta Medida Provisória deixa em dúvida se o FAT seria responsável pela 

] 
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programa~ão financeira para' o atendimento' dos gastos ~eitos pelo F~do com o segUro­

desemprego, abono salarial e programas. de desenvolvimento econômi~o do BNDES. Além 

disso, não :está claro se o repasse a ser feito pelo Tesouro Nacional seria suficiente. 

A supressão proposta é indispensável para que o F A T possa desenvolver as 

atividades (para as quais foi criado. 
. I 

1_ , 

i 

MP 1.475-31 
I 
I 

i :: 
1\IEDIDA PROVISÓRIA ~o 1.475-31. de 9 de seleDa., ..... ~ AJ.n. : . . 

E~tE~DA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 10 da \ledida Provisória. 

rCSTIFICAÇAO 

i 

000002 

/, 

! O dispositivo que ora se propOe supri!l1ir visa afastar a obrigatoriedade de que os 
recursos ao :FAT sejam repassados dentro dos mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuiÇa.o qos recursos dos Fundos de Participaçao dos Estados. DF e Municípios. Com isso., o 
Tesouro Nacional poderá reter. inde,oidamente. os recursos do PIS PASEP destinados ao custeio 
do seguro-de~emprego. obrigando-se somente a repassá-los quando julgar neCessário pâra ,) 
atender os gastos do FAT. "de acordo com a programaçao financeira". causando o colapso e a 
perda de liq~idez do Fundo de Amparo ao, Trabalhador. jã tantas vezes' atingindo por 
empréstimos a órgaos da Administraçao cujo retorno é duvidoso. ' 

: ' , 

! 
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Além disso. o disposith'o altera também o art. 9° da Lei n° 8.019. de modo a 
permitir que o BNDES possa aplicar as disponibilidades financeiras do FAT. destinadas à sua 
Resen'a ~nnima de liquidei. e que atualmente somente pOdem ser aplicadas em titulos do 
Tesouro Nacional. em empréstimos a ,Estados· e suas entidades. e destinados a expansao do 
nível de emprego no pais. "podendo a [niao prestar garantias parciais" a esses empréstimos. Ou 
seja: abre-se mais uma, porta para o desvióde recursos do FAT. dessa vez com a duvidosa 
finalidade de permitir que os Estados e suas entidades - inclusive empresas estatais - possam 
,'aler-se de recursos que de,'em ser indisponiveis para implementar programas de expansao 
do nh'el de emprego no pais. No entanto. a mesma Lei já prevê que 40 % do total dos recursos 
do FAT devem ser destinados a_programas de desenvolvimento econômico. ou seja. 
programas que gerem empregos. o que demonstra a redundancia da medida. que se associa ao 
risco de que o Programa do Seguro-Desemprego possa vir a ter sua liquidez comprometida caso 
os recursos de sua Resen'a Mínima de liquidez sejam ~mbém utilizados . 

. -'t)'11~ ~ '~í'\/" 14'- 1_ - "L A~a""l Sala das Sessões. ~;: " i ry 4 J; ,J (A.(. /~/e(JI/ IYJQ UI!- "'1--, ~ • 
. t~!"t;:'f) It:-'){a,-(,,~ ...... 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

i9~M~~ , ,", ~ . 

vrlbF 

MP 1.475-31 

000003 

I 2 Data: I rr09/97 I J Proposição: Medida Provisória n° 1.475-31797 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda I ' N° Prontuário: 266 

J 
, 6 Tipo: ) ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: ) de) I x Artigo: )0 I Parágrafo: Inciso: 'I Alínea: 

9 Texto arquivo = 1475-31b 

, . 

Modifica-se o anigo )0 desta MP, para que a redação proposta ao anigo 6° da lei 

8.019, de 11 de abril de 1990, asswna o seguinte teor: 
J ~ f'l ,..., , j 1+ f . ". -~. . 't, r ; 

An. 6°·_ O.'FAT elaborará mensalmente'umà.proposta financeira com previsão das 

despesas que serão nece'ssáriaS pará átendera intégralidade de seus compromissos com seguro­

de~e~prego, abono salarial e pro!i~~~ d~ 4esenvolvi~ento e~onÔmi~odo BNDES. 

Pa~ágr~fo Ú~c~ ';, o'Téso~~o' Naê~o~;l ~ép~~fá' até o d~ai 20 do mês anterior a 

integralidade dos recursos destinados a cobriras despesas citadas no caputdeste artigo. 
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. Justificação 
A modificaçãoià Medida Provisória sugerida por esta emenda visa melhorar a té~nica legislativa 

. para que não pàirem dúvidas de que oFÁ T sej~ o responsável pela elaboração dq cronograma de 
despesas do Fu~do com o seguro-desemprego, abono salarial e pro gamas de desenvolvimento 
econômico do BNDES e de que o Tesouro Nac~onal seja responsável pelo repasse dos recursos 

próprios do Furido para cobrir estas despesas. . 

, . , 

,----1 - 'lftSJ~ ---­

MP ~Q 1.475-31 I 

i 
DEPUTADO VEDA qRUSIUS 

r-
II 

, 
I I UlESSIVA 
( »IlUTIMTJUA 

000004 

( , USTIlUTIVA 
I , IIIIrJCATIVA 

: (>4 MlITIVÚE 

'_TIlIO. ~ Cf l[ ,ilNA 
PSOB I RS 01 I 02] 

! . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-31, de 09 de setembro de 1997 
! . 

\ Inclua-se no Art. I ° a seguinte redação para o ca;,t,t do Art. 9.°, da Lei 
n0 8.019, 4e 1I de abril de 1990, modificado pelo art. I ° da Lei'n° 8.352, de 28 de 

dezembro de 1991: 

"Art. 9° A~ disponibilidades financeiras do FAT poderão ser apÜcadasem títulos do 
Tesouro Nacional, através do Banco Central do Brasil, e em depósitos especiais, 
remunerad~s e disponíveis para imediata movimentação, nas instituições oficiais' 

federais e 9ficiais regionais." 

JUSTIFICAÇÃO 

I A inclusão de instituições oficiais regionais no capuf do artigo 9° da 
Lei n° 8.0119, modificado pelo art. J ° da Lei n08.352 de 28112/91, possibilitará a· 
eomPlemeltação da atual rede de entidades que já vêm fmanejando, de acordo com' 

I 
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diretrizes emanadas do Con.selho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- CODEF A T, o segmento de microempresas - grande ger~dor de empregos . . , 

• 'I' 1..; ~ , 

A medida dará continuidade à já" iniciada descentralização na 
implementação de programas de geração de emprego e renda. Esta experiência, que 
vem sendo adotada. com êxito, no Nordeste do Brasil, através do Banco do 
Nordeste. corrobora o fato de que instituições com vocação para o fomento, 
localizadas nas regiões a serem· assistidas. apresentam maiores condições de, ao 
formular esses programas. levar em conta as peculiaridades microssetoriais e 
microregionais. otimizando a aplicação dos recursos dos trabalhadores. 

Algumas reglOes ainda carecem de mecanismos que dêem sup0l1e 
creditício àquele pequeno empresário, àquele microprodutor rural, que tem muita 
difi'culdade em obter crédito com assistência técnica para suas atividades produtiva, 
até mesmo por se sentir constrangido em procurar agências bancárias. O 
financiamento a associações ou cooperativas de trabalhadores tem sido bastante 
utilizado, em países como Bolívia. Chile. Peru e Paraguai, como ferramenta para 
superar estes entraves. No Brasil, as tradicionais linhas para microempresas não 
prevêem esta modalidade operacional. 

Por último, mas não menos importante, a eliminação de intermediários 
financeiros resultará, sempre, em beneficio direto ao microempresário, na medida 
em que ficará substancialmente reduzido o custo final da operação de crédito. 

12 /09 /97 
lATA 

PMlMDtIl 
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MP 1.475-:-31 
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000005 

'lEDIDA PROVIS()RIA ~o 1.475-31. de 9 de seL __ ~.~ __ ":.1.10' 

'. 

E\IE~DA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do art. 20 da Medida Provisória. a alteraçao proposta ao art. 
19 da Lei nO 8.212. de 2-! de julho de 1991. 

JCSTIFICAÇAO 

A alteraçao proposta pela !vfP ao art. 19 da Lei de Custeio permitirá que o 
Tesouro Nacional retenha os recursos da Seguridade Social oriundos de contribuiçOes de 
empresas sobre o faturam(~l1to (' o lucro e a receita de concursos de prognósticos por periodos 
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de 30 dia~. exonerando-se dç proreder o repasse a cada 10 dias. ou seja. nos mesmos prazos 
fixados para o repasse aos Esl<ldos e .\ lunicípios dos recursos dos Fundos de Participaçao. Além 
disso. desobriga-se totalmente de repassar os demais recursos destinados ao custeio da 
Seguridad~. como determina a redaçao original do art. 19. dando a entender que somente se 
obriga a repassar recursos de fontes específicas. ou seja. persiste na tentativa de 
exonerar o Tesouro de cobrir eventuais deficits da Seguridade. como havia feito com a 
ediçao da ~alfadada .\ IP 9 ~:;. 

, Tais medidas rndam a \"erdadeira intençao do Executil-o de gerar uma situaçao 
insustent[i\-el relativa à gestao e custeio da Seguridade. inviabilizando o sistema e produzindo 
um caos que permita justificar a suas propostas de reforma. i 

i Sala das Sessões. ~'lc"1"1 t J j clt 4eim bw! dt jqq:;.. 
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MP 1.475-31: 
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MEDIDA PROVIS()RIA:\o 1.475-31. de 9 de setembro de 1997. 

I 
i 

I 

i 
24 de julho 4e 199i. 

HIE:\DA SUPRESSIVA 

, 

Suprima-se do art. 2° â alteraçao propoSta ao art. 17 da !Lei n° 8.212. de 

JUSTIFICAÇAO 

, A alteraçao proposta ao art. 17 da Lei nO 8.212. pelo art. 2° da MP. \'isa 
permitir quei a Uniao possa ,'aler-se dos recursos da Seguridade para custear os Encargos 
Previdenciári'os da Cniao em limite superior ao previsto na Lei de Custeio. que: fixa o limite de 
10 % dos EPr. em 1995. que poderiam ser custeados com recursos da] Seguridade. A 
flexibilizaçao I do limite permitirá que a despesa com EPU à conta da Seguridape seja limitada 
apenas pela Idisponibilidade de recursos orinundos de contribuiç~o das empresas sobre o 
faturamento e o lucro. ' 

Sala das Sessões. +61,,; 1/1l- /l S de 1t~ /;w 'rdt 4QO; f. . 

kdcLflfrt~ 
/ ~,MQI~:"" ~~. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 11109/97 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.475-31/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1.475-31 

000007 

N" Prontuário: 266 

Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

Página: 1 de 1 Artigo: 2° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

9 Texto arquivo = 1475-31c 

Modifica-se o artigo 2° desta MP, para que a redação proposta ao art. 17 da Lei 8.212, 

~e 24 de julho de 1991, assuma o seguinte teor: 

"Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União poderão contribuir 

os recursos da Seguridad.e Social referidos na alínea "d" do parágrafo uníco do art. 11 desta Lei, 

na forma da Lei Orçamentária anual, assegurado o repasse financeiro necessário para o pleno 

'atendimento às carências das áreas de saúde e assistência social." . 
f -'. ..' 

Parágrafo Único - Para 1995, os pagamentos a que se refere este artigo realizados à 

! conta dos recursos referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 não poderão ser 

superiores a 10% do total desses recursos. 

Justificação 

A Lei Orçamentária Anual, a partir de 1996, poderá até disciplinar esta questão com 

maior precisão, contudo, é importante reestabelecennos os limites para este ano, já que a LOA de 

1995 não se preocupou' em fazê-lo por já estar este parâmentro estabelecido na Lei 8.212. 

Parâmetro este que o governo revoga com esta Medida Provisória. 

Esta emenda visa assegurar recursos para os progiáffias de saúde e assistência social 

já que a redação inicial concede ao governo plena liberalidade para sonegar recursos para estes 

programas, utilizando-os livremente para o pagamento dos encargos previdenciários da União. 

·1 lO "'."'tu"'_: -~j;~1~ ~lL::::=:::I:-( ---_ 
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Data: 1 1/09197 Proposição: Medida Provisória nO 1.475-31197 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 
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000:008 

N" Prontuário: 266 

Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - AditivA 5 ( ) - Substitutivo Global 
I I 

Página: Artigo: 2° Parágrafo: Inciso: ! Alínea: 

9 Texto arquivo = 141S-31d 

, ! ~ 

. Modifica-se o art. 2° para que a redação proposta ao art: 17 da Lei 8.212, de 24 de 

julho de 1991, assuma o seguinte teor: 

r'Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir 

os recursos ida Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único :do art. 11 desta Lei, 
na fonna ~ Lei Orçamentária anual., assegurado o repasse financeiro nec~ssário para o ple~o 
atendimentJ ás carências das áreas de saúde e assistência social. " 

I 

I 
I 

f 

r 

Justificação 

A modificação proposta por esta emenda visa assegurar o atendimento financeiro .. à 
: I r· 

, saúde e à ~sistêncià social, evitando assim que recursos destinados à estas á~eas sejam utilizad~s 

: para fins diversos, gerando maiores carências nestes setores. 

1 lO "',;"w"_: t-: ------'lZ;""'--?rT'-.. lII"--.. lf,~F----f!-------------- I 
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H-IE:\DA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte disposith'o: 

Setembro de 1997 

MP 1.475-31 

000009 

Art .... O "caput" e os parágrafos 1° e 3° do artigo 33 da Lei n° 8.212. de 2-1 de 
julho de 1991. passam a "igorar com a seguinte redaçao: 

'Art. J3. Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) compete arrecadar. 
fiscalizar. lançar e normatizar o recolhimento das contribuiçoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do' parágrafo único do art. 11. cabendo-lhe promover a 
respecti"a cobrança e aplicar as sançOes previstas legalmente. 

§ 1°. É prerrogath'a do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o exame da 
contabilidade da empresa. nao prevalecendo para esse efeito o disposto nos 
artigos 1 7 e 18 do Código Comercial. ficando obrigados a empresa e o segurado I 

a prestartodos,os esclar~cimentos e informaçOes solicitados. 

§ 3°. Ocorrendo recusa ou sonegaçao' de qualquer documento ou informaçao, , 
ou sua apresentaçao deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
pode. sem prejuizo da penalidade cabível. inscre\Ter de ofício importância que 
reputar devida. cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em 
contrário." 

JUSTIFICACAO 

A alteraçao proposta pela MP ao artigo 19 da Lei nO 8.212 nao pode ser 
concretizada sem que se atribua. ao INSS. a competência exclusiva, pela arrecadaçao e 

, fiscalizaçao de todas as receitas da Seguridade Social. So[nente assegurando ao INSS esta 
I preri'ogaw.·a. em caráter exclush·o. se estará garantindo que o Tesouro Nacional nao poderá, I 

promover a retençao dos recursos destinados ao custeio da seguridade social. A ,presente 
emenda retira. portanto. da Secretaria da Receita Federal. a competência de fiscalizar e .' 
arrecadar as contribuiçoes sobre o faturamento e o lucro e as receitas de concursos de 

, prognósticos. transferindo-a ao INSS de modo a garantir a autonomia da Seguridade Social no 
tocante à administraçao financeira, 

. Sala das SessO<s. ~"'1/~1. /Jde;./14C~bt& tzi Aq 1. 
,~"~/~tvt ,~lU,(,I.L-----

.~ i " . 
I btf.M~~-

pTJt:* 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA I ' 
DESTIN]ADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVI~ÓRIA N° 1.477-40, ADOTADA EM O~ DE SETEMBRO DE 199~ E 
PUBLIqADA NO DIA IODO ,MESMO MES E ANO,! QUE "DISPOE 
SOB,REIO VALOR TOT~L ANUAL DAS MENSALIDADES ESCOLARES 
E DA OprRAS PROVIDENCIAS". 

i' 

SSISTAS ,', 

DEPUTADO BASÍLIO VILLANI 

DEPUTADO ERALDO TRINDADE 
SENA.DOR GIL V AM BORGES 

I 
I 

DEPl)TADO JOSÉ CARLOS VIEIRA , 

DEPJrADA 
DEPl.JTADO 
DEPUTADO 

I 

( 

MARIA LAURA 
NELSON MARCHEZAN 
RICARDO GOMYDE 

DEPUTADO, ROBERTO CAMPOS 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 
DEPlJT ADO SEVERIANO ALVES 

I 

DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

, 

Total ide emendas. 104 
I 
i 
I 

I 

I 

01, 12, 16, 17,26,27,37, 
41,43, 54,pl, 62, 65,69, 
85,92.' 
86. 
35, 53, 59, 67, 77, 78, 79, 
80, 89, 94, 96. 
08, 14,25,~6,40,A4,52, 

I 

63,90,91,95,98,102. 
11,30,32,47,48. 
03,99. , 
02,06;07,]19,2,9,21,34, , 
45, 55, 66,73. ' , 
56, 58, 82. ; 
28,46, 71,193. . , 
04, 05, 10, )3, 22, 23, 29, 
33,38,50,51,60,68,72, 
74,81,83,84,88,97,100, 
101. 
09,15,18,24,31,39,42, 
49,57,64,70,75,76,87, 
103, 104. 

, t 
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I 
.... 12 __ ~~~T~A~~1 L3 ______________ -MEW~~~~o~~~~~IÇÃ~O~~UC~~~~[§~~~~~~~:2~J _ 11109197 _ 477-40 DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

=14==~~~~~~~~~At=rnm====================~L~iS==============~NO==PR=~===~======~] . ~ DEPY:J:AQO BASíl.lO UILLANI - - -

I~ SlIPR~SSIVA 2 O lillllSlrnmVA ] O MOOlH(:.\l1VA ~ DADr'TVA S D liIlI~o;mtm",)(a.oRAI. 
INCISO Al.iN~A ... 17 ___ I'_Á\_.IN_A ___ ...... 1 x 

~--~~---------~-------~--------------~ 

AIl11\'O 

I" 
l'ARÁORMll 

I" 

Suprimir o parágrafo 1° do Art. 1° da MP 1.477-40/97, a expressão 
"legalmente cobrada em 1996". 

JUSTIFICATIVA 

Devemos levar em conta que muitas Instituições de Ensino concedem 
descontos ou subdividem as mensalidades para facilitar o pagamento 'por parte dos alunos 
ou seus pais. 

Ao mantermos o Parágrafo 1° do Art. 1°, estaremos prejudicando as 
escolas que procuram facilitar o pagamento de suas _ mensalidades escolares, sendo 
penalizadas por tentarem favorecer ao aluno ou seu pai, uma vez que o valor efetivamente 
cobrado geralmente é menor do que o legalmente fixado. 

Desta maneira, não sendo feita a devida supressão, _poderemos ter 
diversos preços num mesmo estabelecimento, uma vez que os descontos concedidos ou 
os valores subdivididos podem não ser os mesmos para todos os alunos da mesma escola. 

I -I 

; . 

1'0 

'r-------------.. -------.-----.. ---.-.. ---.--------------.-~-T_---_---_.-_---_---_---~_----_:._:_!.~~-:~/:~:i.~Z~~/~=-:--=~-=----=.--=.---=--.=--.-=:=.---=.-.=.---= ... =-.-.=-.. =--.-=-.. =--.-=--. _____________ ~. I·· 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
! L 

MJ:? 1477-40 
i· Õ00002 
! 

i 
nArA'~ f·.---------------- .RO.OSlcÃO-----~----__:_----.....; 

1'11/0901!' MEDIDAPROVISÓRIANQ. 1_~77-40: 5E-<),/ 
! ~------------------~~~----------------~------~--~~--~ 

r:-----...;---------- AUTOR ---------------+---. 

I· I ~~;~uÁmo-j 
o • ! Deputado RICARDO GOMYDE' -

""0-------------------1! 
i 1 ~ - SUPR[SSOVA 2 O -SU8S11TUTTIVA 3 O -MOOIrOCATIIIA 4 O -AOITIVA 9 O -$U8STITUrTIVO GL08AL _ 

P--::PÂGINIo ~ r=IS---ART!GO <-.' ---r--- DARÂGRAFO --_._--- INC'!:) ----.---A\.I;..,EI.. 

L()l/Ol~. 12 _. 22 I ~ ________ ~~ ________ ~ __________ L_ ________ ~ 

~9--~--~!-------~--.\-;~.~--nxro-----------~,----------~ 

1_ Suprima-se o § 20 do artigo 10 da MP 1.477-40, de 19~n. 

1I JUSTIFICA TIV A 

I . É sabido que as escolas tiveram um aumento de quaSe 30% acima da 
infla~ão' no ano de 1995. Portanto qualquer aumento supostamente: previsto para o 
apri~oramento do projeto didático-pedagógico ou relativo a vari:ação de custos, 
onerarão mais ainda o orçamento familiar. I;·" ~ 

i / 

10 _~, '.0 .. 

11. .,'. ~. 
<. ~ 

MP 1477-40, 
000003 .. 

~-APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
1 
j . ' 

• oArA/i:;l 111 / Og~ 
~ ______________ .~o~oslCÁO-----'-----------..., 1 

'MEDIDA'PROVISORIA Nº 1.477 - 4n, DEn9 DE ~F.T8'lARO DE 19CJ7 1 
I ". .. 

DEPUTADO NElSÕN'-M-AR-C-H-E-ZA-N--------...J......:..-,1 -[' • NI ~_ruÁMO~ ~ 
~ 

'·1 

"'6=------......J-------------- TI"~ _______ ~-....,...---------, 
., h O : !1UI'I1DSM> 2 ~ . W8ST1TUTTIVIo 3 [J . _rlCATIIIA 4 [] - AQlTIV& 9 O; S?8srrTUrTlVO 8L.DIW. 

r=~~i~tb ' ·.·r.:IL~=====_AR.:.~_~~_-_-_-_-_-_ -_T'" .... -_ -_-_-_._ ... _""_R_Ar_O=====:....I-, .=, ==~~_'_"C_'S_'J ==:':=·==:=====_&L_'N_E4_-:_ .... _-_-:~ 
~----+-------------------__ --nx~--____ ----__ ------~----------------~ 

r 
I 
I 
I 
i 

I 

: Substitua-se, no "caput" do art. 1º, a expressão "O valor do total 
ahu~l das mensalidades escolares" por" O valor das anuidades escola'7 
res!, ficando o dispositivo assim redigido: 
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"Art. 1Q. O valor das anuidades eacol'lres do ensino pr~ 
escolar; fundamental, médio e superior será contratado, nos 
temias 'desta l'Iedida Provisória, no ato~,da matrícula, entre 
o estabelecimento de ensino e o aluno" o pai da aluno ou o 
responsável. " .. " ... . 

JUSTT FICACItO 
. , 

Trata-se de aprimorar o texto, já que a I'Iadida'Provisória t~ 
rure-sB a anuidades escalaras. 

MP 1477-40 

000004 

APRt8ENTAÇÁO DE EMENDAS -.J 
' .. : F MII7 II LJ _______ M_E_Dl_DA_PR_O_~ __ ·_~_1_.4_77_-CO_._D_E_9_DE_S_ETE_M_B_R_O_D_E_1_99_7· ______ .J1 

"Ir..--:-,-....... , -DE-P-ur-A-bo--..S-EVE-R-IA-Nd"""7:::'D=-E-S-------· .-_ .. -·· .............. 1 I' NO PROMUARIo I 
6 ." t· '. , 

'SlII'Rf.SSIVA. 2 D SI~~nmVA 3 (!] MODII'k".Al1VA 4 O AomVA S D 81J11S1TÍ1mvolll.DIIAL 

" ri PÁWNA li" !N(:ISO AI.fNf.A 

.. ~,~~~--~~----~~~------------~----------------------~--~ 
" 

Altérar no parágrafO 1°, Art. 1° da MP 1.477-40/97; a fras~ "legalmente cobrada 
em 1.996.;.''' pela expressão "cujo valor foi fixado de acordo com a :egislação vigente à 

, época ... ". ',-
o Parágrafo 1° integral, com a devida modificação, passa a ser: 

" §, 1~. O total a,nual referido no caput deste artigo dever~ ser limitado ao teto 
Cottespondente à última mensalidade de 1996, cujo valor foi fixado de acordo com a 
: legislação vigente à época, multiplicada pelo número de parcelas' do mesmo ano. 

,:::' . 
JUSTIFICATIVA 

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem descontos o 
subdfvidém as mensalidades com o propósito de facilitar o pagamento por parte dos aluno 
Ou seus pais. 
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, , 
i ( . . : . 'i . 

1, Mantendo-se, a expressão "legalmente cobrada, e~ 1996", estaremo 
cometendo IiJma injustiça com as, escolas que procuraram ajudar ou minimizar os problema 
financeiros de seus alunos ou· pais, pois, nesses casos, o valor efetivamente cobrado' . 
menor que 6 legalmente estabelecido. ' " "" . 

: Se a intenção do governo é trazer equilíbrio e justiça nas relações entre escola 
e usuários, devemos permitir, sem nenhuma presunção de desonestidade" que a 
instituições possam efetuar o cálculo baseado na mensalidade de dezembro, cujO valor lega 
não foi cobrado, masque está de acordo com a legislação vigente à época. ' 

- : Não se trata, < portanto, de nenhum favor, mas ap~nas de uma questão d 
justiça: f ., .' , ' . 

! Somos, por essas razões, favoráveis à modificação proposta,' visando nã 
penalizar a~ueles estabelecimentos de ensino que procuraram facilitar a permanência d 
seus alunds na escola, concedendo d~$contos nas mensalidades ou .negociando 

, alOngamen~o das ~esmas em parcelas menores. I " 
I ' ' , ' 

i 

lO 

, .~ i r 

; , 

,< 
\. ~ 

" 

MP i1477-40, 
.' [.~', 

' ' 

' .. 
,~ 

APRESENTAÇÃO D~ E,I\1ENDAS """"'L I ~ ,',1,:,'.-',' I 1 
"'~' 

11 ' D.-\T..\ 
11.09.97 I,' ':1 ~=-""=_----=-!:!.t~~...E.1~!!..:!:.!I~'R(::!l)I'U~$!:../I~':i.À()~~.....J..;UL=..:i.I.L~!L1Jtl-SE;rE:MBBD-.L9.9.1-:1'J:; _ . MEDI,DA PROVISÔRIA NR. 1477-40 ',de 09 SETEMBRO 1997 : ~ 
r.-------+----=------~-----. ,',,, I \, 

I ~ , .,: ,,' - .-\uroR I I~ , , pEP. 'SEVERÍANO'ÂLVES _ . C' NO;,I~R0l'"TlJ.-\RIO •• ',; '::1' 
".1. _ . 

MODIfiCA TIV.\ ~D ADlTI\'A 

';" i .,,-,. 

5 'O SUllSlTllm\'OôLOB.-\L 

:Dê-se ao § 10 do art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 10 ... ' 

:§ 1° O valor anual referido no capuf dest~ artigo deverá ter como base a última 
parcela da ~nuidade legalmente fixada, do ano anterior, multiplicada pelo número' de 
parcelas do rresmo ano." ' .. ',' ',' ' " 

i 
1 

I 
I 
I 
! 
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JUSTIFICATIVA 

~ c? que se pretende com esta Emenda é deixar tlaro o objetivo do § 1°, que é o 
de estabelecer uma base legal para o estabelecimento de novas anuidades. -

, \;, ~ .'. ,i 

----------~-----

APRESE:NTAÇÃO DE EMENDAS L 000006 

J 
l!T!o;A 'P]l .... 3~~_-_-_-_-_-_M~-E_-D_ -_ID=-A_ -_P=R=_O-_-V=IS=_Ó-_-R~/J\_P_R~_P:_s~CA_';_~_-4-_7-_7-_--_4-_0-_-_-___ -..,..·~-___ -___ --_-__ -___ -___ -_ _=I. 
~~r--------------,D-e-p--u-ta-d-O--R-IC-ÂU~~-O--G-O--M-Y-D--E--------------~ 

'l'ie---.:------'------------Tl"~-----------------.___. 
"fi]. ~ 2 O . SUllSTlTUlTIVA 3 O . MODIrlCATIIIA 4 O -ADITIVA 9 O . SUBSTlTumvo GLDBAL 

r o,(õi - I la 
AR1'tGO r PARÁGRAFO INCfS:) 

12 22 
----.---ALINn----, 

• 

. , 

r 

,', 
'-

, . 

" 

TfXTO 

Dê-se parágrafo 2° do artigo ]0 da MP ] .477-40, de 1.997, seguinte 
redação: 

"§ 1 ° - Poderá ser acrescido mediante negoclaçao entre os 
estabelecimentos de ensino e as entidades e ou ainda as associações 
de pais e alunos devidamente legalizados o montante 
correspondente a despesas previstas para o aprimoramento de 
projeto didático pedagógico. 

JUSTIFICATIVA 

" ';,"\ o código de defesa do consümidor não permite reposlçoes 
unilaterais e ou cobranças ou encargo não determinados ou devidamente justificados 
e compensados. 

] 
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000007 

I OArA -~ r.---------------- PRO.OSlCÃO -------------------, 

211/09~ ~3 ____ M_E_D_'_D_A_P_-R_O_V_I_S_Ó_R_l_A_N_Q_._l_.~4-7-7_-_4_0_~ _____ ~ 
,..,14------'----------AUTOR~-------------~ 

_ ' Deputado RICARDO GOMYDE 

r.:6------:-----------:..-"-7"--rr"~-----------------'---.-.., 
:, 1 O -SUPRESSlVA 2 O . SUBSTITUITIVA ~ ~ • _~rcArlVA 4 O -AOITIVA 9 O -SU8STlrurrlVO GLOBAL 

'. l 

r.9~---~--------'------~--T~~-----------~~--------, 

10 

Acrescente-se ao § 20 do artigo I § da MP 1.477-40, de 19971 a 
seguinte expressão: 

"Art. lO - ... 
..~. 

, , 

I ~, ,:. -,~-~ ;,' ': 

§ 20 
- ••• vedada a inclusão de itens que representam aúmento;do, .' .. ' 

patrimônio da mantenedora, como construção de prédios e' compra de 
equipamentos de uso exclusivo da mantenedora." 

JUSTIFICATIVA 

É usual a compra de carros e equipamentos eletrônicos que se 
destinam a uso de mantendoras e ou familiares e são colocados vergonhosamente como 
me1l1oria e custeio. : 

Recentemente a revista "Veja" publicou reportagem com depoimento 
de um proprietário de universidade que justificou a compra de ~m jatinho no leasing e 

. seu ~ateio nas mensalidades escolares, sob a alegação de que o mesmo para transporte 
de p~ofessores 

• I 

.. ;. 
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PÁGINA 

(I0Jl002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-40 

000008 J 
I ~J ________ M_ED_I_DA_PR_~_~_'_~m __ N_O_1._4_77_-4_0_,_D_E_9_D_E_SE_T_EM_B_R_O_D_E_l_9_97_, ____ -J 

DEPUT ADO JOSÉ ~J(lt'los VIEIRA 

PARÁGRAfO 

1° 

I I' NO I'RUN11JÁRIO 

4 D AllmVA S D SlJlll;JmTllVO(jWIIAL 

INCISO 

Alterar no parágrafo l°, Art. l° da MP 1.477-40(97, a frase 
"legalmente cobrada em 1.996 ... " pela expressão "cujo valor foi fixado de acordo 

,com a legislação vigente à época ... ". 
O Parágrafo 1° integral, com a devida modificação, passa a ser: 

§ 1° O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado 
ao teto correspondente à última mensalidade, legalmente fixada em 1.996, 
multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano. 

JUSTIFICATIVA 

As Medidas Provisórias editadas até março deste ano, desde a 
promulgação da Lei nO 8.170f91, obrigavam as escolas a fixarem com 45 dias 
antes do início das matrículas, o valor das mensalidades escolares. Havendo 
discordância quanto aos valores, os pais ou alunos poderiam contestá-los no prazo 
de 10 dias após a divulgação. Caso não houvesse contestação nesse prazo, o 
valores eram considerados homologados. 

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem 
descontos ou subdividem as mensalidades com o propósito de facilitar 
pagamento dos alunos ou seus pais, muitas vezes negociados com entidades- d 
alunos ou de pais. 

Mantendo-se a expressão" legalmente cobrada em 1996", cometp.remos uma 
injustiça com as escolas que procuraram ajudar ou minimizar os problema 
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I 
financeiros: de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor efetivament~ 
cobrado é ~enor que o legalmente estabelecido. I 

Ao não admitirmos que o que prevalece é o valor fixado, estaremos ferindo 
direitos e garantias dadas pela legislação anterior, estabelecendo novas polêmicas 
judiciais. , 

Não sei trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de 

justiça. ! : 
Somos; por essas razões, favoráveis à modificação prop~sta, visando não 

penalizar a~ueles estabelecimentos de ensino que procul[aram facilitar a 
permanênci~ de seus alunos na escola, concedendo descontos na:s mensalidades ou 
negociando? .alongamento das mesmas em parcelas menores. 

i , 

110 
! , 

1\ 

ll.\lA 
11109197 

, 

ArRESENTAÇÃO ()E EMENDAS 

! L 
MP:1477-40 

p00009 

.. KOl't }SIC',\U ' 1 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.477-40. DE 9 DE SETEMBR~ DE 1997. 

! ",rrc.'R NO I'KONI'IJI\KIO 
DEPU'T:ADO WILSON CIGNACHI I I' 

I ' O ~"PRE~SIVA ~ O ~lII1SHnll1VA \ O MOIlIF'CA'I1VA .\ 0 .\IlI"lVA ~ O ~"IIS1T11mV()Gl.ClI!A', 

J 

'1 I Adicionar ao Art. 10 da MP 1.477-40/97, ::1pÓS a ~xpressão "o pai do 
aluno ou <? responsável", a frase "podendo, ainda, aquele v~lor. ser negociado 
previamen~e com a Associação de Pais e Alunos". I 

JUSTIFICATIVA ! 

, i 
i O valor da anuidade deve ser amplamente riegociado entre as 

partes, ofe:recendo-se opções para que as discussões também ipossam até ocorrer 
com a Associação de Pais e Alunos do estabelecimento ou i do Estado, órgãos 
representa~ivoslegítimos que t'\ão podem ficar à margem d~ processo para se 
estabelecer o valor das mensalidades escolares. i , ' , ~ , 

IL--'" --+--... ----=-= ........... : ... === .................. === .. ~" .. -~~m~~~:a~<~~'.:~ ... ==---..... -L--' __ I 
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, ' 

!' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-40 

000010 

MEDIDA PRovr§~NJ 1A77 -40, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 1qM~7 I 3 

~----------------------------------------~~~~ 

DEPUTADO SÉ\ÍERlANcf){l~s I I ~ • _. N,a..PRO/IffiJÁRJO 

'. ,\, '!- ':.' .. r" 

D WPRESS/VA ~ D -=nmVA 3 D tdOIlIFICAnVA 4. ~ AI>I11VA 

~r ___ AA_G_m_A ____ ~11~8 ____ ~_~_~ ____ ~ ___ PARA __ 'G_'RM_U __ ~ _______ m_cI_OO ____ -L _______ M_.m_M __________ ~ 

9 

'i ",,' ,ing,l~ir ,no Art. 10 da MP 1.477-40/97, após a frase "o pai do aluno ou o 
responsáv~I~" o,seguinte, texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser previamente negociado 
com a associáção de pais e alunos·. 

JUSTIFICATIVA 

A escola deve definir o valor da anuidade após ampla negociação com os 
.interessados, criando-se, inclusive, opção para que as f1egociações possam também ser 
feitas com a associação de pais e alunos do estabelecimento ou ainda do Estado, órgãos de 
representação que não devem ficar excluídas das negociações para se definir o valor das 
mensalidades escolares.- . 

.. ,I' . \ '{ :~, ' 

, " 
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~ 1477~40 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1477-40 

EMENDA ADITIVA 

, 

i 000011 
I 
I' 
I 
1 

, 

ACrescente-se ao § 2° do artigo 1° da MP n° 1.477-40 a ex~ressão:',,' 

"desde que não ultrapasse o valor da variação salarial dos ~lunos. pais ou 
responsaveis, nos últimos 12 meses". 

JUSTIFICATIVA 

uiu dos grandes vilões da inadimplência, hoje, é apreço das m~salidades 
escolares. Inúmeras famílias endividaram-se para pagá-las e evitar que seus filhos fossem 
obrigados a mudar de escola. É preciso que a regulamentação desta matéria evite ~ ': 
elitização econômica, ainda maior, da educação., .' 
I' . 

l'i jj S~/lO ~lt /"-J-
Sala das Sessões, \ )"-'g " I' ) 

j I • 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
1477-40 

000012 

L2 __ ~~~t~A~~1 .... 3~ ____________ ~~~~no~~~'~lçÃ~u~~~~~~~~~~~~~ _ 11mSIS7, , MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-40, DE 9 DE SETEMBRopé,11t7. 

1
4 

6 

AU\\lR 

',Dr~IITAnO'BÃsÍllaVIII ANI 

NU PRUNI\JÁRIO 

I O SIlPRESS/VA 2 D SUBS1TI'lmVA 3 D MOOIFICATIVA 4 0 AllmVA ) D ~~~(~.QI\"'. , 

I'ARÁGRl\m INCISO AUNf:A 

. " 

.... r _____ '·_Á(_llN_A _-'--...Jllx AR~~XII 
~--------~------------~------------~~---------------

9 

i ' " 
Colocar no Art. 1° da MP 1.477-40/97, depois da fras~ "opai;d,o aluno ou o:' 

responsáve,l", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor~_§er,-n~gociàqo'~jlreviamente •. 
com a Asso!ciação de Pais e Alunos". / I --{l' 
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JUSTIFICATIVA 
I 't : ~. 

ir e valor da anuidade a ser estabelecido pela escola deve ser amplamente 
negociado entre os interessados, criando-se opções para -que as discussões possam 
também acontecer com a Associação de Pais e Alunos do' estabelecimento ou do Estado, 
'órgãos com legitimidades representativas, e que não devem ficar excluídas das 
negociações para definição do valor das mensalidades escolares. 

~ .. /J 
/ 

I .1 
10 . . , • ____ i\SS~i\'I\JRh , 

,. '. :.·.:i\.: ....... : ...... ~ .. : ... ~.:.,.:.~ ........................... :::. .. : .. ;-1;.7.. .................. : ...... : .................................... .. 
. ( 

, . .~ 

MP 14:77-400 .. 

000013 
APRESÊNTAÇÁO'I)lt EMENDAS' 

. " J 
I ~2 ___ ~ ____ 7 __ ~1 ~3 __________ ~_M_E_D_ID_A_P_RO_~_§_~_~_'_·~_,,_1A_n __ 40_._D_E_9_DE __ S~~E_M_BR_O_D_E_'_9_97_. ____ ~~~~~ 

, .;It-" I:~ ';" . ,pt:PUTAQq'~EVERIANd~!fes 
1 ,. -. . ~ 

I I ~ '0' 
o .':" .' • ~.\" • . " ... . ,.. !"? PRIlN'nJÁRIO 

~ 4.. ~ ' . 

:" J~;~'~""i;J~·':";·"~':-~· .. ~ 'ri ,"'" . ~ -<f'· '. ~.J • " ' • i. .' ~ ~ : 

3 O MOOIFIC.AllVÂ' 

,.\ ~ ;.1 ' .'.~.~~,'J'.~ ,~':'j .... . \ 
4 O ÁOmVA ' . 5 D st~~Gi.ooÀ;.\···o. ' 

;. f . ' .. 1 "J \l , , . ~ ,:.~, \ ,,'. .,. _ , ~ " ' 

Retirar do Art. 2°, da MP 1.477-40/97. o seu Parágrafo. Uniq~.· 
,'rj," • 

JUSTIFICATIVA 
, ' ... : 

o governo não deve interferir na área econõmico-financeira das· es~las, 
exigindo dados • que somente é exigido,' por empresas constituídas como "Sociedade 
Anônima" •• a. divulgar abertamente seu bala?c~te de receita e despesas. .. 

' •. c, ". As.comprovações dos itens :~~-nômicos devem ser feitas somente ao órgão 
próprio. que é a Receita Federal, e não a outros órgãos governamentais e muito menos 
abertamente ao público, como pretende a MP 1A77-40/97. 
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: . 1 

. ". fi 

! Não. se trata de estimular a omissão de dados financeirbs mas de defender 1 
princípio de rgUaldade de !~~e~~~ .• já vivemos num estado de direi!,. '.. ..'. . .1 

i i ' 

I" 

6 

, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-40 

000014 

MEDIDA PRdfiWtX N° 1.477-40, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 
I 

j DEPUT.\DO Jost eStlttos VIEIRA 

i 
SlJPRF.!>SIVA 
I 

l O MOIlIl'ICAl1VA 

I I' NO 1'lU.WnlAlllo 

I 

4DAIlmvA , D SlJI1l>1Tltrl1V1H'1.01IAlo 

1~7 ___ I'A~1lIN_A __ ~~I~K ____ AR_~_~l __ ~~ ___ M_HA_G~_f_~l __ ~ ______ IN_CI~_) ____ ~~i ____ A_loiN_r._A __________ ~ 

.. 

la 

R~tir~~ d~' Art. 2°, da MP 1.477-40{97, o seu ParágrafQ Único.,. 
: . ,I ."'. 

,', , JUSlJEIGATIVA 
- . . , 

. .. · O; gOY~.r.no procura interferir na área econôMico-financeira l~as esco'as, 
exigindó dados que não cabe a um estabelecimento' -dé ensifu),' de Con~i~ição 
jurídica diferente de uma empresa constituída como "Soci~d!Ílde Anônih?aN,' 
divulgar: ab~rtamente como balancete de réceita e despesas. . ','" :',~,." 

, . 

~ comprovações dos itens econômicos devem ser feitas so~ente à Re,::ei~ 
Federal,! e não a outros órgãos governamentais, muito m~nos ao públiço~ con,t0 
Preten~e a MP 1.477-40f97. .. !, I ." .. : 

Não se trata de omitir dados financeiros mas de dei fender o princípio 'de 
igualdaàe de tratamento. I • 

I I 

i I 1/ f) \ I i 
o' 

, 
j / J' I '. 

: .' f'J~';fIA.1t {, .... ~J"-" i 
·· .. ·· .. ·· .. ···· .. · .. ···· .. · .. ·· .. ·\· .. · .. ·T· .. ········· .. ' ......... - ................................................ , .......... .. 

\ \ • 
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, 
• 

MP 1477-40 . 
000015 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

II.HA 
11109197 

PROI'()SIC;Ao . 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.477-40. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

I' :\(l'roR 

DEPUTADO WILSON CIGNACHI I I ~ 
~ SIII'RESSIVA 2 D ~11I1Sm1JI"I\'.' .l D M(HlII1,'ATIV,\ .. -

l7 ____ ,.A_(jl_N,_\ ____ !...JIL" ____ ·_\R_-211,_~_) __ ~ _____ I'_AR_Á_tjk_A_I~_' __ J-_______ IN_Cl_~,'_) ____ -L __________________ __ _ _. .\I.INE.~ 

Suprimir o parágrafo único do Art. 2° da MP 1.477-40/97. 

JUSTIFICATIVA 
.. ~ .. ;. 

Mais uma vez o governo tenta interferir na parte econômiCt 
financeira das escolas, com exigências que não cabem num estabelecimento qL 
não é do tipo "Sociedade Anônima" e que deve divulgar abertamente SUê 

despesas e lucros. 
Estas comprovações somente devem ser feitas à Receita Federal 

não a outros órgãos governamentais e muito menos ao público como pretende 
MP 1.477-40/97. 

,'. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
: 

,MP 1477-40 

000016 

LI2 __ ~D~AT~A~ __ ~1 IL3 ________________ ~~HU$ffi~ow~~·~'çÃ~ouu~~~'ww~·uw~~~BD~~~ _ 1110111111 _ _ MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.477.40 DE 9 DE SETÉMBRO DE 1997. 

AITrOR NO PROIIrlUAJuQ' ; ,1 4 
. ' 

I - - 9EPYTAOQ B~iUQ lJlb6\IIIi ,. , 
I I ~ : .,. 

~ 1..;. 6 .' . .~ ~ I I . - ~, 

SUPRESS/VA 2 D, SUBS1TIUI1VA 3 D MODIFICATIVA 4DAI>f1TVA ~ O StJHS'rmmVOOWBAC,;., 

"ÁliINA PARÁGRAFO INCISO A1.INV.A , ' IIR 
~ ______ ~ __________ ~ __________ L_ ______ ~~~ __ __ 

AR'I1.'O 

2°. 

9 

Suprimir o Anexo I do Parágrafo Único do Artigo 2° da MP nO 1.477-40/97, 
renumerando o anexo li, que passa a ser Anexo I, ficando o referido Parágrafo com a 
seguinte redação: ' 
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·.II~ 
, , 

I ! 
!Art. 2° ... : 
[Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que 

trata este artigo, considerarão, entre outros, os parâmetros constantes do Anexo I desta 
Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do Anexo I original justifica-se pelo fato de que, para chegar­
se aos dado~ econômico-financeiros necessários para o cálculo do valor total da anuidade, 
basta apen~s o Anexo 11 originalmente proposto. Manter outra pla~ilha, que nenhuma 
contribuição: trará para a fixação do valor a ser cobrado, é aumel1ltar a exigência de 
informações ique poderão servir apenas para confundir a análise dos tlados por parte dos 
interessádos. . l 

i • 

I 

! 
, __ ' 'ASSINi\ll1RA ,j'P 

;/ ./!/ ........................ _ ......... ~ ........................................ ! .. J. ...................... _ ............................................. I •••• 

l 
... 

OO~017 
AP~ENTAÇÃO DE EMENDAS 

... 12_'·_' .... ::wIlliT 

... 

A

" .... z..;... --lI' L-3 _______ -lIUIãWü!t1L:o:!:!:~!U~~·I~!!:~~IA!.!N!...O..!!1.4::!!n.!.:-40=>-~DE=.;9!..!D~E~S~Ec.!.!TE::;M::!:BR=O-=D=.E..:.:19:::,97:;. • ....:-., 
1

4 , AlfrOR' 

DE5I"UDO BASilIO VII I ANl 

I~ 
, 
i 
I 

lillPltF.S.~!VA 2 O SlIBSTnumiA 

I I'· ~ .. - NO ' I'ROMlJÁRIO 

3; O MUI)IFICA11VA 40ADl11VA O i , 
, Ii'lIIS'lTIlmVOGl.oIlAI. 

I ~7 ___ PÁ_Ul_NA ____ ~~IR ___ A_~_~_)_~ ___ P_AR_Á_(;~_f_~_~ ______ m_c_'w ____ ~ ____ ~i--M_.i_N~_A----------_ 
9 

Suprimir do Art. 2°, da MP 1.477-40/97, o seu Parágrafo Único. 

I 

-,-
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JUSTIFICATIVA 

Uma vez mais o governo busca' interferir na parte econômico-financeira das 
escolas, exigindo dados que não cabe a um estabelecimen~9,' que não é constituído como 
~Sociedade Anônima", a divulgar abertamente suas despesas e lucros. 

Ii 

( 
t/ • , 

. ~INA1I1RAI)jYV 
.............................................................. .......... J;~ ....................... _ .............. _ ........................ : ...... . 

APRESENTAÇÃO nE I!:MI!:NDAS L 
MP 1477-40 

000018 

11'1'\19".9'\197 I L.1 __ ~ __ ~....:..:..:.::==~.:..:.=..:.::rK:..:o=I'()~I(.,u . MEDIDA PROVISÓRI~. N° 1.4774.0. DE9 DE SETEMBRO DE 1997. 

I I' NO PH.dNTUt\IHo I\Hl'oK 

DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

O S~II"".·.S.SI\'· .' O .'"IIIS.··ITI1111V.' l r::lX ·1(11'1··11.·.·'·1'·'/\ I O 1'111\' D·· .. L......~-'====!..---:-~_' ~"_-:-..!::::L..~~ __ .• ~....!~=,!..... __ ' ~_,_-..!:.=,--.~~' ....... ~/\_ < SIIBS'lTI1/l1V(I(:J.<lIIAI. 

J 

L7 __ I'_"'_"N_I\~~-l1 L"K_·~_.-\--:-R'21_10'~_I~--1~ __ I'I\_KI\'-',;'-K/\_H_1 _...l.--'--__ IN_( •. ~" •. _' ~-..L ___ - __ . ___ ~ __ ..J . . . ,'UNI':A 

Modificar o Art. 2° da MP 1.477-40/97, alterando a expressão "no 
período mínimo~ de 45 dias antes da data final para' matrícula" para' "no período de .• 
pelo menos 10 dias 'antes do início das matrículas". . 

JUSTIFICATIVA 

. . . . O texto original :obriga uma padronização geral. para a época de ' 
. matrícula nas escolas. Se o ano letivo inicia-se em janeiro, obviamente as escolas 

devem providenciar as matrículas com pelo menos 30 dias antes' do próximo 
período letivo. 

Obrigá-Ias a divulgar um. plano econômico e ainda o valor a ser 
cobrado, além do número de vagas disponíveis por. sala é no mínimo uma 

LI 

exigência de futurologia. i 1 
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III 

. ,-
o correto é deixar q'ue cada estabelecimento decida a melhor .época 

para divulgar as exigências contidas no referido artigo,mascom liberdade ou 
fazê-Ia respeitando-se pelo menos 10 'dias antes CIo início das; matrículas e não; 
com 45 dias antes do encerramento das matrículas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP'1477-40 

000019 

r 11/ Õg-t=1 ____ '---______ _" , J _-.:........_-=-__ --:.... 
I. -- PRopos,eAO ---'---'---

MEDIDA PROVISÓRIA NQ. 1.477-40 1 

..... r ____ -'-_--'-[)_e_p_u_ta_d_O_R_I...,.C_Â_uR_OAD~_O-_-G~~ __ O-.,;...-M~Y~_D-._E-_-_-_-_-_-_-_-_-___ -_________ -..;J.i,: I r ~~O~UÁR'O-J ' 

"'6---~---'--~--------lIN...._-------~.i.---~-----~ , o -SUPREsSovA 2 o -SUIlSTlTUlTIVA 3 KJ -_FICA..... 4· o -AOfT'VA 9 o -SUBS.~.UITtVO GLOBAL 

I' 
I 
i , 

Dê-se ao Art. 2°. da MP 1.477-4~, a seguinte redação: 

: O estabelecimento, de ensino deverá divulgar em l~cal de fácil 
acesso ao público, o texto da proposta de contrato e, valor apur~do na forma 

, I 

do artig6 anterior, e o número de vagas por sala.,classe, no período mínimo de 
30 (trinta) dias antes do início da matrícula. 

JUSTIFICATIVA 
I 

I 

j " Mantendo-se a relação original, está a lei incorrend~ no vicio da 
inconstitucionalidade, por tratar de matéria já ocorrida anteriormente. 

. . -
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As matrículas nos 'est~be!~éim-erit9s de' ~nsino se efetuarem nos 
meses de outubro de dezembro. ' 'I \ 'j ,_nr,," r, .-

I' 

, . , 

, , 
.' .... n 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~OATA-197l 
~09197 r

;--------------- PROPOSICÃO--
3 

_ MEDIDA PROVISÓRIA Nº.· 1.477-40 

r:--------------AUTOA----------------, r Deputado RICARDO GOMYDE 

r:.,---------....,.----:--_-.,...----"r~ ________ __.,...--------
" O -SUPRES9VA • 20 -SU&snTUlTIVA - 3 00 -"";'r~TI\IA - -4 d -ADITIVA' 9 O -SUBsTlTUITIVO GLDBAL 

] 

r:,-.,...-----:------------....,..-,-_T[lCTO------.....:....--------------. 
I " ,.', • ~,·t. I •• li • 

Dê-se ao Parágrafo Unico do art. 20 da MP 1.477-40, de 1997, a 
seguinte redação: 

"Art. 2° - ... 

Parágrafo Único - As cláusulas financeiras da proposta de contrato de 
que trata este artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros 
constantes do AnexQ I e;lI-destaMedida provisória, até comprovação 
dos custos efetivamente praticados~" . - . • ' 

.' j.~ _ ~' ~ ~. • ; u ~ ~'..j ~"" .. ' t .,.., " 

i 



I 

Setembro de 1997 ,DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -. SUPLEMENTO I 
I. Quarta-feira 17 00099 

10 

JUSTIFICATIVA 

i Temos que levar em conta que o balanço econômico-financeiro de 
qualquer ~ntidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira, os da~os exigidos 
pelos An~xos I e II tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde os I balanços de 
1995 e 1996 não irão servir de parâmetros para fixação definitiva das mensididades, sob 
pena de se constituir ato lesivo para uma das partes. 

MP 1477-40 

0pOO21 
I 

: 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. ! 
I.f' 1 

/ o~;-I97]: r )f- l/li 
PROPOSlcÃO· --

MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.477-40 

J 
_I L-------------------------------------------~--.-.~,~.~~.~7L-~ 

['------+--D-e-p-u-t-a-d-O-R-lc-~ui~'Do GOMYDE rN~~O~UARIO-.-J 

r;:6------~, ____ ....:...-_________ lIN __________ -L-..:.. ____ ~~~:...:....; 

. . . . J 0,.- SUPRESSlVA 2 o -SUBSnTUITIVA 3 ~ . MOOIFICATIVA 4 o -ADITIVA 9 o -SU8ST'~UITIVO GLOSA!:.. ~ _ • 

rS. .- ART!G'J 0---'-1'-- OARÁGRAFO ---'-1--- IfIIC'S'J ----='--'-'.' T-1---ALlNEL 
.:..........: .. ' 2 - ÚNICO .. ,:. ... 1 : 

I 

r.------......!...-...,....------..:..---- TEXTO __________ -'IL-______ ----. 

l' 

i 
!' 

de 

parârilentros .. .~. 

I 

comprovaç~o 

Dê-se ao Parágrafo Único do art. 2° da MP 1.477-40, de 1997, a 
seguinte redação: 

"Art. 2° ... I 

. i 
Parágrafo único - As cláusulas financeiras da proposta de contrato 

que trata este artigo, considenirão provisoriamente oS 

. constantes do Anexo I e II desta Medida Provisória, até 
- j 

dos custos efetivamente praticados". 
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JUSTIFICA TIVA 

. ~ . '. 

Temos que levar em conta que o bal3;nço eéonômico-financeiro de 
qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro ... I:' ,Desta maneira, os dados 
exigidos " '.e:{:,';., . 
pelos Anexos I e II tornam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 

, 1995 e 1996 não irão servir de parâmetros para fixação'-definitiva das me-nsalidades, sob 
pena de se constituir ato lesivo para uma das partes.' . - -

10 ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L
· .. ". MP .. l'477-40 

- ... 000022, ' J 
~ll ___ ~_'_~ __ 7 __ ~1 ~3 _____________ M_E_D_ID_A_P_Ro_vm __ ~_~_·_·~ __ 1A_n __ ~_._D_E_9_D_E_S~ ___ M_mw __ D_E_1_9_97_. __ ~~ __ ~~~ 

14 DEPUTADO SEVERIANctftS, 1 I' . NO PRormJÁRIO --=oJ 
;;:=',=D==S\=lP=R=F.s=s,v=A==;=D==S\=,=,~o;"=,m=m=v=A=l=1 =x='=t.IOOI=, =f1(=~=:n=VA==4 ~D---==A=o=m=vA==s =D==SI=JI\ml1==m=vo=(.=,,~=' =AI=' =-~. 
~1' ___ AA_~_rn_A __ ~,~11~8 ____ AR_~_~_) __ ~ _____ PAA~A_'G_~ __ ) __ +-______ rn_cl~oo~ __ ~ _______ A_I.I_NF._~ __________ ~1 

9 

, No Art. 2° da MP 1.477-40/97, modificar a expressão "no período mínimo de 45 
dias antes da data final, para matrícula" para "no período de pelo menos 45 dias antes do 
final das matrículas ou até que sejam preenshidas as vagas ofertadas". 

JUSTIFICATIVA 

,Não se dever impor às escolas uma padronização quanto a época de matrícula. 
O ano letivo inciando-se no mês de janeiro, obriga que as mesmas iniciem as matrículas com 
pelo menos 45 dias de antecedência, ou seja, no mês de dezembro. 
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'" 

Obrigá-Ias a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser cobrado e 
~inda o número de vagas disponíveis por sala com uma grande antecedência é uma 
exigência que: pode induzir a erros. Além do mais, fixar a data dei encerramento das 
matrículas apehas para cumprir ó"intérvalo de 45 dias de antecedência mínima, exigido pela 
Medida Provis9ria, bloqueia a escola de continuar matriculando os alu~os, mesmo que as 
vagas não tenham sido preenc~ida.s. ; 

O melhor seriaperm'ihr que cada estabelecimento decidisse a melhor épo 
para divulgar a:s exigências contidas no referido artigo, com liberdade de fixar e divulgar, co 
pelo menos 45 dias antes do final das matrículas, ou até que todas ias vagas ofertada 
fossem preenc~idas. I 

MP 1477-40 

000023 
I 

I 
I'IUlPOSIÇiiu I 

MEDIDA PROVISORIA N" 1A77-CO, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

1 I' NO I'RON'nJÁRIO A!flUl!. 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

D 
j ., 

S s.'~1VOOI~~~ 
I 

PARÁGRAl-1l I . INCISO A1.INHA 

Modificar no Art. '2° da MP 1.477-40/97, depois da expressão "vagas por sala-
cl~sse," a palavr~ "no", colocando, em seu lugar, "por". . ., ,. 

, 
, 
, 
, 

" ' "" .. ','" 
II " t .... ",.! 

.,. :.,. f • ~ •• ',"-

,'. :. ' .. JUSTIFICATIVA 
, I ~ , 

Col6cando-se a' palavra ,"por "no lugar de "no", vamos' continuar permitindo que 
os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não limitaria 
o estabelecimento de ensino a determinar uma data para o encerramento das matrículas, que 
permaneceri~m ~;bertas enq~anto as vagas não fossem preenchidas. I 
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I ~ 
I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ·l··:,~ .' 

I \ I"'~ t 

MP 1477-40 

000024 J 
I'KC II~ 1:-\1(' ·\t J • ~ ,! i:" 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.47740. DE 9,DE SETEMBRO DE 1997. 

t\lflUR 
DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

D ~'">RESSIV~ ·,DAl)rn\'.~ ~ D SIJIIS"ITn rl1\~H;IAJllt\I. . _________ -J 

Lr~_I'_t\l_;IN_A ____ ~ILH ____ A_~_~_~) ____ ~ ___ '_>AR_A_(;R_t\_H_) __ ~ ______ '_Nc:_I~_' ____ ~ ______ A_l.i_NI_:A __________ ~ 
.. 

Alterar no Art. 2° da MP 1.477-40/97, ?::;:js "vagas por sala-classe. ", 
a palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

, JUSTIFICATIVA 

Colocando-se "por" no lugar de "no", permite-se . 
que os usuanos 

tenham pelo menos. 4S dias para tomar ciência do teor do contrato e não limitaria 
o estabelecimento de ensino a fixar uma data para o encerramento das matrículas • 

. , que continuariam abertas enquanto houver vaqas. 

lO 
/ . .:-- -LI 

............................. _-_ ... -... .r'ASSI'fu~~?, ........................ .-
'J' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 14'77-40 

000025 J 
I L) ____ ~ _______ M_E_D_ID_A_P_R_O_~ ___ ~_~~_·(~ __ o_1._4_7_74 __ 0._D_E_9 __ D~E_S_ET_E_M_~_R_O_D_E_l_9_9_7_. __ ~ __ ~ 

DEPUT ADO Jost ~Kjà'bs VIEIRA I I~ NO I'RONllJÁRIO 

. . 

SUPRF.SSlVA MOOIFlCAllVA 4DA"mVA s D SlJIlS1Tn rnvo OI.OIIAI. 

~17 ___ I'_ÁU_.IN_A ____ ~ILIK ____ ~_~~~_~) ____ L-___ I_~_RÁ_G_RA_ffi __ ~ _______ I_N(_:IW ______ ~ ______ A_I.~INf._:A __________ ~ 

No Art. 2° da MP 1.477-40/97, modificar a expressão "no período mínimo de 
45 dias antes da data final para matrícula" para "no período de pelo menos 45 
dias antes do final das matrículas ou até que sejam preenchidas as vagas 
ofertadas" . 
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JUSTIFICATIVA 
i 

Não se i dever impor às escolas uma padronização quahto a época de 
matrícula. O ;ano letivo iniciando-se no mês de janeiro, obriga' que as mesmas 
iniciem as matrículas na época ,que lhes convierem, devendo divulgar o exigido no 
Art. 2° com pelo menos 45 diª.s que antecede o final das matrículas, ou até que 
todas as vagas estejam preenchidas. 

! . 

0brigá-Ias a divulgar o plano econômico-financeiro, o valoi a ser cobrado e 
ainda o número de vagas disponíveis por sala com uma grande antecedência é uma 
exigência que pode_induzir a erros. Além do mais, fixar a data de' encerramento 
das matrícul~s apenas para cum'pr:ir _ o intervalo de 45 dias, de antecedência 
mínima, exigido pela Medida Provisória, bloqueia a· escol~ de continuar 
matriculandotos,aluriós, mesmo que as vagas não tenham sido pr~enchidas. 

, ' 

10 

APREsENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ................................................ , ............. i 

MP 1477-40 

000p26 

I 
I 

L2 __ ~DA~T~A~_·~1 L3, ______________ ~~BL~~OI~~~~IÇ~W~L..U~~~~~~~~~~ ________ __ __ 11W91Q7 . --c- MEDIDA PROVISÓRIA NO UlZ-4Q DE 9 DE SETEMBRO 'DE 1997. 

1
4 

.6 

AITI'OR 

CEPI 'fADO BAS~LlO "ILLAN' 
i 

I D SlIPRESSIV~' 2 D SIIHS"lTllIllVA .1 0 M()llIFICA~VA D AllfllVA 

'NOPR~t f' 
I . \...--/ ') 
I '. 

I , D S1qJ,<;/TllmVOGI.ClRAI, 
'1 

1L..7 ___ '.A_·(J_IN_A ____ ~IL..lx ____ AR_~_~_) __ ~ ____ P_AA_M_lAA_f_~) __ ~ ______ IN_c:I_W __ ~~ ____ ~'_A_LiN_~A __________ ~:1 
9 

I I. 
, . I 
Modificar no Art. 2° da MP 1.477-40/97, após a expressáo!"vagas por sala-

:classe, ", a pala~ra "no", colocando, em seu lugar, ·"por". 
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JUSTIFICATIVA 
" 

. Substituindo-se "por" no lugar de "no",' continuamos a permitir que os : 
usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não limitaria o I 
estabelecimento de ensino a determinar uma data para o encerramento das matrículas; 
que continuariam abertas enquanto houver vagas. , 

.,1 .' 
,..----:- \ ~ 

/ . /'-, , .! 

A:;b"lW,nIRA /U"' ' 
I ' , · .. ----1 !p IIV' ................................................................... .......... ·/I! .................... :.: ............... : .............. . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , -l 
' '. 

MP 1477-40 

000027 

L2~~~DAUliTWlA tZ----I1 13 
PROPOSiÇÃO 

. 11/09'97 . L...-_______ MJ;JMEDIlILUIDA:uP~R!!:!O!l!!VI!3!SO~· R~I~A]!N°:.:1!:!!.4!!.77!.:-40~. D!:!!:E:..59~D!!:E:.!!S~ET.!.!E~M~B~R~O~D~E.!:19~9~7. ____ _ 

, 14 AIJIUR 

DEPUTADO BASiLIO VllI ANI 

.... r __ I'_À'_"N_1I __ ....111 K , " IIR~~~) 
1 

PAltÃ(iRAF() 

NO PRONllJÀRIO 

1 1 
IlI.iNEA 

. Alterar no Art. 2° da MP 1.477-40/97, a expressão "no período mínimo de 
45 dias antes da data final para matrícula" para "no período de pelo menos 1 O dias antes 
do início das matrículas". ' ' 

JUSTIFICATIVA 

Não devemos obrigar que as escolas padronizem a época de matrícula. Se 
o ano letivo começa no mês de janeiro, é claro que as escolas devem iniciar 'as matrículas 
com pelo menos 30 dias antes do próximo período letivo. 

. No entanto, obrigá-Ias a divulgar um plano econômico e ainda o valor a ser 
cobrado, juntamente com o número de vagas disponíveis por sala é uma exigência um 
tanto difícil, sem que se saiba quantos alunos est~rão se matriculando para o próximo 
período letivo. ' 
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.0 melhor seria permitir que cada estabelecimento decidissê a melhor " , época para div:ulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade de fixar e 
divulgar, ·com pelo menos 10 dias antes do início das matrículas, os dados exigidos, e não 
com 45 dias antes do encerramento das matrículas. 

I 
i 
i 

//1) 
I 

/ 

./ 

( . ..' i 

.~- .'../ \. Z. ~.nJRA ; 

, ........................... ------................. ---...... --- --- .... 7jI/Z... ....... ___ ................................................ .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 1 1109197 J Proposição: Medida Provisória n° 1.477-40/97 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 14'77-40 
~ ! 

000,028 

W Prontuário: 266 

Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva . 3 ( ) - Modi~cativa 4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

Página: 1 de Artigo: 2° Parágrafo: 6° Inciso: Alínea: 
I "","".' 

9 Texto arquivo = 1477-408 

Influa-se o § 6o 'no artigo 2° da referida MP, com a seguinte redaçã~: 

"Art. 2° ... i 

§ '6° - Nos casos em que houver fixação dos valores das ·mens~lidades escolares , , 

através de ne~ociação entre o estabelecimento de ensino e associações de pais e alunos, ou 
, I 

entidades esWdantis, legalmente constituídas, não serão admitidos reajustamerttos superiores aos 

pactuados." I 

--
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. Justificaçã.o 

A alteração proposta por esta emenda à presente MP faz-se necessária pois, conforme 

decisão do Supremo Tribunal Federal, o ato jurídico perfeito não pode ser alcançado por 

medidas posteriores. Se houve negociação de valores das .mensalidadesescolares entre pais, 

alunos e escolas, a garantia dos acordos. deve ser mantida. )·tl 

1

/0 ASSinatura_: ~--.Jjj~'~k~1.o, --fi21-~::::::::..f.~ ___ _ 
. . J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-40 

000029 

11fJij~7 I Ll ______________ M_ED_I_DA __ PR_O_V_m_~_IM_~_~~_·_1_A_77_40 __ ,D_E_9_D_E_S_ET_E_M_B_R_O_D_E_1_99_7_'~~ ________ -J 

AIJlQIL 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

NO PRON"IUÁJUO 

I D S11PRr.SSIVA 2.· .. 0 SUlIsmlmVA 1 D ~'CAllVA 4 [!]ADmVA 5 DStms1TIUI1vuGl.oBAJ. 

~1' ___ M_'G_IN_A ____ ~ILI8 ____ A_R~112~_~ ____ L-____ M~RA_G_U_fO __ ~~ _____ m7c_:loo ______ ~ ______ A_L_m_EA __________ ~ 

Adicionar ao Parágrafo Único, do Art. 2° da MP nO 1.477-40/97, após a frase" 
este artigo, considerarão ... " , a palavra "provisoriamente", ficando o Parágrafo com a 

seguinte redação : 

Art. 2° ... 
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Parágrafo Unico. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que tra,ta 
este artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes do: Anexo I e " desta 
Medida Provisória. 

J; ~ 

JUSTIFICATIVA 

Temos que levarem ::conta que o balanço econômico-fin~nceiro de qualquer 
entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira, os dados exigidos pelos Anexos 
I e 11 tornam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 1995 e 1996 não 
irão servir de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob pena de se constituir 
ato lesivo para uma das partes. ' 

L-__ ~~ ________________________ ~ ______ ~I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-40 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP!1477-40 

P00030 

: O artigo 3° da Medida Provisória n° 1.477-40 passa a vigorar bom o 
se01l1nte texto: I 

0- . I' 
"Art 3" O ,. r-.', I . .- acresslmo a que se relere o artIgo 1°, sera obrigatóriamente 

negociado: entre as partes, vedados índices superiores aos dos respectivo~ reajustes de 
sal~o dos: alunos, pais ou responsáveis. i 

, I 

. I· 
§ 1 ° - Nos estabelecimentos onde não haja associação representativa dos 

alunos, pais ou responsáveis, vigorará a negociação realizada entre ks entidades 
representa~Yas dos estabelecimentos de ensino e as entidades estaduais ou ~unicipais de 

, alunos, paIS de alunos ou responsáveis.. : 
, I 

! ~ 

i § 2° - Os estabelecimentos de ensino deverão apresentar, naS reuniões de . 
negociação, toda a documentação fiscal e contábil que suporte e justifique a ':pretensão de 

• I 
reajuste. : 

i 
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I' 

§3° - Os estabelecimentos de ensino estão .. qbrigaQos a fornecer a'lista de 
alunos e de pais de alunos ou responsáveis às entidades representativas de alunos, pais de 
alunos ou respons~veis. 

JUSTIFICATIVA, ;;;,_,-. , 

As modificações pretendem tomar mais clara e efetiva a participação dos 
alunos, pais ou responsáveis no processo de definição das mensalidades escolares, assim ., 
como evitar o' abandono da escola por parte dos alunos, em função de aumentos 
insuportáveis que tem caracterizado o setor. 

, ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

U/~9/97 ,', '--__ o _I' ;_' ' ____ M_E_D,_D_Ii'._P_R_O"!:...rr_so_'!CR_'S;,...,A_'N_O _1.4_7_7_4-:-0.-:-D~E-:-9....,D-,E_S_E....,TE.:...M_B,-· R_O_D_E:...' 1_9_97_, --'-'--'-_'--__ "--' 

AIfIOR 

DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

D ~, rpRESSIVA D ~'JIIs'ITnmv" ,l ~ MOIlII'ICA'I1VA 

, I' NO PHONTtJt\IHO 

, D ~lII1S'ITnmVO(;l,OIlAI. 
~17 ___ I_'A_lil_N'_\ ___ ~I~K __ A_R_)O.:...'~_l_~~ __ ~I'_AK_A,-\j~-:-\_H_J __ ~ ____ IN_Cl_~'~,--~ _____ ,, __ A_l.i_N'_:A_,-' _______ ~ 

No Art. 3° da MP 1.477-40/97, modificar a expressão "comunidade 
escolar" por "maioria dos alunos ou pa,is de alun~s:'., . '" 

JUSTIFICATIVA 

o texto de uma Lei deve ser 'claro e, de'ssa maneira, falar em 
"comu'nidade escolar" é muito genérico pois entendemos que a mesma pode 
incluir funcionários, professores, técnicos, auxilia'res, etc. Como o que se pretende 
é atingir os interessados, que são os alunos ou pais de alunos, nada melhor que 

11 
i 
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nominá-Ios,\. além disso. de~nir qual O pe~centual que deve p'revalecer para que I 
I se possa in~talar uma comlssao de n:~oclaçao. ~ i i 

. ~~' \" 'HHHHh~F 'H ~ ..... ; 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-40 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 30 da MP 1.477-40 a seguinte redação: 

MP J477-40 
I 

000032 

i 
i 
I 
I , , 

Art. 3
0 

- Quando às condições propostas nos termos do art. 10 não 
atenderem à comunidade escolar, haverá, necessáriamente, a instalação de comissão de 
negociaç~o que poderá indicar, se for o caso, mediador e fixar prazo em que este deverá 
apresentar a proposta de negociação, cabendo ao estabelecimento de ensino o pàgamento 
dos honorários do mediador. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos de ensino estão obrigados a 
fornecer a lista: de ai unos e de pais de alunos ou responsáveis às respectivas entidades 
representativas, : assim como toda a documentação referente .aquaisquer das c,táusulas 
constantes da p~posta de reajuste do valor das mensalidades. i 

JUSTIFICATIVA 

i o: processo negociai é fundamental, não podendo ser apen~ uma 
possibilidade. A~ém disto, quando não houver acordo, o onus não pode cair sobre a parte 
mais fraca que s~o os alunos, pais de alunos ou responsáveis. 

I 
i 

S*la das Sessões, 
I 
I 

, 

jfttf ·f{,t(i~~~ 

.LD-<? M~~ 

PílbF 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDÁs l 
DEPUTADO SEVERlANÔ'%WES 

MP 1477-40 

000033 

NO PRONTUÁRIO 

I D SlIPRHSSlVA ; D SlJIlS1TllJTIVA 3 0 MOOIFICA11VA 4 D ADI1lVA S D ~'J8S"lTI1mVUG('()RAL I 
I ~7_ .. _._M_urn_A ____ ~II~~ ____ AR_~_~_) __ ~ ____ P_~_·G_'~_'_O __ ~ ______ rn_<:�w ______ ~ ______ AI._m_eA __________ ~I. 

9 

Modificar no art. 3° da MP 1.477-40/97, a frase "à comunidade escolar" por "as 
partes", alterando-se ainda a expressão "é facultado às partes instalar" pela frase seguinte: 

. "será facultado a elas instalar". 

10 

o Art. 3°, com as devidas modificações, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1 ° não atenderem 
às partes, será facultado a elas instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação ou 
término para a negociação direta sem mediador. 

JUSTIFICATIVA 

Seguindo a boa técnica legislativa, um texto de Lei deve ~er o mais claro 
possível e, dessa forma, falar genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um . 
segmento muito amplo uma vez que a mesma incluí funcionários, professo'res, técnicos, 
auxiliares etc. Como o que se pretende é atingir os interessados, que são os alunos ou pai~ 
de alunos e escola, nada melhor que nominá-Ios como "partes". 



\ 
Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL ~ SUfLEMENTO Quarta-feira 17. 00111 

\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-40 

000034 

~ OAfA -~ r.-------------- PROPOSICÁO--

Illi 09 197J r ,MEDIDAPRÇ>VISÓR/A NIl. 1.477-40 
~--------------~--~~----------~----------~ 

,r~4_~~~~~~~~~~~~~-D~_e~p~-u~t_a~d~-?~R~~~~_;~~_~_O_·_b~P~._M_Y_D_E _________ ·~1 I-'-~~-J 
r.8--.:....---------------~TiP~----------;_---~----...., 

, [] - SUPRESSlVA 2 o -SUBST1fUlfIVA 3 [Xl -M<lOIFICAflVA 4 o -AOITIVA 9 o -SU8ST':TUITIVO GLOBAL 

[Y!·;Õ~l ~. L,r __ -_ -_A._f3_G~_-~~~~~~~~~~~_.A_RA_.GR_AF_0=====::====-'N-C!_s.J_-_-_-_-_.l.._-.:_-_ -_ -_ -_A_Ll·N_E_1. =====: __ L J.~; .I , 
~. .... .. 

~,------~----------~---Tnrro--------------------_ 

: Dê-se ao art. 3~. da MP 1.477-40, de 1997, a seguinte redação, acrescentando os 
• seguintes parágrafos: . 

"Art. 30 - Quando as condições propostas nos termos do art. 10 .não atenderem à 
comunidade escolar, as entidades estudantis, as associações de pais e alunos, pais de 
alunos, alunos ou responsáveis, terão até ~ dia do pagamento da matrícula para 
quesüonar o valor da mensalidade. ou termos contratuais: 

§1° - Questionado o valor da mçnsalidade escolar, dar-se-á um prazo de dez dias 
úteis para que seja instalada a comissão de negociação. 

§2° - N~ ~scolas de ensino p~é-escolar, fundamental e médio, a comissão de 
n~gociação será composta pela associação de pais e alunos, entidades estudantis, 
pais de alunos ou responsáveis e a administração da escola.' . 

§ 30 
- No ensino superior a comissão de negociação será composta pela 

administração da universidade ou faculdade e a entidade de representação estudantil. 

§ 4° - A comissão de negoêiação, ~omposta nos termos dos parágrafos 20 e 3° poderá 
eleger, por co~cens~, um mediador e fixar o'prazo para que este apresente a proposta 
de conciliação: . 

§ 5° - Persistindo o impasse ou não se estabelecendo a negociação, a fixação dos 
eqcargos educacionais será feita em rito sumário pelo Poder Judiciário com base na 
pl;milha apresentada nos termos do Anexo 11. 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda visa. assegurar que haja um processo democrático de negociação com a 
participação ~e todas as partes envolvidas no processo para a definição do valor anual total da 
mensalidade .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-40 

000035 

. \ 

J 

DAl A I 3 Pl!.ol'oSlçAu 
11/09/97 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1A7740 DE 9 DE6ETEMBRO DE 1997. ~---------===~~~~~~~~~~~~~--------~ 

I I' NO I'ROi'mJÁRIO AIIIOR. 

SENADOR GILVAM BORGES 

D ~IPR~~A :i O SllnsrmmvA .l 0 MODIFICATIVA 4 O ADmVA S D Slilll>"ITI1nlVOGI.ORAI. 

1~1 ___ M_li_IN_A ____ ~II~K ____ A_m_;~_) __ ~ _____ M~AA_O_RM_U_. __ ~ ______ IN_c:�_&) ____ ~ _______ A_I.rn_F_.A __________ _J!1 

9 

No art. 30 da MP L477-40/97, modificar a expressão "comunidade 
escolar" por "as partes". 

JUSTIFICATIVA 

. O texto de uma Lei deve ser claro e, dessa maneira, falar em "comunidade 
escolar" é muito genérico pois entendemos que 'a mesma pode incluir funcionários, 
professores, técnicos, auxiliares, etc. Como o que se pretende é atingi! os interessados, 
que são os alunos ou pais de alunos, nada melhor que n~miná-Ios e, além disso, definir 
qual' o percentual que deve prevalecer para que se possa instalar uma comissão de 
negociação. 

A~INA'I\JRA . 

............ __ .................................................. ~ .... ~;.~ .. ~ .. : ....... /~ .. :::: ............................................. . 
/ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-40 

000036 

MEDIDA PRcWf~~tN N° 1.477-40, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

DE~UT ADO JOSÉ eKlt'los VIEIRA I I' NO PRUN"IlJÁRIO 

I 

SI/PRESSIVt\ 2 O ~'JIISTITIJnvt\ . \ 0 MUI)I~lCt\TIVt\ ~ O IIllfllVt\ 5 O iSIJIIS'lTIlJ\WtH'I.OIIt\I • 

INCI~) AI.iNEII 
:./ K 

~--------~~----------~------------~----~--------------~ 

Modiflcar no Art. 3° da MP 1.477-40f97, dando-lhe a seguinte redação: 

Art. : 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. lOnã 
atenderem; às partes, será facultada a instalação de comissão de negociação, 
inclusive p:ara eleger mediador e nxar o prazo em que este 4everá apresentar 
proposta de conciliação. 

JUSTIFICATIVA 

o te)cto do Art. 3° deve ser o mais claro possível e,: dessa forma, fala 
genericam~nte em "comunidade escolar" é referir-se a um seg\nento muito ampl 
uma vez qúe a mesma incluí funcionários, professores, técnic.os, auxiliares etc. 
que se pretende é atingir os interessados, que são os alunos iOU pais de alunos 
escola. Di~nte disso, nada melhor que nominá-los como "partes". 

: ~ 

r-
i 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L2_-LIlDty.;A'..,AIL-_1 3 
. 11/09197 . 

I ~ AIJIUR 

DEP' Q'ADO BASíliO VII I ANI 

l ,I' 

MP 1477-40 

000037 

PROPOSiÇÃO 

A P OVISÓRIA N° 1.477-40. ÓE-9 DE SETEMBRO DE 1997. 

'I~ -- .. NO I'RUN11JÁRIU 

I O ~'JPRF.SSIVA 2 O SlmSnnmVA .1 r-;(l MOI)IFIC/I'ITVA .. ' O AllrnVA O ~ • ~ Slnr~".nmVO<lWnAl. 

I 

~ 

., 

I ~1 ___ I'_Á(_ilN_A ____ ~II~K ____ A_~_~_' __ ~ _____ PA_R_Á('_.RA_F_() __ .JI_· ______ IN_C_�~_) ____ ~,I _______ A_I.I_Nf_:A __________ ~ 

Alterar no Art. 3°, da MP 1.477-40/97, a frase uà comunidade escolar" por 
"as partes", alterando-se ainda o texto: U é facultado às partes instalar " pela frase 
seguinte: "será facultada a elas instalar". 

O Art. 3° modificado passa a ter a seguinte.redação: 

Art. 3° - Quando as condições propostás' nos termos do art. 1° não 
atenderem às partes, será facultada a elas instalar comissão de negociação, inclusive para 
eleger mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação. 

JUSTIFICATIVA 

o texto dá uma Lei deve ser claro e, dessa forma, falar genericamente em 
"comunidade escolar" é muito amplo pois entendemos que a mesma pode incluir 
funcionários, professores, ,técnicos, auxiliares, etc. Como o que se pretende é atingir os 
interessados, que são os alunos ou pais de alunos e escola, nada melhor que nominá-Ios 

como" partes". 

10 

I 
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9 

'0 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMEN~AS , L 
MP 1477-40 

0'00038 
I J 

~9/97 I' '-3 _______ '"._Nl_ED_I_D_A_P_Ro_V_~_róR_fA:_· ·_~_1.4_n_-40_._D_E_9_D_E_S_E_T_EM_BR_O_DE_19_9_7' ______ --I 

DEPUTA,DO SEVERIANc1mES " NO PRON11JÁRIO 

4 0 AI>rnVA 5 D :SlJJ~~1TJ1mVOGWRJ\l. 
PARÁGRAFO INCISO ALÍN~A 

.:Colocar no Art. 3°, da MP 1.477-40/97, após a expressão é facultado às partes 
instalar ... " a,'frase Uno prazo de 10 dias ... ". 

; , I 

JUSTIFICATIVA 

iA inclusão da frase proposta não permitirá que, em hav~ndo impasse entre 
escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de se inst~lar uma comissão d 
negociação fique sem prazo definido, prejudicando, assim, as partes interessadas. 

t 

APRESENTAÇÃO I)E EMENDAS 
i :f , 

MP!1477-40 

p00039 J 
fftb~/97 11 L"_· __ -:--____ M_E_D_ID_A_P_R_O_oJ_~_l'ffi_!l_A_"'f.Jo_1_.47_7_4_0_. D_E_9_D_E_S_E_T_E_M_B_R-,O:f-D_E...:..1...:..99_7_. ______ ......J 

DEPUTADO WILSON CltJi\I~1(;HI I I ~ NO PHI))\fnJMUO 

I \ D SIJIISTTllrllVO(ÕUJIIAI. 

l7 __ I_'A_til_NA-4~~ILH--A-R-'~O-l"-)-~---I'-A~-Á-ljR_A_F(_)_~ ____ IN_CI_~_) __ ~ __ ~ ___ ,_~I._iN_I:A _________ ~ 
. ;, ._. . 

' ..... 
Adicionar ao Art. 3° da MP 1.477-40/97 ,~pós a ~rase Ué facultado às 

partes inst;alar ..... , a expressão "de imediato". I 
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..... ', 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da expressão proposta é para evitar que, havendo· 
impasse entre a escola e o aluno, o pai do aluno ou :réSp(:>nsâ~el, a decis~o ~e se 
instalar uma comissão de negociação fique sem prazo determl.nado e preJudique, 
assim, ambas as partes. ' 

I~ 

I'ÁWNA 

:~A(CCJ! 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

, J 

MP 1477-40 

000040 

J 
r ~1 _____________ M_E_D_ID_A_P_R_O_'l_~_'_lW_·_N_o_l._4_7~_·_4Q_i~_'_E_9_D_E_S_ET~E_·M_8_RO __ D_f_19_9_7_. ______ ~ 

, DEPUTADO Jost t'JOtlos VIEIRA NO PR UNllJAR H) 

2 D SUIlS'/TI1mVA 1 o M()llWICA1WA D ,,> ,I',;, 

S SIJIISI!"mvo lÕWIIAI. 

. II~X ____ AR_~_~ ____ ~ ___ P_AR_Á(_)M_"_'Cl __ ~I~.~,~ ___ m_C:I_~_ .. _. __ ·_'~~IL.·. ____ ~··~AI._IN_f.A __ ~ ______ -J 

-.'0:.: 

Çolocar no Art.;,-,3°, da MP 1.47740/97, ap6~7a expressão rcé facultado às 
, partes instalar ... " a frase "em 10 dias". ." . " " ' .... 

10 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da frase proposta não permitirá que, em caso'de impasse entre a 
escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a. decisão de instalação de uma 
comissão de negociação fique sem prazo definido, prejudicando, assim, os 
interessados. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 

.. -----~-..:......::.........-~--\---=:.-..._---~--~------:---' 

/ 
( 

( 
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1
4 

MP 

APRESENTAÇÃO DE EM:ENDAS L 

I 
1477-40 
I 

°r0041 J 
DATA :,.1 3 PROPOSIÇÃO , 

_ ~ ________ ~M~E~D~ID~A~P~R~OV~I~s6~R~IA~N~·~1~A~77~~~.~D~E~9~D~E~SE~T~E~M~B~RO~DE~19~,7~. ______________ ~ 
AurbR' .,",._-..:., . NO PRONlVÃRIO 

PEpuTADO BASíLIO VILLANI --:,:,. ' 

I X SUPRESSIVÁ . 2 SUBSl11UI1VA 3 O MODIFICATIVA 5 O SUBS1TlUllVO GLOBAL 

r PÁGINA ! li 8 AR~:' PA~~':RAFO .1 
~ ______ ~I ~ ________ ~ __ ~~~~. ____________ J-__ ~ __ ~ ________ ~ 

AI.iNf.A INCISO 

9 

'Suprima-se o § 2° do art. 4° da MP 1.477-40, de 1997. 

JUSTIFICATIVA 

Trata o parágrafo, de forma arbitrária e ilegal, o questionamento de valores 
das mensalicJades~'~ , \. ", ' • . 

_ " O mero protocolo em qualquer instância administrativa ou judicial de 
petição, 'sob: qualquer, alegação, antes mesmo da análise da documentação, conforme 
preve.oart AO-da MP, 'cónfere ao peticionario ganho, áinda que transitório, da requerida no 
âmbito admi~istrativo.· . 

__ ":'-' i ' No' ârhbito do" judiciário chega' a ser até interferência indevida; já que 
institurformainusitada de tramitação e de processàr. 1 - ' -

' .. " _ . .-,j Basta protocolar para que, de plano, o interessado obtenha concessão do 
benefício li~inar., independente ou não da decisão do juiz, restandol

l apenas decisão de 
mérito. I ! '" ' -

"; .. ,,L:-T 'A 'nossovéi (, art. 1° e 'parágrafos já cuidam dá :forma pela; qual se 
arbitraria os: valores da anuidade e o art. 3° e segúintes, da discordância e recursoS. 

, I 

: ,: 

, ' 
,/ .. / 

-, "'" 
''; ~ .,.- ~ -

- .. ,---. .. '" ,-

) / 
-/ ./ : 

10 ~AS7i'JRA ./p-.1 
..... _____ .. ____________ ._. ___ .... ___ . ___ .. ___ ,_, ....... 1;-1. .~ __ . __ .. _______ ._ ... __ . __ ._ ... _ ......... _._ 
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APRESENTAÇÃO I>E J:MENDAS 

~MP 1477-40 

,000042 J 
~ilO'!!/97 I '--,\ _______ ME_D_'D_A_P_R_O_Vr:_gl:j_~~_sl~_' .. '_f.J._1_,4_77_4_0_, D_E.:...9",,-D~E_S_ET_E_M_B_R_O_D_E _19_97_. ______ "-' 

DEPUTADO WILSON C~~A"tHI I I ~ NO l'uIJNI1JAK"' 

o SIIIISTl'llmv .. \ ,\ D MOllli'lCATIVA 

I ,--7 ___ I'_Al'_'IN_A_' __ ~ILK ___ Ak_~_I~_) __ ~ ____ I'A_K~_':_A_I'(_)_~ _____ IN_(:I_~' ____ ~ _______ A_I.it_IE_A _______ ~~ 

la 

Retirar do Artigo 4°, da MP 1.477-40/97, o Pará']!'afo 2°. 

JUSTIFICATIVA 

o parágrafo 2°, do Art. 4°, refere-se a questões de processos que estão em 
questionamento administrativo ou judicial. 

Entretanto, não permitir, a inclúsão no valor total para 1997 de quaisquer 
valores adicionados às mensalidades em 1 996, já', cobrado e aCbrdado entre as 
partes, é condenar as escolas antes do julgamento final de mérito, pressupondo 
que todas são culpadas, colocando-se ury,a total inversão no princípio elementar 
do Direito, onde todos são considerados inocentes até prova eril contrário. 

Se existem algumas escolas" sendo qiJe~tionatHls' de formá 
administrativa oU judicial, isto não significa que estejam erradas e devam ser 
penalizadas antes do julgamento final. 

Data vênia, o 'parágrafo 2° do Art. 4° é uma afronta ao estado de 
Dir~ito~ sendo inconstitucional por condenar os estabelecimentos de ensino antes 
de se julgar o mérito. 
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DAH 

11009197 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" PROPOSiÇÃO 
l 

MP 1'477-40 

000043 

, _. :;,1 ~i ,MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.4n..w, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

l~~==~~~~~~~~~A~==R======================i_l·='==============~N=O=P=R=O~==À=R=IO======~I·' r. DEPIITAOO BASíliO VII I ANI . . . 

I G SUPRE.SSIVA 

• 9 

Suprima-se o § 2° do art. 4° da MP 1.477-40, de 1997. I 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo, cuja supressão é proposta nesta emenda,: teve sentido com a 
entrada em vigor do Plano Real, mas, com a estabilidade econômica atual não tem mais 
razão de ser. 

:'1;: '. 

f .. ~ 

I" 
,~ • j 

~PRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 

-~----_ .. 

--- ) 
.' 

MP' 1477-40 

000044 J 
L2 ___ 11_M_~ __ 9~ __ .~1 LJ ________ ~-------------~-g(-~-~-'IC-~--!------~~~~~~~~~~~------~ . TV7,. 'MEDIDA PRUVl~URlA N° 1.477-40, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

1
4 

9 

PÃOINA 

DEPUTADO JOSÉ't'Ã!ffLos VIEIRA 

~1JPRESSJVA 2 0 ~"ImSln1JJ1VA 
K 

J D MODl!-1CATIVA 

l'ARAoRAFO 

2° 

NO PRON"I1JARIU 

4 DADfllVA . s D ~1J8S1mmVU()I.oIlAI. 
INCISO Al.iNEA 

Dê-se ao § 20 do Art. 40 da Medida Provisória nO 1.477-40f97, a 
seguinte redação: 



, 
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10 

"Art. 4° ... 
§ l° ... 

§ 2° Ficam excluídos do valor ànual de que, trata o § lOdo Art. 1° os 
valores adicionados ilegalmente às parcelas da anuidade escolar do ano anterior, 
nos termos da decisão transitada em julgado, em ações impetradas por todos os 
alunos ou responsáveis, individualmente, ou em ações coletivas, cujo' efeitos 
possam alcançar todos os estudantes do estabelecimento". 

I USllFICAllVA . " , 

Trata-se' de uma mudança absolutamente necessana para se 
respeitar a decisão exarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em relação à 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 1.370-0. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-40 

000045 

J 
~------------ PROPOSlcÃO----·---·---------, rtY ~A;A T9!] Lr ____ M:......:.=E:..:D_I_DA_P_R_O_V_IS_'Ó_R_'A_N_º._.:..:1.~4:...:7....:.7_-...:.4~o _______ ---' 

Lr _______ D_e..:..p_u_ta_d_O_R_'C_;_u;_D~O==G=O==M=Y=D=E================1. r N:;;~uÁmo-J 
,...,....-----------------"N _________________ -, 

6 1 o -SUPRESSlVA 2 o -SuBSTITUlTlVA 3 IX] -MCO<'!CATIVA 4 o -ADITIVA 9 o -SUBSTITUITIVO GlOBAl. 

~---------~-------~-----------------------, 9 

Acrescente-se parágrafo 30 ao artigo 4° da MP 1.477-40, de 1997: 

"Art. 40 
- ••• 

"§ 3° - Em caso de discordância do valor proposto para' as 
mensalidades manifestada pelo art. 10 o valor desta será o mesmo do 
último mês legalmente cobrado." 
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JUSTIFICATIVA 
I 

: . Esta emenda faz-se necessário para que durantei o processo de 
negociação seja estabelecido o último mês legalmente cobrado no an~ de 1995, como 
o v~or de referência enquanto durar o impasse. i 

" . 

L 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: I 1/09/97 ] Proposição: Medida Provisória n° 1.477-40/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1477-40 
, 000046 

N" Prontuário: 266 

J 

Tipo: 1 () - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva: 5 ( ) - Substitutivo Global 
I 

Página: de 1 Artigo: 4° Parágrafo: Inciso: Alínea: 
:0""':..-

9 Texto arquivo; 14n-40b 

Modifique-se o art. 4° da presente MP nos seguintes termos: 

Art. 4°. Os alunos já matriculados terão a preferência na redovação das matrículas 
i I 

para o período subseqüênte, não sendo permitido recusar a renovação sobre quaIsquer 

argumentos. " 

Justificação 

, A emenda visa assegurar no texto da Medida Provisóría o qu~ assegura o art. 42 e o 

art. 39 inciso lI, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, que estabelece que na 

cobrança, de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem submetido a 

qualquer constrangimento ou ameaça como exposto nos artigos abaixo transcritos: 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

~idículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça." 



.' 
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"Art. 39. Ê vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

II - recusar atendimento às demand3.s dos. consumidores na exata med,ida de suas 

disponibilidades de estoque, e; ainda, de conformidade c~m ~,s 'usos e costum'es." . 

I 
to Assinatura_: __ =-__ ~~':-JQ..!._{f-t~-=::::-..J~I---------------V§'/A", __ f 

d 
11 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.477-40 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao § lOdo artigo 40 a segainte redação: . . .... 

MP 1477-40 

000047 

§ 10 - Quando a documentaçãci apresentada pelo estabelecimento de,ensino 
não corresponder às condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este artigo 
deverá tomar dos interessados termo de compromisso, na forma da-legislação vigente. 

", \ " 

JUSTIFICATIVA 

Com a expressão "poderá tomar" utilizada na redação original, abre-se a 
possibilidade de omissão pelo poder público, o que ê inadmissivel. 

I Z; .it 5~= cf; / '3>1-
Sala das Sessões, ~~ . 

, . . " 

t .' â 1,\ r.; . i . 

..t tU,l'~ ,Vl..::~~ '~'., .,. .. tl,' 

o f ~f ;" 

.19ú2f r: '~. ~ 
M /typ 

'" 

\ . 
, ., 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-40 

EMENDA MODIFICATIVA 

Quarta·feira 17 00123 

~p 1477-40 
I 000048 

, Dê-se ao art. 4" da MP n"1.477-40 a seguinte redação: I. . 
! Art. 4° - A Secretilria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 

quando julgar necessário, deverá requerer, nos termos da Lei n° 8.078J de 11 de setembro 
de 1.990, e (no âmbito de suas atri~uições, comprovação documental rprerente a qualquer 
cláusula contratual. : 

JUSTIFICATIV A 

Com a expressão "poderá requerer" fica aberta a possibilidade de "não 
requerer", ou seja, a possibilidade de omissão por parte do poder público, o que é 
inadmissível. 

:; '. i L... ~~!, 
Sala das Sessões, l,. / '~-b~!t- ' 

_ i, .' -.'; -1_. 

lD..,;/p ('-1 ' ... ~ 

;yj-' I 
I I .I /::)-Ç 
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APRESENTAÇ,\O UI': EMENDAS, I."'.'''" ..... 
-\.,c..:rJ .. '(" 

Setembro de 1997 

MP 1477-~40 

000049 

1),\ 1.\ 
11/09/97 

I'kt ljl( ;~i~' ·\1 I . 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.477-40. DE'"9"DE SETEMBRO DE 1997. -' 

.11 rrt '11 
DEPUTADO WILSON CIGNACHI I I' NO I'IHJNT11.I/I.ltl 

I D SIlI'II"SSIV.~ D ~1InSTI'I'lfl1\'.~ ; D ~t('PIFI",'\TIV~ 
_ ," .~I.IN".~· L: ___ '_'\'_;'N_A ____ ~IL.K ____ .\_K._I:,'~~) ____ ~ ____ ,'A_'I_A._;R~AI~.O~~-------'N-(.-I~-J-----L----~--~~~---------J 

Acrescentar ao Art. 4° "da MP 1 .477~40/9T,' "iti"'fln'i~, a seguinte 
. expressão "com' exceção dos 'estabelecimentos que firmaram acórdo'\ com as' 
Associações de Pais e Alunos, ou ainda de alunos .. lega'lme'nte co~siitÜítjas/'. 

JUSTIFICATIVA, 
I , . ' 

. Se o contráto firmado en't're a'instituiçã'ó de"·én,s'Íno 'e':d·a:luno, pai ou 
. responsável for 'acordado, de comUm acordo, com a'A-ssóéi'âçãodé P.ài,s~'e AlunCis', 

ou ainda de alunos, passa a ser um' ato jurídico peHeitoe acabado,:nã'(::;:devendo 
sofrer contestações, conforme acórdão do STF. sobré a 'matéria,' .' . ,!".,'.~;-:". 

,1 

~ ,/' :\SSINAl1 l k/\ . ' ... ,I 

~ '/L' ~~./\..-................. --- .................. ....."".: ........... :,~:~: .. , ... .:::.:.=<:: ............................. _-, .. . 

. . 
" ....... _···~.t,. " ... ~_.~ : •.•• fo.-.lllÔd, .• ,. ...... • ".,,, .. ' ... t"", •• ~.~ •. , "41"""'" 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP: 1477-40 

:000050 J 
Mt/97 I L."--i-! _ ... _ .. _. __ .,---,--.M_E'"t!D,....ID:-A_P_R_O..n'_§CÓ_~_~Jt_·+.I'_· _1_"4_77_-40_,_D_E_9_D_E_S_ET_E_M_B_RO+; _DE_19_97_" ___ .,--__ --' 

~~ I 

DEPUTADO SEvERIANd~t'ES I 15 i NO PRUN'I1JÁIUO 

6 

I D SIPRf.SSIVA ;.2 D S!RSm1mVA ) D MODIFICA11VA 4 [!] .~I)rm'A 5 D ~1JRSlmmVO(JW"AI. 
1

7 I'AlllNA I' '1 K AR'nliO l'ARÀORAm 

L.. __ ---,-__ ....J.·'-· _____ 4_0 __ -4---~---~-------"'O"'-------------' 
INCISO lIl.iNEA 

• . . . AbrescenUir ao Art. '4° da MP 1.477-40/97, in finis, la sEl9yinte frase: "com 
exceção dos ~estabelecimento's que firmaram acordo com as associa,ções ~e pais e alunos. 
ou ainda de' aiunos, legalmente constituídas"" ! . . ~, \, . " 

H._ . JUSTIFICATIVA 

. Sendo' o ,contrato entre a instituição ~~, ensino e o .alupo, P?li ou responsável 
acordado, de ,comum acordo, com a assqciação de, pais e alu~os, ,i ou, aiQda de. alun.os, o 
mesmo é considekado,um atojurí9.IGO perfeito e açabado, não permiti:ndo mais contestações, 
conforme acórdãb já firmado pelo Supremo Tripunal Federal sobre a matéria .. 

i " 

.. " . 

I 

........... ~ .................... ..l ....... .. 
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MP 1477 .... 40 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I, ,_ 000051 J 
~---,----- ... -

PROI~SIÇAI ... . 
MEDIDA PROVISORIA N~.1.477-40. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 1Il'}J~J97 1.1 

L-__________ ~------------------~.~.~~,.----~----~--~--------~ 

AITI'OR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

. NO I'RONI1JARIO 

I o ~11I'RESSIVA 2 O l>111lSmlmVA 3 D MO()W1I'AllVA 4'~ !\()r!lVA I O ~1Jl1S1Tl1mVl)(;L()BAI, 
~r __ ~I'~Al~iIN_A ____ ~I~K ____ A_R~_'I~_J __ ~ _____ I'A_R!\_~_~_FI_) __ ~ ______ IN_CI_~) ____ ~ _______ A_l.i_NI'_:!\ __________ ~ 

" 

Incluir no Parágrafo 2° do Art. 4°, da MP 1.477-40/97, in finis; o seguinte texto: 
.", desde que sejam considerados ilegais, após julgamento do mérito." ' . 

.. .... 1 ' •• '. 

JUSTIFICATIVA 

. . 
Agindo assim, evita-se a proliferação da indústria de r!3clamaçõ~~, ,procurando 

rebaixar o valor das mensalidades, em detrimento da qualidade do ensirio. 
Por outro lado, até prova em contrário, a escola terá que ser considerad 

inocente, conforme a Constituição Federal, até julgamento final do mérito. 

5 .... ·········· .. · .. ··· .. 
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000052 

J 
I L3~ ___________ M_E_D_I_D_A_P_R~ __ ·~_~~_~_"_*_N_O_l_.4_7_7-_4O_,_D_E_9_D_E_S_E_T_~EM~BR_O __ DE __ 19_9_7_. ______ ~ 

DEPUT A~O JOSÉ ~X~tos VIEIRA -
NO' 'I'RON"I1JAIUO 

!.lJ1'RESSIVA 2 D ~lIHS"ITnmV.1\ J D MOnIA( wnv.-\ .1 [] ~"IIS"ITi1mV()(;I.OIIAI, 

I ~1 ___ I'~Ál_;IN_A ____ ~ILK~ __ A_~_'~_) __ ~~ ___ I'A_K_A(_;RA_H_) __ ~ ______ �N_C_�~ ____ ~ __ _+----AI,-'N-r.A----------~ 
1 

t1: I ' 

! . . i 

la 

Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-40(97, in nnis, a 1tase seguinte: "exceto 
dos estabelecimentos que firmaram acordo com as associações de pais e alunos, ou 
ainda de alunos, legalmente constituídas, bem como com o mediador eleito pelas 

rt )) 
pa es. 

.. 
JUSTIFICA TI.VA 

Se i'houve ,acordo firmado entre, as partes, o fato constitui-se 
jurídico perfeito e ~cabado, não devendo mais sofrer intervenção do govern 
sobre esta qu1estão. O próprio Supremo Tribunal Feder~l Ja se pronunciou 
recentemente sobre a matéria, não devendo mais ser objeto de interferência a 
cláusulas acordadas entre a escola e alunos, pais ou responsáveis, associações de 
pais de alunos, ou de alunos legalmente constituídas e, agora, também, no 
acordos feitós pelo mediador, eleito pelas partés. I 

I 
\ 

--. _ ...... -_ ........ _ ........... _........ ... . .......... ~ 0.0·.·· 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-40 

000053 

ffl~/97 1.1 MEDIDA PRO"~l)~~'~ 1.47740. DE.9'DE SETEMBRO DE 1997. 
~------~----------------~~~----------------------~ 

SENADOR GILVAM BO~~~~ NO I'RON'nJAIUU 

I D ~'IPRESSIVA 2 D ~,mSTlTlmVA .1 D MOOII-lCA11VA .0 ADmVA s D StmS1mmvOG!.OBAI. 

~17 ___ I'_AC_.IN_A~ __ ~II~K ____ AR_~_~_) __ ~ ____ I~_M~G_.r_:_() __ ~1 ______ ~IN_C:IW_' ____ -L _______ M._rn_F.A __________ ~ 

9 

r- Adicionar ao Parágrafo 2° do Art. 4° da MP 1.477-40/97, in finis~ a 
seguinte expressão: "podendo, no entanto, serem considerados até o julgamento do 
mérito ", 

JUSTIFICA TIV A 

Se um estabelecimento de en'sino estiver sub-jÚdice por ter adicionado 
algum valor às mensalidades deve-se a!,Tttardar o julgamento do mérito para a tomada de 
qualquer decisão pelo Poder PÚblico. A própria MP ora proposta permite nó parágrafo 2° 
do Art.· 1°; o' acréscimo de valores correspondentes a dispêndios para o aprimoramento do 
projeto didático-pedagógico da escola. Nada mais justo, portanto, que hajá a manutenção 
,de valores adicionais até o julgamento do mérito . 

. Evita-se, assim, que se -prolifere a indústria da reclanlação para procúrar 
rebaixar o valor das mensalidades em detrimento da qualidade do ensino . 

.\SSINAtlIR/\ 

. / 
......... < ................. / ........ H ........................... .. 

........... -_ ............... . • ••••••••• •• o •• 
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I 
MP 1477-40 

000054 
APRESENTAÇÃO DE EMEN'DAS ~ 

1 ..... I~O&./.i.7~DA~T_A __ ~1 11-3;,'~ ____ ~~~ma~~~~~aoDros~I~ÇÃ~O~ua~~~~~~1 ~~ __________ ~~ __ ~! ~__ . . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,477-40, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, 

6 

AIITOR 

DEPUTADO BASí, la VIII ANI . 

-'0 'f I !>lfPRF.SSIVA~ 2 D SlffiSlTl1mVÂ 3 D ~~'ICAnVA 

'f • i . 

NO PRON'I1JÁRIO • _ • 

1

1 I'AlilNA " II K' ',~K"l1liO I l'AKÁliRAI'O J INCISU I M.iNEA 

~ __________ ~. 1~" ____ 4_o ____ '~ _____ 2_0 __ ~~._._'~ __________ ~ ________ ~~ ______ ~_ 

I 

I 
Acrescentar ao Parágrafo 2°, do Art. 4°, da MP 11.477-40/97, in finis, a 

seguinte frase :: " e sejam considerados, após julgamento do mérito, que os referidos 
valores foram indeviqamente aplicados," . 

JUSTIFICATIVA· 
I 

Se um estabelecimento de em~ino estiver sub-júdiCe por ter adicionado 
algum valor às mensalidades de 1,995, ou de 1996, deve-se aguardar que o processo 
contra o mesmo seja transitado em julgado para produzir quaisquer efeitos Até que isto 
não ocorra; nãQ se deve aplicar nenhuma penalidade. A própria MP ora proposta permite 
no parágrafo 2°; do Art. 1°, o acréscimo de valor~scorrespondent~s a dispêndios para o 
aprimoramento ~o projeto didático-pedagógico da escola. Deve-se,! portanto, permitir que 
haja a manuten~ão de valores adicionai$ até o julgamento do mérito, devendo a escola . i 

efetuar a devolução do valor cobrado indev,idamente se for considerada procedente a ' 
irregularidade. 

,Evita-se, assim, qu~ se prolifere a indústria da reclamação para procurar 
rebaixar o valor]da mensalidade, podendo prejudicar, com isso, a qu~lidade do ensino. 

Por outro lado, até prova em contrário, a escola! deve ser considerada 
inocente, confotme nos ensina os princípios elementares do Direito, :até julgamento final do 

, .'. I 

menta. : 

/ ,,/ 
- t\SSIflAll1KA /. / ' 

. . / '.// 
, ...................................................................... , .... ~: .. ! .. ~ ........... , ...................................................... .. 

'. 
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_ t 

APRESENTAÇAO DE EMENpAS 

... MP 1477-40 

000055 

r 11 / .~T;'0!l [3:-----~M-E'-D-ID-A~.P-R--:-O-V-I-S-Ó~~~SI~:-- 1 _477-.W 

DEPUTADO RICARDO GOMYDE 
- _______ · ____ ~.UTOR--------------___. 

[ 
. ~: 

J 

r=.---....:.---------------- ;;0) ____________________ -. 

, I~{I . SUPRESSlVA 2 r . ~uIISTlTUITlVA 3 I: '''OOlrICATIIIA - 4,1 ,i' AOITIVA 9 n -SU8':'ITU""'~o Gl.DBAL 
~ - -, - '--'" 

~~-------------------------~--TOTO~----------------------------__, 

19
, • I' ' 

I 
I 

I 

r 

Suprima-se do artigo 5° da MP 1.4 77.!40, de 1997, a seguinte 
expressão: 

"Art. 5° - ... o regimento da escola'ou cláusula 'contratual."' 

JUSTIFICATIVA ..::~ -
\..' 

A maioria dos regimentos das escolas 'são ainda da época do regime 
autoritário em que os estudantes' não tinham direito'a representação. Neste sentido, a 
emenda visa assegurar a primazia do texto da Medida Provisória" a'ssegurando a 
r,einatrícula dos estudantes . 

. . , 

( 

'. 

/~ 

J 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
Quarta-feira 17 00131 

MP 1477-40 

000056 

r::\Z-_' NTA --'I r.\~--'-'-~-----'------------ PROPOSICÃO --------'-----------\ 

L... __ / __ /_----' : Me d i da P r o v i s ó r i a n Q 1. 477 - 4 O /9 6 . , 

r .~-'-------- AuTOR -----.~----------~ r N2 PRONTUARIO 3 
Deputâdo' Roberto Campos 

r:
6
:--------'---"'---i,-'----------- II~J ___________ +_----------__, 

1 C& -suPRksSlV~ 2 O . SUBSTITUITIVA :3 n . MOOIFlCAT"'A 4 O -AOITIVA 9 O -suelsTITulTIVO GUl9AL 
I 

I' 
~19--------~-------------TEXTO-------------------.~--------------~ 

'\ Suprima-sI;! o Art. 6° da ~vl P. 1-l77 -40/96. e em decorrência a exp, ressão "li I,e; n ulH. 747, de 9 de dezembro 
993" ~' ; de / . no AI1.I_1. 

.JlJSiIFICAç.'\O 

.lá eXIste ulna nonna legai a respeito da inadimplência a qual pennaneterá em vigor se não for 
revogada por esta ,legislação. É a Lei nJ 8.747. de 1993. que foi devidameme hprovada pélo Congresso 
~acional. e sancionad~. pelo Presidente da República como constitucional. ad~quada à nossa realidade 

I ' 
oportuna. ... ,I. ,,' . . I ';'1; 

Nàó .há. p6rtàntQ. 'jusnficati'v; plausível para se fazer outra regulamentação 'da matéria, ,quando a 
legislação ,:igen'té 'tem beneticiado alunos. 'pais e responsáveis pelo alunos. enquaúto as 'escolas p~culares. 
apesar do aumento do índice de inadimplência após a publicação da lei. têm sustentado o· onus' do atraso no 
pag.amentos das m~nsalidades pelo' prazo leg.al de 60 (sessenta) dias. 

,-\ supressàp do Art. 6c e a manutenção da vigência da Lei 8.747. de 1993 e. portanto. o melhor 
caminho. tanto em tennos de constitucionalidade e iuridicidade. quanto em relação ho mérito, 

\1anter o ~m. ,6° equivale a transtonnar' compulsoriamente as escolas barticulares em entidades 
lilantrópicas. constituindo uma interyençào g.overnamental ilegítima na atividade plivada. 

Outra decisão do STF sobre a matéria na 'Ação Direta de Inconstitucionalidade n" 1.236-3. de 1995. 
referiu-se. também. exclusivamente no respeito a atos jurídicos perfeitos e acabados. que eram os contratos 
celebrados durante a vigência das 1',1 PV s anteriores . 

. -\liás. Sç legislar sobre inadimplência de alunos prevendo um prazo comq propomos nesta Emenda 
fosse inconstitucional. inconstitucional também seria a Lei n~ 8.747. de 1993. quelfoi d.evidament.e aprovada 

""pelo Congresso \iacional e sancionada pelo Senhor Presidente da República como constitucional. oportuna e 
adequada quanto ao mérito. . I 

O que nàd se pode fazer é aprovar uma lei que. garantindo a impunidade por prazo indefinido. 
incentivará a inad~mplência e revogará uma lei que tem beneficiado estudantes. pais e responsáveis. ao 
l)leSmO tempo em que nào tem prejudicado as escolas particulares. as quais já estão preparadas para suportar 
este ónus. 
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Querer um prazo Inaior.é desejar. tornar público o que é privado. quando a obrigaçào de dar ensino 
gratuito é do Estado e nào da escola panicular. 

J usrifica-se. assim. a aprovação desta Emenda. 

.. ' .... \. 

APRES'ENTAÇ.-\ODE E:\IENDAS 

;'-, 

MP 1477-40 

000057 

l'k()IIUSH'.\tJ . 

MEDIDA PROVISOR(A N° 1.47740. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

, ' , .,trn,k 
DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

NO ;'~()NTIJA~llJ 

·0 '111'11\.\ 

I ~: ___ !'_'\l_jl~I_'~~·~' __ ~I'LK_,_.,~\_k;_:~I~()~ __ L--___ "_:\I~_At_.k_AI~,O __ ~ ____ ~_!~~j(_I~~,~ __ ~~~~ •. _~I_.IN_I~'_~~~ ______ ~ 
• -f ~ / -

'1 

. ' t _, ~ 

Suprimir o Art. 6° da MPV nO 1.477-40/97, mantendo, em 
decorrência, a vigência da Lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993 ficando o Art. 
1 3 com a seguinte redação: "Art. 13. Revogam-se o Art. 14 da Lei nO 8.178. de 10 
de março de 1991 e as disposições da Lei nO 8.170. de 17 de janeiro de 1991. não 
alteradas pela Lei. nO 8.:747. de 9 de dezembro de 1993.".' 

JUSTIFICACÃO t,. 

" ~ . . 
Temos atualmente uma norma legal sobre a inadimplência, a qual 

permanecerá em vigor se não for revogada por esta legislação. Trata-se da Lei 'no 
8.747" de 1993. aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente 
da República. 

, Desta fo~ma, não se justifica fazer outra regulamentação da matéria, 
mesmo porqúe a legislação vigente tem beneficiado alunos. pais e responsáveis 
pelos alunos. ' 
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.. Suprimindo-se o Art. 6° e manten~o-se em v(gor a ~ei .8.74?, de 
1993, teremos' o melhor caminho. tanto no que dIZ respeIto a constItUCIOnalidade 
e juridicidade, quanto em relação ao mérito. 

I 
MP 1477-40 

! 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , !, . L 000058 

J 
I .1 MED ~DÁ PROVI S6RIA:.....::;N:.:.i~R::...."~-')1=-IÇ4.!.....\7.:...) 7..:...----.!.4.::::0.L-..!:D:..::E~O~9~D:::;E~~S=E~T..!:E~M!!B~R~O~D~E~.:.1.:::.9.:::.9...!.7---.Jl 

I I DEP. ROBERTO C:AMPOSAlrI'OR I I'~ i NO PRON"I1JARIO I 

1. pAlilNA ' 11 "!\RllliO' PARÁGRAFO 

T 
INCISO I AI.INEA 

'1 

OI) I f()02 .. ' '6" 
-' 

I I 
J " 

i 7 . _ . I . 
I .,_. • ! 

Suprima-se Ó Art. 6°'da MP L477-40/97~"é' em decorrência. dê-se ao Art. 13 a 
seguinte redação: ~4Art. 13. Revogam-se o Art. 14 da Lei nO 8.178, de r de março de '1?91 e as. 
disposições'da"Leiino'8.170, de 17 de janeiro de 1991, não alteradas pela Lei'n° 8.747, de 9 de' 
dezembro~e 1993.;' ... . . ,/ . I -; 

, / I 
/ 

JUSTIFICAÇÃO 

, I 
, Já: existe uma n()rma legal a respeito da inadimplência. ~ qual permanecerá em 
vigor se não for revogada por esta legislação. É a Lei n° 8.747, de 1993, que foi devidamente 
. aprovada pelo Con,gresso Nacionai e sancionada pelo Presidente da Repú~lica. 

Não há, portanto, justificativa plausível para se fazer outra regulamentação da 
m.atéria, quando a: legislação vigente tem beneficiado alunos, pais e responsáveis pelos alunos, 
en.quanto as escolas particulares, apesar do aumento do índice de inadimplência após a 
publicação da lei, têm sustentado o ônus do atraso nos pagamentos das rbensalidades pelo prazo 
legal de 60 (sessent~) dias. I 

A : supressão do Art. 6° e a manutenção da vigência d~ Lei 8.747, de 1993 é, 
portanto, o melho~ caminho. tanto em termos de constitucionalidade e juridicidade, quanto em 
relação ao mérito. i ! 
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Manter o Art. 6° equivale a transformar, compulsoriamente, as, escolas 
. particulares em entidades filantrópicas, constituindo uma intervenção governamental ilegítima 
na atividade privada. 
, O STF em decisão sobre a matéria, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 
1.236-3, de 1995, referiu-se, exclusivamente aos atos jurídicos perfeitos e acabados, que eram os 
contratos celebrados durante a vigência das MPVs anteriores, mas considerou constitucional o 
conteúdo fundamental do artigo 6°. 

Aliás, se legislar sobre inadimplência de alunos prevendo um prazo fosse 
inconstitucional, inconstitucional também seria a Lei n° 8.747, de 1993, que foi devidamente 
aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Senhor Presidente da República como 
constitucional, oportuna e adequada quanto ao mérito. 

O que não se pode fazer é aprovar uma lei que, garantindo a impunidade por 
prazo indefinido, incentivará a inadimplência e revogará uma lei que tem beneficiado a parte 
mais fraca, sem prejudicar os estabelecimentos da rede privada. 

Querer um' prazo maior do que sessenta dias para a inadimplência é desejar 
tornar público o que é privado, quando a obrigação de dar ensino gratuito é do Estado e não da 
escola particular. 

Justifica-se, assim, a aprovação desta Emenda. 

10 A:lSINA·11IRA',. ,,--,~ 
. IY. L l·: <"-1 .·7 ., /' 

~. l \. .. lê l. l/ t/'. 
................................................................................................... _ .............................. ; ..................... . 

MP. 1477-40 

APRESENTAÇÃO .DE,EMEN,DAS . 1,,--' --...:... .. _" __ .... __ .. _...:..-. O O O O 5 9 J 
1~}J~/97. I :I.. MEDIDA PROV~~Ó~~~~~ 1.477-40. DE 9 ÕE SETEMBRO DE 1997. 

~----------~------~~~~~~~~~~~~~~~~----------~ 

AUroR 
SENADOR GILVAM BORGES I I ~ NO PROlIITIJAKIO 

I D ~'IPR~:SSIVA 2 ~ ~'IIIS1T11mv.'\ .. 1 D MU[)l~lCAllVA 4 D !\l>rI1VA ~ D SUIlSllnmV!)(jLOBAL 

1~7 ___ I'A_C_,~_A_· __ ~ILIK ____ i\_~_~_~ ____ ~ ___ P_AR_À_GU __ F() __ ~1_. ______ IN_C_IW_. ____ ~ _______ i\L_iN_r._A __________ ~ 
., 

Dê-se ao Art. 6° da Medida Provisória 1.477-40/97, a seguinte redaçào: 

Art. 6° - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de 
documentos escolares, inclusive os de 'transferência, ou a aplicação de quaisquer outras 
penalidades pedagógicas, por motivo de -inadimplemento igualou inferior a sessenta dias. 
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JUSTIFICATIV A 

o texto original, ao não estahelec.er prazo, obriga i o estabelecimento de, 
ensino a continuar prestando seus serviços até o final do período letivo sem o recebimento 
da contraprestação pecuniária. . 

Oi prazo de sessenta dias é suficiente para que los responsáveis, que . 
venham eventuah~ente a ter dificuldades financeiras,. negociem com.a escola. 

ASSINA'l1lki\ 

". " I,' 
............. _ ... _ ... : .. /.. .................... /.- ...................... . . ............ __ .1 ... . 

I 

MP! 1477-40 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 000060 

I 

...... 1
2 _1_~1HI_9_7 --JI ,.1 ; MEDIDA PRovri~Mi;~ 1.477-40. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

I 
! 

DEPUTADO SEVERIANdKtlJes 
I 1

5 NO PRON'ruARIO 

6 I 

I D !,1JPRESSIVA :2 0 l>1111S-mlmVA .1 D M()()II'1CAllVA ~ D ~I?!:~t\. 5 D l>11BS-mlmVOGl.0IIAI. 

1~1 ___ I'A_(i_IN_A ____ ~II~K~ __ A_~_~~_' __ ~I ___ · __ PA_RA_(_lRA_rc_) __ ~I _______ 'N_c_'w ____ ~l __ ~~ __ t\'_·rn_r.A __________ ~ 

Dê-se ao Art. 6° da MP nO 1.477-40/97, a seguinte redação: 
"Ak. 6°. São proibidas as suspensões de provas esdolares, a retenção de 

documentos escol'ares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras 
penalidades ped~gógicas, sendo que as medidas administrati~as, por motivo de 
inadimplência só poderão ocorrer após sessenta dias do início do inadimplemento". 

! 

JUSTIFICATIVA' 
. . I 

A ;Lei nO 8.747, de 1993, também chamada de "Lei !da Inadimplência", foi 
profundamente di~cutida e votada pelo Congresso Nacional, cujas lideranças ouviram todos 
os segmentos envplvidos com o assunto, os quais chegaram a um co~senso em benefício de 
alunos e pais ou: responsáveis, sem, no entanto, levar os estabelecimentos de ensino a 
grandes prejuízos. 
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lOque já foi, portanto, aprovado, encontra-se em vigência e tem sido 
colocado em prática contentando todas 'partes é um dispositivo'" praticamente igual ao texto 
proposto nesta Emenda. 

Não vemos,' portanto, motivo para se alterar as regras que estão dando certo, 
principalmente porque' qualquer alteração nelas, como a que se propõe o Governo, 
eliminando o prazo de sessenta dias, poderia aumentar o índice já alto de inadimplência nas 

: escolas da rede privada, com sérios pmjuízos até mesmo para a qualidade do ensino. 

:7 00' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-40 

000061 

1,-2 __ ~DA~lA~ __ ~1 L! ______________ ~~~~PR~O~~)~S'~ÇA~O~~~~~~~~~~w_~ __________ ~ . 11/09/97.. MEDIDA PROVISÓRIA N° 147740 DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

1
1 AITlUR 

DEPUTADO BASÍliO VII I ANI 
NO I'KON"IlJAIUO 

I L-7~o __ I'_Al_i1N_A~ __ ~IL-K ____ A_~_1~~) __ ~ _____ I~_KA_(i_RA_F(_) __ ~ ____ ~IN_C:I_~) ____ ~ _______ A_l.i_NI'_:A __________ ~ 
9 

,o 

Substitua-se, no final do Art. 6° da MPV 1.477-40/97, a palavra 
"inadimplemento" pela expressã'o: "inadimplemento igualou inferior a sessenta dias" . 

'o . JUSTIFICAÇÃO' 

A MPV 1.477-40/97, em seu Art. 11, diz que "Ficam convalidados os atos 
praticados com base na Medida Provisória n° 1.477-39, de 8 de agosto de 1997", a qual 
como todas as anteriores, convalida sempre os atos praticados com base nas anteriores, 
até a primeira. Por outro lado, o próprio Relator, no Parecer que apresentou em relação à 
Medida Provisória n° 1.477-39, de 1997, deu.a esse artigo a seguinte redação, com a qual 
concordamos: "continuam a produzir efeitos os atos praticados com base na Medida 

,,provisória n° 1.477-38, de 11 de julho de 1997, e suas antecessoras". . 
Logo, fica claro que o Congresso Nacional, legislando a respeito da 

. -inadimplênciâ, o faz dispondo apenas em relação ao' futuro e resguardando os direitos o 

adquiridos e os atos jurídicos perfeitos, em pleno acordo com os mandamentos de nossa 
, Carta Magna. 
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Aliás, esta competência do Congresso Nacional, reforçada n9 Art. 62 e ,em 
seu parágrafo ~nico, da Constituição Federal, está clara no irretorquível voto do Eminente 
Ministro Franci~co Resek, aprovado pelo Supremo Tribunal Fe~eral, o qual assim se 
expressou: "nãq acho que o legislador esteja proibido de estabelecer normas dessa 
natureza, desde que ela esteja, como está normalmente, a dispor ~obre o futuro. Não lhe' 
nego a prerrogativa de 'dizer coisas deste gênero: "nos contratos de tal natureza entre tais 
partes, e visando a tal objeto, fica proibida a fixação contratual de determinadas 
penalidades, como contrapartida a determinados fatos ou ações"[ Mas o legislador não 
pode, sem oferisa à Constituição, obrigar pessoas a renovação dei matrícula, e só nele, a 
regra do Art. 5°;deve s~r suspensa" (conferir Voto e Relatório da AqlN nO 1.081-6, de 1994, 
e na ADIN n° f236-3, de 1995). I.., .:. • ' 

I 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

..• MiSIN"·I1 IJ(A. I I 
''i./ 
.... -J ........................................................... ! .............. . 

L 
MP 1477-40 

000062 J 
L2_-LJJ

DA

CK.!1 .... A '-'------lI J . _ 11/09/97 . 
PROPOSIÇÁU 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.47740. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

1
4 : AurOR 1 I 5 NO PR0r-r11JARIO I 

~==~D~EP~U~T~A~OO~8A~S~íU~hQ~V~I~tL~A~N='======================~.~.=========t==================~ I I • 

6 I 

I D ~1JPRESSIVA: 2 0 SIJru.TIIHITVA 3 D MODlflCMIVA ·1 D Allmv.o\ 5 d:J Slm~TII1nTVOGI.OIIAI. 
, .... 1 __ i'_'\l_ÕIN_" __ -lI H 

~--~~~----~--~~--------~~~------------~ 

AR'J1(õ() 

6" 
I'ARÀ(;RAFO "UNE." INCISO 

~I 

Dê-se ao Art. 6° da MP n° 1.477-40, de 1997, a seguihte redação: 
"Art. 6°. São proibidos a suspensão de provas escolares, a retenção de 

documentos escolares, inclusive de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras 
penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitahdo-se o contratante 
inadimplente, ca~o a inadimplência perdure por mais de sessenta di~s, às sanções legais e 
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às administrativas compatíveis com o Código de Defesa do. Consumidor, inclusive as 
previstas no art. 1.092 do Código,Civil. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se as partes que assinam um contrato de prestação de serviços na área 
educacional estão de pleno acordo com ele e se ele está redigido de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor, garante-se, com ele, os direitos de alunos, pais de alunos ou 
responsáveis e também os das escolas. 

Além disso, se estipula-se um prazo razoável de sessenta dias de 
tolerância para a inadimplência, favorece-se a parte mais fraca do contrato, sem se 
prejudicar a vida das escolas. 

. . 1'Jil.!I. INA'n IRA /I, ~, .. 
'-~.. / / (r . 

4 •. / 
............................................................................... ,-' ................................................................... : .... . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-40 

000063 

MEDIDA PRo~tt~NlNo 1.477-40, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. I 1.1 

~--------------------------~------------------~ 
DEPUT ADO JOSÉ éNlifus VIEIRA I IS 

NO I'RUN'I1JARIO 

:", IPRF.SSIVA 2 D :",mSrmmVA 3 D MUl>n'ÍCATIVA 4 0.1\'>rIlVA 5 O !>'TRsm1mVUGI,OIlAI. 

~17 ___ I'A_ll_'N_A ____ ~II~K ____ AR_~_~_) __ ~ ____ P_AR_Âl_iU_~_~) __ -L ______ 'N_CI_~ ____ -L _______ AI_,iN_EA __________ ~ 
., 

Acrescentar, no final do artigo 6°, da MP 1.477-40/97, a expressão: 
"de até 60 (sessenta) dias". 

JUSTIFICATIVA 

Em 1995, o índice de inadimplência foi grande, deixando as escolas 
em sérias dificuldades. É necessário que a escola conceda uma tolerância para a 
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inadimplência, :mas é impossível que comprometa seu, funcionamento e suas I 
obrigações em";razão de in~dimplênciâ' generalizada, a quall pode, inclusive ser 
programada e, :longa, inviabilizando sua atividade pedagógicfl e até mesmo sua 
existência. : 

MP 

000064 

1n6é/97 I L'---:.! ______ M_E_D_ID_A_P_R_O\_i" ~_ó_'~_d_\N_b_1_.47'--7_4_0._D_E_9_D_E_S_ET_E_M_B_RO__':_DE_19_97_. ______ ....J 

DEPUTADO WILSON CIGN'A'~HI 
i 

I n ~',I'I(ESSI\',I :: D~, IISTrIlTI\,1 

001/002 
lI{ 11,.' 

(," 

D \1"1'11''',111\',1 I I X \,lIlIrll',1 

P:\R.\\lK.\H. .\1.1\ .... \ 

,'I, . 
A,trescente-se, no final do Art. 6° da' MPV 1.47 17-40/97, a seguinte __ 

expressão: "sujeitando-se o contratante inadimplente,' 'ca$o a inadimplência-­
perdure por mais de sessenta dias, às sanções legais e ,administrativas 
compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor. inclusive as previstas no art. 
1.092 do Códigp Civil. ". 

i 
JUSTIFICAÇÃO 

A MPV 1.477-40/97, em seu Art. 11, diz que; "FiCam có'nvalidados os 
atos praticado~ com base na Medida Provisória nO 1.477-39, de 8 'de agosto de 
1997", a qual. ~omo todas as anteriores, convalida sempre os ratos praticados com 
base nas anteriores, até a primeira. Por outro lado, o próprio Relator, no Parecer 
que apresento~ em relação à Medida Provisória n01 .477-39, -de 1997, deu a esse 
artigo a seguinte redação, com a qual concordamos: "continuam a produzir efeitos 
os atos pratica~os com base na Medida Provisória nO 1.477-38, de 11 de julho de 
1997, e suas antecessoras". 

i 
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Logo. fica claro que o Congresso Nacional. legislando a respeito da 
inadimplência, o faz dispondo apenas em relação ao futuro e resguardando os 
direitos adquiridos e os atos jurídicos perfeitos" em pleno acordo com· os 
mandamentos de nossa Carta Magna. " 

Aliás, esta competência do Congresso" Nacional. reforçada no Art. 62 
e em seu parágrafo único, da Constituição Federal, está clara no irretorquível voto 
do Eminente Ministro Francisco Rezek, do Supremo Tribunal Federal, o· qual assim 
se expressou: .. , "não acho que o legislador esteja proibido de estabelecer normas 
dessa natureza, desde que ele esteja, como está normalmente, a dispor sobre o ' 
futuro. Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos 
de tal natureza, entre tais partes, e visando a tal objeto, fica proibida a fixação 
contratual de determinadas penalidades, como contrapartida a determinados fatos 
ou ações". Mas o legislador não pode, sem ofença à Constituição, obrigar pessoas 
a' (e novação de matrícula, e só nele, 'a regra do Art. 5° deve ser suspensa" (conferir 
Voto e Relatório na ADIN nO 1 .081 -6, de 1994). 

Outra decisão do STF sobre a matéria. na Acão Direta de 
)nconstitucionalidade nO 1.236-3, de 1995. referiu-se, também, excÍusivamente ao 

, respeito a atos jurídicos perfeitos e acabados, que er-: li' os contratos celebrados 
durante a vigência das MPVs anteriores. "'., 

Aliás. se legislar sobre a inadimplência de alunos prevendo um 
. prazo como propomos nesta Emenda fosse inconstitucional,· inconstitucional 
: ~ambém seria a Lei nO 8.747, de 1993, que foi devidamente aprovada pelo 
. Congresso Nacional e sancionada pelo Senhor. Presidente da, República como 
''constituCional, oportuna"e adequada quanto ao mérito, .. 
;" O que não se pode fazer é aprovar: um'à lei 'que. garantindo a 
, impunidade por.,prazo indefinido, incentivará a inadimplência e revogará 'uma lei 
, que tem beneficiado estudantes, pais e responsáveis, ao mesmo tempo 'em que 
: não tem prejudicado as· escolas, particulares, as quai;sjá.estão -preparadas para 
: suportar este ônus. . ." , 

Querer um prazo maior, é desejar tornãr' público o que é privado. 
,quando a obrigação de dar ensino gratuito édo Estado,e não da escola particular. 

Justifica-se, assim, a aprovação desta Emenda. 

'Com efeito, 'lO art. 10 cria obrigações diferenciadas para ~s entidades 
,mantenedorasd~ instituiç'ões de ensino superior, espeGialrrie~te para as sem fins 
'lucrativos, o que se configura como uma discriminação injustificável. Por que tal 
tratamento só para as mantenedoras de instituições de ensino superior, quando existem 
também mantenedoras de instituições de educação básica que ficaram fora da abrangência 

I do referido dispositivo? A discriminação se deu também em relação às entidades sem fins 
lucrativos que atuam em outras áreas como a de saúde, assistência social, etc. A forma de 

'se eliminar tal discriminação atentatória ao mandamento de nossa Carta Magna é a 
, supressão do art. 10. 
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5. Os itens I, IV e VI (alínea "c") do art. 90 da redação proposta para a Lei· 
9.131, de 24 dei novembro de 1995, contrariam ,frontalmente os arts. 207 e 20'9 da 
Constituição F edhal, pois interferem indevidrurtente na área admfuistrativa e' de gestão 
financeira e patriinonial das instituições de ensino, especialmente d~s universidades, com' 
exigências que desrespeitam a autonomia universitária e a liberdade de atuação e de 
organização da iniciativa privada. i 

A aprovação desta Emenda eliminará as várias inco~stitucionalidades dos 
citados incisos.. : 
6. O art. 10, cilém de extrapolar as exigências constitucionais para a livre 
atuação da iniciátiva privada na área educacional, pode também ser considerado como 

, ' I 

injuridico por tr&tar de matéria tributária e ultrapassar as exigências do próprio Código 
I .-" 1 

Tributário Nacional. Esse Código foi instituído por Lei Complementar (a Lei 
I Complementar rio 5 .172~ de 1966), que é hierarquicamente superior' a uma Medida 

Provisória e até ~ uma lei ordinária. Com efeito, o referido dispositivo estabelece novas 
condições tributá!nas para uma entidade ser considerada como sem lfins lucrativos e poder 
atuar na área da educação superior. i c _ ' 

111 

Justifica-se, assim, a supressão do art. 10, para se, manter o respeito à, 
hierarquia das lei:s e em beneficio da juridicidade da Medida Provis6ria. ' 
7. Alé~ disso, o referido art. 10 arranha o bom relacidnamento de confiança 
mútua que vinha: reinando entre o Governo e os diversos segm.en~Qs da iniciatiya,privada I 

que atu~ n~ área educacional, pois demonstra desconfiança clara do Governo em relação ~ 
à idoneidade de tradicionais mantenedoras que já prestaram releva~tesserviços, à nação e ; 
que continmun súprindo graves deficiências do Poder Público~ I . ' 

A supressão é, pois~ essencial para a constitucionalidade da MPV: ' , 
8. . O iirt. 10 está todo eivado de inconstitucionalidades que atingein,; 
principalniente, 0S arts. 3°, 62, 206, 207 e 209, além da flagrante ihjl~ridicidade apontada: 
acima. i t •• 

Em: relação ao mérito, o conteúdo do art. 1 O repres~nta um retrocesso na 
legislação e na política do atual Governo, pois constitui-se em uma intromissão indevida 
do Estado na vi9a das instituições privadas. I '; 
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� .... 2 ____ D~AT~A~ __ ~1 1L-3 ________________ -W~uaP~R~()P~()SÜ·I(~;Á~U~~WU~~~~~~~~~mu ________ ~ __ ~ . 11109197.._ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1477-40 DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 -----.-l 

I
", . AlfIUR I 1.5 NO PKON'I1JAIUO I 

. OeplITAOO BASÍliO VII I ANI . . . 

D ~'IPRES~IVA . 2 D ~,ms·lTI1Jnv." J D M~J)JfIl"A1WA j O ~1mSlmJlWO()J.()IlAJ. 
~17~ .. __ I_'A_l;I_NA ____ ~IILH ____ A_~_~~_;) ____ ~I _____ I'A_K_A(_;k_AI_:O ___ ~I ______ IN_(_:I~_) _____ ~I _______ AI_.iN_E._ .. __________ ~ 

, Acrescente-se ao Art. 6° da MP nO 1.477-40/97, no final do dispositivo. a 
i expressão seguinte: "até sessenta dias". 

JUSTIFICATIVA 

Pelo texto da MPV, a inadimplência poderá durar três, quatro ou quantos 
meses'faltarem para o término do ano letivo, sem que as escolas possam tomar quaisquer 

. atitudes administrativas ou pedagógicas objetivando o recebimento das mensalidades em 
atraso, o que poderá gerar problemas de ordem financeira para algumas instituições cujo 
índice de inadimplentes, por qualquer motivo, vier a crescer. Aliás, tais problemas. 
logicamente, acabariam gerando também queda na qualidade do ensino. 

, ',;" 

J 
/. . .' 

... ---.... 
\ 

. _____ ... /SSINAI~;A/j7 . 

................................ .................................... :1;/;'./. ....................................................................... .. 
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. _u.' ';-__________ ---''---- PROPOSICÃO __ I r 11 / '~9f?!J [3 MEDIDA PROVISÓRIA N°' 1 _ 477-10 

r .UTOR --~-----------'-___. 

~EPUTADO RICARDO GOMYDE 

J 
I 

r.6-------~-----------II",)-----------r---------------, , ,o, -,sUtllfSSlvA 2 n -SUIISTITUITIVA 3 ~" ,"OOIFICATIVA - 4 o -_OITIVA 9 o -S~8STITUI'TIVO GLD8AL 

r oli~N;=:J 
1~9---------+-----------~TOTO---------+_--------__, 

I 

I 

10 

; 
, , I 

Dê-se ao artigo 7° da MP 1.477-40, de 1997, a seguinte redação: 
I 

"Art. 7° - São legitimados à propositura das ações ~revistas na Lei nO 
8.078, de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por esta 
Medida Provisória e pela legislação vigente. as associações de pais e 
alunos legalmente constituídas, entidades estudantk alunos, pais de 
alunos ou responsáveis," 

JUSTIFICATIVA 
" 

: A emenda visa assegurar que a representação do~ estudantes, ou os 
próprios alunos, tenham direito a propositura das ações, haja vista de 'que esta já são por 
demais reconhecidas, de fato e de direito, no cotidiano das negociações. 
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I \5 NO PKON'IlJAIUO I . \~ SENADOR GILVAM BOÀ~~~ 

6· -
I D SlJPRESSIVA 2 D SlmmnmVA .3 O MOI>H'ICA11VA 4 o AllmVA . s D SI.msrrn mvo tlLOnAI. 

~17 __ p_Al_iIN~A __ ~I~IR ___ A_~_~_J __ ~1 ____ PAA_A_ü_M_m __ .~I ___________ ~ _______ ~ ___ ~ INCISO I AloiNHA I , . , 
9 

o-

Adicionar ao Art. 7° da MP n° 1.477-40/97, in finis, a seguinte expressão 
I "com apoio de, pelp, menos _ 20% dos pais ou estudantes do estabelecimento de ensino" o 

JUSTIFICA TIV A -

Não devemos estimular o litígio entre pais, estudantes e escola. Para que 
uma ação tenha legitimidade, deve haver o apOio de pelo menos 200/0 dos usuanos, 
,evitandq-se que qualquer discordância seja motivo de uma ação, congestionando-se, cada 
; vez mais, a just(ça que, como sabemos, encontra-se abarrotadâ doe processos. 

I'" 

o\l;SINA'IIIRO\ 

) 

•• •••••• _." ••••••••••••••••••••••••••••• 0'_ ••••••••••••••••.•••••••• ;,.. ....... 0.0. ..~ ,_._ • ••••• I-;/..~_. . ........... _ ..... _ ..............•.........•... 
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APRE~ENTAÇÃO DE EMENDAS i 
'--_____ ' i 

1'tlCJft97 I L3-i-______ M_ED_I_DA_PR_O_V_~ __ '_·~_' _1_o47_7_-40_,_D_E_9_D_E_S_E_TE_M_B_R..!...,O_D_E_1_99_7_o ______ --.J 

I 

DEPUTADO SEVERIANO\)(E\JeS I I ~ I 
I 
; , 

NO PRON1UAIUO 

I D ~lIPRESSIVA: 3 D MOOJtlCAllVA 5 W !.lIUSITnInVOGLOBAI. 

PA<.tlNA K i INCIW ,\I.iNEA 

I 

i I 
Induir no Art. 7°, da MP 1.477-40/97, in finis, afr9se "com apoio de pelo 

menos 20% dos lalunos ou pai de alunos do estabelecimento de ensil7lo". 
I , 

JUSTIFICATIVA 

Ao 'se propor uma ação, é necessário o apoio e o respaldo de pelo menos vinte 
por cento dos u~uários do estabelecimento de ensino para dar maior legitimidade ao que se 
pretende ao se ingressar com uma ação no Judiciário. I 

A exigência se faz necessana para evitar o ingresso de qualquer ação" 
diminuindo-se a quantidade de ações no Judiciário que, como sflbemos, já se encontra 
congestionado dom processos de toda natureza. I 

. . ' 
" 
~ . 

-< 

, 
, .... 
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I~ 

6 

AtTll>R 

DEPUTADO BASíLIO VILLANI 

I D ~lJPRESSIVA 2 D ~lJ11S'ITnmVA J D MO(}IF«WnV.1I .1 !]I ADflTVA 

NO PRONTUAIUO 

.~ D ~lmSm1TnV()(;I.08AI. 
r ~ ___ I'_AG_IN_A ____ ~ILK ____ A_R;~(_~) ____ L-___ I'_A~_Á_(;R_A_F() __ -J ____ ~_IN_C_I~_J ____ -L _______ A_I.iN_E_A __________ ~ 

oI 

Acrescentar ao Art, 7° da MP 1.477-40/97, in finis, a seguinte frase: "com 
apoio de pelo menos 20% dos pais ou estudantes do estabelecimento de ensino". 

JUSTIFICATIVA 

Seria prejudicial a todos que fosse estimulado o litígio entre pais, 
estudantes e escola. Para que uma ação contestatória obtenha legitimidade, deve-se exigir 
que a mesma tenha o apoio de pelo menos 20% dos usuários, evitando-se que qualquer 
reclamação seja motivo de ações'isoladas cujos Juízes retardam suas decisões em razão 
do grande acumulo de demandas em trânsito. 

'-"l ,.,- . . 

/ 
t. 

A,I;SIHA'11 J((A IJ:; 

............................. ...........í.~ ... 
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I~I ______ D_EP_U_T~A_DO_W~:-IL-SO-N-C-I-~N-·I~-~-H-I----______ ~I 1~~ ____ ~~---N-O--I'K-UN-Tl-)A-KI\~)------

'I 

K 1 

! 
\KTI'õ() 
. 1)" 

I D ADITIVA ' [J SIIIISITnmV()(,1.01IAI. 

INCISu 

Suprima-se o Art. 9° da Medida Provisória nO 1.477-40/97. , I 
JUSTIFICATIVA 

o teor do despacho assinado, no dia 05 de fevereiro de 1996, pelo 
eminente Ministro limar Galvão, Relator da Acão Direta de Incbnstitucionalidade nO 

I ., 

1.370-0, de 1 Q96, sobre a Medida Provisória nO 1.265, 'de 12 de janeiro de 1996, 
confirmou decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal em relação à MP nO 1.228, 
de 14 de deze~bro de 1995, que, por unanimidade de votos, deferiu parcialmente 
a medida limin:ar de suspensão do Art, 9° daquela MP, I . . ... 

. Assim, justifica-se a supressão proposta por :esta Emenda, com o 
objetivo de se respeitar a decisão do STF e de se elimina~ quaisquer vícios de 
Inconstitucionalidade na nova lei que poderá ser resultante da aprovação da MP nO 
1.477-40/97. . i 
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L 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 1 1/09/97 J Proposição: Medida Provisória n° 1.477-40/97 

4 Autor Deputado Sérgio Miranda 

MP 1477-40 

000071 

·w Prontuário: 266 

Tipo: 1 ( ) - Supressiva :2 (x) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

Página: 1 de 1 Artigo: 9° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

') Texto arquivo = 1 477-4Oc 

Dá-se ao art. 9° da presente MP a seguinte redação: 

.. , "Art. 9°. Considerar-se-á crime contra a~conQmia popular o descumprimento do 

estabelecido neste dispositivo, ficando os infratores, além de outras penalidades legais, judiciais 

ou administrativas, impedidos de firmar convênios com o poder público, receber recursos 

públicos sob qualquer título, bem como terão cassados seus Certificados de Utilidade Pública, se 

deles forem detentores." . , , 

,li '. . . 

Justificação 

Ao praticar aumentos abusivos, as instituições prejudicam o controle de preços e da 

inflação, como também causam prejuízos irreparáveis ao já caótico e deprimente quadro da 

educação brasileira. 

I 
lO ASsinatu"_: _-51::tT~;#~' r :::::::"Jj~---:-:------.?bJ' 111- ot-
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I 
MP 1477-40 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , 

000072 J 
1~97 I 3. 

~----------------~------------------,---------------~ 
MEDIDA PRovf§~\!(~~ 1.47740, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

I ~ DEPUTADO SEVERIANd\~fEs NO PRON'rIJARIU 

I D l."PRESSIVA i 2' 0 ~,mS1Tl1mVA 3 D MODIFICAllVA 4 D ADmvA 5 OJ SlmS1Tl1mVOGJ.OflAl. 

L�1 ___ I'_Al_"N_A _____ ~IILH~'-·.--A-~-~-Ã)----~---I-'AAA-.-ÜM __ F<_) __ ~ ______ IN_C_IW ______ L_~ ____ A_I.rn_~_:A __________ ~ 

Dê':se ao Art. 9° da Medida Provisória nO 1.477-40/97, a:seguinte redação: 
"Art. 9° A Administração Pública Federal poderá rever, ou cassar os títulos de 

, I 

utilidade pública das instituições referidas no Art. 213 da Const,ituição Federal se, por 
sentença transit$da em julgado, ficar comprovado que cometeram ihfrações a esta Medida 
Provisória. . . . . . ... I . , 

JUSTIFICATIVA 
. . ' 

,. ~ • 4 

~ decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 1.370-0, exige a mudança do Art. 9°, na forma como propomos nesta 
emenda, o que justifica sua aprovação. ! 
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MP 1477-40 

000073 

AUTOR ---;---:----------..... 

Depurado HICARDO GOMYDE 

-

166----------------T1~J--------'-----------·-1 

, O -SUPRESSlVA 2 [] - SUIISTITUITlVA 3 (]g -MODIFICATIIIA 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTITUITIVO GL.OBA~ ___ I 

raI9----------------TO~~--------------~ 

I Dê-se ao Art. 9° da MP 1.477-40, a seguinte redação: 

I 
, "Art. 9° --As instituições educacionais referidas no Art. 213 

da Constituição Federal, que descumprirem o disposto desta MP e da 
legislação que dispõe sobre a concessão do título' de filantropia, é vedado 
receber recursos públicos, bem como terão seus títulos cassados." 

JUSTIFICA TIV A 

o presente artigo, na forma proposta no texto original da MP, 
representa mero processo intimidatório pretendendo que apenas o 
descumprimento de medidas provisórias referentes a encargos educacionais, 
se constituem em obstáculos para a manutenção do título de filantropia. 

i\ 

-I 

[ J 



Setembro de 1997 DIÁH10 DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Quarta-feira 17 00151 

ME> 1477-40 
I 

000074 

...... 12 __ 1'W_fj/_97_--..1 .,! MEDIDA PRov'i~~fJHJ61.477-40, DE 9 DE SETEMB~O DE 1997 . 

--~--------~ 

II 

I'" 

DEPUTADO SEVERIANOlALlIlES .:>;() PRo~n;.-\RI() 

D m , O \\lJ\')lr\("TI\" 1 DADITlv.-\ ~ DJ'I SUBSTm,TIVO(;WB.-\L SUI~T .CfI\·A. .' .~ .~ 

X: ·\N.n"ill IN(")SO .\1.1:-;1'.\ 

lO 

I 

Eliminar, no art. 10 da Medida Provisória nO 1:1.477-40, de 1997, 
inciso II do art.11 da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1'995. 

JUSTIFICAÇÃO 

'1 . . : 
Atua,lmente, as .instituições privadas de ensino s~perior estão sujeitas, 

pela legislação vigente, à fiscalização da Previdência Social e da Administraçã 
Fazendária, bem como da Saúde Pública, os quais, julganao necessário, podem 
submetê-Ias a' auditorias a 'qualquer tempo. I 

O: inciso, q~e a ,aprovação desta Emenda i supnmlna, é, pois 
desnecessário, salvo se o .Governo estiyer tentando estabelecer um novo tipo de 
auditoria pat:a levar o Estado a interferir mais ainda nia vida das entidades 
privadas de :ensino, contrariando a Política Geral do G<j>verno atual, ferindo 
cabalmente o~ artigos 207 e 209 da Constituição Federal. ' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-40 

000075 

1 :~1J,/Q.,9J.,,19)~\7r_A __ ~1 IL) __________ ~~~~~~PRaOB~)~SI(~'A~U~~~~~~~LW~~ ____________ ___ _ . ' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 47740 DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

I' 

I 
lI) 

,\LTOR I I' SO PRO~-11 ).-11(1() 

DEPUTADO WII SON CIGNACHI 

I ~ SI 'PRI;SSI\'A o SI:USTm.ll\',-\ 1 O \h)[lIFl,'.-ITI\',-\ 10.-lIlITI\'.-\ , D SUIlSTm TI\"O lanUAl 

I'" il~·\ P:\KAlilL\H) ALlNEA 

(() 

Suprima-se o art. 10 da MP nO 1.477-40. de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da 
República 50 poderá incluir, numa Medida Provisória, dispositivos que 
reguiamentem casos de urgência e de relevância, para que eles tenham força de 
lei imediatamente após sua publicação. 

A inclusão do art. 10, que esta Emenda pretende suprimir, na Medida 
Provisória das Mensalidades Escolares, é um desrespeito ao Congresso Nacional. 
que tranqüilamente poderia apreciar a matéria 'se a iniciativa do Sr. Presidente da 
República fosse feita por meio de um projeto de lei. 

A matéria tratada no art. 10, além de não possuir o caráter de 
relevância e nem de urgência, está eivada de inconstitucionalidades, ferindo. 
principalmente, os arts. 207 e 209 da Constituição Federal. 

No que diz respeito ~o mérito, o conteúdo do referido artigo 
representa um retrocesso na legisiação e na política do atual Governo. pois 
resume-se em uma intromissão indevida do Estado na vida das instituições de livre 
iniciativa. 

c-' /' ", 

--J 
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MP i477-40 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 000076 
I 
I 

PROPOSIC..\O 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 477-40 DE 9 DE SETEMBRO De 1997 ' 

.\l.TOR I I ' DEPUTADO WILSC)N CIr.NACHI 

I 

I X SLPRESSI\'A ) D ~IODII'IC .. Úl\',\ , DADITI\'A , O ~\;BSTm :!l\'O "LOBA!. 

I ~'~. __ I_'\'_iIN_'\ ____ ~ILK~ __ '\_K_r~_~_) __ ~ _____ I'_ .. \R_A'_;R_A_n) __ ~ ___ , _____ I_~l_'I~_) ____ ~ __ ~1 ____ '\_I.I_N�_, .. \ __________ ___ 

'o 

Suprima-se, no art. 10 da MP 1.477-40, de 19971

, o art. 10 da Lei nO 
9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

As: instituições citadas no art. 10 deveriam, dksde a sua origem, 
submeter-se ao art. 14 do Código Tributário Nacional e do art. 55 da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho ,:de '1991 . I 

A f9rma proposta sugere o inverso e indica que ta,is obrigações devem 
ser obedecidasa partir da edição da MP. . 

APRES;ENTAÇÃO DE EMENDAS 
", 

MP! 1477-40 

1000077 

~-,\fdg/97 3 ' 
MEDIDA PRo~~Si!t1Á:)(Jo 1.477-40. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 , . 

SENADOR Gll..VAM BOR(;~~ I I ~ NO I'RON'I1;..IRIO 

I Q SL:PRESSI\'.-\ D SlllSnnll\'.-\ 3 D ~IODIFlC.-\ll\'.-\ 1 D,wm\'A 5 O SL'BSnn:!l\U GLOBAL 

I ~7 ___ P_,\_'il_N_\ ____ ~I~K ____ ,_\R_'I~_'~_) __ ~ _____ P_AK_A_'iR_A_I'() __ ~ ________ IN_Cl_~) ____ ~~~ ____ .. _\I._IN_EA ____________ ~ 

I 

Suprima-se do art. 10 da Medida Provisória n° I~ .477-40, de 
inciso /I do art: 11 da Lei nO 9.131 de 24 de novembro de 1995. 

1997, 
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JUSTIFICAÇÃO :,' 

As instituições privadas' de ensino" superior estão' sujeitas, pel 
legislação vigente, a fiscalização dos órgãos competentes da Previdência Social e d 
Administração Fazendária, bem como· da Saúde, Pública, os quais, julgand 
necessário, podem submetê-Ias êI auditorias'a qualquer tempo. 

O inciso, que a aprovação desta Emend~ suprimiria, é, pois 
desnecessário, a não ser que o Governo esteja prevendo um novo tipo de auditori 
para levar o Estado a interferir mais ainda na vida das orga'nizações privadas de 
ensino, o que contrariaria a Política Geral do Governo atual e feriria os artigos 207 e 
209 da Constituição Federal. 

" I 
: I ~/ ./ 

' •••• mm .... m •• "." ••• m.' ........................ ' •••• 'm ..... __ .• _ .......... " ••• , ••••••• ;: .......... , .............. ,"' ..... m'.'.' .. .. 

/' / 

! , 
MP 1477-40 

000078 

APRESENTAÇÃO ,DE EMENDAS 

DATA 'l, 3 
11109197 

PRQPOSICAo. ,.. 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.477-40. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

J 
AlJroR 

SENADOR GILVAM BORGES I IL·~ ______________ ~_'()_P_R_()~_~_;A_RI(_J ____ ~ 

1 X SL'PRESSI\"A 

,-11 ___ "_A\_iIS_" __ ...JI '-K ____ A_R'I_'I;;_~ __ ---1 _____ PA_R,_,\\i_R,_\F<_1 __ ~ ______ I~_'('_IS<_) __ -:-~ ____ ~_AI,_IS_EA __________ _.I 

Suprimir do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-40, de 1997, a alínea 
"c" do art. 9° da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

, ,. 
JUSTIFICAÇÃO 

, . 

Justifica-se a aprovação desta e'menda por resumir-s'e a citada alínea ICe" 
em uma exigência descabida, a desrespeitar o texto constituciónal que garante 
autonomia de gestão econômico-financeira ao ensino privado universitário. 

Por que o poder público está imiscuindo na administração financeira 
das mantenedoras do ensino privado;qúando fica ausente de· outros setores que 
necessitam da presença atuante e fiscalizadora dó Estado? 
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Não é demais lem.brar que o Governo quer constranger entidades I 

privadas a elevar consideravelmente os gastos com o pessoal, quando ele pró'prio 
envilece os sa:lários dos servidores, inclusive e humilhanterhente a remuneração 
devida a seus professores. ' 

Com a opção do Governo fixada neste inciso VII, teme-se pela 
inviabilização ~e todo o sistema de ensino particular, o que será catastrófico para a 
comunidade brasileira. i 

O !Congresso Nacional prestará um assinalado! serviço à causa da 
educação superior brasileira aprovando esta emenda.l 

.\SSI'.\I\ K \ 

, . 1 

. i .. ::···:··· .. ········· .. ···· .. ·~ .. ·············· .. ··· ... ····· ..... l,:? .. · .... · ... ··:::-... ·· .. · .. ··· .. ··· .. ···· .................... + ......... . 

MP 1477-40 
I' . , 

1000079 

APRES~NTAÇ . .\O DE EMENDAS 

\ ..... 2_._
flJG 
__ 

8
/
9
_
7
_ ...... 1 3 i MEDIDA PROV~\'N"'1.477-40. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

. I 
'~(.. 1 ' 

___ , ',L 

I' SENADOR GILyAM BORtS"~St I I ~ SO PRON"n:.\lUO 

, I \ 

I o .~Dm\'A , [TI SUBSTm.'ll\'O ~.OIlAL 
I ..... ; __ ~~\';_I~_'\ __ ~1 ..... 8~ __ ,\_RI_~;_; __ ~ _____ P'\_~_~_;~_\l1_) __ ~ ______ I~_C_I~_) ____ ~ __ ~ ___ .\I_.I~_'E,_\ __________ ~ 

I'" 

I 

Suprima-se o art. 9° da MP nO 1.477-40, de 1997.1 

JUSTIFICAÇÃO 

A matéria tratada no art. 9°, que se pretend~ suprimir com 
Emenda, já foi' objeto de uma decisão do Supremo Tribunal !Federal devido a 
A~ão Direta de Inconstitucionalidade, a qual foi vitoriosa.. . 

: ..................................................... : ..... , .. ·l/ ............... .:.;: ............... ............................. i ........... . 

esta 
uma 
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, , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-4,0 

000080 

L-11 __ WU_'_97_ ....... 1 L-3 _______ M_E_D_ID_A_P_RO_vtS'0R_. fA'W 1.47740. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. '--i ./ _ 1- l-.:' 
r . 

1I SENADOR GILVAM BORGES \. 15 . < .. 
NO PltmrnJ..\ItIO , 

t. 

I ~ SL'PRESSI\'A D SL!CSTllt:n\'A 3 D ~10DIFICATI\'A I D AOm\'A 5 D Sl:BSTm:TI\'() "l.OCAl 

L-IJ __ I'_\l;_I~_A __ ~I~H __ \_KI~~;_~_-J ___ I'A_It._\l;_It,_\I(_)_J-___ I~_('_I~_) __ ~_~_._\I._I~_EA _____ ~ 

I'" 

Suprima-se o art. 10 da MP 1.477-40, de 1997 .. 

JUSTIFICAÇÃO 

O conteúdo do art. 10 e as alterações que faz na Lei nO 9.131, de 24- de 
rov,embr~ de .1995, sã~ absolutame.nte estranhos à 'matéria que.trata da relação de 
~onsum~ entre o fornecedor de. serviç9s educacionais e o tOi11pdo! -,<;los mesmos. 
Portanto, não devem f~zer parte da referida MP, tornand.o o. texto,.' nq mínimo, 
juridicamente imperfei~o e contrário à boa técnic,a legisl~tiva .. 

. Justifica-se: também _a :s~.RT!~~~ão. pretendida. pqr l ferir ela os 
ma~d~mentos constantes dos arts. 207.e 209 da çor:ts~~tuiç~,~ ~eder:al e alterar as 
determinações ~orresp'qndentes.da _Le! ~de Diretrizes e . .B~ses .~a ,Educ~ção Nacional. 

. , 
. '. 

-.... -........................... ------ ................ - ... - •... -.---.. --... -......... __ ·7 ... :_ .... ___ .... ___ ···· ... · .......................... ··· 

.7'" 
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MP: 1477-4Ó 
I 

1000081 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MEDIDA PRO\ftSCDAtA'N91.477-40, DE 9 DE SETEMB~O DE 1997. ..... , , 
\ , 
\ .... 
/I 

DEPUTADO SEVERIANCllAtNES I I ~ :\0 PRor-;n;,\RICl 
• I, 

I [Xl S\:PRESSI\"-\: O SL:nSTl1l.'T1\'A 3 D ~IODII'ICAn\'A I D ADm\'A :I D SL;nSTInm\'O G~~BAL 
P,";I~A I:\('ISO 

0011(0) 

Suprima-se O art. lO da MP 1.477-40/97, renwnerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

1 ./ 
.' (-(.J 

, I I .. ,. 
1. O : disposto no art. 10 da Medida 'Provisória nO ,.471~40, de"1997,' em 
primeiro lugar,~é assunto que 'não necessita ser tratado com urgênqia no"Poder LeiP~hlti:vo: 
em segundo lugar, não se reveste das características de mna' qhestão relevante.' Não se 
justifica, pois, ser a matéria tratada em uma Medida Provisória:. ;. ',' '.. , 

". D~starte, não' há, como inc1úir!-se tal dispositivo ,nas I condiç,ões ~~evi,stas no 
art. 62, da 'Constituição Federal, o qual define . os critérios p~a qúe o' President~ da 
República lltilize 'o instrumento da Medida Provisória de fonna<cdnshiuci6hàl. . ""', , 

Em respeito à Constituição, à boa técnica legislativa e ao Congresso 
Nacional, a iniciativa do Poder Executivo deveria se dar por meio de projeto de lei, o que 
justifica a supressão do referido artigo. i 

2. 04tras leis já tratam da matéria do art. 10, como: a) o Código Civil 
Brasileiro, em ~eu art. 16; b) o Código Tributário, em seu art. 14; ;c) a LDB, em seus arts. 
19, 20 e 45, bem como no art. 88. ' 

Assim, toma-se desnecessário à União, no mome,nto atual e no campo 
educacional, estabelecer novas nonn,as g~rais sobre a matéri~. \ 

A supressão do art. 10 e, pms, a melhor alternatIva. : 
3. A competência do Poder Executivo prevista no art, :84, foram extrapoladas 
com o art. 10 da MPV 1.477-40, pois, é uma intromissão indevida nas competências 
reservadas para o Congresso Nacional pelos arts. 22,44 e 48 da Çonstituição Federal. 

I 
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4. O art. 10 fere também o princípio da igualdade geral ou de isonomia de, 
tratamento previsto na Constituição Federal, a qual estabeleceu como fundamento da 
República Federativa do Brasil o repúdio a qualquer forma de discriminação (art. 3°, IV 
da CF). 

I ~"' __ ~ .... ~ .............. ~>~~"", ... ~ ... :~~~.~~,~"R\,~, ~ .. " .. ~ .. " ........ ~, ......... ,,~~I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP, 1477-40 

'000082 

1
2 

11 ~'O'9,.'97 I '-3_M_E......;D~I;;;.;D;;;.;A=-=--P::..:R:.:.O::...V..:....I::..=.S6::...R=IA~~:..:..R~:.:.PO.:....s_'ÇA=-1°..!.4..:....7..:....7_-2,4.:::,.0.L DE 09 SETEMBRO, DE 1997 

I ~ ,:\ImlR NO PROI'tlJMRIO 

DEP. ROBERTO CAMPOS 

I . 'x Sl:JlRESSI\'A D SlJBS'l'rfull\· .... ) D ~IODIFlc .... n\· .... ADm\' .... ~ D Sl,;'B~m\'o GLOB.-\!. 

P,\,õ1~A 

00 i/002 
,\IU1,iO 

10 
P:\RA,iIUI'O 8 ) 

I "I.IN!:" . 
. . 

. " 
, • t - . 

Suprima:-s~ o art. 10 da MP 1,477-40, de ·199 7, renumérando-se os' demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

. , . 
I - Q art. 10, da Medida Provisória nO 1.477-4 O, de 1997, dispõe sobre matéria 
que ,não necessita ser tratada com urgência no Pode 
reveste das, características de uma questão relevante. A 
justificativa para a matéria ser tratada em uma Medida Pro 

r Legislativo; igualmente, não se 
ssim, não 'encontramo's nenhuma 
visória. 
nas condições previstas no art. 62 Não há, portanto, como incluir tal dispositivo 

da Constituição Federal, o qual define os critérios para 
utilize o instrumento da Medida Provisória de forma cons 

Por respeito à Constituição, à boa técnica le 
a iniciativa do Poder Executivo poderia ser feita por m 

que o Presidente 9a República 
titucional. 
gislativa e ao Congresso Nacional, 
eio de um Projeto de Lei, o que 

justifica a supressão do referido artigo.-

I 

I 

I 
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11 - Ex:iste na nossa legislação outras leis que tratam da m?téria contida no art. 10, 
como: a) Cóaig:o Civil Brasileiro, em seu art. 16; b) Código Tribut~rio, em seu art. 14; c) 
LOB, em seus arts. 19,20 e 45, bem como no art. 88., 

Torna-se, desta maneira, desnecessário à União, diante da atual legislação em 
vigor, estabelecer novas normas gerais sobre a matéria. 

A ~upressão do art. 10 é, pois, a m~lhor alternativa. I . ._ 

'" - O :Poder Executivo, diante do previsto no art. 84, extrapolou suas atnbUlçoes 
diante do dispÓsto no art. 10 da MPV 1.477-40, pois faz uma i~tromissão indevida nas 
competências reservadas para o Congresso Nacional pelos arts. 22, 44 e 48 da 
Constituição F~deral. . . i . 
IV - A ! igualdade geral e a isonomia de tratamento previstas na CF foram 
arranhadas pelo art. 10. O art. 3°, IV da CF estabeleceu como fundamento da República 
Federativa do Brasil o repúdio a qualquer forma de discriminação. 

Sem dúvida, o art. 10 cria obrigações diferenciadas para . as entidades 
mantenedoras ~rivadas de instituições de ensino superior, especialtnente para aquelas sem 
fins lucrativos, o que, de plano, se configura como uma discriminação injustificável. O que 
justificaria tal tratamento só para as mantenedoras de instituições de ensino superior, 
quando sabemps que existem também mantenedoras de instituições de educação básica 
que ficaram fo~a .da abrangência do referido dispositivo? Ressalt~-se que a discriminação 

se deu também em relação às entidades sem fins lucrativos, que ~atuam em outras áreas 
como a de saúde, assistência social etc. Para corrigirmos tal distorÇão e discriminação que 
fere nossa Constituição, é necessária a süpressão do art. 10 da MP 1.477-39/97. 
V - . O~ incisos I, IV e VI (allnea "c") do art. 9° da redaçã? proposta para a Lei n° 
9.131, de 24 de novembro de 1995, da MP em questão, contrariam :cristalinamente ,os arts. 
207 e 209 da Constituição Federal, interferindo indevidamente na área .administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial das instituições de ensino, especialmente das 
universidades, ;com exigências que não respeitam a autonomia universitária e a liberdade 
de atuação e dé organização da iniciativa privada. i 

EStes motivos justificam plenamente a aprovação d~sta Emendà, pois só a 
supressão do art. 10, eliminará as várias inconstitucionalidades dos 'citados incisos. 
VI - ' O! art. 10, que extrapola as exigên~ias constitucionais; para a livre atuação da. i 
iniciativa privada na área educacional, pode também ser conside~ado como injurídico por: 
tratar de matéria tributária e ultrapassar as exigências do pr9pri0 Código Tributário 

. Nacional. Esse Código, é bom recordar, foi instituído por Lei Complementar (a Lei 
CompleTflentar ,no 5.172, de 1966), que é hierarquicamente superior a uma Medida 
Provisória e até a uma lei ordinária. De fato, o referido dispo~itivo estabelece novas' 
condições tributárias para que uma entidade seja considerada como sem fins lucrativos e 
poder atuar na :área da educação superior. ; 

Os desvios jurídicos contidos na proposta do Executivo justificam, a supressão 
do art. 10, para se manter o respeito à hierarquia das leis e em berjlefício da juridicidade da 
Medida ProvisÓria. I 

VII - Além disso, em relação ao mérito, tal dispositivo que :se quer impor arranha o 
bom relacionamento de confiança mútua que vinha reinando entre 6 Governo e os diversos 
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segmentos da iniciativa priv~da que atuam na área educacional, pois demonstra 
desconfiança clara do Gover:no em relação à idoneidade de, tradicionais mantenedoras que 
já prestaram relevantes serviços à nação e que continuam suprindo graves deficiências do 
Poder Público. . 

O conteúdo do art. 10 representa um retrocesso na legislação e na política do 
atual Governo, pois constitui-se em uma intromissão indevida do Estado na vida das 
instituições privadas. 

, AS~IY\R·R,\ 
• i • 'I I , ... 

, IY- ' I ( ,< r '? A 

L '( \ '~. I il /,"/ - " -\ ~X,' .................................................................................... : ............ -... -..... .: .......... / ........................... . 

MP 1477-40 

000083 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
~197 I '-13 _______ M_E_DI_DA_PR_O_vY_~_~_· f_Jf_W_1_.47740, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

DEPUTADO SEVERIANdIÀl~ES I I ~ NO PRON'11 l" K lO 

I Q SUPRESSI\'A D SL'BSTmm\'A 3 D ~IODIFICAn\'A ~ DADm\'A ~ DsuBsnnm\'OGLOBAL 

I ~7 __ P_.-\l_;IN_'.\ __ ~ILK __ \_RT_~;_;_~_~P_,.\R_"_l;R_AI_~) __ ~ _____ I~_'(._I&_) __ ~ ___ .\_I.I_NI'_.A ____ ~_~ 

Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-40, d~ 1997, a 
expressão "certificadas por auditores independentes", do inciso I do art. 9° da Lei 
nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A eXlgencia de publicação de balanço, certificado por auditores 
" independentes, elevará inevitavelmente os custos do ensino. Com especificidade ao 

atual momento, deve-se ter em mente a inviabilidade de atender a solicitação, pois 
os contratos de prestação de serviços estão com seus valores fixados, até o nmdo 
ano. Assim, as mantenedoras não terão como enfrentar o acréscimo considerável 

.. ' .. ~ ..... 
. '. 

nas despesas. . 
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Ademais, a Medida Provisória cria exigências i desconhecidas na 
Constituição Federal e na legislação Complementar. Nessa cintunstância, a Medida 
Provisória está exorbitando e é'inconstitucional, pois trata-se de uma intromissão 
indevida nas atividades das escolas da rede privada, especialmente das 
universidades particulares. I 

Justifica-se,. pois, a eliminação da exigência 1e certificação por 
auditores independentes. ! 

I 

.. i ........................ ~ .......... · .. mm ....... m ... m······i m. 
----~~;~.-/?~-- . I 

• ... i 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
M~ 1477-40 

000084 

MEDIDA PROVlScJRtK~1.477-40, DE 9 DE SETEMBRd DE 1997. 

DEPUTADO SEVERIANo.At.WES I I ~ !\O PRONll ;ARIO 

I 

I X Sl.:PRESSI"A , O SCIlSTllUTI"A J O MODIFlCA1WA I DADm\'A ~ O SUIlSTIn.'-I\"O<>LOIlAL 

~ll ____ P~A\_il!\_·" ______ ~I~K~ __ \_RI_~;_,~ __ ~ _____ P._\R_A\_iR_AI._() __ ~ ______ I_M_.I~_) ____ ~ __ ~I ____ "~I.IN_'I'_A __ ~ ______ ~ 

ú 

I 

Retirar do art. la da Medida Provisória nO 1.477~40, de 1997, a alínea 
"c" do art. 9° da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

, JUSTIFICAÇÃO I 

: I 
I I 

A emenda proposta procura retirar a indevida intronlissão do Estádo 
nas instituições particulares de ensino. Trata-se, ainda, de artigo inconstitucional 
que prejudica o desenvolvimento educacional, pois limita a soma de recursos para 
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investimentos na imprescindível modernização teçnológica bem como no 
aperfeiçoamento do corpo docente, fatores. relevantes que contribuem para a 
melhori'a da qualidade dos serviços prestados aos us,~ários. ' 

. Deve-se, data vênia, aprovar esta Emenda, tanto pelo seu mérito como 
em respeito aos artigos 207 e 209 da Constituição Federal, pois a autonomia 
universitária também é tolhida no campo financeiro e de planejamento acadêmico 
que exija novos investimentos. 

I 

MP 1477-40 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 000085 

D.\U 'I:; PROPOSICAo 
11.09.97 - MEDIDA PROVISÓRIA NR. 1477-40 DE 09 DE SETEMBRO DE 1997 

~ AUTOR 

DEP. BASILIO VILLANI I I ~ NO PRONl1J"\RIO 

~ '. 

I X SUPRESSI\'A D SUBsmun\'A 3 ,O MOOJric~11\'A ~ OADm\'A 5 DSUBS1TIül1\'OGLOBAL 

AR'lll;() P,\RAliR,\('() INCISO AtlNEA 

10 

Suprima-se o art, 10 da Medida Provisória nO l.477-40, de 1997, que 
acrescenta novo art. 8° na Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995 . 

.TlJST~ICAÇÃO 

o art. 10 da Medida Provisória nO l.477-40, de 1997, passou a vigir no dia 
16 de abril de 1997, data de sua publicação no DOU. Temos, ao mesmo tempo, também 
em vigor, o Decreto nO 2.207, de 15 de, abril de 1997, cujo art. 2° repete os tennos do 
art. 10 da MP 1.477-40, 

Por se tratar de. Medida . Provisória, a matéria passou a vigorar 
imediatamente. Entretanto, no Decreto, o parágrafo único, do art. 2°, dá um prazo de 
120 dias para que as mantenedoras realizem:alterações em sua naturezajuridica. 
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É inconcebível e um absurdo o Governo exigir,: mediante MP, uma' 
disposição imp~rativa e de vigência imediata em matéria que, por sua grande 
complexidade, i:rá exigir um prazo bem maior para sua transforinação, sem levar em 
conta que estamos no meio de Um exercício fiscal, onde qualqber mudança somente 

, I 

poderá ocorrer no início de outro ano fiscal. i 
Não há justificativa e nem sentido racional a propost~ feita pelo Executivo. 

devendo o art. 10, da MP 1.477-40, ser suprimido pelo CongressQ Nacional. 
i. I I . 

, ' ! 

. '-=:J I 

o ' : ' )-lIS1\. )11 I!. \ #!L .1)7 ; 
..--' / I './'/ : . .. .......................................................................... :/.iIJ. ................................................................... . 

,/ /' I 

M1 1477-40' 

·1 \000086 ' 
------ MIOIO& PIIIOVISOIII& -------- ' 

_--:--__ -------...JI ""'--' _~_ 
----------.+----- AUTO· ------------~-

__ D_EP: ERALDO TRINDADE Ir _"==1=5_
ClÓ

_

0I

5_
GO

_8_ 
-04'''--- ~~ .. J 1"'--PÂGIIItA-

I1 ~ ......... _---

------------~-----------------".TO---------------~----------------
! 

I I 

[ ."'GO ---P,,!lÂGIIIA'O --- MIIICIIO 

I 

Suprima-se o art. 10 da MP 1.477-40/97, remunerando-sre os demais. 
I 
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1'11'09/97 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo fere frontalmente o disposto no art. 207 da Constituição 

F ederal, que assegura a autonomia universitária. 

;;;t;; · 
. 000087 

MEDIDA PRO\'iI'S'~~IA\N° 1.477-40. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

DEPUTADO WILSON CIÓrJitCHI I I ' • : ~ .J ...' ',C} I'ltl)~dl::\kl() 

D ~11:STIl'TI\· .. \ ,D \IIIIIIII<· .. \TI\·.-\ I D .. \111"1"1\".\ ,D SU:HITIlln),;I.I.IIHI. 

~------~--------~------------.-----~~-------. 

~I'~\'_;"_·\ ____ ~ILX ____ \_KI~~;~~' __ ~ _____ I'._\K_"_;K._"_,) __ J-______ I_S,_�S(_' ____ ~ _______ "_.IS_I.-\ __________ ~ 

No art. 10 da Medida Provisól;a n° 1.477-40.' dê-se aó -art. 11 e seus IIlCISOS 
'da Lei n° 9.131, de 24 de novembro de 1995, a seguinte_redação: 

"AI1. 11. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior. com 
tinalidade lucrativa. ainda que de natureza civil. deverão daborar e publicar. em cada 

. exercício social. demonstrações tinanceiras atestadas por profissionais competentes" . 

.IUSTIFICi\ÇÀO 

Justifica-se a aprovação desta emenda porqlie as entidades mantenedoras de 
. ·instituições de ensino superior com finalidade lucrativa devem ser tratadas em igualdade 
de condições com as demais instituições com fins lucrativos. Exigir mais delas do que das 
demais é ferir o princípio constituciónal de igualdade e uma dis~.riminaçào injustificável. 

r ................................................ ~ .. ~.l .... ~~r ....... _ .................. . 
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L 
MP 1477-40 

,b00088 
, . 

. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

__ ~ ___ 9_7 __ ~1 L3 ____ ~ _______ M_ED_I_DA_P_R_O_V~ _____ -_1_.4_77_~_._D_E_9_DE __ SE_T_E~MB_R_O_D~E_1_99_7. ____________ ~ 

DEPUTADO SEVERIANQ\ro!.lIES 
I I I ~ NO PROI'OUÁRIO 

SI JPRESSIVA ~ ~ AOnWA 5 O SUDS1TIU11VO GLOBAL 

__ P_Álj_IN_A ____ ~IL8 __ L_AK_ll~~~j __ _L ____ P_A~ __ U.~_F_() __ _L ______ IN_('_I~_J ____ J_ __ _r--A-I,i-NE-A----------~ 

Acrescehte~_se ao art. 10 da Medida Provisória nO 1i4-77-4-0, de 1997, n 
art. 90 da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995, o seguinte Parágrafo l0 
renumerando-s~ o atual Parágrafo Único, que passa a ser o 2°:

i 
li I 
, I 

"Art. 9° ... i 

§ 10 As instituições a que se refere o caput, que não tenham caráte 
filantrópico, pqderão incluir no percentual mencionado na a,línea ccc" as despesa 
com, a contrat*çã<? d~, ~m.p.resas prestadoras de. ~~r.\ÜÇ~S, até[ o limite de 10% da 

. receita das mensalidades." ; 

JUSTIFICAÇÃO 
i 

co~o é do conhecimento público, as instituiçõe!s privadas de ensino 
superior, seguindo uma tendência universal de terceirização, utilizam mão de obra 
de terceiros, ou seja, de empresas de limpeza e conservação, segurança, 
manutenção de equjpamentos, serviços gráficos, serviços de, saúde, entre outros, 
procurando aujmentar. a produtividade e dedicar maior tempo para as atividades 
ed,ucacionais.! . . f. 

Alé~ do mais, como é sabido, as entidades priv~das não-filantrópicas 
pagam todos os impostos, ao contrário das filantrópicas que tem taxas reduzidas. 
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Justifica-se, portanto, a aprovação .dessa Emenda, para permitir que se 
inclua nas despesas dedutívéis sobre o total da receita das mensalidades, de que 
trata a alínea ccc" do inciso VI do art. 9° da lei que,'a'Medida pretende modificar. 

APRESENTACÃODE EMENDAS L 
MP_-1477-40 

000089 

~12_. __ +DAmT~A~~1 L3 ____________ ~~~~P~RO~~~SI~ÇÀ~O~~~~~~~~~~~--~------~1 - 11109'97 . ·-MEDID" PRO/ISQRIA N° 1.477 49, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 .. 
r:\4---------------Auro--R.::.-------------------.1 I s - NO PRONnJARIO \, 

. SENADQR GIL'IAM BORGES . . - -
ti . , 

I ~D SUPRESSIVA ' 2 O SUB~VA 3 O MODIFICATIVA 4 ~ ADm~'~ 's O sUBsrmmvo GLOBAL 

~r ___ PA_G~_'A ____ ~li~8 ____ AA_~_OO ____ ~ __ P~ __ G_.RAF_O __ ~ ______ ~C_IS_O ____ J-______ ~_IN_E_A ____ ~ ____ ~ 

Acrescentar ao art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-40, de 1997, no art. 9° da 
Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995, o seguinte Parágrafo 1°, renumerando-se o atual 

. Parágrafo Único, que passa a ser o 2°: 

"Art. 9° '" 

§ 1°As instituiç~,e~a,que se refere o caput, que,n~o tenham caráter filantrópico, 
, poderão incluir no percentuêl"'menCionado na alínea "d' as';de'spesas com a contratação de 

empresas prestadoras de sérviços até o limite de 1 O~ da receita dá~ mensalidades." 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é do conhecimento público, as instituições privadas de ensino superior, 
seguindo uma tendência universal de terceirização, utilizam mão de obra de terceiros, ou 
seja, de empresas de limpeza e conservação, segurança, manutenção de equipamentos, 
serviços gráficos, serviços de saúde, entre outros, procurando aumentar a produtividade e 
dedicar maior tempo para as atividades educacionais. 

Justifica-se, portanto, a aprovação dessa Emenda, para permitir que se inclua 
nas despesas dedutíveis sobre o total da receita das mensalidades, de que trata a alínea "e" 

1,~OinCiSO VI do art. ~~~~I~~~~e1W=~~~_____ __ 

----------------------------------------------



, ; 

Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO ,l .' Quarta-feira 17 00167 

'Mpl 1477-40 

;000090 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1,-2 ~~D~AJ.f'T'\IH-----.J1 13 
.:,' 

. 11/Q9/97 .. 

PROI'OSIÇAo 1 

U~glgl. PROVI5ÓRIA N° 1.477 40. g, G 0' 5U;U4BRO D' 1997 
r-------------~--------~--------------~ ~--------_+'--~~~~------~ 4 AlJI'OR 1 S NO PRON'ltlARlO I 

ó 

SUPRESSIV A SUlIS1TIUI1VA ) MODIFlCA11VA· 4 sunsmunvo GI.OBAL 

I '-7 __ PA_Gl_NA_---"-.. ...JI! L 8_: ___ AR_~_GO __ ..L.·I ___ ._P_ARA_li_.~_. F_O _' • _ . ..JI ____ IN~CISO __ ~IL..· '..;...' ~.,..'_' __ .~M._INE_,A __________ --I 

9 : . 
Acrescente-se ao art. 1 O,dà MPV -l.477:-40;:de 1997" no art. 9° da Lei nO 

9.131, de 24 ~e novembro de 1995, o seguinte parágraf6, renumerando-se o 
parágrafo único para § 1°. . ·1 . . 

"A! O I . rt. 1 ... 
"A : 9° rt. . .. 
§ 1 ° ... ; .. , , 
§ 2°. A alínea "C)":· do inciso .V,V 'deste",a'rtigo não se aplica às 

universidades." . . .' , 

. JUSTIFICAÇÃO. 
, " '- . 

A autonomia das. unive~sidades.' éstá,"consagrada . no art. 207 da 
Constituição Federal de 1988,0 q'uejústifita' a' áp,rovação desta Emenda. Caso não 
se exclua da aplicabilidade da alínea "c" d() inciso:VI do' art. 9° da Lei nO 9.131/95, 
haverá uma ç:lara inconstitucionalidade. I' . 

" ,. ,~ 

10 

'. i . 
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APRESENTAÇAO DE ,EMENDAS 

Setembro de 1997 

MP 1477-40 

000091 

I I ) PROPOSiÇÃO ' , 

, ~'~-'_I~·,~·,,~~,~"·~'Mt4~EP~I~P~A~PR~O~\~IIS~Ó~R~I/~.~~~p~1~.~~747~;q~g~.·P~[~9~P[~S[~T~[.M4~8R~O~P~[~1~9~9~7.~'------~ 
r.-----~~--~--~~Auro~R~=---~~--~----~ 

NO PRONlUARlO 

ti 

SUPRESSIVA 2 O SUBS1TIVI1VA, 3~ D MODIFICATIVA 4: li] ÀDmvA 50 SUBS1TIVI1VOGLOBAL 

I ~7_, __ PA_GI_NA ____ ~Ir=~8 __ ' ___ AA_~~ ___ ~, ___ ~I ____ P~ __ G_RM_'O ___ ~I_: ___ ~_m_c_lw __ ~~~ ______ AL_m_EA ______ , _______ ~I' 

Acrescente-se ao art: 10 da Me'dida Provisória riO 1.477-40, de 1997, no 
art. 9° da Lei nO 9.13Í, lae '24 de' novembro de ;1995~-o' , seguinte Parágrafo 1°, 
renumerando-se o atual Parágrafo Único, que passa a ser o 2°: 

"Art. 9° ... 

§ .1° As instituições a ql:te se 'refere' o caput; que não tenham caráter 
filantrópico, poderão incluir no percentual mencionado na alínea "c" as despesas 
com a contratação de empresas prestadoras .~e serviços até o limite de 15% da 
receita das mensalidades." 

, " 
• ....-#-~ 

JUSTI~IÇAÇÃO 

Como é do conhecimento públic'~, as 'instituições privadas de ensino 
superior, seguindo uma tendência universal de terceirização~ utilizam mão de obra 
de terceiros, ou seja, de empresas de limpeza e conservação, segurança, 
manutenção de equipamentos, serviços gráficos, serviços de saúde, entre outros, 
procurando aumentar a produtividade e dedicar maior te~po para as atividades 
educacionais. 

Justifica-se, portanto, a aprovação dessa Emenda, para permitir que se 
inclua nas despesas dedutíveis sobre o to:tal da receita das mensalidades, de que 
trata a alínea "c" do inciso VI do art. ~o d~ lei que a Medida pretende modificar. 

~ ~ - .. .-.. " 

10 



--------~------~-------------------------------------

i 
I 

Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO I Quarta-feira 17 00169 

I 
1477-40 

L 
M~ 

000092 J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
.~ 

12 DATA I 3 PROPOSliÃO 
. 11.9~.97 MEDIDA PROVISÓRIA NR. 477-40, DE 09 DE SETEMBRO DE 1997 

\4 AlIfOR DEP. BASILIO ,VILLANI . 
• NO PRONnJARlO 

ti 

D 
. ~ 

I SUPRESSIVA : 2 O SUBS1T1UI1VA 

I 

I o- r::l [IJ" 
3 MODIFICATIVA . 4_~ ADmVA .5 I SUBsrntmVOGLOBAL 

r ~ ___ PA_GI_NA ____ ~IIL~~: ___ AR __ ~_m ____ L-___ PARA __ G_RM_O ____ ~+ _______ mc_lro ____ ~~_:~I---AL--mE-A----------~ 
9 

Acrescente-se ao art. 10 da MPV 1.477-40, de 1997, no art. 9° da lei nO 9.131, 
de 24 de novembro de 1995, o seguinte parágrafo, renumerando-se o parágrafo único para § 
1°. 

"Art,~ 1 o ... ~ 
"Art. 9° .... i , I 
§ 1° ,., I 

§ 2~. A alínea "c)" do inciso VI deste artigo não se aPlicai às universidades." 

JUSTIFICAÇÃO 

A àutonomia das universidades está consagrada no ~rt. 207 da "constituição 
Federal de. 1988, o que justifica a aprovação desta emenda. Caso não se exclua da 
aplicabilidade da alínea "c" do inciso VI do art. 9° da lei n° 9.131/95, haverá uma clara 
inconstitucionalidade. 

/J 
:' . ,! 

-' / 
I, 

1/ 

/I' 
I 

.. , 
.; 

/ 
-/ 

_.----" 
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MP 1477-40 

000093 

APRESENTAÇÃO DEEMEN'DAS', 

Data: 11/09/97 , , 'Proposição: Medida ProvisOtia n° 1.477-40/97 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda ' N" Prontuano: 266 

Tipo: I ( ) - Supressiva 2 (x) -' Substitutiva 3 ( ) : ~odificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) ~ Substitutivo Global 

Página: I de I Artigo: 11 Parágrafo: Inciso: Alínea: 

9 Texto arquivo'" 1477-40d 

Dá-se nova redação ao anigo I I da presente Medida Provisória. 

"An. 11. O ,Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 
( i " " 

disciplinando a prestaçãó de serviços escolares por estabelecimentos particulares de ensino até o 

dia 2 de janei ro de 1996." 

Justificação 

'~. , 
.1 ~ .~. " ~" ,:: . '" ,', • 

O texto da MP estabelec~uÍn ·praz.o,'de.I.8Q:dias :que vem se 
.;'"' ." . -. . 

renovando a cada 

reedição da Medida Provisória. É im'ponanteestabeIec'ermos um prazo fixo . 

• 'J' 

'. , ~. '.-' 

\ lO Assinatura_: --------t'frt.*~-,VJ.~::::::~~~~..,---..-,----'---------

" " .. . . 
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Mp: 1477-40 
; 

b00094 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- . I 

MEDIDA PRovY§~rJHI~ 1.477-40. DE 9 DE SETEMBR0 DE 1997. 
. I 

I 

SENADOR GI~VAM BoR'GH I ··.NO PRONlUARlO 

I 

i 

I D SUPRESSI\'A 2 D S\.,'B5111U11\'.'\ 3 D MOOIFICAl1\'A ~ ~ AOm\'A 5 D 5UBSTI1UJl\'OGLOB.'\L 

~11 ___ PA_UI_NA __ ~~1~18_. ___ AR_~_7 __ ~~ ___ PA_~_G~ __ rn __ ~ ______ '1N_CI_W ____ ~ __ ~ __ A_L~_E_A ______ ~--~ 

Acrescente-se ao Art. 11 da MP 1.477-40/97, após a expJiessão "com base ... ", o 
se!.,ruinte texto: "nas Medidas Provisórias n° 1.119, de 22 de setembro de 1995, rio 1.477-
39, de 8 de agosto de 1997 e anteriores", ficando 'o artigo com a seguinte redação: 

Art. 1'1 - Ficam convalidados os atos praticados coin base nas Medidas 
Provisórias nO 1.l19;de 22 de setembro de 1995, n° 1.477-39, de ~ de agosto de 1997 e 
anteriores. 

.. I 

JUSTIFICATIVA 

, 

O Poder Executivo, ao editar a MP n° 1.477-40/91, convalidou os atos 
, I 

praticados com base na MP n° 1.477-39, de 8 de agosto de1997, Ao reeditar uma medida 
sobre as mensaÜdades, há necessidade de se continuar convalidahdo os atos praticados 
sob a égide das! MPs anteriores, unla vez que o teor da mesma bode ser diferente das 

, J 

outras Medidas 'Provisórias (como a nO. 1.119/95)'. I ' 
Para Se evitar quaisquer outras interpretações, é necessário que continuemos, 

nesta MP nO li.4 77 -40/97, a convalidar os atos praticados cdm base nas Medidas 
Provisórias anteriores, como é ó caso das MP's n° 1.119 e n° 1.477-39/97. 

I'" 
. . . 

, ............................................................. ~.: ............ -._ ..... __ ..... _, ...... _ ... _ .... -... _ ................................ j .. _ ...... . 
< i 
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I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
Setembro de 1997 

MP 1477-40 

000095 

I 3 
. ')/- - .:); 
~------------------------------~--------------~~--~ 

MEDJDA PROV'ü9JtlAicW° 1.477-40, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

DEPUT ADO JOSÉ CAR'Cl()S VIEIRA II ~ NO PRONnJARIO 

I D SUPRESSI\'A ~ D Sl1lsrm.'I1\"A J.O ~'ODIFICATI\'.-\. 1 W ADmn· ~ D Sl1lSTm.rtl\'O GLOBAL 

~17 ___ PA_GI_NA ____ ~1~18 ____ AR_~_~ __ ~~ ___ PA_AA_GR_A_ffi __ -L ______ IN_CI_~ ____ ~ ______ A_I.i_NF._A __________ ~;1 
Q 

Adicionar ao Art. 11° da MP 1.47.7-40/97, após a expressão 
"com base ... ", o seguinte texto: "nas Medidas Provisórias nO 1.119, de 22 de 
sete'mbro de 1995 e nO 1.477-39, de 8 de agosto de 1997 e anteriores.", ficando o 
artigo com a seguinte redação: I 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 
Provisórias nO 1.119, de 22 de setembro de 1995, e nO 1.477-39, de 8 de agosto de 
1997 e anteriores. 

JUSTIFICATIVA 

Ao editar a MP nO 1.477-40/97, o governo convalidou os atos praticados 
com base na MP nO 1.477-39, de 8 de agosto de 1997. Ao reeditar uma nova 
medida sobre mensalidades, há necessidade de se continuar convalidando os atos 
praticados anteriormente, uma vez que o teor pode ser diferente das outras' 
Medidas Provisórias (por ~xemplo a nO 1.119 (9S). 

Para que outras interpretações sejam feitas, é necessário que continuemos 
nesta MP a convalidar, como vem sendo feito em todas as Mps., os atos praticados 
durante a vigência das medidas anteriores. 

I \ I li'""! j 

/ J 
10 ~ ~\s: ~"\I .. ~ ~ r;-........ .. ................ ç .. \ ................ .. .. ;;;/ ............ . :J'-il ............................................................ . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP! 1477-40 

! . 

J000096 

11D'''OT9'''97 I 3 PR?PO$IÇ-AO 
, ~ _____________ M_ED_ID_A~P~R~O~V~IS~O~R~IA~N~O~1.~47~7~4~O.~D=E~9~D=E~S=ET~E~M=B~R=O~D=E~1~99~7~. __ ~\~u.I_-=-~~~ 

,\trTOR 
SENADOR GILVAM BORGES 

I D Sl'PRESSIY.-\. ' 2 ~ Sl!1lS11Thl1\'.-\ 

I 
I 

NO PROr-mJARI0 

5 CO SUBS1TIUTI\'O GLOBAL 

~17 ___ P_AU_'IN_A ____ ~ •. 1~8~: ___ A_RTI_~_~ ____ ~ ___ P_A~ __ ';~ __ I'O __ ~ _______ IN_C_IS(_) ____ ~ __ ~1 ____ A_I.1N_E_A __________ ~ 

Dê-se ao Art. 13, da Medida Provisória l.477-40/97, a seguinte redação: 

Art.: 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIV A 

SOl'i1ente após aprovação de uma legislação sobre a matéria é que devemos 
revogar totahne~te a lei 8.170/91, mesmo porque muitos artigos :dessa lei l1ào colidem 
com esta MP e continuam a disciplinar a questão das mensalidades escolares. 

I" 
i 

I ........................................ j ......... .. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
'MP 1477-40 

000097 

1fib\'97 I .... ) ______ -,M_ED_I_DA_PR_O_V_I~_~_ru_~,....'lS-~ 1_.4_7_7 40_, D_E_9_D_E_S_E_TE_M_B_R_O_D_E_19_9_7. __ --'-"--_'--"'--l 

AUTOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

SUPRESSI"A '2 @ SlJBsrrnn1\'A 3 D MODIFICATIVA 

NO PRONTIJARIO 

.... r __ PA_'G_IN_A __ ..... IIL.. 8 __ A_RTI_I("~ __ _'_ __ PARA_G_RAF_O_-...J. ____ IN_CI_SO __ --I. ____ A_I,I_'NE_" _____ --'1 .. 

Dê-se ao Art. 13 da Medida Provisória n° 1.477-40/97, a seguinte redação: 

Art. 13 - Revogam-se a Lei nO 8.170, de 17 de janeiro de 1.991 e o art. 14 da Lei 
nO 8.178, de 1 ° de março de 1.991. 

JUSTIFICATIVA 

Assim procedendo, _ as revogações tornam-se mais' abrangentes, permitindo 
atender melhor os ditames da Medida Provisória, principalmente em razão dos termos e 
artigos conflitantes entre os diversos dispositivos. legais. 

I" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-40 

000098 

I 3 MEDIDA PRO'lli'~'Rr1W N° 1.477-40, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, "~ r' J ',' 

~-------------------------------~)~--'~,~~' 
DEPUT ADO JOSÉ ~KRtos VIEIRA I I ~ NO I'HON'IlJÁKIO 

~l"'RF.SSIVA 2 O !>lI1lS'ITlunV!\ ,1 O MODl~lCA11VA 4 ~ !\I)fIlVA 5 D !>lI11STrnmvo(jJ.OBAI. 

,l7 ___ I_.A_l;IN_A ___ ~llH __ A_R_l1_l~_) __ ~ __ I_'A_K!\_<i_RA_I,_'()_.-L _____ I_N(_:I~_') __ ~~ ____ ' _______ ~~ _ _ _ i\1.INE,~ 

., 

Acrescentar, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-40/97. 



\ 
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f\r1! ... As negociações nas Universidade, quando necessárias, poderão 
ocorrer no âmbito do Conselho Universitário respectivo. 

JUSTIFICATIVA 

Com o respeito à autonomia universitária, está ~xpresso no Art. 20 
da Carta Magna, e presente na Lei 8.170/91, deve ser mantido nesta nova Medid 
Provisória, pois cabe à universidade gerir e administrar seus recursos. 

por todos 
alunos. 

I : • 

Além disso, o Conselho Universitário de uma unirersidade é compost 
os i segmentos da comunidade acadêmica, inclUindo-se ai, os pais 

t-··································· ..... . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP.1477~40 

000099 
I . 
I 

! n.TA, ~ ',..-______________ "O~OSlç.io-
11 / n9~ i l r~EDIDA PRDVISORIA Nº 1.477 _4n, DF. na OI=: S,I=:TJ:T'18RD DI=: 1qq7 

1.14----------"--------AIITOA---------------l..--, 
. : DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

r:&------_-----------II"v------~-__ ---------_. 
, O -SUPMSSVA 2 CJ -'llJ1IS'T!T~rvA 3 '--.J . "QOIrICAT"'" . 4 [2g - "OITIV" 9 O -SIIISTITUITIVO .UJIIA~ 

r I 
~19--------~---------------TOTO---------~-----------~ 

~crescente-8e, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - Quando necessárias, nas Universidades, as nego-
ciações ocorrerão no ânDito do Conselho Universitário". 
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JUSTIFICAÇAO 

o respeito à autonomia universitária, presente na lei 8.170/91, e 
conforme se acha expresso na Constituição Federal, deve ser assegurada nes-
ta Medida Provisória. ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-40 

000100 

J 

J 
1%1"1197 I L-J _______ M_ED_ID_A_P_R_o_vf:_!_lIj_~_rJf_·~_1._47_7_-40_,_D_E_9_D_E_S_ET_E_M_B_R_O_D_E_19_9_7. ___ i...,....;.·\-:....._"i_· '_::"";':()_~-l 

DEPUTADO SEVERIANd'~s NO PROIlrl1JÁRIO 

I D 1>1JPRESSIVA 2 O 1>1JBS'munVA J O MOIlIFlCA1WA ~ AOmvA 5 D SIJBSmunVOGUlIW. 

L_17 ___ I'_At_;IN_A ____ ~1L_18 __ A_~n_t_KJ __ L_ __ P_M_Â_GRM __ 'O_~ ___ ....;.IN_c:_IW __ ~ ____ AI~.iN_E_A _____ --l 

Incluir, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-40/97. 
Art ... As negociações nas Universidade, quando necessárias, poderão ocorrer 

no âmbito do Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

o respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art. 207 da Carta 
Magna, está presente na Lei 8.170/91, e deve ser mantida nesta nova Medida Provisória, 
pois cabe à universidade gerir e administrar seus recursos. 

Além do mais, o Conselho Universitário de uma universidade é composto por 
todos os segmentos da comunidade acadêmica, incluindo-se ai, os pais e alunos . 

••••••••••• m ••••••••••••••••••• :;;;;~'Kn"R -@~. . ....................... . 

7' . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Quarta-feira 17 00177 

MP: 1477-40 
1000101 

ft7I9I97 I L-l ,: ______ M_E_D_ID_A_P_RO_"'_~_~_·~_·W_1_.47_7_-40_,_D_E_9_D_E_SE_T_E_M_B...,.RO_DE_19_97_. __ \_i"_: ___ 1_' '1_(..;..'1---1 

DEPUTADO ~EVERIANctWt.'ES I I~S ____ ~ ___ N_()_PR_OK_n_JA_RK_) ____ ~ 

4 [i] ADrnvA "o '.~ : ~1.JBS'lTI1mVOGI.OBAI. 

~r ___ p_Al_1IN_A ___ ~IL-IR~. ___ AA_n_lX_) __ ~ ____ I'A_RA_(;_U_H_)_~ _____ IN_C_IW_~~_~ __ A_I._iN_F.A _________ ~ 

'1 

Incluir no' Anexo li, que compõe a MP 1.477-40/97, Icomo "componentes de 
custos", o novo i:tem "2.10 - Seguro Mensalidade". ' 

JUSTIFICATIVA 

o item proposto serve para beneficiar os alunos e seus pais, uma vez que 
evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais problemas de ordem 
econômico-financeiro, como perda de emprego, falecimento do pai, acidentes no percurso 
entre residênciaiescola etc... I 

I 

O : "Seguro Mensalidade" é um procedimento já fJncionando em diversas 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto para o aluno como ipara o estabelecimento 
de ensino, a um custo muito baixo. 

Entretanto, deverá ser um serviço opcional, que somente será implantado apó 
negociação entre a escola e o aluno ou pai de aluno . 

....... ····· ........................ >~/ ........................... ; ..................... .. • ~! 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS . j 

I 
Setembro de 1997 

MP 1477-40 ./ 

000102 

I ~) _____________ M_E_D_ID_A __ PR_df __ ~~_Ô_~_'~_)_N0 __ L_47_7_-4_0_,_D_E_9_D_E_S_ET_E_M_B_R_O_D_E_l_9_9_7' ___ '~ ___ ·_«_"t 

DEPUT ADO JOSÉ t'~~los VIEIRA NO I'RON'nJARIO 

SI II'R HSSIVA D ~"IISUllmVA ) D MOJ)II~(""IlV!\ ~ D ~'IIIS·ITllmVU(JJ.OI!AI. 
____ I'A_(;~_A ____ ~II~K ____ i\R_n_(~_) __ -J _____ I'A_RÁ_(;R_A_F(_) __ ~ ______ IN_CI_W ____ ~ _______ A_I.iN_E_A ______ ~ __ -

" 

Acrescentar no Anexo li, que compõe a MP 1.477-40/97, como 
"componentes de custos", o novo item "2.10 - Seguro E~ucação". 

JUSTIFICATIVA 

o que se propõe serve para beneficiar os alunos e seus pais, uma vez 
que evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais 
problemas de ordem econômico-financeiro, como perda de emprego, falecimento 

.<:. do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc ... 

. I 

o "Seguro Educação" é um procedimento já funcionando em diversas 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto para o aluno como para o 
estabelecimentos de ensino; a um custo muito baixo. 

Todavia, deverá ser um serviço opcional, que somente será implantado 
após negociação entre a escola e o aluno ou pai de aluno . 
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MP 1477-40 

I 000103 

APRESENTAÇÃO 1>[ E:\-IENDAS L 
11.\ r,\ 
11/09/97 

A(fltJK 

DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

I'HOl'nSH' :,,, , 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.477-40. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

I I' 
------------------------~----------~------~ 

D SIIPRI·:SSIV,\ ,0_lillT:V,.\ 

r=
' '. .;. 

. -' Adicionar- no Anexo II que compõe a MP: 1.477-40/97, 
. "componentes de custos", um novo item "2.10 - Seguro Mensalidade". 

JUSTIFICATIVA 

como 

Trata-se de um item que irá beneficiar os aluhos e seus pais, uma 
vez que os protegerá contra eventuais próblemas econômicos como perda de 
emprego, falecimento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc. .. 

O Seguro Mensalidade é um componente já: presente em muitas 
escolas brasil.eiras,' com. ótimos resultados tahto para o. aluno como para o 
estabelecimento de ensino, a um custo muito baixo. . 

Claro está que será um serviço opcional, que será negociado 'entre a 
escola e o aluno ou pai de aluno. . 

'7 

·G 
.-/ .--- ~I 
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APRESENTAÇ,\O DE E:\1ENDAS 

MP 1477-40 

000104 

~~lo'gJ97 I I \ MEDIDA PROVY~()RI~"'N° 1.47740. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

~------------------------

DEPUTADO WILSON CIC;'~'JtCHI ~() I'!WNTIlt\IUII 

; D SIII'RESS'V.~ D ~11I1SITI1T11V~ \ D MOIl/l·lf'AT:V.\ ,Q .\IlITIV,\ ,D Slm~lTnrn\~"ilA>II"1. 

I ~7 ___ '_"\I_;I_NA ____ ~IITX ____ \_R'_IlI_~' ____ ~ ____ "A_H_A\_:R_Af_() __ ~ _______ IN~I_:'~_) ____ ~ ________ "_.iN_I'A ____________ ~ 

Adicionar, onde couber, um novo artigo na MP 1 .477-40/97, com o 
seguinte teor: 

Art... As negociações nas Universidades. quando necessárias, 
poderão ocorrer dentro do Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

o respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art. 207 
da Carta Magna, está presente na Lei 8.1 70/91, devendo, ser mantida sua 
continuidade nesta nova M.P. 

0-'" 

..... ~V~· . ./ 
............ ~ ................................................................................. ... 
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EMENDAS APRESENTADAS ·PERANTE A coMÍSSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N°.1.479-32 DB·09 DE SETEMBRO DE 1997, QUE 
"DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DOS SERVIDORES CIVIS E 
MILITARES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, INCLUSIVE SUAS 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, BEM COMO DOS EMPREGADOS 
DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA 

: , A 

MISTA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

DEPUTADO AUGUSTO CARVALHO 

DEPUTADA MARIA LAURA 

I 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 

Relator: Depuiado AROLDE OLIVEIRA 

TOTAL DE EMENDAS:09 

L 
APRE~ENT AçAo DE EMENDAS 

• Data: I 1/09/97 • Proposição: Medida Provisória n° 1.479-32/97 

-I Autor: Deputado Sérgio Miranda 

009 

003,005,007 

001,004 

MP--l .·479:-32 

000001. 

- N° Prontuário: 266 

J 
(, Tipo: I (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

Página: I de I Artigo: 1° 

'I Texto 

Exclua-se o art,igo 10 
I 

Suprimir o art. , 10. 

Parágrafo: Inciso: Alínea: 

arquivo = 1479-32a 
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Justificação 

I " Assin"l'ra+,:;-_'" __ --------'l~~~rU, "!.-.'J.-iI!!C=:' =-------------..!------

MP-l.479-32 

000002 

~-'-'.--- ,-:----------------- ·.".O'SILAI. ____________ _ 

15 / 09 / 97 i MEDIDA PROVISORIA Nº 1479-32 
--------4UfO.--____________ _ -I -*" ·.O'''~Ic.. _ 

_____ J_e~~~~~~~a~=~~~~~·.?~.~~I~~.=L~:_: __ ?~~.~?~.:~;~._:~~~~~~Á _____________________ ~ I.! __________ __ 

,. , I 

SJ-ettS·ol. 4 D· 'O",.~ 9 O· !U ... ITUr."OC-.... 

:-:---··1<. .. ·• -, ,-,--- "":;", ------ .• a ... "" ..... --"-....... --- ·~c·· !' 1 
------." .. ,._--

10,.--------------------- ·u"(' ----_...__--, 
Supnma-se o Artigo 10 e seus parágrafos na Medida Provisória em epígrafe. 

; 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -:- SUPLEMENTO Quarta-feira 17 00183 

JUS T I F I C A T I,V A 

o disposto no artigo ~ o e seus parágrafos desta Medida 

Provisória contrariam frontalmente vários preceitos constitucionais. 

O inciso XV do artigo 37 dispõe que os vencimentos dos 

servidores públicos. civis e militares são irredutíveis. reforçado pelo inciso 11 

do artigo 39 que se reporta ao inciso VI do artigo JO da Constituição Federal 

que, igualmente determina a irredutibilidade dos salários c9ri,0 direito de . . - , , 
todos os trabalhadores. I 

Por conseguinte: alterando-se a dáta da p~rcepção dos 

sá la nos é inegável o prejuízo para os serv~Qores públicos na medida em que o 
, i 

Poder PÚQlico usurpa o rendimento do assalaria0 o serp a devida 

contraprest~ção. I 
O servidor não poderá honrar os seus compromissos no 

I I 'i 

prazo convencIonado. implicando em pagamento de juro~ e multas .. 

decrescenc6 ainda mais a sua imsória remuneração. i 

O preceito isonómico constitucIonal do Incl~o I artigo 39 
, I 

não está sendo observaoo .. deve oortanto o Poder Executivb merecer o , . I 
j ". I 

mesmo tratamento garantido aos servidores 'oertecentes aos demais Poderes 
: '.' I, I 

da União. : I 

I 
I 

I 
MPr-l.479-32 

000003 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.-:179-32. de 9 de setembro de 997 '} , '> - "' .' (... 

Dispõe sobre o pagamento dos selTidores 
civis e militares do· Poder E.xecutivo 

-Federal. inclusive suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. . e dá outras 
providências. 
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EMENDA SUPRESSIVA·· 

Suprima-se o artigo 10 da Medida Proyisória. 

JUSTIFICAÇAO 

o dispositivo que ora se propõe suprimir revoga, tacitamente, o art. 6° da 
Lei n° 8.617. de 19.02.91. l' o Decreto n° 1.043, de 13 'de janeiro de 1994. Foi com base 
nestas normas legais que se consolidou, após 5 anos de lutas, dos servidores federais. a 
isonomia de datas de pagamento entre os Três Poderes. 

A regra proposta pela Medida Provisória encerra, portanto, um grave e 
injustificado retrocesso. Nenhum ganho concreto decorrerá da mudança de datas de 
pagamento: o efeito é puramente contábil: a despesa com pessoal não sofrerá nenhuma 
redução com a alteração de datas. protelando-se o pagam~nto dos servidores do Executivo 
para 0=)° dia útil do mês seguinte. ., . 

• 

Todavia, os . sen'idores serão irremediavelmente prejudicados: os 
compromissos já assumidos face ao cronograma de pagamento \igente não poderão ser 
cumpridos: retornará a odiosa discriniinação dos serVidores do Executivo. frente aos do 

. Legislativo e Judiciário: nO\'as perdas salariais poderão; ser impostas, com um eventual 
aumento da inflação que já se avizinha~ 

Por tudo isso. impõe-se rejeitar a alteração proposta pela MP. o que a 
presente emenda objetiva pela "ia da supressão do seu artigo 1 0 • 
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L 
MP-l.479-32 

000004 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
J 

Data: 1 1109/97 . Proposição: Medida Provisória n° 1.479-32/97 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda . W Prontuario: 266 

. Tipo: 1 ( ) - Supressiva ::! ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva ~ (x) - Substitutivo Global 

Página: I de I . Artigo: 001 Panlgrafo: Inciso: Alínea: 

9 Texto arquivo = I 479·32b 

SUBSTITUTIVO 

Art 10 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias referentes ao 
pagamento dos servidores do' Poder Executivo Federal. inclusive de suas autarquias, fundações 
estarão disponíveis às entidades ou orgãos responsáveis até o dia 20 de cada mês. 

Art,. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A Constituição Federal estabelece em seu artigo 168 que os recursos correspondentes 
às dotações orçamentárias destinados aos órgãos do Poder Legislativo, Poder Executivo serão 
entregues até q dia 20 ,de cada mês e isto garante pagamento de seus ser:vidores até o 2° dia útil 
seguinte. 

A alteração feita na presente Medida Provisória que prevê o pagamento dos 
servidores do Poder Executivo,para entre o 2° e 5° dia útil do mês subseqüente, mesmo se 
mantendo uma intlação baixa, caracteriza uma diferença entre os pagamentos efetuados entre os 
Poderes da União.' I, 

"Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público ser1lhes-ão entregues até o 
dia: 20 de cada mês, na fonna da lei complementar a que se refere o art. 165 § 9°11 

Já pelo Princípio'da Isonomia, os servidores dos três PodereS da União, quais sejam 
Executivo, Legislativo e Judiciário devem ter igualdade de vencimentosl não podendo, assim, o 
pagamento aos; servidores do Poder Executivo ser efetuado em t 

data diferenci~da dos demais Poderes, por se tratar de uma transgres~ão ao princípio abaixo 
transcrito. 

"Art. 37 ... , 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 

Ju~iciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder ExecutivO. 

. .' 

'0" 
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Este substitutivo vem res&atar este preceito constitucional. 

I
IO A ' l' t 

ssmatu,,_: -----~-----I~-p..:.....-f-L!!::!:::::.=-~~~----------:.---, ~r',/ -----t" ( 

íI 

.i-.... ... - , , 
MP-l.479-32 

000005 

\1EDIDA PROVIS{)RIA \0 l.479-32. de 9 de setembro de 1997. 

1 ' 

; , 
, j " 

.Dispõe sobre o pagamento dos servidores, 
'civis e militares do Poder Executivo 
Federal. I inclusiye suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 

.. economia mista. e dá outras 
providências. 

, - '.';, j 

., 

E\1E\DA MODIFICATIVA l .. 

Dê-se ao artigo 1 <l da Medida Provisória a seguinte redação:' 
, ~ ;. ~.! : ..... i , .. I r : 

"Art. 1 n. O pagamento da reIÍlUneração, .dos senidores "públicos ClVIS e 
militares. do Poder E.-xecutivo da União inclusive de suas autarquias e 
fundações. será efetuado até o 15° dia do mês trabalhado. 
Parágrafo único. A data do pagamento, poderá, ser, prorrogada para o 
segundo dia útil do mês seguinte ào _ mês. trabalhado se. nos três meses 
anteriores. o percentual de comprometimel!to da r:eceita corrente disponível 
houver ultrapassado o limite fixado ~~ ~ei Complementar n° 82. de 17 de 
março de 1991. \'oltando à situação ,.fixada no "caput',' no mês seguinte 
àquele em que for \"Criticado 'índice de;cómpr'ometiÍm;nto iguaÍ ou menor ao 
previsto nessa Lei." . '.,' ,,' 

! ' ,j 

JUSTIFICAÇAO 

Não se, jus~ifica a 'prote~ação 'do pagamento dos' senidores s,ob o aspecto 
contábil. como propõe o Executivo no art. 1 °da Medida Pro\1.sória. até porque o 
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pagamelito no dia 22 de cada mês .é decorrência do princípio da isonomia entre os 
servidores federais. A presente emenda. no ,entanto. para não fugir â discussão sobre a 
realidade dos gastos com o funcionalismo. permitirá ao Governo margem para adiar os 
pagamentos por até 10 dias. apenas· se e enquanto perdurar situação em que seja 
ultrapassado o limite de gastos com pessoal fIXado na Lei Complementar nO 82/95. 
At~almente. o gasto mensal está I1xado em valores que comprometem ceréa de 35 °lc. da. 
receité! corrente disponível. o que demonstra que. na totalidade das despesas da União. 
não se Põtle-responsabilizar o gasto com pessoal como gerador de qualquer desequilíbrio. 

Sala das Sessões. J ~/(O q I ~ ~} 11) eLe -1t Iau ~ tl tfqq ~. 
; Jturlrrta( 

~.~~ 
i~ 

Pr/W I .. 

MP-l.479-32 
I 

APR::~E:NT~C'=:0 Co:: E:?v1ENDAS I ... 000006 
I -
i 

i. 15 / 'õ~ / 97: : Ir.· --M-E-o-r-OA-, -P-R-O-V -I S-O-R-I-A-N-Q-1-4-79---3-2 0·""0"._ , 
., . 
: 

.' -------... ror.--------_____ J--. 

l 
-".JtOr;It'''''.t.. _ 

_____ I~e~n~~~·~~ê~C~~~' ~~~·.?~.~~!A~L~:~:~?~~~.R~:~'r~·.~:~:~-_s~,~~ _________________ ~__Jd i~: ___________ _ 

" 

4 D· _0"1.':' °0' - . !U''''rrut!'vc __ 

:-:"",. --0_ ... ,,_ -.. ,r---c.ctt .:;·, _______ A.GI" ••• ______ ."C'. 

! 1 , .: " ~ ______ ~ __ ~2~,3~,~4 ____ ----_______________________ ~ ______________ ___ 
~----.LI"' __ _ 

~I------------------~--------------·"~~--------------~---------------

Supnma-se os Artigos 2°.3° e 4° da Medida Provisória em epígrafe. 
, 

JUSTIFICATIVA 

o disposto nos artigos 2°,3° e 4° desta Medida Provisória 

contrariam frontalmente vários preceitos constitucionais. 

O inciso x:-.J do artigo 37 dispõe que ós vencimentos dos 

servidores pÚQI~~s. civis e militares são irredutíveis. reforçado· pelo inciso \I 

do anigo 39 que se reporta ao inciso VI do artigo 7° da Constituição Federal 
. / 
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que. igualmente determina a irredutibilidade dos salários como direito de 
'-

todos os traoalhadores. 

Por conseguinte. alterando-se a data da percepção dos 

salários é inegável o prejuízo para os servidores públicos na medida em que o 

Poder Público usurpa o rendimento do assalariado sem a devida . . 

contraprestação. 

o servidor não coderá honrar os seus comoromissos no 
, '. . \ I 

prazo convencionado. Implicando em" pagamento de juros e multas. 

decrescenco ainda mais a sua irrisória remuneração. 

O preceito 'isonômico constitucional do incISO I artigo 39 
, , - , , ,'\, 

não está sendo observados. ceve portanto o Poder ExecutIvo merecer o 

mesmo ~ratamento garantido aos servidores pertencentes aos demais 

Poderes da União. 

" 

~--------------":""--h'~", .. 
'0 '\ ;JL' 

'",,~// ---------' 
MP-l.479-32 

000007 

I \1EDIDA PROVISÚRIA :\0 1.479-32, de 9d~.setembro de 19'97 ,,/--- '-, 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal. inclusive suas autarquias e 

, - fundações. berri como dos empregados de 
'. empresas públicas e das sociedades de 

economia mista. e dá outras 
. providências. 

E\1E:\DA '\10DIFiCATlVA 

Dê-se ao artigo 1" da Medida provisória a seguinte redação: 

"Art. 10; Serão concedidõs.' aos servidores publicas federais civis e militares. 
adiantamentos 'salariais a partir do 1. S o dia posterior ao último pagamento. 
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" desde que limitados a 40 0'/0 '(quarenta por cento) da rem*neração brutado 
servldor ou empregado. relativa ao mesmo mês." ' 

jUSTIFICAÇAO 

A ~edação original do art. 10 visa estabelecer melja faculdade à 
Administração para que possa conceder adiantamento salarial após o dia 20. do mês 
trabalhado. Associado ao artigo 10 da MP, consolida o retrocesso .. $ujeitando o 
adiantamento à disponibilidade de recursos financeiros e dando como I favas contadas a 
protelação da data de pagamento da remuneração mensal. ',. 

Para eritar este prejuízo e assegurar ao servidor direito ao adiantamento de 
salário 15 dias após o último pagamento. propomos a presente emenda. cujo sentido é de 
promover - ao invés de novas perdas - ganho à categoria. sempre penalizada pela má 
gestão econõmica do País e injustamente apontada como culpada pelos fracassos dos 
planos de estabilização econõmica. . 

.... Sala das Sessões. J5iS~ I 'P\ / f~ tfi 4ekudxe t4.4qc;~ 
t,.1,-,'tL,(;f "f',U t '1( - : 

~.~1co.L~ 
P1 )DF 

APR::5::~JT~C::O c-=: E:MENDAS 

MP-l.479-32 
I 

I 000008 

I· 15/ .~/ 97 II r_':::M:E:OI:O:A::PR:O:V:I:sa:R:I:A:N:º::':47:9:-:3:2_._~_~_-_-_.~~~~~~~~~::===========~ 
,'--.' -------...;.....----.U'OIo-____________ _ 
___ ...::..::;.:;:..:::..::.:::.=.;' ::.....;....;.:.:.:~::.:::..:~~~~:;;..;i;.-::..:~--,---______ _11 I~'" --'_r._. Je~u~ac= ARNAL:~ ~AR!A :~ sÁ 

" 

; 

Dê-se ao a"igo 2° da Medida Provisória eni epígrafe a 
seguinte reda.cão: 

, 
i 

Artigo 2° - Serão concedidos adiantamentos ~alariais no 
, , , 

1° dia útil após o dia 20 do mês de competência, desde que ilimitadOS a 

I 

I 
! 

I 
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quarenta por cento da remuneração bruta do servidor ou empregado. relativa 

ao mesmo mês. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração da data para percepção salanal. traz jn~ável 

preJuizo ao servidor público~ implicando em pagamento de juros e multas face 

aos comcromlssos assumidos e não saldados nos prazos convencionados. 

A -obrigatoriedade do adiantamento salarial amenizaria . ., 
em carle estes prejuízos e os servidores públicos do Executivo uma vez/mais. 

. i . . "'''t 

compulsonamente coocerariam com a União. 

MP nO 1.479-32 
Data: 12.09.97. 
Autor: Deputado AUGUSTO CARVALHO 

N° do Prontuário: 408 

EMENDA ADITIVA 

MP-l.479-32 

. 000009 

INSERÇÃO DO PARÁGRAFO 3° NO ARTIGO l° da MP 1.479-32, 
NOS SEGUINTES TERMOS: 

"PARÁGRAFO 3° - Não se aplicará o disposto no caput deste artigo 
às hipóteses de cOntrato individual de trabalho firmado até a edição desta 
Medida Provisória entre as empresas públicas e sociedades de economia 
mista e os respectivos empregados que contenham cláusula, expressa ou 
tácita, estabelecendo data de pagamento de satários diversa daquela definida 
neste artigo, ficando vedado as referidas empresas alterar a mencionada data 
de pagamento de salários, ainda que de fo~a tácita, nos contratos individuais 
de trabalho doravante fumados". ' 
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JUSTIFICATIVA 

A inexistência de ressalva quanto aos contratos de trabalho finnados 
anteriormente à data da edição da Medida Provisória configuraria ofensa ao 
ato jurídico perfeito (constituição Federal, artigo 5°, inciso XXXVI), porque 
os empregados das empresas públicas e sociedade de economia mista estão 
regidos pelas disposições da legislação aplicável às empresas privadas 
(Constituição Federal, art. 173, parágrafo 1°) . 

. Ocorre que a legislação trabalhista que vigora ,em nossb país estabelece 
que·· o contrato individual do trabalho é regulado por um conjunto de normas 
imperativas, que lhe forma a base legal, contra a qual não tem eficácia a 
autonomia da vontade dos contratantes. O Direito do Trabalho tem por 
primordial objetivo equilibrar iuna relação 'desequilibrada, :assegurando um 
mínimo de garantias à parte mais fraca na relação. Daí pqrque somente a 
partir dess~ patamar mínimo de garantias é livre a autonomia da vontade, com 
a finalidade de conceder-se maiores vantagens ao empreg~do (art .. 444 da 

: I 
CLT):· : 
':' I 

Tais vantagens poderão ser estipuladas: a) por aco~do expresso ou 
tácito dos icontratantes, como tal se entendendo o ato do emwregador ao qual 
adere o trabalhador; b) por convenção ou acordo coletivo de trábálho; e c) 
por sentehça normativa da Justiça do Trabalho, profedda em dissídio 
coletivo. li uma vez instituída a vantagem na forma do expostp no ítem acima, 
passa ela a integrar o contrato de trabalho do empregado, como se ali 

• I 
estIvesse escrito, caracterizando-se como autêntica cláusula contratual. A 
adesão do' empregado a essas normas é presumida, quando'i lhe forem mais 
favoráveis I do que às impostas pelas mencionadas fontes formkis de Direito. 

i 

Pelo sistema legal vigente em nosso País, o empresárid, porque assume 
o risco do empreendimento econômico, tem o poder de organizar e dirigir a 
respectiva; atividade produtiva. Este é o fundamento jurídico por que ele 
pode, em ato unilateral, expedir normas que, num ordenamen~o sistemático ou 
separadamente, compõem o chamado "regulamento da empresa", dispondo 
sobre a organização e o funcionamento do empreendimento f (regras técnico­
administrativas) e as condições de trabalho (cláusulas contfatuais). E tanto 
pode expedi-las, como modificá-las ou revogá-las. Mas as disposições, cujo. 
objeto sej:a o contrato de trabalho, neste se incorporant, quando mais 

.. 
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favoráveis aos empregados, por adesão presumida destes. Daí a súmula de 
jwjsprudência consubstanciada no Enunciado nO 51 do Tribunal Superior do 
Trabalho .. 

Assim~ naqueles contratos individuais de trabalho que, de fonna tácita 
ou expressa,. estiverem cláusula especificando data de pagamento dos 
salários distinta daquela estabelecida na presente Medida Provisória não 
poderá o empregador, ainda que empresa pública ou sociedade de economia 
mista, promover alteração com prejuízo do empregado (Consolidação das 
Leis do Trabalho, art. 468). 

Caso a hipótese seja levada ao Poder Judiciário, este certamente 
concluirá que a modificação unilateral na data de pagamento de salários 
provocou prejuízo ao empregado, impondo aos respectivos empregadores o 
retomo à situação anterior, como exemplificam.as decisões abaixo transcritas 
que assim concluíram analisando essa situação: 

"Passados 26 ~os, não pode o empregador violentar, de fonna 
unilateral, abusiva e desrespeitosa, o contrato de trabalho, para. deixar de 
pagar os salários não mais no dia 20 ·de cada mês e fazê-lo no último dia útil 
de cada mês" ('tribunal ~egional do Trabalho da 13 Região, 53 Tunna, 
Recurso Ordinário nO 3848/90, Relator Juiz José Clemente: in Dicionário de 
Decisões Trabalhistas, 243 Ed. Ementa n° 486): 

"Quem paga salário há muitos anos aos' seus empregados até o dia 20 
do . próprio mês não pode, a qualquer pretexto, passar para o seu penúltimo 
dia útil, pelo transtorno na vida particular deles e ó grande prejuízo financeiro 
que terão em face da inflação em que vivemos. O poder de comando do 
empregador não chega a tanto, estando sempre adestrito as limitações do art. 
468 da CL T. O novo critério pode ser usado apenas para os empregados 
admitidos a partir da alteração imposta (Enunciado 51 do 'Egrégio TR T­
'Tribunal Regional do Trabalho da 13 Região, 33 TUrma, Recurso Ordinário, nO 
9344/88, Relator Juiz Júlio Menandro de Carvalho~ in Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro, de 09.08.89, pág. 96). 
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Estas, de formas~cità, .as~õês que impõem a inserç~o do parágrafo 
, . • ... ,. (7'. '. • , 

ora prepost~. ." .. " '-.':. ,~,'" .~,;. , 
~'. '_' ' ~,> .. }, .> '" "o.. 

,.~ . 
~, 

. ,.:' ,,' '" '''t 1": ,::' ~ -. ,', :', '. , , 

'Sàlá'~ Sessões, 12 de setenibro de 1997 . . ' .. " .. ,-.:' .... ~ JL 
; .' • \ I 

.' ( .".,,:; :', , /L I li '\.i . 
• '. . . I 

. .' . ·qeputado AUGUSTO CARVALHO 

EMENDAS APREsENtAnA'S' PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINARE EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA , -_o·' ,.... . 
PROVISORIA N° 1.480-34,. APOTADA·EM 9 DE SETEMBRO DE 1997 E 
PUBLICADA NO D,IA 10pO MESMO MÊS E ANO, QUE "ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI. NQ"K911; 'DÊ 11 ,DE JULHO DE 1994, PARA 
INSTITUIR OS DÉCIMOS ,"·INCORPORADOS, E' . DÁ OUTRAS' 
PROVIDÊNCIAS". " 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADA 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

! ' 

-------- ------ - ----~---------

ADYLSON MOTTA ............ 052,053. 
ANIVALDO VAiE.~ .. d .... ~~ .. 010. . I' I 

ARNALDO FARIA DE SA .. 020,022,024,025,026,027, 
. ,. 034,038,04~,047,048,051. 

.... .' ,.. . I 
J'OFI,M..~,FREJAT .. ~ ............. 023,033. I .", .' 

JOSE LUIZ C~EROT ........... 002,016,01~,030,032,045. 
MARIA-LA~.; .. : ... ; .. ; ........ 003,006,007,008,009,012, 

.. ,' .' ",,;.,:" 013,015,017,029,036,037, 
. , 043,049,054. 

MUSSA IJEMES· . .' ........ , ........ 028. 
NELSON·~ARQUEZELLI .. 00l,039,040. 
PHILEMON·,RODRIGUES .. 004,011,018,035,041. 
SÉRGIOMIRANDÁ. : .......... 005, ° 14,021,042. 
SEVE~NOAIrVES ... :.~ .... 031,044,050. 

, ;', ' 

, , . 

TOTAL DE EMENDAS: 54 

" "', ','" ,~ . 
~ " ' 

, , 

.' 



", 

00194 Quarta-feira 17. DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Setembro de 1997 

... MP 1480'-34 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-34/97 

- EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

Rejeite-se "in totum" a: Medida Provisória nO 1480-34/97, por falta de 
observação do requisito essericial de urgência e relevância. 

.. . ~ 

lo:, t .. 

JUSTIFICA TIVA 

, r "' • 

De acordo com o art. 62 'da Constituição Federal.' o objeto de medida 
provisória há de ser relevante e urgente, significando que a edição da norma exige-se para 
tutelar bem jurídico iminente de aplicação imédiata. O bem 'jurídico, portanto. não pode ser 
mediato tampouco prescindir da referida urgência.' A proliferação indiscriminada 'de tal recurso 
legislativo despojado dos requisitos constitucionais de admissibilidade é prática peculiar dos 
regimes de exceção. 

A conversão de parte das férias do servidor público em abono pecuniário' 
certamente não é assunto de tamanha urgência que enseje regulamentação em regime 
extraordinário via medida provisória. A única urgência que se vislumbra seria o resgate das 
dívidas do Banco Nacional,. condição imprescindh,:el à sua recente. incorporação ao 
UNmANCO.· . '., .' . . ," 

Nem tampouco se justifica a mudança' na Lei; 8.911, 'de 11 de julho de 1994, 
que altera a incorporação da vantagem denominada "quini~s" e "décimos". pelos mesmos 
motivos anteriormente elencados, onde não se vislumbra nenhuma urgência ou relevância que 
admita tal recurso. . .\ . 

Nada justifica que se considere urgente e relevante a revogação do artigo 193 
da Lei 8.112, que te!1do sido vetado em 1990, tev.eess~ ve~ó,rejeitaqo em 1991 numa clara 
demonstração da vontade dos representantes do pOlVO. A ,retorma . administrativa deve ser 
discutida de forma global na PEC c0":tpetente j' em tr,a Itaç~~ .. ·· : .. r, '. 

Sala das Sessões, em' ·I.~ _ ,~/ ", ,', : .... 1, . L, '~ ) -I- . 
. . '. : .' / 

! 

~ 
DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI .. 

, : PTB/SP -s _. ~ .. !_-
----~------~--

'. .,. li-

. . 

, . 
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MP 1480-34 
I 
O~00002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
i 
I 
~ 

YlDj': / ..... 
. ·1. . 

'-~---

" José Luiz Clerot 
• .\UfOR 

i' 
I 

1;;-"''' .......... --- ..... . 

2 ~ : '. ;.", ~: '. :;: • I", .: .::. ,"f! ... ~ I 1 i-g) 
.1 -___ ._._ .. _____ . _____ ..w. 

li" .. "~;2 . :1 L~"" 2~ .. n--r---n .. ->.:c.", ----n-r--~-- ,."", .... -: ..... __ .m::.' .. "'. ___ ~ 

1":-'--" 
I 
I 
I 

----.------.------- . __ .• ~f'),T::;O ._.- .• ----.--------•• -- -_._. 

Ficiun suprinlidas da t\1P da referencla os u111g0S 

Justificativa 

10 ..... ...,0 I 

I '"' ..... 

!\ ~'eediçào de Medidas Provisórias com alterações profunc!,as! confonne 

OCOITe com essa ivlP 1.480-34, é um instrumento pen!erso, incompat'ível com o 

regime cleniocrático. 
i 

i'/luda-se a redação ao sabor da autoridade da área, ainda que a versão 

nova esteja diametralmen,te oposta à anterior, estabelecendo conflito e caos 

legislativo, ao mesmo tempo que direitos ontem conquistado,s', são, hoje: 

cassados e remetidos ao limbo. 

Ao legislador fica sempre a impressão de que o Congresso Nacional -e, 

por extensão. a sociedade brasileira - virou cobaia de experimentos de alguns 

"laboratórios maquiavélicos" instalados em determinada área, do Poder 

Executivo. 

Urge acabar com a permanente e injustificável agressãol ao Poder 

Legislat~vo: a medida provisória, instrutnento que deve trazer em ~eu bojo os 

pressupostos da urgencia e da relevância. nào mais pode ser adotada' como uma 

versão atual do famigerado decreto-lei dos tempos da ditadura. 

. .. '--'--1 
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Enfatizamos, pois, a supressão dos a1tigos )0 e 2° da MP ) .480-34, em 
'. .. 

princípio, e, se o Governo Federal entender que sãp; ,inStIl.lmentos importantes 

da política de pessoal, que os adote sob forma de p?~jeto de lei, tramitando 

democraticamente no Congresso Nacional, à luz do debate amplo e aberto que 
Ib7f ,< 

essa Casa enseja e proporciona. ~:'l'~' , 

Sala das sessões, em 

MP 1480-34 

000003 

\'IEDlDA PROVISÚRIA V 1. .... 80- 3 c de 9 de seteinbro de 1997/
c-

'Altera a redação de dispositivos da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 1994: para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

E\IE:\DA SUPRESSIVA. '. 

Suprima-se. na redação proposta pelo art. 1° ao "caput" do artigo ,30 da Lei 
n° 8.911. de 1994. a expressão "seneo exigidos cinco anos de exercício para concessão da 
primeira fração e as subsequentes a cada no em que se completar o respectivo exercício". 

Jt:STlFIC AÇÃO 

A Medida Provisória promo\'e. pela terceira vez desde janeiro de 1995. 
radical moditicação na regra de incorporação das gratificações pelo exercício dos cargos 
em comissionados. t importante recordar que a Lei n° 8.111/90. que é o Estatuto dos 
Servidores. embora já pre\'esse a incorporação à base de um quinto por ano de exercício. 
a partir do primeiro ano. somente foi regulamentada em 1994 pela Lei nO 8.911. Até 
então - ou seja. durante -l anos - \'igorou a Lei n" 6.731. que assegurava a incorporação -
também à base de um quinto por ano - a partir do 6" ano de exercício. ou seja. o servidor 
somente incorporava a gratificação ao cabo de 10 anos de exercício. Em janéiro de 1995. 
por meio de Medida Provisória. o Poder Execllth'o mudou a regra em vigor extinguindo a 
incorporação dos quintos~ A seguir. instituiu os Décimos Incorporados. que se 
inCOrpO[(lriam a partir do primeiro ano. à proporção de um décimo por ano. e alterou a 
forma de cálculo das parcelas incorporadas. o que deu margem a inúmeras distorções. 



-------------------------------------------

Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quarta-feira 17 00197 

Agora. também por meio de Medida PrO\·isória. impüe nova alteração que implica no 
pior dos l111indos: volta a regra ~Iúerior de incorporação a partir do 5° a~o. e sob a forma 
de décimos. ou seja. será precisb que o sen'idor permaneça 1 5 anos no cargo em 
comissão p~ira que possa incorporá-lo. Em nossa opinião. parece um t~mpo exagerado. 
que incenti{'a a transigência do '~en'idor com o superior hierárquico park que permaneça 
no cargo erh comissão - sob pQna de. perdendo-o antes de completar os 115 anos exigidos -
sofrer abrupta e expressi\"a redu(ão remuneratória. A nova regra· só interessa ao 
gowrnante l' à chetia que pretende ter o seu subordinado hierárquico sob "rédea curta". e 
penaliza duramente quem - tendo mérito para alçar o cargo comissionado - não tem 
"estómago" para compactuar com as determinações dos superiores e cumprir ordens 
ilegais. Porque. antes de mais nada. o sen'idor subordina-se à lei. e não ao governante ou 
ao chefe. Por tudo isso. entendemos ser necessário manter a regra de incorporação dos 
décimos a partir do primeiro ano de exercício. ' 

Sala das Sessõcs, J5/ri. ; ':' ,', · ~ . ..' ; : . 
. l, ('I"L "/ , '/: 

"'.- t_._,-_-"~ 

, { JD-'f M~,t6CLuASL 
PT/~ 

, EMENDA MODIFICA TIV A 

,MP 1480-34 

000004 

Dê-se aos arts. 10 e 20 da MedidaPrÓvisória. a seguint~ redação: 

"Art. 1 o:.os arts. 62 e 67, caput, da Lei nO 8.112, de' n de dezembro 

~ 1990~ pas~am'a vigorar com a seguinte redação: , 

i 
1 

"Art. 62. À retribuição de servidores efeti+s investidos em 

função de direção. chefia ou assessoramento. em cargo em comissão ou em cargo 
! . 

de natureZa especial apliçam-se as seguintes normas: I 
1 

I - lei específica determiliará o \'alor a ser incorporado à 

remuneração do cargo efetivo e aos proventos da aposentadoria. na proporção de 

1/10 (um décimo) por ano de exercicio no cargo ou função. até o limite de 10 

(dez) décimos: 

11 - quando mais de uma' função ou cárgo houver sido 

desempenhado no periodo de um ano. a importáncia a ser inco~rada terá como 

base de cálculo a função ou cargo exercido por maior tempo; 
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III - ocorrendo o exercício de função oU cargo de nível mais 

nl",·,,~o. por periÓdo de 12 (doze) meses. após a in~rporação da fração de 10 (dez) 

poderá haver a atualizaç:'ío progressiva das parcelas já incorporadas. 

Jscrvado o disposto no inciso 11. 
, t J 

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à ra7..ão de 

um por cento por ano de serviço efetivo prestado à União. <is autarquias e às 
" , 

fundações públicas federais. observado o limite máximo de 35% incidente 

exclu~ivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo. ainda que investido o 

servidor em função ou cargo de confiança." 

''''"~v' - - 7\rf '2" a an. JOe'ô capul e o ~ 2° do art. 10 da Lei nO 8.911, de 11 de 
::;"""" "Julho de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 

• f 

"Art. 30 Para os efeitos do dis~sto nQ art. 62 da Lei na 8.112. de 

li de dezembro de 1990. o servidor investido em função de direção. chefia e 

assessoramento. em cargo em comissão ou em cargo de nature7.a especial. 

previstos nesta lei. incorporará à sua remuneração a importància equivalente a um 
t •• -

décimo: 

I - de 38.5% do valor da re~uneração do cargo em comissão do 

.. Grupo-direção e Assessoramento Superiores - DAS. níveis 6. 5 e~. e dos cargos 

de Natureza Especial. previstos no Anexo I da Lei nO 9.030. de 13 de abril de 
t 

1995. 
, . ~. 

II - do valor referente à represe~tação mensal e à gratificação de . 
atividade pelo desempenho de função. quando se tratar dos cargos em comissão do 

i.. . r 

Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS. códigos DAS-IOI e 102.3 . 
. - ~ 

DAS-101 e 102.2 e DAS-lO I e 102.1. e dos Cargos de Direção - CO: 

III - do total dos adicionais decorrentes do exerci cio de funçõcs 

de direção. chefia e assessoramento do Grupo FG e GR. 

Parágrafo único. Somente poderá ser contado. para fins da 

incorporação de que trata este artigo, o tempo de serviço em cargo em comissão ou 

função de direção, chefia ou assessoramento exercido concomitantemente ao do 

cargo efetivo regido pela Lei na 8.112. de 1990. 

Art. 10. É devida aos servidores efetivos da Uníão. das 

autarquias e das fundaçõcs públicas. regidos pela Lei n" 8.112. de 1990, cedidos 

para exercicio em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da União. 

a incorporação de décimos decorrentes do exercício de função de direção, chefia 
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ou assessoramento. ou de ca.rgos de provimento em'comissão ou :de Natureza 

Especial. 

, § l° A incorporação a que se refere o caput será efetivada com 
_ J ~ ,I 

base no nível da função de direção. chefia ou assessoramento. ou ~o cargo em 

comissão equivalente no Poder cedente do funcionário. , i 

- .- v • "'~f-t' Será admitida a c;n\'ersãO dos décimos inco~r~dos nos 
'. I1 " 

termos deste artigo por parcelas equivalentes. quando ocorrer tran~forrnação do 

cargo ou fUllção que tenha originado a incorporação." I 

JUSTIFICA TIVA 

., 
A emenda corrige defeito de lógica no art. 10 da medida, pois, se 

aprovado o teor original, o Estatuto. dos' servidores federais conteria, no cafJl#' do art. 62, 

enunciado desnecessário, visto que a Lei n° 8.112, de 1990, veda expressament~ a prestação 

de serviço público de forma gratuita. Com o mesmo iinpeto racionalizador, a emenda propõe 

que a incorporação,dos cargos em comissão mais elevados (DAS-4, Se 6, bem [como 'cargos 

de natureza especial, seja efetuada com base em critéri<?' unifonne, e~itando-sb.o caos que 

geraria a incorPoração diferenciada de quintos pelo exercício de um me~mo carg~. ,Párase ter 

uma noção dos transtornos que isso ocasionaria, imagine-se a situação de dois 'sbrVidores, um , . 

remunerado no cargo efetivo à base de R$ 1.000,00 (mil reais), enquanto o outré recebe, pela 

investidura em cargo efetivo diferente, R$ 3.'000,00 (três mjJ' reais). Pel~ critério do 

Executivo, se: esses. servidores forem empossados em um mesmo cargo em ' cqmissão, 
I! I .' ~ , • '.' 

~emunerado pelo montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), haverá discrepânci~ entre ambos 

diz respeito à p'arcela incorporada: o primeiro servidor fará jus a incorporação de R$ 
: ~ " , r-

.'.vOO,OO (cinco mil reais), contra os R$ 3.000,00 (três mil reais) que ,seriam devidos ao seu 
- );,. ' '.' ,.., 

colega. . ' 
If, ,I • 

.: . i .. ,. 
'~<.. \". I?'(- -

I Sála da Comissão, em : ,~. de - .. éj>' de 1997 

/ 

- A 7" ..•.. ,. ,:-Vc..\ 
DeputadcrPhilemon Rodrigues ....... 

PTB- MG 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: I 1/09/97 . Proposição: Medida Provisória n° 1.480-34(?7 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1480-34 
·000005· 

!. ~, 

N° PróntuaJ;io: 266 

Setembro de 1997 

Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ). Aditiva . 5( ) • Substitutivo Global 

Página: I de 2 Artigo: 1° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

9 Texto arquivo = 141\0-348 

Modifica-se o art. I ° da reterida MP, para excluir-se 'às alterações promovidas ao art. 

67 da Lei nO 8.112/90. 

Justificação· 

o objeto desta emenda é suprimir do texto as alterações introduzidas ao árt. 67 da Lei 

nO 8112/90, visando resgatar princípios constitucinais por e~ultlO~a afrontados. As alterações . , ... 
supra citadas remontam à MP 1.231/95, quando então, num ato de total d~~respeito por esta Casa, 

afirmando estar reeditando a MP 1.160/95, a Presidência da República, sem qualq4er justificativa 

ou menção na exposição de motivos ou na respectiva mensagem. modificou o texto original, com 

prejuízos irreparáveis ao direito e aos prinéípios constitucionais. 

'A história desta Med.ida Provisória remonta' à MP 831. Foi por intermédio deste 
, } .-).. '. ! 

instrumento que o Poder Executivo alterou o Regime Jurídic9;UAico- RJU, Lei na 8.112/90, para 
l' , . , 

alterar as disposições' relativas aos procedime~tos da IncorPoração de Quintos. Ao ser reeditada, 

através da MP 892/95, já se observavam modificações r'estringitld~ a base de cálculo da 
1 . ~ 1-

Gratificação por Tempo de Serviço, o anuênio,prevista pelo art. 67 da reterida Lei. Naquele 

momento já se verificavam afrontas ao direito, já que significaram redução da remuneração, de 

vantagens e de beneficios. 

De reedição em reedição, decorridos quase ~oze meses, chegamos à MP 1.160/95. 

Contudo, ao enviar a MP 1.231/95 outra alteração foi introduzida ao art. 67 da Lei nO 8.112/90. O 

texto deste artigo, tanto na versão original da lei, quanto nas sucessivas alterações introduzidas 

pelas MP's acima referidas, admitiam o direito a um anuênio correspondente a cada ano de 

efetivo exercício. 
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No entanto, a MP 1.23 t, na nova redação dada ao art. 67, introd!JZ o limite máximo 

de 35% para estagratiflcação. Desconheceu ~ Poder Executivo que a ausêrlcia deste limite até' 
~ I 

então verificada detef!11inou atos .iurídicos perfeitos .. 9ue resultara~ em etcentuais su eriores 
para esta gratificação. 

i 

Para que não pairem dúvidas de que a vontade expressa do Po~er Executivo é de 

afrontar o direito adquirido, o art. t 4 desta MP, ao tratar dos atos praticados em decorrência da 

MP 1.160, issim dispôs: Fictlm ~~-:"'1Ja/idad(Js qs at~s praticados com base nos arts. JO exceto a 

nova ,<daçdo atribuída ao ano 67 .•• ". (gn) 
I 

Inexiste outro argumento para não se convalidar a integralidade dos atos praticados 
I J, , 

sob a vigência da MP t .160, principalmente quando a nova redação dada ao mesmo art. ~7 é 

ainda mais restritiva. 

Assim sendo, as mudanças promovidas no art. 67 são inconst~tucionais, ferindo o 

direito adquirido, promovendo a redução de beneficios e direitos decorren~es de atos jUrídicos 
. I 

perfeitos, devendo portanto serenúejeitadaS por esta Casa. : 
. . '. ". ' 

, . 
J 

MP 1480-34 

, " 000006 
\IEbU)A PROVISqRIA '\" 1 ,480- :3 4 de 9 de SE 

I 

,. AIl<.'ra a redação de dispositiYos da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 1994. para institrtir os Décimos 
Incorporados. e dá outras proyidênciat 

! 

. [\11::\1>;\ \IODlHCATIVA i 

. ) '. : 

Altere-se a redâção propoSla ao artigo .1 O da Lei n° 8.9 Ü. de 1994. pelo 
art. 1" da Medida Provisória.' pára a sl'!,mi11lr: 

"Art. 1 O. J~ d<.'\"ida aos s<.'n-idores efetÍ\'os da Administração Federal 
direta. d~s autarquias <.'das fundações públicas lederais. regidos pela 

. Lei nO 8.112. d<.' tI de dezl'mbro de 1990. cedidos :para exercício em 

. órgão Olu'lllidadl' do mesmo Poder ou de outro Poder da União. a 
incorporação dl' décimos decorrentes do exercíCio de função de 
direção. chefia ou assessoramento. ou de cargos de provimento em 
comissão ou de nalllrel.a especial. . : * 1 <I. A incorporaOlo das parcelas remuneratória~. autorizada neste 
artigo.· sera l'Ii.'lh'ada (om base no nível hierárQ4ico da função de 
direção. chefia ou assessoramento. ou do cargo em comissão 
eQuivalcnt<.~ no Pod<.'r - cedente do funcionário., ou no \-alor da 
gratificação l'Il'lÍ\·am<.'l1ll' percebida no Poder ceSsionário. hipótese 
em que será incorporada a importância percebida a título de opção 

. nó 6rgão n'ssionúrio. pn'\'alecendo a situação que ,for mais benéfica 
'd I ao serVI or. i' 

I 
I 

I 
I 
! 
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§ 2° Uma n'z incorporados. os ,déCimos serão atualizados pelos 
mesmos índices dl' reajuste ,ou acréscimo atribuídos ao cargo em 
comissão ou fun(lio de que lenham sê originado. inCiusive quando 
decorrente de lransl()rma(ão. " 1" " .c , 

JI Sl'InCA(í\O • ,I ,( { 

,A 'prese'nte emenda \'isa afastar dois proble~las decorrentes' da ,~edação 
original proposta. c da próptia Ld n" S:911/9-J.. " "I I, \ ,:. 

(f prim~iro é <> fato de qlW. han~ndo exercício de cárgo comissionado em 
outro poder da União, 'a regra em \'igor pcrniite' interprétações diferenciadas e que, 
conforme o caso. não, refletem trátamcnto isonómico! Enquanto o'servidor no Poder 
E.xecutim incorpora parcela equivalente ou superior à que é acrescida à sua remuneração 
pelo exercício do cargo, quem excrc<,' o cargo em outro Poder incorpora a gratificação 
com base no IÍÍvel do cargo equivalente no Poder cedente. Isto significa. confonne o caso. 
a incorporação de uma gratificação dt' \'alor interior. muitas ,'ezes. ao que é efetivamente 
percebido. quando a incorporação k\'a em conta a equivaiência de' nívél hierárquico. ou 
permite a\'aliações subjetivas qllanto<i atribuição da referida equivalência~ A nossa 
proposta \'isa permitir que seja incorporado o valor etetivamente percebido (o acréscimo 
remuneratório real), ou o valor da gratilica(üo de cargo de ní\'el hierárquico equivalente. 
prevalecendo a situação mais benélka ao sefYidor. 

'," ' ),~ , ,. ",. :i....... ~'I ~ 

Sala das Sessões. ~ , j - / / ) 
, , • -, ' ' ~> .//_íc.,-~~ 

, ' 

• • ., ,- , ~ .,. ~ '" • I : • 

, ' , 
~.M~~ 

, J • 

I . ' 

, 1'J'r' "r.; 

MP 1480-34 
0'00007 

/'" I ,1 ,;,:, , 'I, I «.. " , 
Altera' a redação de dispositivos da Lei n° 8.911. de 11 
de ,julho de 199-1;. para instituir os Décimos 
Incorporados. l~ dá.ql~[r;as prO\t~ê~cias. 

'I ' 
, .' 

1:\1I:\DA \IODlFlCATIVA 

Altere-se a red~~:ãoproposta aos parágr~fos'!d~artig03° da Lei n° 8.911. de 
199,:1:, pl'lo' a'rt.} li da Medida Pro\'isória. para a seguinte: '." , '".'. 

"Art 3~.... I , I ,i " " '" -, C', I 

[ - do valor da op~'ão de que trata o '~caput:~,do art:2°,desta Lei. 'no caso dos 
cargos em comissão do (;ntpo: Direção e Assessoramento Superiores. dos 
Cargos de'Direção - l'J) l' dos cargos de naturéia.especiál: 
n ,. da remunera(ão correspondente às., funções ,de direção. chefia e 
assessoramento do (;rupo n;. (;R e Função Comissionada do Banco Central 
:. PCBC. 
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, 
~ 1 (l. Somente podcrü Sl'r contado. para nns de incorporação de que trata 
este artigo. o temp(; de ser\'i(o em cargo de comissão ou função de direção. 
chena ou asscssoralllelllo l'\l'rcido concomitantemente ao do cargo efetivo 
regido pela Lei n" S.112. de 1990. 
§ 2°. Na hipótese t'm que o scr\'idor não tenha optado pela remuneração do 
cargo efetivo. nos termos do art. 2" da Lei n° 9.030. de 13 de abril de 1995. 
aplicar-se-á o disposto 1\0 inciso' I do caput deste artigo. considerando-se. 

" para efeito de incorpof(l(üO do décimo. a importància a que faria jus se 
houvesse feito a oJ)l::ló," ' 

IISTIFlCA(i\O 

A utilização de regras diferenciadas de incorporação gera' uma enorme 
dificuldade erü 'sua aplicação. A pn'\'is(\o constante da redação original de uma regra 
diferente para os DAS maiores. de modo a que seja incorporado ou o vilor de 25 % da 
remuneraç;io total do éargo exercido ou a dilrn,'nça entre esta e a remuneração do cargo 
efetivo. tem:efeitos desiguais. compll'xos e anti-isonómicos. ' 1· 

, i 

Por exemplo. um ser\'idor de nÍ\'c1 médio. com remuneração de RS 1.000 
no seu cargo eletivo. e que esteja e\l'rcendo um DAS-). poderá incorporar RS -:1.200. uma 
vez que se considera a remuneraç.lo do cargo efetivo no momento da incorporação. Caso 
a remuneração do seu cargo cfeti\'o wnha a ser alterada. posteriormente à incorporação. 
a importância incorporada será malllida. produzindo-se efeitos permanentes em face de 
uma situação transitória ... 

, Pela Lei n° 9.030. a incorporação seria uniforme (independentemente da 
situação do, servidor. a incorporaçüo se daria sobre a parcela de 25 % déiremuneração do 
cargo comissionado). o que na atual medida provisória é substituídÓ pela regra que 
permite situações as mais diversificadas. Uma H'Z incorporada a diferença existente nó dia 
do cumprimento do interstício (RS -1-.200. no exemplo). como se fará a atualização futura 
dessa diferença. caso o servidor tenha o citado aumento de remuneração. já que o 
montante incorporado não está rdacionado com as parcelas remuneratórias do cargo em 
comissão. riem com o seu total? ' 

A regra geral de incorporação de\'e ser uniforme. e parai tanto propomos 
que se adote como regra de incorporação a proposta pelas edições anteriores da Medida 
Pro\·isória. no art. )0. § 1°. alínea "a": incorpora-se o valor da opção prevista' no art. ]0 

da Lei n° 8.91119-1-. ou seja. a representação. » % do vencimento e 55 % da GADF. 

Sala das Sessões. I ij )(1 :...~'f ~ '-

Pí/DP 
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MP 1480-34 

000008 

\lEDIDA PROVIS()IUA :\0 1.480..34 , de 9 de seI 

Altera a redação de dispositivos da "Lei na 8.911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

E\IE:\DA \10DIFICATIVA 

Altere-se a"redação proposta ao artigo 10 da Lei n° 8.911. de 1994. pelo 
art. 1 ° d1 Medida Provisória. para a seguinte: 

"Art. lO, t dcvida aos servidores efetivos da Administração Federal 
direta. das autarquias c das fundações públicas federais. regidos pela 
Lei na 8.112. de 11 de dezembro de 1990. cedidos para exercício em 
órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da União. a 
incorporação de décimos decorrentes do exercício de função de 
dircçüo. chelia ou assessoramento. ou de cargos de provimento em 
comissão ou dc natureza especial. 
Parágrafo Ílnico, A incorporação das parcelas remuneratórias. 
autorizada neste artigo. será efetivada com base na retribuição 
percebida pelo sel"\'idor em \;rtude do cargo exercido. incorporando­
se o \'alor mais próximo devido a título de opção pelo exercício de 
cargo comissionado no Poder cedente do funcionário. ou com base 
no cargo ou função de direção. chefia e assessoramento de nível 
hierárquico cquÍ\'alente no Poder cedente. prevalecendo a situação 

" que for mais bcnélica ao sen;dor." 

jl'STlFlCAÇÃO 

Alternativamente a outra emenda pos nós apresentada. a presente proposta 
visa assegurar a quem haja exercido cargos ou funções comissionadas a incorporação em 
bases mais justas e transparentes do que as atualmente previstas na redação dada pela 
Medida Provisória e na própria Lei n" 8.911194. 

É necessário aclarar o critérios para atribuir-se a incorporação. Esse critério 
há· de ser. preferenciàlmente. o da importância percebida pelo exercício do cargo 
comissionado. já que essa regra visa preservar o servidor da redução remuneratória em 
face do prolongado exercício desses cargos e de sua habitualidade na composição de sua 
renda mensal. A atribuição da {~quivalência. para fins de remuneração. há de considerar. 
portanto. o valor percebido como primeiro critério. Todavia. essa regra pode resultar 
dificil de ser implementada. argumentando-se que feriria a autonomia dos Poderes à 
medida que o Poder cedente teria que retribuir seus servidores com base em regras ditadas 
por outro:' nesse caso. aferida a cquÍ\'alência com base na remuneração percebida pelo 
servidor. e efetivada a incorporação. fica a parcela incorporada vinculada apenâs ao cargo 
em que seu a incorporação. e não ao cargo exercido. 

, I 

I 

! 
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Ainda que não impeça a incorporação de uma gratificação d'e valor inferior. 
muitas \'ezes.', ao que é efetivamente percebido. trata.;.se de medida capaz de. pelo menos. 
assegurar ?mHor transparência no processo de incorporação. e mais jus~o. portanto. do 
que a forma atual. 

,. 

Sala das Sessões .. I 0 I ~"i:..c:~ ,'~'- :,- -. -"'. 
. .•. , .1. 

·),ttr.· 

I • ~. ~ :.. \..:\ 

-' '---, 
iL~r' na.'u...<>-- .6~ 

pr/DF 
M~ 1480-34 

i 
: 000009 

'-fEDIDA PROVISÓRIA V' 1.480-34 • de 9 de sel,-... ~& ~ _____ _ 

Altera a redação de disposith'os da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 1994. para instituU- os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. i 

I 

E\1E:\DA ADITIVA· 

Inclua-se. no art. 10 da Lei Il~ 8.911194. alterado pelo art. 1° da Medida 
Provisória. o seguinte parágrafo: 

"Art. 10 ... 
§ 1° Na hipótese em que o sen'idor tenha sido desin~estido do cargo 
em cujos \'encimentos foram incorporadas parcelas de décimos. o 
correspondente tempo de sen'iço prestado nas funções e cargos de 
confiança será considerado para a incorporação das mesmas parcelas 
nos vencimentos de cargos efetivos em que \'enha a ser provido." 

II'STIFlCA(ÃO 
I 

A redação da Medida Pro\'isória. ao supr"imir o inciso 11 do :art. 10 da Lei n° 
8.911/94. deixa sem previsão legal a situação do sen'idor que. tendo: exercido cargos 
comissionados e incorporado à sua remuneração os quintos ou décimos. é investido em 
outro cargo. Neste caso. embora haja mudança de cargo. o tempo de . serviço público é 
um só. e deve ser contado para todos os lins. com0 determina o RIU. Assim. também 
para efeito de incorporação no no\'o cargo aquele tempo deve ser contado. preservando-se 
o direito que já se incorporou ao patrimônio individual sob a forma de quintos ou 
décimos. 

Sala das Sessões. J 5/L'.'I-·! ri 
_ . ~ __ u\' . 

" ...... _- \.). ,. I c.U,~. '--'- bCc....c....v\.L 

pT /DF 

/ 



00206 Quarta-feira 17 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 

I1 ;':0:1-9 j-l 
PROPOSI 

MEDIDA PROVISl.,.~, L U 

SetembroC:ie 1997 " 

MP 1480-34 

000010 

•• "'TUV--" I 

'--_________________________ A_UT_o_R _____________ ~_' __________ ~H ~PRONruMUO DeputadoANIVALDOVALE PSDB-PA .' 019 

TIPO 
J () ,SUPRESSIVA 2 () - SUBSTmJT1VA 3 (X) - MODIFICATIVA 4 () ,'ADITIVA 9 () ,SUBSTmJT1VO GLOBAL 

'--___ p_~_~_~_~ ____ ~1 1'-____ AR~;_GO ____ _L ___ P_ARA __ ~_o~ __ o __ ~~ ___ '_m_C_ISO ____ ~ _____ ~_ThffiA ______ _ 

1EXTO 

Dê-se ao § 1° do inciso III do art. 3°, da Lei 8911, alterado pelo Art. 1°, a seguinte redação; 
"§ 1° - Somente poderá ser contado, para fins de incorporação de que trata este artigo, o tempo de 

serviço em cargo de comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento exercido, 
concomitantemente, ao do cargo ou emprego público exercido em órgão ou entidade federal civil da 
administração direta, indireta ou fundacional da União". 

JUSTIFICATIVA 
Os servidores e empregados públicos da administração pública direta, indireta ou funcional de 

qualquer dos Poderes da União estão, constitucionalmente, submetidos aos mesmos, requisitos legais 
e à obediência de iguais princípios de conduta e desempenho profissionaL 

Portanto, é perfeitamente justo e legal que, indistintamente, o servidor ou empregado público que 
esteve 'desempenhado cargo e emprego de interesse público possa vir a incorporar os décimos 
previstos no art. 3° desta MP. 

/ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-34, DE 1997 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Quarta-feira 17 00201 

MP 1480-34 

000011 

Dê-se aos arts'3° a 5°, da Medida Provisória, a seguInte redação: 

'. 

"Art. 3° .São transformados em décimos os quintoslincorporados até a 

data de publicação desta lei, mediante a divisão de cada uma das re$pectivas parcelas; 

referentes aos quintos incorporados, em duas parcelas de igual valor. 

Art. 4° As parcelas de décimos referentes ao exer~icio de cargos em 
comissão do ,Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, códigos'DAS-IOl e 102.6, , 
DAS-lO 1: e 102.5 e DAS-lO I e 102.4 e de cargos de Natureza Especial em período anterior à 

Lei nO 9:030, de.13 de abril de 1995, serão reajustadas a partir de 1° de março de 1995 

utilizando-se a base de cálculo estabelecida pela Lei nO 8.911, de 1994, em sua redação 

original. . 
I Parágrafo único. Para cumprir o reajuste 'previito no capul deste 

I 

artigo, as parcelas incorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do 

Grupo-direção e Assessoramento Superiores - DAS,' niveis 6, 5'e 4, e aos cargos de Natureza 

.E~ecial ~erão calculadas considerando-se os índices e fatores constantes 40 Anexo VI da Lei 
, , 

n° 8.622,: de 19 de janeiro de 1993,-na forma do Anexo I, para obtenção das parcelas 

referentes ao vencimento do cargo, à represer;ttação mensal e à 

gratificação de atividade pelo desempenho de função, constantes do Anex6 n. 
, .' I 
t. • :, 

Art. 5° A contagem de tempo de exercício para fins de concessão de 

décimos terá início a partir de I (um) ano anfes da data de publicação desta lei, excluídos os . . 
periodos já contados para incorporação de quintos e computando-se em: dobro o tempo de 

exercíci~ nos doze meses anteriores à data de publicação desta lei. i 
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,,' . ",' ... ~ . 

! " ,i '-',u :paragrãto ~ru~'o~ItessaJv~do o'disposto;no~aptll, O tempo de serviço 
. ' . 

prestado nas funções e cargos de confiança a que se.refere o art. 62 da Lei nO 8.112, de 1990, 
. '~." ' .'" ,: ~ f '. 

. ~.~ "-.:~ .,'.... , .>, ' 
na redação conferida por esta lei, será cqnsidera(lo. uma .única' vez. para efeito de 

incorporação, ou atualização, das parcelas de qúiniós ou de dééimos." 

, 

. , 

ANEXO I À LErN° ."~' . ~ DÊ j 997 '. . 

PERCENTUAIS ÓEREPRES~NTÁÇÃO 
E FATORES DE REPRESENTAÇÃO APLICÁVEIS 

À RECOMPOSIÇÃO DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 
DECORRENTE DOS' V ALdRES: ESTABELECIDOS 

PELA LEI N° 9.030, DE 13 DE ~'RI1. DE 1995 

CARGOS REPRESENTAÇÃO , . ,. ; FATORES DE GADF 

Natureza ·Especial 100% do vencimento " 2.98 , 

DAS-6. 90% do venc!r.nento , 
, ' 2.98 

DAS-5 85% do vencimento' f 2.76 

DAS-4 80% do vencimento" 2.36 

.. 
. ' 

. ; ',' " 

ANEXO II À LEI 'N°," '. ~.DE 1997 . 
'. , 

RECOMPOSIÇÃO DA ESTROTURAREMuNERA TÓRIA· 
DECORRENTE DOS V ALÔRESES.+ABÊLECIDOS 

PELA LEI N° 9.030, DE 13 DE'ÀBRIL DE 1995 . . . . . ' . 

, . 
CARGOS VENCIMENTO' REPRESENTAÇÃO· , GADF 

Natureza Especial 2.418,79 2.418.79 1.562,42 

DAS-6 

. DAS-5 

2.335.57 . ; "'2:102,01 

. 2.208.61 , , , 1.724,32 

1.423,69' l, '1' ':,.Ll38,96 . ," 

",' . 

" ." .' t; ::."', .. i , •. , .~' 

'. ., . 

" ,''' . , , 

f ' 

.' "." 

1.562,42 

1.447,07 

1.237,35 
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JUSTIFICATIVA 

Inexplicavelmente, a medida sob emenda subtra,i dos servidores 
; I ,i' •· .. 1.;.; i 

públicos, com data retroat~va, di~eitos que já haviam sido assegurados pela r;vtedida Provisória 

nO 1. 160, de 1995, anterior na sérfe de republitações. A emenda faz justiça cornos 

" 

servidores: prejudicados e evita que se cometa uma grosseira inconstitucionàlidade, quando se 

pretende que o instrumento atue sobre o passado com efeitos desfavoráveis. Por fim, 

remet~-se, a ',anexos o que a medida, autoritariamente, resolve por meio de atos 

administrativos. 
. . i 

Sala das Sessões, em {Z de ~!';'{/de 1997. 

/\ 
I ,: _ /', I i 

, - " I / I, 2"1 ' 
Deputado Ehilemon Rodrigúes ;./ 

PTB- MG 

MP 1480-34 

000012 
\-IEDlDA PROVISÓRIA ",0 1.4~O- 34 de 9 de seI 

. Altera a redação de dispositivos da Lei n° 8',911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 

. " .), . Iucorporados. e dá outras pro\'idênci~s . 
.. r ~ f I 

E~'IE",DA \.ODiFlCATIVA 

,Dê-se. ao areJo. incisos I e lI. a seguinte redação: 

"Art. r ... , 
I - estabelecidos na Lei n" 8.911. de 1994. na redação original. para 
aqueles que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 
16 de abril de 199:;. 
II .: estabelecidos pela Lei 11" 8,911. de 1994. com a redação dada 

. por esta Medida Provisória. para o cálculo do~ décimos. para os 
servidl)fCS que completaram o interstício entre 17 de abril e 26 de 
outubro de 1995. i. 
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JlSTIFICA(Ãq 

A redação proposta pela MP aos incisos I e II fere o direito adquirido dos 
senidores que concluíram interstício para incorporaçã.o de quintos até 17.04.95. Isto 
porque apenas nesta data entrou em \"igor a Lcin" 9030/95. que modificou o critério de 
incorporação dos cargos de DAS -1. :; (' 6 e de Natureza Especial. Até então. \'igorou 
plenamente a Lei nU 8.911. que pre\'ia regra de incorporação baseada nas parcelas de 
representação e GADF. ao passo que. a partir de 17.0-1.95. passou-se a incorporar apenas 
25% do \'alor da gratificação recebida a título de opção (parcéla Variável). A aplicação 
retroati\"a dos incisos I e 11 do art.-1" implica em prejuízo a todos os servidores que 
completaram interstício neste período. o que de\'e dc pronto ser corrigido pela acolhida da 
presente emenda. 

Sala das S"essões. J 5i[/'L~' ~.X.: .,.---,', ' 
( , 

PT jlJF 

\-IEDIDA PROVISÚHL\ V' 1.-180- 34 de 9 de seI 

.) '1 .1-

MP 1480-34 

000013 

Altera a redação de dispositivos da Lei n° 8,911. de 11 
de julho de 1994.' para instituir os' Décimos~ 
Incorporados. e dá outras prO\'idencias. 

HI[\"I)A \IODlFlCATIVA 

Dê-se. ao parágrafo único do art. 1". a seguinte redação: 

"Art. 3" .... 
Parágrafo único. Ao sef\'idor que completou o interstício a partir de 
27 de Olltu hro de 199:; (~ assegurada' a incorporação de' décimo nos 
termos da Lei n" 8,911. de 199-1. com a redação dada por esta Lei. 
com eleitos I1nancl'Íros a partir da data em que completou o 
interstício. assegurada a contagem em dobro do tempo de exercício 
entre 27 de outubro de 199+ e 26 de outubro de 1995." 

J('STlFlCA(ÃO 

. Diferentemente da \1edida I'ro\"isória em suas edições anteriores. 
relath'amente à implantação dos <!l'cimos. a presente versão não respeita a expectath'a de 
direito que se ha\ia constituído at(· a data do início de sua ,vigência. A MP 939. de março 
de 1995. que instituiu pela primeira \'CZ <?s décimos em lugar dos quintos previu. 

/~ 
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expressamente. que o tempo de exercício dos 11 meses e 19 dias anteriores seria 
compl~tado em dobro. para os lins de concessão dos décimos. 

A presente emedda dsa resgatar aquela redação. mais ajustada ao direito 
que se a~hava em processó de constru(,IO e que a presente MP. vem bruscamente 
interromper. / 

\' "t",t ;'., •• J../j'-. \~\, ".1'. : _, .; f 

•. ' .) !.' .. +I I ~ \. 
Sala das Sessües.\ I -C-, 

l) , 

lI.-

,:":"'~ rna,u.;,tA.. 1oO--u../..J.J.­
n/DF 

L 
APRESENT AÇÃO DE EMENDAS 

Data: 1 1/09/97 .I Proposição: Medida Provisória n° 1.480-34/97 

4 Autor:-Deputado Sergio Miranda 

MP 1480-34 

000014 

N° ProntUélrio: 266 

Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) . Substitutiva 3 Lx) • Modificativa 4 ( ) . Aditiva i 5 ( ) . Substitutivo Global 

Página: 1 de 2 Artigo: 4° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

? Texto arquivo ~ 14RO·34b 

Modifica-se o art. 4° 

Dê-se ao art. 4° desta Medida Provisória: 

"Art. 4° - Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor 

faria juz no periodo compreendido entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publicação desta Lei 

de Conversão, as parcelas não incorporadas em decorrência das no~as à época vigentes, 

observados os seguintes critérios: 

I - estabelecidos na Lei nO 8.91 1, de 1994, na redação original para aqueles servidores 

que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 a data de publicação desta Lei de 

Conversão; 

11 - estabelecidos pela Lei n° 8.911, de 1994, com a redaçã~ dada por esta Lei de 

Conversa0, para o cálculo dos décimos para os servidores que completarem o interstício a partir 

da data de publicação desta Lei de Conversão." 
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Justificação 

o objeto desta emenda é alterar a redação do art. 4°, visando resgatar princípios 

constitucionais por esta norma afrontados. As alterações supracitadas remontam à MP 1.231/95, 

quando então, num ato de total desrespeito por esta Casa, afirmando estar reeditando a MP 
1.160/95, a Presidência da República, sem qualquer justificativa ou menção na exposição de 

motivos ou na respectiva mensagem, modificou o texto origina~\ com prejuízos irreparáveis ao 

direito e aos princípios constitucionais. ,I-, 

A história desta Medida Provisória remonta à MP 831. Foi por intermédio deste 

instrumento que o Poder Executivo alterou o Regime Jurídico Único - RJU, Lei nO 8.112/90, e a 

Lei n° 8.911, de 1994, para alterar as disposições relativas aos procedimentos da Incorporação de 

Quintos. De reedi ão em reedi ão .. decorridos quase doze meses, chegamos à MP 1.I~W95. 
Contudo, ao enviar a MP 1.195/95 outra alteração foi introduzida no cálculo dos quintos, através 

de mudanças no art. 3° da Lei nO 8.911, de 1994. 

A nova redação dada ao art. 3° introduziu a data de 28 de fevereiro de 1995 a partir da 

qual alteram-se os critérios para concessão do beneficio. Mais do que estranho, o estabelecimento 

em 25 de novembro de uma data anterior para as quais há uma grande modificação de critérios é 

um atentado ao direito. 

Para que nã? pairem dúvidas de que a vontade expressa do Poder Executivo é de 

afrontar o direito adquirido, o art. 14 desta MP, ao tratar dos atos praticados em decorrência da 

MP 1.160, assim dispôs: Ficam convalidados os atos praticados comhase nos arts. 1° exceto a 

nova redação atrihuída ao art. 67, 2/1, exceto os §§ 2/1 e 3/1 'da Lei n° 8.9/ /, de /994 ... ". (gn). 

Ora a nova redação dada a estes artigos relacionam-se à alterações introduzidas na 

MP 1.231 não constantes da MP 1.160. . . 

Assim sendo; as mudanças propostas por esta i!menda visam resgatar a técnica 

legislativa. impedindo que estabeleça-se critérios parametrizados por;uma data retroativa. 

/ 
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MP :1480-34 

, ,." . ; .... , .. 

I .. "-
000015 . 

j";1 I, < •• ~1rt i 
\lEDIDA PROVISÚRIA\O 1.480· 34. de 9 de seU;;UlU1U uc J..~:l1 !: 

• oi .. '.'; 1 :' 
: • ~ I J". • 

·'.i Át'tera a redação de dispositivos da Lei n~ 8.911. \de11 
de julho de 1994. para instituir' f os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

EME:\DA \10DlFICATIVA 

Altere-se a redação proposta ao artigo 4° para a seguinte: 

"Art. 4° Obsen"ando-se o que determina o artigo anterior. as parcelas 
de· quintos serão atualizadas em decorrência da remuneração fLxada 
pela Lei n° 9.030. de 1.3 de abril de 1995. com efeitos \-igorantes a 
partir de 17 'de a bril de 1995. utilizando-se' a base de' cálculo 
estabelecida pela Lei nO 8.911. de 11 de julho 1994. a#teriormente a:' , 
\"igência desta Medida Provisória. . . :. " . 
§ 10 A atualização das parcelas de quintos calculadaS com base em I' 

remuneração dos cargos em comissão do Ürupo! - - Direção e· 
Assessoramento Superiores. códigos DAS-101.6 e 102.6. DAS-10L5 
e 102.5 e DAS-101.-! e 102.4 e dos cargos de natureza especfaL será 
efetuada mediante a utilização dos índices e critérios de I'sua 
incidência. considerados no cálculo dos' vericimênto's da 
representação e da gratilicação de atividade pelo ~esempenh'o de 
função dos correspondentes cargos. especificados no Anexo VI da Lei, 
n° 8.622. de 19 de janeiro de 1993. obervando.,se.em deêo[}ência. 
os valores constantes do Anexo I a esta Lei. I ' ' , . 

§ 1° A atualiza~:ão de que trata o parágrafo antçr,ior se aplica, . 
também aos ocupantes dos cargos em comissão ie de natureza ' 
especial que não exerceram o direito de opção facultado no art. 2° dà· . 
Lei n° 9.030. de 13 de abril de 1995." . 

: .. 
" 

i' ..•. :: 1 
.,' , 

I ~ ~) f :. 

. '. 
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Anexo I 

Dl'llomillaçao Retribuição 
\'encimento Represeiiuiçao liADF Total 

Cargo de Natureza Especial 2.-!lS.79 2.-:l18.79 1.562.42 6.400.00 
DAS-lOIJ~ 2.33:;.57 2.101.01 1.562.41 6.000.00 
DAS-IOI.; 2.028.61 1.714:J1' 1.447,07 5.200.00 
DAS~ 101.-1 1 A23.70 1.138.96 1.137.34 3.800.00 

JIsnnCAçÃO 

:\ sistemática de atualização dos quintos deve guardar correspondencia com a 
nO\'a sislemáUca.de lncortm,raçao dos Décimos. Para que ambas sejamcoerentes e harmônicas. é 
Imporlanw que sigam regras semelhantes. no que concerne aos valores a serem incorporados. A 
regra de incorpóraçao dos décimos dc\'e. para ser superior à anterior .. considerar tanto o tempo 
de exercício do targo a ser incorporado - e ai os 10 anos sao mais adequados do que os 5 anos 
prc"istos na lei aniel'lor - quanto o ,-alor. Neste caso. o valor dev:e ser o 'efetivamente percebido 
como acn'sclmo.pelo'exercicio da funçãO ou cargo comissionado. No entanto. cumpre preservar 
a situaçao de quem lá Incorporou quintos. e o dispostim ora emendado visa exatamente permitir 
que quem Incorporou DAS 4. 5 ou 6 seja contemplado pela elevaçao remuneratória instituída 
pela I.ei n" 9.0m 95. uma vez que. na Justiça. eram volumosas as decisões concessivas deste 
realustam{~nto. , 

Isto post~: é correto o dispositi\'o. dando cumprimento ao texto constitucional. no 
que se refere aos Inativos que já incorporaram os quintos e ao servidores que faze.m jus a este 
mesmo Ix~nelicio~ No entanto. o dispositi\'o concede.' desneccssariamente. uma delegaçao 
leglslati\'a ao \lIrUstérlo da Administraçêlo Federal para que processe a fLxaçao da estrutura 
remuneratória que"reOlta a composiçêlO da retribuiçao desses cargos (DAS 4. 5 e 6). 
considerando-se os ratores de GADF fixados pela Lei nU 8.62293 e percentuais de representaçao. 
Entendemos que já Sê pode. de pronto. estabelecer estes valores. sem a necessidade de protelar-se 
para um ato postertor a fixaçao das parcelas. i\ matemática. como ciência exata. nao comporta 
duas respostas para o mesmo problema. no que se refere à composiçãO remuneratória dos DI\S: 
por isso. oferecetnos a' preSente emenda. inserindo já no texto da Lei a tabela a ser aplicada. 
presernldos os "alores totais de remuneraçêlo dos referidos cargos e.os fatores de GADF e de 
representaçao apllcêvets por força da Lei n" 8.622 l) 3. 

Finalmente. impõe-se corrigir o período de \'igência desta norma. que deve 
colncidirl'om a data da entrada em "igor da Lei n° 9030/93. que apenas a partir de 19 de abril 
de 199:; fixou a nova regra de opÇao e incorporaçao aplicável aos quintos incorporados. 

Sala das Sessões. t,fj~ ,. ,.... ' .. 'I J. ~.' 
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! Altera o ~rt" 5°' desta MP éo~i vistas a ih~oli.ir§:3;',~om a se~ui~te rédaçã~: I :' ,',}, '. ::'i~"; ., .. ;,'. '. ',: ;'~I l - ". " ·.~·L::·:-" 

! § 3° - As diferenças individ.ü~i·~ 'a qu~ ~~ . ret~re' o art. 8° dà' lei; nO:", 923" dê 1989serào 
i 

lO 

transfonriadasem decimos,garantida a 'atualizaÇão de ,que trata 'este 'artigo, observados os 
~ . . ; .. !." . ~., '1..., c '.,' '. • • • • •• , ' '. • 

mesmos criteri(;s de·'êÓoh~es"sãô.;':·': ' '." ", . . o .. !:. ,,:. 
~.~~ ... : :~: ~ ; >.~." " ~ . t ~. ~! 'f . \ i .~:- t'!' .. ' .',' .~. :" "I:' 

:\.~: !~~~'.'~.' .. :' J , • .': "4" \', ~ , '.: • r," .,~ l ' 

·:.3 ~'~~\:"':iusi~;~~~~;l\;A' . :":.,, .. ,: , .,· .. ')~,·r' :'(:;:"Jt: :"/'0 
• ~ ... '. .' I '. .~ ~ .. ','; oi' • , '. " '. ' , . '~>:.<.';'., :: ,r.. ". .'; .,,:, .. "i,' ':';<~ i:.~~·.;.~':· 

A legislação :s\ll)eb:úhi~~licn5~1 P'~(~éprc,lmlié~r' a~illelcs.scr~!~I~)r~s>cgido:; pela L~'i 
nO I .71'1 i52 qdc' .!:nh:lni i;i;;s~g·l;rddh·;a .. 3tllj!i7.àÇfi~~(íê;~\ qllilli~s:'~onCédi.~lok;çp;1i 'Úa:scdccálclllo 

~". ,'~'u", I ~';" .• .( _. " ~.: ,. \ .. ;. : ,'~ ',;, '·!·"r'··;=-}'·.'~, '.:,~.' 

prevista na LCI11, (~7.,2(7 1 ,1 :'.' :".' • ,,' •• _'I. :.' \ , .:, ~ ',--:: .•. :.'J'<,.::,:,;:: .",' 
• • _ ,.~ \ , .... :,'~. \V ~. ::.~~.: .;.~.~ ~,~ ~ ,.. ,; .. -I •. ,{<' l" ."" ,"" . 

T ri' ~pr~)Vid~;l~i";~;.,I.b.iéti~N·~cJ)ar~r,·'~ ·;dâ(~ljiçi~'i~'d.ijc~e~coia,(~Q d,~(l,o: :'p'~.la~ rcterida Ivl P. 

cujo art. 9'" g;rálltiu (I f~ú.i.l~~~~: do~';pr~~:~I!t:os; .'~!1.~ dçcçrren~iá dà: r~n)ii;~61:<;~iiO::lix,;d;1· pela' Lei 

nO 9.080/95, nos ,~ljtéri~s:yi;cJjtc~~~ ~po~~'da.,~\P~~SC;lt~(!ofia. cll~4Jlttçil';<~ocan~caos quintos 
. ': • .~. ,:1 ,'.; \ r"., '.', ~. • " \.", , , }'~ ~ '. . r .. ,' ,. ~. -'.' . 

detetminou a adóção;das re:gtas atú:aís.,: " f' . I' ',. 

) . ;:;- '~'~:~y\ ,',;>, ~i .. . \'"./ .i.í lI.: ~'~~~ .'( ,.~ ~,.' It.:~.~~~/.,~,'~·~\.~:, , 't~ ~ i ~'. 
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\IEDIDA ~~O.VIS()R,IA \0 1.480-34 ~ de 9 de se 
• ,I :.'." ) ~.:.'. • • , 

. . 
~, . 

. ~F' \~ il , 

Altera él redação de dispositivos da. Lei n° 8.911. de 11 
'de julho de 199-1. para' instituir' os DéCimos 
Incorporados. c dá outras providências . 

. ", t\W\'lA\tODIFICATIVA 
! :,"" ;:~ O,. t < .' 

Dê-se ao .a~t.',5", a Sl'gúintc redação: 
.:,. ,> i . 

"An.' ,1,".' ,Fica resguardado o direito á percepção dos décimos já 
'incorpor~dos: bemcotno o cômputo em dobro do tempo de scniço 

ocOtl'idô altó 26 de outubro de 1995 para a concessão das parcelas de 
r déciill0S;' :bl'tn como a contagem .. para 'efeito da carência para 

substituição ou incorporaÇãO de novas fraçÕes. do' tempo de serviço 
; emcatgo oU funçãO exercido até:; de junho de 1996." 
~ ".': ':;'" ",~''..' I \ L'. ~ l: f·~ •• ~ ~ ,i·,.W! I. • ~. ' 

'_J ., - r I 

. U'STIFICA(ÃÓ 
" ',' '." \ :.,,:, ~ ':" ',' (.. :: , •. t 1 • 

(j artigo :;0 da~Ml'dida Pro\'isório traz sensíveis prejuízos aos sen"Ídores que 
já \'jnhani incorporaíulo rt'gúlanll'lltc quintos ou décimos e que já haviam. inclusive. 
cumprido os :; anos, .p~ra jncorporação. da primeira parcela. A medida prO\isória 
estabeleceu novo prazod~ cart\ncia. tentando com isso ignorar o tempo de exercício já 
decorrido. de mddo quê qucinjú .c.'xcfceu -i anos. e incorporou. por isso. quatro "quintos". 
teria que cumJjrirl118is, '4" auospara'pOder voltar a: ~ncorporar - quando, foi exigida 
carêntia. para incorpoi'ac;ào:de :; anos de exercício. Há uma 'eviderité incoerência. que 
deve ser superada pela\liál~a 'emenda proposta.' , ! , , 

>.", '. 

M~DIJ)~~ROVlSÓRlÁN° 1.480-34, DE 1997 

",' .~~ENDA MODIFICATIVA 
\ , . ! I '!" ~. f; . .,. . _' I' " ~ ! 
'J,..\",,~" ~"'\. ~\,' ... \~ 

, ,< 

-'MP '1'480-34 ' 
y' , ••• , ' 
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" / 
i V . ., 11 ' 
~f - ,;() 

. ~-se:~"~b' an.', ~ci; 'd~\Medida',IP~~visória I 
suprirrtindb-se o art. 7" ere~unie':ando-se osrlemais: ;\ ' 

a seguinte redação, 

, • ,'.1. 
~ " ... 
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"Art. 6° É assegurado,Q direit~ à \,ant~gem de''luetrata o art. 193 dfl 
, '\ .:,.;1' ···.·'1: 

Lei n° 8.112, de 1990, aos servidores que tenham cumprido, até. a data de publicação desta lei, 
. ' 

os requisitos por ele estabelecidos. " 
" I 4~.; • ~ ,~ " 

'.. I 

. " 
I ... 

", , , ti. "', JUSTIFICA TIV A· 
.• d 

, ~'._ - +' ~f; .~ !! P',f, I 11 ~ 11: 

f: ri 
:'1 '; ':.. ~ 1< ~! #' 

A Medida Provisória nO 1.160, çle '1995, havià assegurado aos 

servidores públicos que houvessem cumprido os requisitos necessàri~s à' aposentadoria: át~ a 

data de sua publicação, direito a descanso com os proventos baseados;~o c*rgo em comissão. 

Inusitadamente, a medida atual retroage seus efeitos até i 9. de Janeiro, retirando dos 
, - f~' ~ .' l 

servidores públicos direito que já lhes havia reconhecido Sua antecessora; Ademais, também de ,,' .' ~ ". '"' . . . 
'-:lrma inconstit~cional;'~anto a·medida e~endada coma.·suas pred~ssOrasintentam ,. \.. , 

• .... 1 , .. :'., ',·,···.,i 
.,' :' .. ~ ,,'.' .i. 

modificar a posterIOr, regras para' áqui.sição. de direito, pois o 

at~ndimeJ~o dos' requisito(para aposentadoria não é prescrito ,pelo aft. 193 da Lei n° 8.112, 

de 1990, como c0'1dição para que o servidor faça jus à prerrogativa prevista pelo dispositivo. 

Sala das Sessões, em i l . de.~ir~~!t.;'~e.'~r ", 
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.' "1 i . Suprima-se o artigo 8° desta MP 
• j,. li' • (I' 
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" > ' 



'~ .... " .• 0: ., .... 

... 
·.·.1 

',. 

, t:/_ .. :.~~.~ ~: 
.'\ '" 

o 'o~ 

, "I y* ...... .:' I.~: 

.-,', 

00218 Quarta-feira 17 Setembro de 1997 

10 

.. 

~! f ',I : 
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. ~ .. ~ ri >; ~: ~ (. .. ' : 

ü>àft.:19l·da Lei n~ 8.112/~ foi dire~to tlSségU(,3do ~o .'ser' implantado o 

Regime: :juridioo'Li~léo (RJ~).Excluj.ló; s~tâ; ~als' ~lria':~r~~ 
• , 1-.' '. -

iri~m se aposen~._.:;: : : "~I 
- . ,. ~ ..... ,~f ~ " • ~. ' •• J 

.. ~ ,/- "''' 

~ :; , J 

';.f. . 
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~.~ .I ~ .~.~ .. ~~\ 
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, ,. '~ : ~!. . !::·lt• 
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p~ra. os· servidores que 
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Suemmlroan. ,1Óao teXloàa MêQiâa Provisória em épigrafe. 
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, . ~ . 
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'11'1"'" 

" I, 
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'.~ , 

'? 

:Q.inêaSo ,XI do an,:!7 .(jaCF,· :_~ que,a l.ei fixara o limne 

máXimo cos ven~tos. ac, DOa.,·' e~ecuIIVO.~, ··~I~c~aaóo· ao -PeteeDidc pelos 
Ministros ae e~ta'ilo.:, .. ; •. ' ".:'. i ~ ..~::~'"'-,:~\.;,,, /-.: ~ . '::,': .' :., '" .. ' • 
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Nesse sentido a' Lei 8.852. :::e 04 ae feverel,rode, 1994. já 

estabeleceu o percentual máXimO aa remuneração cos servloo'res, em 90% aa 

rerr.uneração paga aos Ministros. Ora. ~ art. 10 da reTenda MP.ao·fixartimite 

Infenor ao Já estabelec1!:lo;' Infringiu InCISO' XV do c:taao art.: 37. que veda a 

redução de venclmentp~L10S, servidores da Fiscalização e ~ação e os 

respectivoS Procuraoo;esaos órgãos da União Já vtnnam ~~vOivenao din~elro 
por ultracassarem aquele limite. No momento aue a Lei aumentoU o valor oa 

remuneração mtnlstenal. ccviameme a muaança ao inClce para menor acaDou 

por reauZlr o aumento aos servidores. o que e tnconstltuclot)al. , • 

i" 

MP 14~80-34 

L ___ O_O_O_O-,-2_1-,--' ' __ -...I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 11/09197 ] Proposição: Medida Provisória nO 1.480-34/97 

Autor: D~putado Sérgio Miranda N° Prónttiüio: 266 

Tipo: 1 ( ) - Supressiv~ 2 ( ) " Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva ;·5 ( ) - Substitutivo Global 

Página: 1 de I" Artigo: \O . •• Parágrafo: , Inciso: .... Alínea: . 

9 Texto 
. '. 

arquivo '" 14KO-J4d 

Dê-se ao art. 10 da referida MP a seguinte redação: 

, "M.tO - A retrib'uição Aâidonal' vâria~él; -' RÁ V e o "pro 'I~bora";' instituídos pela 

Lei n° 7,~11, de 22 de dezembro de 1988, a Gratificação de Estí~~lo' à, FiscaliZação e 

Arrecadação - GEFA, instituída pela Lei nO 7.787, de 30 de junho de 1989, a ~etribuição Variável 
, ", ,"', '4.. ;', 

'da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVMe'-a;Retribuição Variável da Superintendênéia de 

Seguros Privados - RVSUSEP, instituídas pela Letn° 9.015, de 30 de março de 1995, observarão, 

como limite máximo, valor igual a doze vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela, 

respeitado sempre o limite de' remun~raçãô' dos servidord publicos federais' previstos na 

legislação. vi ge'nte. ' ' 
.) .'" 
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Justificação 
~ - _ 1 

.' -_ ~ ... "E.s_ta emenda vIsa resgatar o limite histórico' d~ retribuição financeira dessaS . 

gratiticações, já que entendemos que a diminuição desses va'lores não contribuem para o efetivo 
~.I <-_ .. '-.' . ..J 

esforço de fiscalização e controle que deve ser exercido pelos respectivos servidores. 
• . -" I ~ '11 

o ,., .. 

I 
lO ""'"otu," t-------: ~ 
- 1:' 

,I I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 

~ 
L 

MP 1480-34 

000022 

__ •• _ ;, .. ___ ..-_-,--_________ pOOPO$iCÁO ___________________ _ 

i 15 09197- _ ,lI' ".- MEÓIDAPROVISÓRIA N° 1.480-34/97': 
~------~~---------~~~~~~-----t • 

i:;-I' ---~--D...;.E-P-U-T-A-D-O-A-R-~~o~D-O-F-A-R-IA-D-E-S-A-· --------,_1. r=···~o;;-;,o 

! 1 • :.POUSlVA 2 O OUBSTlTUTIVA 3·0 U()(U'ICATIVA 4 O -OITIVA 9 O ~u8SfITUTlvO ClOBA· 

-., -G"aINA-~"'" :;----"QTlcO-----------OARAGRAlO ----:----·~H:ISO ----,----.llINEA-

I 1'~', I' _______ ~. ____ 1~1~ ____ ~ _____________________________ ~ ______ _ 
______________________ 'EXTO ________________________ _ 

• '. - ,I, ·::·Suprlina-se do art.11 a menção a Retribuição Adicional Variável - RA V e o .. Pro labore':. 
• .... t ~ f' .. r I ',. ~ , 

instituídos pela Lei n~).71 L de 22 de dezembro de 1988 e a Gratiticação de Estímulo a Fiscalização t! 
~ ~. i "r· ~ ~ • .., j. • • 

Arrecadação - GEFA. instituída pela Lei na 7.787. de 30 de junho de 1989, . -- ..., ~ - r . 

• IArt: 11 - A Retribuiçiio Vanáve( da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM c;! a 

Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP. instituídas pela Lc:i n" 9.015. 
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de 30 de março de 1995. óbservarão. como limite máximo. \'alor igual ia oito \'ezes o do maior 

\'encim~nto básico da respectiva tabel:;. 

'} 

JUSTIFICA TIV Â 

:\.daptação ;i .:menàa proposta ao art. 1 1. 

-------:-------------....... r ...... -",;---------"""------------

1

2 

'IV""~ -:>t 
!> 

MP 1480-34 

000023 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r.---~--------- PROPOS'ÇÁO -------i...-----------, DATA 

I 
3 

15/09/97 Medida Provisória n" 1.480-34, de~09/09/97 

rr----------------AUTOR --------------'----, 

r Dep. Jofran Frejat 
TIPO 

1 o SUPRESS',VA 2 O SUBSTITUTIVA 3 ~ MOOIFICATIVA 4 O AÓITi'vr 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

;\RTIGO D,.RAGRAFO INCISO ALiNEA 

11 L.-C_P~G_'i_2 _ _._,;I·r '--_____ ...I...-____ ---l. _____ --L-______ -----l 

, . , , 
TEXTO 

Suprima-se do artigo Ii a menção à Retribuição Adicional Variável e ao 
"pro-labore" . instituídos pela Lei n° 1.711, de 2+ de dezembro de 1988, 
dando-se ao artigo a seguinte redação: i 

Art. I I A Gratificação de Estímulo à Fiscalização ;e Arrecadação - GEF A, 
instituída pela Lei n° 7.787, de 30 de junho de 1989, a Retribuição Variável da 
Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da 
Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, instituídas pela Lei nO 9.015, de 
30 de março de 1995. observarão. como limite máximo, válor igual a oito vezes o do 
maior vencimento básico da respectiva tabela. ' 
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.JU.STIFICAÇÃO 

A Retribuição Adicional Variúvel e o "pro-labore'? constituem instrumentos 
remu~eratórios especiais. de que dispõe a Administração para estimular adequadamente a atividade de 
fiscalização e cobrança de tributos. desenvolvida pelos Auditores-Fiscais do' Tesouro Nacional. e a 
repre.sentaçã~ da União em causas pertinentes à arrecadação tributária. especialmente nas execuções 
fiS~aI~. exerCIda p~los Procuradores da Fazenda Nacional. Não sãó (meras gratificações. como as verbas 
atnbUld~s a ess,e tItulo. pelo Tesouro Nacional. ús demais categoi-iásfuncionais. que não desempenham 
tarefas lIgadas a captação de recursos para o tinanciamento dos gastos estatais. . 

A RA V e o ·'pro-Iabore". diversamente do que ocorre com as gratificações. são pagos. 
nos .termo~ da lei que os criou. em função da produtividade individual e plural dos que os percebem. os 
quaIS: aSSIm. devem ser alvo. segundo a !ci. de procedimentos criteriosos de avaliação, eleitos pela 
Ad~mist:a~ão: : Constituem. portanto, modalidades especialíssimas de remuneração, cujo caráter 
varIavel. e s.Im,dar aos a~otados em empresas privadas. que levam em conta produtividade e qualidade. 
F oram mstltUIdos consIderando a natureza pecul iar das atividades dos servidores. de que depende 
fundamentalmente a coleta de reéursos não inllacionários. . 

Além disso. é de ressaltar. como outro traço distintivo entre a RA V, o "pro-labore" e as 
gratificações. a imposição legal (e sua conseqüência fática) de que os recursos destinados ao seu 
pagamento não provenham de recursos ordinários do Orçamento, mas' das multas impostas a infratores 
da legislação tributária. efetivamente arrecadadas. O "pro-labore" é a parcela dos encargos pagos pelos 
contribuintes e recolhidos aos cofres da União. nos casos de sucumbência, que traduz o êxito da atuação 
judicial dos Procuradores da Fazenda Nacional. 

.. O pagarnento das referidas vantagens constitui um :estí~ulo à atividade de arrecadação, 
fiscalização e cobrança dos créditos públicos. não onerando o Tesouro Nacional nem o contribuinte que 
cumpre regularmente suas obrigações. São os contribuintes inadimplentes e os sonegadores que 
custeiam tais pagamentos. por intermédio dos encargos que lhes são imputados como gravame pela 
inadimplência. A limitação dessas vantagens, como prevista no texto original da Medida Provisória. 
descaracteriza o estímulo ú produtiyidade. sendo contrária ao interesse público. 

As características de variabilidade e de autogeração de recursos extraordinários para o seu 
custeio demonstram a impropriedade de vinculação da RAV e do "pro-labore" ao vencimento básico, 
como estabelecido no an. I I MP. para efeito de tixação de teto próprio para essas retribuições. É. pois. 
necessário. em beneficio do incremento da arrecadação tributária. explorar todas as possibilidades de 
vnriação da RA Vedo "pro~labore", respeitados os tetos constitucional e legal adotados genericamente 
para a remuneração dos serVidores. 

Esta emenda é combinada com outra. também de nossa autoria, em que se acrescenta o 
art. 12 à presente Medida Provisória. visando submeter a RA V e o "pro-labore" exclusivamente ao 
limite previsto na lei 7.71 I. de 22 de dezembro de 1988. 

"'I';C-m'-"-.Ub-.'-ot------=----------- .CS7TUC,---/-i -'---.-1,-~=------------------:1;, I 
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Dé-se nova redação. àrt. 11 da Medida Provisória em epigrafe. 

A retnbUlção Adicional Vanável - RAV eo "pró-labore". instituídos 

peta Lei 7,711. de 22 de dezembro de 1988 e a GratificaÇão de Estímulo a 
" i 

Fiscalização e Arrecadação - GEFA. instituída pela Lei n° 77:87. de 30 de junho 

de 1'989 e pela Lei nO 8538. de 21 de dezembro de 1992. observarão. cemo limite 

máximo. valor igual a doze vezes ( 12 ) o do maior vencimento básico da 
respectiva tabela. 

JUSTIFICATIVA 

AS gratificações de que trata o art. 11 ca MP. 1.480-' 9/96. 

objetivam estimular a Produção dos sevidores por elas contempladas. A limitação 

em, OitO vezes Inibe a fixação ce novas metas ae prOduÇão e desempenho , , 

supenores às atuais. em prejuízo dos objetivos públiCos. sociais e de 

arrecadação a Que se destinam. 

;:à~{ . 
--------------------~I~'--~--------~-------------\'-... --', \ 

Ir;·~-----~-------'~')~C -' :·';~··------'""':""--I---
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1 11 
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o Artigo 11 da Mealda Provisória em epígrafe passa a ter a seguinte 

reoação: 

A RetnbUlção Adicional Vanavel - RAVe o "pró-Iabore". instituídos 

pela Lei nO 7,711, de 22 de dezembro de 1988. e Gratificação de Estimulo à 

Fiscalização - GEF A. instituída pela Lei nO 7787. de 30 de junho de 1989. 

observarão. como limite máximo. o Art. 2° da Lei nO 8.852. de 04 de fevereiro de 

1994, 

JUST1FICAT1VA-

, As gratIficações RAV. Pró-Labore e GEFA foram instituídas como 

estímulo as ativIdades de fiscalização e arrecadação. obedecendo um critério de 

avaliação. ,com metas pre estabelecidas pela' administração. para aléançar a 

aferição da orodutivldaoe. 

ASSIm. o texto proposto. ViSa prevalécer o cntério único para todas 

, as gratlficaçóes. como Instrumento de atenções vanavets, que impulsionam a 

Produção. em função do cumpnmento das metas orevlstas. 

~I 
/ / 

:/,'ir '/ . -. ''t-"( 

r~ 
JC,} 

~----------------~--~~' ' , ÍIil _~ ~ ........ _.----------~ . , 
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o art. 11 da Medida PrOVisória em epígrafe passa· a ter a seguinte 
redação: 

" Art. 11 - A Retribuiçao Adicional Variável - RAV. o "pro labore OI. a 

gratificação de Estímulo á Fiscalização e Arrecadação GEF;A. a Retribuição 

Variável da Supenntendência de Seguros Privados - RVSUSEP e a Retribuição 

Variável da Comissão de Valores Mobiliários- RVCVM. obserVarão. como limite 

máximo. o valor igual a doze. (12) vezes o do maior venCimento básico da 

respectiva tabela e a oitenta por vento 80%) da remuneiação do cargo de 

Ministro de Estado. 

JUSTIFICATIVA 

As vantagens .referidas no art. 11 ficam limitada:s a apenas alto (8) 

vezes o maior vencimento da tabela. não representando qualquer acréscimo aos 

valores que atualmente vem sendo pagos decorrentes da aplicação das Leis nOs 
8.477/92. e 8.538/92. ' 

As categonas e carreIras funCIonaiS abrangIdas ~êm. de tanga data. 

empreencenco sucessIvas campanhas salanals objetlvanco ~ever os valores aa 

gratIficação que teve por escoco o aumento da crodutividade e das receitas de 

tnbutos e ce contnbUlçces Inerentes a cada uma cas âtlVldaces. 

.-
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Acrescente alnaa que o oroeno Governo vem defencenao a 

necesslcace ce melhona' remuneratóna oara 'as atlvicaaes tíoicas ae Estaco. 

aentre as quais se Inclue"! as ~el~~ e ca~egona~ aorangldas peja art. ~ O. 

Para permitir uma retribuição condizente. evitar a evasãà desses servidores e 

pOSsibilitar a formação de quacro de pessoal capaz . técnico. competente". é 

indispensável advoga-se a necessária revisão da sua composição salarial. 

No momento que o Governo desvincula os valores das citadas 

gratificaçÕes de outros parâmetros salariais é oportuno repor a composição real 

daquelas categorias estabelecendo como limite máxi~o o índice correspondente 

que ora se propõe. . 
Referido limite servirá. também. qe patamar ideal para 

paral1letrizar no Plano de Carg9s e Carreiras e Teto Salanal a ser estabelecido 

entre o menor e o maior valor de vencimento. como exige a CF/88. no seu art. 

37. X\. 
----------~. >~I .' 
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1 1 
~ _________________________________ :UTO __________________________________ __ 

Inclua-se no art. 11 o seguinte parágrafo. 
Art. 11 - .................................. . 

Parágrafo (:nico - O disposto no caput deste :migo aplica-se a Retribuição Adicionai 
Variável - RA V e o .. pro labore" instituídos pela Lei n" 7.711. de :!2 de dezembro de 1988 é i 
Gratificação de Estímulo :l Fiscalização e Arrecadação - GEFA criada pela Lt:i n° 7.787. de 30 de junho 
de 1989. ',. . 

JUSTIFICATIV A 
. Com vistas a assegurar a aplicação das políticas sociais. o governo dispõe de uma eficaz 

máquina arrecadacional integrada por servidores com atividades especificas voltadas para a arrecadação e 
fiscalização de tributos federais e contribuições sociais. bem como suas execuções fiscais cujas bases 
remuneratórias são fixadas em função do desempenho. mediante gratificações especificas. 
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Nesse contexto se usm:em -a RA V. ;l GEF A e o .. Pro labore" J~ que tratam as Lds n:s 
7.711/88 e 7.787/89. que permite à Administraçào Pública melhor gerenciamento de tais atividades por 
dispor de mecanismos e instrumentos de aferição d::l produtividade e dos resultados obtidos. 

Tqis :nividades detinidas' como típicas de Estado são t!sumuiadas a panir da lixacão J~ 
-:nterios de aval do Jdemoenho individual e piur:li dos que :.lS oerc::cem. -:onslituindo-se. portamo . .::n 
:;r:lt1ricacàes especlJis. JÀuráter \·Jri:ivel. eis ~ue dependem Jc: re:m::merite :lvaliação. slImiar ~: 
iniciJtiva privada. onde se kVJm em conta J producào e J qUJlidJde . 

. '. I 

Por outro !:.ldo. os resultados obtidos propiciam o aesccme Incremento da arrecJdacão do 
Estado. citando-se como exemplo. J. Receita Previdenciária que. em 1996. leve um aumento real de 1:%. 
Ll que garantiu a continuidade do pagamento aos 16.5 milhões de aposemJdos e ~ensionistas . 

. ~ 
I 

I 

~. 'l'"'~~\ 
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.....-__ DATA __ --, ...-____________ PROPOSiÇÃO ________ ---, ________ ---, 

I 15/09/97 Medida Provisória 1.480-34,DE 09/09/97 

"\'----------------AUTOR ----------------, 

. DEPUTADO MUSSA DEMES 

1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 

TIPO 

3 O MODIFICATIVA 4 ~ ADITIVA 

CN'PRONTUARIO ~ 

9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

C,-' __ P_AG_~N_;1~~---J1 lõl'.---A~T~O-----r---- PARAGRAFO ---r-----'NC'SO ----r---ALlNEA --, 

,--------------------- TEXTO 

Inclua-se no art. 11 o seguinte parágrafo: 

Art: 11 - ....................................................................................................... ,' ....... . 

Parágrafo único - Desde que superadas as metas de desempenho da administração tributária 
fixadas relo Ministro da Fazenda. a RA V obedecerá, exclusivamente. o limite previsto no art.2° da Lei 
nO 8.852. de 4 de fevereiro de 1994. conforme critérios de avaliação da eficiência da atividade fiscal, 
estabelecidos pelos Ministros da Fazenda e da Administração e Reforma do Estado. 

JUSTIFICATIVA 

Instrumento gerencial e de estímulo às atividades de fiscalização de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. a RA V tem exercido papel fundame~tal ao desempenho da' 
administração tributária federal. 
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o caráter variável. similar aos modelos adotados nos progranias de produtividade e qualidade das 
empresas privadas. hem como a autogeração de recursos para seU pagamento. através do efetivo ingressp de 
multas arrecadadas. justificam a adoção de um limite desvinculado do vencimento básico. Este foi o espírito do 
legislador ao instituir a retrihuü .. :ão. conforme §3° do art.5° da Lei 7.711. de 22 de dezembro de 1988.i17 verhis: 

"Ar/.5° ................ · .............................. ................................... .' ....................... : ..... . ! . 

{3° - () incentivo ou retribuição adicional mensal observará o limite estabelecido no art. 37. item 
XI da Constituição Federal." . i,·· , 

Foi também com este objetivo que o governo. ao editar a Medidi/Provisória 747/94 reeditadJ sob o na 
805/94. fixou como único limite aplicável à RA V o previsto no art.2° da Lei na 8.852/94. conforme' art. 7°, in 
verbis: 

"Arir - Não se anlica o disposto no ar/.1° da Lei na 8.477. de 29 de outubro de /992, aos 
sevidores das Carreiras Auditoria do Tesouro Nacional e Procuradoria da Fazenda Nacional. obedecidos. 
exclusivamente. os limites de vencimentos previstos no art.JO da Lei na 8.852. de 4 de fevereiro de 1994." 

O texto proposto restabelece a finalidade para a qual a vantagem foi instituída - fazer retornar a RA V a 
seu caráter variável entre o limite de oito vezes o maior vencimento básico e o limite de oitenta por cento da 
remuneração do Ministro de Estado. Entretando, o parágrafo em referência somente será aplicado se superadas 
as .metas de desempenho da administração tributária. que deverão ser fixadas mensalmente pelo Ministro da 
Fazenda. 

':Para isso. o Ministro da Fazenda e o Ministro da Administração e Reforma do Estado estabelecerão, em 
regulamento, critérios de avaliação da eficiência da atividade fiscal. .' ' .. ' . ". 

ASSINATURA 

/ . 
• 

MP 1480-34 

000029 

\fEDlDA PROVISÓRIA :\" 1.480-34 • de ') de set 

Altera a reda(ão de dispositi\·os da Lern° 8.911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. c dá outras pro,,:idências. 

E\lE\DA SI'PRESSIVA 

Suprima-se o artigo 1.2. 

)lSrlnCA(ÃO 

o artigo r da Lei n° ~.2 70. de 1991. enquanto \igotou. deu margem a 
abusi\'{)s e inconstitucionais atos de redistribuição que' produziram. em muitos casos. 
prO\'imcnLOs deri\"ados. ou seja. Illudan(a de cargo público sem a submissão a concurso 
público. 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quarta-feira 17 00229 
, 

Esta situação permitiu que grassasse na administração federal uma 
'!indústria" de redistribuições. onde sef\"idores mais bem informados pleiteavam 
rédistribui,ôes \"isando melhorias funciona'is sem se submeterem ao s~stema do mérito. 
MiHhorias ·que. em muitos casós. se renetiam em melhores salários. tarefas mais nobres. 
status funcional diferenciado e outras benesses não acessíveis a todos osiservidores. 

. '. . 
Recentemente. para coibir estes abusos. o próprio MARE tomou a iniciath"a 

de HEVO(;AH. por meio de uma das edi(ões anteriores da presente MP. o referido art. 7° 
da Lei n" R170/91. Ao mesmo tempo. publicou portaria proibindo redistribuições para 
órgãos onde os sef\idores pudessem \'ir a ser beneliciados por gratilicações vantajosas. 
con10 Departamento de Imprensa Nacional. IPEA. Procuradoria dO INSS. CVM. SUSEP. 
etc. ' 

Na presente MP. l' proposta uma nO\'a redação ao art. r. mantendo o 
pro\"imento dcrivado. mas limitando-o '(I ilao ocorrcncia de aumento de remuneração e 
presef\'a~~élo da essência das atribui<;ôes. na redistribuição do servidor. : 

Entendemos. no entanto. que enquanto não for resolvida a questão dos 
planos de carreira e sua unif<>rmiza~·ào. nao hawrá condições de se permitir tais 
redistribuiçües. Sempre que houH'r mudança de cargo. lá estará a hipótese 
inconstitticional do provimento deri\'ado arbitrário. ,Propomos.: portanto. que' se 
mantenha a revogação do art. 7". o que se faz por emenda ao art. 20 da MP. e. 
consequemente. que se suprima o relrrido dispositi\"O. que tapa o sol com a peneira e. 
infelizmente. servirá apenas para dar um "\"Crniz" de legalidade a uma situação que é. 
afinal. inconstitucional. , , ' 

" .. , . -"1- -' .. ,0(' • " f" 
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Dê-se nova redação ao artigo 12 da Medida Provisória nO. 1480-34 

A Retribuição Adicional Variável - RA V e o "pro labore"; instituídos 
pela Lei n°. 7. 711, de 22 de dezembro de 1988, a Gratificação de Estimulo à 
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; Fiscalização e Arrecadação - GEF A, instituída pel~ Lei n°. 7. 787, de 30 4e junho 
de 1989, a Retribuição Variável da Comissão de Valores Imobiliários -RVCVM e 
a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados- RVSUSEP, 

. instituídas pela Lei nO. 9. 015, de 30 de março de 1995, obedecerão exclusivamente 
os limites de vencimentos previstos no artigo 11° desta Medida Provisória." I 

JUSTIFICATIVA" .. ,,: . 
. ~ . f 

O estabelecimento do limite previsto 'i)o texto original da, Medida 
Provisória,. para o pagamento da Retribuição Adiciotiãi Valiável - RA V e 'do' "pro 
labore", instituídos pela Lei n°. 7, 711, de 22 de dezembro de 1988, da Gratificação 
de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GqFA, instituída pela Lei nO. 7.- 787, de 
30 de junho de 1989, da Retribuição Variável dá Comissão de Valores Mobiliários -
RVCVM e da Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados -
~VSUSEP, instituídas pela Lei nO. 9. 015, de 30 de març~ de 1995, constitui a 
desnaturação do'objetivo pelo qual tais gratificações foram criadas. O pagamento 
d~s referidas vantagens constituem um estímulo à atividade de arrecadação, 

, fiscalização e cobrança dos créditos públicos, não honerando o Tesouro Nacional 
. . nem o contribuinte que cumpre regularmente suas obrigações. são os contribuintes 

'. i,nadimplentes e os sonegadores que custeiam tais pagamentos por interm~dio dos 
, encargos que lhes sào imputados como gravame pela inàdimp~e!lci,a. A limitação 

destas vantagens, como prevista no texto original da Médida Provisória 
descaracterizam o estímulo à produtividade, sendo contrária ao interesse público. O 
implacável combate à evasão fiscal recomenda seja tal incentivo submetido apenas 
ao teto de que trata o art. 11 0 desta Medida Provisória, 

, .~ ,') 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

3 iIoa",,'alcÃo 

MP ;14'80-34 

000031 
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I Dê-se nova redação ao art. 12 da Medida Provisória n01480-34 
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r 

A Retribuição Adicional Variável - RA V e o "Pro labore", instituídos 
pela tei n° 7.711, de ,22 de dezembro de: 1988, a Gratificação de Estímulo à 
Fiscal,~zação e Arrecadação - GEFA, instituída pela Lei n° 7.787, de 30 de junho de 

t, 1989 pela Lei n08.538, de 21 de dezembro de 1992, a Retribuição Variável da 
Comissão de Valores Mobiliários ~ RVCVM e a Retribuição Variável da 
Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, instituídos pela Lei nO 9.015, de 
30 de março de 1995, observarão, como limite máximo, valor igual a doze vez o do 
maior vencimento básico da respectiva tabela'. i' 

JUSTIFICATIVA 
, ' 

As varitagens tratadas neste artigo. foram criadas com o objetivo ,de 
incentivar a arrecadação e a fiscalização de tributos, contribuições' s'ociais e outros 
créditos da União Federal. ,i .., : 

Assim: a limitação em oito vezes, ao invés de incentivo, causa 
verdadeiro desestímulo aos respectivos profissionais. O interesse públicoreco~enda 
o pagamento de doze vezes por representar um nível mais' compatível com a 
relevância da função arrecadatória por eles desempenhada~ : 

, ' i . 
MP: 1480-34 

000032 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

) --- """~"'ICÃO· .-----. -' ---....,...,..---.... 
t-1EDIoA PROVISÓRIA N91480-~4 d~ 09 de se~embro de 1997 

r~EPUTAD6 JOSt: LUIZ CLEROT'u,CI't 

rr----~-------.:------ .. r' __________ .:....-____ .--____ --. 
, CJ . Iu,,".y& 2' O ' 'Uft"YU1YIVA 3 O. _.IC!~'''' 4 il .. o,y,V& 9 O . ''''''''U"'Vo 'LO'&~ 

'C···G"'._~ r _.- .. "01 ---,--- ·':' •• 0"".' --.,---- 1aee'IJ .... · --..,;--- "'. o,rl. 

'- J2 'I 'r,'--------------'UYO-----_--..:, _______ _ 

Inclua-se no artigo 12 o seguinte parágrafo: 
i 
i 

i Art ........................ ; ................ ; .......................... ,l ........................ . 

',' 



.' 

.' 

.' 

. 

~ -, ---~ 

-
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\" 

Parágrafo único - O "Pro labore "e a Retribuição Adicional 
Variável - RA V obedçceTão exclusivamente ao limite 3: que se refere o art. 11 
desta Medida Provisória, sempre que superadas as' metas mensais de 
desempenho estabelecidas por ato do Ministro da' Fazenda: 

, I 

, ", 

JUS T I F I C A t I V}A 
.1 

, . 

As vantagens tratadas no parágrafo único foram criadas pela Lei n° 
7.711, de 22.12.88, como instrumento de incentivo e de incremento à 
arrecadação. A fixação de um limite hermético para o pagamento dessas 
vantagens representa, ao contrário, desestímulo aos respectivos profissionais, 
com prejuízo para o Tesouro Nacional e o interesse público. O parágrafo único 
onl proposto revigora no "pro labore "e na RAV o seu caráter de incentivo, 
estimulando os profissionais a superarem as arrecadatorias da Fazenda 
Nacional. 

,. \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1480~34 
000033' 

J 

J 
"'-- DATA -_-, ___________ PROPOSIÇÃO 

l _---.,;,...._--ll" --~--------, 
_ 15/09/97. Medida Provisória n° 1.480-34. de 09/09/97 

r-------------AUTOR ------------,---, 

Dep. Jofran Freja~ 

TIPO 

1 O SUPRESSIVA 2 O OUBSTlTUTIVA 3 O .'.ODIFICATIVA 4 I!I ADITIVA 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

1 :1
8 
====_AR_T~_G~=v_o ______ -_~-' . .J...I-·_-_-_-_-_·~R_AG_RAF_O_~_. ~~=~=====_INC_ISO_--:--_-___ -_-...J"T"_-_-_-_-=_ALI_NEA __ -...l1 

r----~------------- TEXTO -------________ ---'--, 

Acrescente-se o art. 12. renumerando os demais, 
com a seguinte redação: 

Art. 12. A Retribuição' Adicional Variável - RA V e o "pro-labore", instituídos pela 
Lei n° 7.711. de 22 de dezembro de 1988, observarão. exclusivamente, o limite 
estabelecido no art. 6°. § 3". da referida lei. 
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.J .U S T I F I C A ç Ã O 

A Retribuição. Adicional V~II·i:.i\·d e o "pro-Iabore" cqnstituem instrumentos 
remuneratórios espl!ciais. de que dispõe .1 l\dminisuação para estimular adequrldamente a atividade de 
fiscalização e cobrança di: tributos. dcsenvol\'ida pelos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional. e a 
representação da União em causas. pertinentes ;1 'IITecadação tributária. especialmente nas execuções 
fiscais. exercida pelos Procuradores da Fazenda ~acional. Não são meras gratificações. como as verbas 
atribuídas a esse título. pdo Tesouro Nacional. ús demais categorias funcionais; que não desempenham 
taretàs ligádas à captação de recursos para o litÍ,mcimnento dos gastos estatais. 

A RAV e o "pro-labore". diversamente do que ocorre com as ~ratificações, são pagos, 
nos tenrtosda'''d que os criou. em função da produtividade individl,lal e plural dos que os percebem, os 
quais, assim. , devem ser alvo. segundó a lei. de procedimentos· criteriosos de avaliação, eleitos pela 
Administração. Constituem. portanto. modalidades. especialíssimas de remuneração, cujo caráter 
variável é simil~r aos adotados em empresas privadas. que levam em conta prbdutividade e qualidade. 
Foram instituídos considerando a natureza peculiar das atividades dos servidores, de que depende 
fundamentalmente a coleta de recursos não inl1acionários. 

, 

Além disso. I! de ressaltar. como outro traço distintivo ent(e°i.d~~. V, o "pro-labore" e as 
gratificações. a imposição kgal (e sua c\lnsel\ü~ncia tatica) de que os recursos destinados ao seu 
pagamento não provenhain de recursos ordin~lrios do Orçamento, mas das multas impostas a infratores 
da legislação ~ributüria. di::tivamentc arl'ecadadas.· : 

O pagamento. das referidas vantagens' constitui um estímulo à atividade de arrecadação, 
fiscalização e cobrança dos créditos públicos. nào onerando o Tesouro Nacional nem o contribuinte que 
cumpre regularmente suas obrigações. São os contribuintes inadimplentes: e os sone_gadores que 
custeiam tais pagamentos. por intermédio dos l!ncargos que lhes são imputados como gravame pela 
inadimplência. A limitaçüo dessas vantagens. como prevista no texto original da Medida Provi~ória, 
descaracteriza o estímulo ú produtividade. sendo contrária ao interesse público.: 

As características de variabilidade l! de autogeração de recursos ex~raordinários para o seu 
custeio demonstram a improl)riedadede vinculação da RA Vedo "pro-labore" ao vencimento básico, 
como estabelecido no art. 1I MP. para et'dto de fixação de teto próprio para essas retribuições. É, pois, 
necessário, em benefício do incremento. da arrecadação tributária, explorar todas as possibilidades de 
variação da RA Vedo "pro-labore". respeitados os tetos constitucional e lega~ adotados genericamente 
para a remuneração dos servidores: ' 

Estas as razões para o acréscimo do artigo 11 presente Medida ~rovisória, que implicará 
submissão da RA V somente ao limite de llue trata este mtigo. i 

Esta ~menda. combinada com outra. também de nossa autoria, suprimi~do a menção à RA V e ao 
"pro-labore". contida no art. II corrigirão as impropriedades acima apontadas. 

Sala das Comissões, em ,_o 

L _________ ~ _______ ---:-_________ _'_ _________ ·.1 



" 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL' SUPLEMENTO 
Setembro de 1991 

o 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

... MP '1480-34 

000034 
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I 
I 

/. I 

Art. 13 - suprimiào 
./ 

JUSTIFICA TIV A 

o art. c! incompativelcom a atual Constituição Federal. quando admite a investidur: 

cargo sem o devido concurso público. ' 

. O inciso I! 'do ,árt .. ] 7 da C.f. ~xige o concurso 'públicq para a invest(dura no .;:.:rgo 

l!mprego p.úblico. -.; de forma expressa no art. \ 3 Ja presente \ 1 P perrilitc: tal :lIa. ...0 prc\"e 

enquadramento e tdnsposição de ~rri ~argo par~ outro diverso do original. . 
"I" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-34, DE 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 14, da Medida Provisória. 
'i 

JUSTIFICA TIV A 

Quarta-feira 17 00235 

MP 1480-34 

000035 

Envolvendo questões pertinentes a direitos dos serVid~res públicos 

federais, a medida provisória sob emenda já teve tantas redações quanto ediçqes, e já lá se vão 

onze meses. O resultado é a criação de um verdadeiro caos jurídico, cujos efeitos cabe 
, I 

~xclusivamente ao Congresso Nacional disciplinar, na, forma do parágraf6 únjco do art. 62 da 

'~.lrta. É essencial, portanto, que se retire do texto da MP a confusa cláusula de cOJlvalidação 

contida no àrtigo emendado. 
... .. t '. j,-J-V·" 

Sala da Comissão, em I 2. de "'~' de 1997 

(~ ;' 
". '~" -----'"i .. .'.~ ,r, . 

Deputado-Philemon Roarigúd - '.,./ 

PTB-MG 

\1EDIDA PROVISÚRIA V' 1.~8()- 3J. de 9 de se. 

MP 1480-34 

000036 

Altera a redação de dispositiYos da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 199-1. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras pro\'idências. 

E\1[~DA \IODlrICATIVA 

Dê-se ao "caput" do artigo 1-1 a seguinte redação: 

"Art. 1-1. Os candidatos aprO\'ados na' primeira etapa de: concurso público 
para pro\'imento de cargos na Administração Pública federal. farão jus. 
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durante o programa de formação. a título de auxílio tinanceiro. a oitenta 
por cento do wncimento básico e das -\'antagens legais de natureza 
permanente do cargo a .que estiver concorrendo. conforme definido em 
regulamento." 

IlSl'InCA(ÃO ; ! 

., ; 

A regra proposta não (. apenas meritória. como altamente necessária· para 
assegurar uma retribuição minimamente digna ao candidato que se submeta ao processo 
de forma~~ão para ingresso em cargo público. t bom lembrar que bolsas de estudo a nível 
de pós graduação. situação que se pode considerar assemelhadas. estabelecem valores que 
vão de RS TiO a RS 3.000. Por isso. nada mais justo do que se fL\:ar o valor do auxílio 
tinancciro com base na "remunera(ão" do cargo. No entanto. cumpre esclarecer que 
"remuneração" é um conceito que envolve tanto as parcelas individuais. (quintos 
incorporados. adicionais e indeniza(ües \·ariáveis) quanto as de caráter.1 geral e 
permanente (vencimento. gratificaçücs de ati\"idade. RAV. GEFA. GDP. GT. etc.). 

Por isso. melhor seria estipular como base de cálculo estas parcelas 
(denominadas \'encimentos pela Lei nU ~.852/9-l). c não a remuneração. Quanto ao 
percentual. entendemos que 50 °lc. (. percentual muito baixo. Mais adequado seria fixar 
um percentual de 80 %. que permitiria aos alunos desses cursos dispor de melhores 
condições de manutenção e sustento. em prol do seu melhor· aproveitamento. 
independentemente de sua duração. 

,'., :\.., I. _, .,' , •.. .J 

, , 
Sala das Sessões. b#?+I "oi ~ I . 

1.,. (u .. ~i.U -
./ ~ 

MP 1480-34 

000037 

\UDIDA PROVIS()IUA :\0 1.-1-80- 3 /.,de 9 de setL__ _ _ _ _ _ __ 

Altera a redação de dispositivos da Lei n° 8: 911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

[\1[:\1)/\ Sl'PRESSIVA 

Suprima-se. no art. 15. a (~xpressào 

"as parcela.~· reJati"a.~· á diferença de "encimento.~ nominalmente 
identificadadec()rrenle de enquadramento e" 

I 
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JUSTIFICAÇAO 

A redação proposta não tem fundamento. quer constitucional. quer 
jurisprudencial. quer no bom senso. Abre espaço à proliferação de marajás que o governo 
diz querer combater. pois permite que não se submeta ao teto de remuneração a parcela 
devida ao servidor em virtude de enquadramento em plano de carreira ou nova tabela de 
vencimentos. Ora. se na Situação original as parcelas vencimentais que dão origem à 
vantagem submetem-se ao teto. pois tem natureza permanente e geral. sem qualquer 
caráter indenizatório. por que excluí-las do teto? Com base na "exclusão". o 
enquadramento em nova carreira ou tabela será pretexto para lêgitimar quaisquer 
remunerações excedentes ao teto. gerando descontrole e pagamentos indevidos. Ressalte­
se que a modificação proposta (já que a Lei n° 8.852/94 inclui as referidas vantagens no 
cômputo do teto remuneratório) vai além do que a Advocacia Geral da União considerou 
necessário para afastar eventuais excessos· dã . lei. recomendando a exclusão do teto a 
vantagem :de décimos incorporados ao teto remuneratório. A exclusão da vantagem 
decorrente :de enquadramento l'. portanto. extravagante. não se justific~ndo sob qualquer 
hipótese. . 

~ ,. ' ,', .' 
Sala das Sessões. ':/."'; '_ .~, ('/.Í.::.;,I'_' __ _ 

l!,.lr .H1aA-i~ 1o~ 
Pf IDF 

l 
MP 1480-34 

000038 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r,--- :AU --- r;------------- ?ROOOS1c;.1.0 _ 
r I,. I" ~ __ I 09'97 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.4~O-34 97 

~~--------------------~~~~~~~----------
~I'------~----D-E-P-U-TA-D-O--A-R-~;~D-O--F-A-R-IA-D-E--S-Á------~--~ 

:.;':10 

2 o :uBsnTUTIVA 3 • I,tQQIFICATlVA 4 o AOITlVA 9 o :uBsnnmvo GLQ( 

rG.r.I~--""1 ~I' --'RTICO--~~:--~-G"I"CRA'O ----,----.,.CISO ---~--'lINU­

~----------~--~--------~------------~-------
~----~---------------:UTO---------------~-------------------

o an. 15 da MP 1480-33, passa a ter a seguinte redação: 

·'Art. 1~ - O inciso III do art. 10 da Lei nO 8.852. de 4 de fe\'e~eiro de 1994. passa a vigorar 

acressido da seguinte alínea: 



00238 . Quarta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Setembro dê 1997 

s) Vantagem PESSOAL nominalmente identiíiçada decorrente de emquadramemo \! 
J 

décimos incorporados: 

JUSTIFI CA TIV A I, 

.-\ diferença Je;: vencimentos nominaimente idenúticada dl!corrente de eryquadr:lInemo c! llS 

,kcimos incorporados constltuem vantagem pessoal norninaimeme identiricadas. Jevendo ~()IS. ~I!rem 

\!nquadradas no inciso III Jo art. I U da lei n~ 8.852.'94. 

:---Ja forma rcdi'gida na atual MP. I!Ssas vantagens ticam c!xcluidas da remuneraç:1o '-lpenlS 

para efeito de apliclção dI! teto. o que contraria o texto constitucioanl. :-\esse sentido já se n1lnirestou :l 

Advocacia Geral da União - .-\GU. coma expedição do parecer GQ 1:'0 publiado no DOU Je 13:':/97. 

atendendo solicitação do Ministério da Administração e Reforma do Estado - \tARE. 

/ 

~------------------------------~['~ 

art. 193". 

,;:)0- . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-34/97 

EMENDA SUPRESSIVA 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

MP 1480-34 

000039. 

Suprima-se do art. 16 da Medida Provisória nO 1480-34/97, a expressão "e o 

JUSTIFICA TIV A 

Trata-se, no mínimo, de desrespeito à manifesta opinião da maioria absoluta 
dos representantes do povo e dos Estados, eleitos para a elaboração de leis. 

Essa matéria - Lei 8.911 - passou por inúmeras discussões nas duas Casas do 
Legislativo até sua aprovação pelos parlamentares componentes da legislatura 86/90. 

/ 
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Vetada pelo Executivo, foi novamente submetida à: apreciação dos 
"'parlamentares da legislatura 91/94 (sabe-se que houve uma renovação de :mais de 50% da 

composição das duas Casas). 
Esses parlamentares rejeitaram o veto por maioria qualificada. Portanto, 

manifestaram-se a favor da manutenção do art. 193 a maioria dos deputados (representantes 
do povo) e:dos senadores (representantes dos Estados da Federação). . 

O Executivo, num resquício de poder absoluto, através da Medida Provisória 
que tem força de lei a partir de sua publicação, num ato de autoritarismo, revoga um artigo 
que, pelos meios democráticos da discussão no Parlamento. não havia conseguido eliminar. 

É um desrespeito, uma afronta ao Legislativo e demonstra mais uma vez, de 
modo muito claro, a necessidade de se regulamentar a edição de medidas prÓvisórias, a fim de 
se evitar essa usurpação manifestamente ditatorial do poder de fazer leis. 

Pode-se fazer essa afirmativa porque o Governo. mesmo tendo ampla maioria 
no Parlamenfo, não dá quorum para que o assunto seja debatido e votado. Limita-se a manter 
sua base de apoio fora das sessões do Congresso a fim de poder reeditar continuamente suas 
Medidas Provisórias, fazendo leis numa forma ditatorial. 

A revogação desse artigo atinge frontalmente .os servidores públicos que vêm . 
sendo vítimas de um verdadeiro massacre por parte do Executivo. A revog~ção desse direito 
representa. uma ínfima vantagem para o Tesouro, que certamente será utilizada. não para 
financiar escolas, atendimento médico, etc, mas para acudir banqueiros incorhpetentes que são 
socorridos por um Banco Central criminosamente omisso. . 

Aliás, essa medida deveria fazer parte da Emenda Constitucional da Reforma 
Administrativa, para que o assunto - Administr ÇãOf/P' ca - fosse tratado seriamente de 
modo global e nào através de penduricalhos que ad tê e urgentes ou rel~vantes. . 

- 1.,..hrl '.l. ;, .... ", _.. j / /' '.., ,-)./-.. 
. Sala das Sessoes, em f<l1j r-'" __ :_.. ._><-~. " .... , .' - ;:., 

~1' : 

DEPUTADO NE 80 'MARQUEZELU ___ --~~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-34/97 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

MP 1480-34 

000040 

Suprima-se do art. 16 da Medida Provisória nO 1480-34/97, a expressão "os 
parágrafos 10 e 20 do art. 78". 
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JUSTiFIcATIVA 

De acordo com o art. 62 da Constituição Federal, o objeto de medida 
provisória há de ser relevante e urgente, significando que a edição da norma exige-se para 
tutelar bem jurídico irilinente de aplicação imediata. O bem juridico, portanto, não pode ser 
mediato, tampouco prescindir da referida urgência. A proliferação indiscriminada de tal 
recurso legislativo despojado dos requisitos constitucionais de admissibilidade é prática 
peculiar dos regimes de exceção .. 

A conversão de parte das férias do servidor público em abono pecuniário 
certamente não é assunto dê tamanha urgência que enseje regulamentação em regime 
extraordinári~ via medida provisória. A única urgência que se vislumbra seria o resgate das 
dívidas do Banco Nacional. condição imprescindivel á sua recente incorporação ao 
UNffiANCO. 

Cumpre analisar primeiramente a natureza jurídica do beneficio que ora se 
pretende extinguir, o abono de férias instituído pela Lei 8.112/90 tem caráter de natureza 
essencialmente assistencial. 

A natureza assistencial do abono de férias exprime-se pela situação de 
precariedade de recursos do servidor públicó que, não ocasionalmente, vê-se obrigado a 
dispor de parte de suas férias para suprir deficiências salariais a que é submetido em face da 
política salarial retrátil imposta pelo Governo Federal. Tal aspecto social justifica plenamente a 
sua existência, sob os mesmos fundamentos que justificaram sua criação para todos os 
trabalhadores, inclusive os funcionários públicos. 

- . Obviamente, o servidor que espontaneamente dispõe de parte de suas férias, as 
quais poderiam ser integralmente usadas para descanso e gozo com sua tàmilia, o faz por 
absoluta necessidade de recompor sua estabilidade econômica, geralmente abalada por 
despesas inadiáveis como moradia, educação, transporte, alimentação, e, infelizmente, saldar 
suas dívidas contraídas ao longo do ano para obtenção das necessidades básicas. 

O beneficio em tela, como demonstrado, tanto traz vantagens para a 
Administração quanto para seus servidores. A' extinção do mesmo só á Administração 
interessa, tão somente por argumento de natureza essencialmente política. A Administração, 
deixando de permitir a conversão de 1/3 de férias em pecúnia, reserVa esta dotação para 
empregá-Ia em atividade que não expressa o interesse público da sociedade, mas ode grupos 
empresariais privados que constantemente íecorremaos cofres públicos para estabilizar seus 
balancos financeiros. 

fi#tr:
0V 

Assim, o Governo Federal desvia recursos destinados a áreas prioritárias para 
avalizar a incompetência administrativa e gerencial dos banqueiros. Prefere socorrer o 
banq~ejr~ inadimplente aos servidor público, numa flagrante agressão a um direito: que se 

. constItucIOnalmente não é adquirido, o é social e assistencial mente. . 
, O Governo está tão acostumado a elaborar medidas e remetê-las 

irresponsavelmente ao Congresso, que sequer fala sobre este assunto na sua exposição de 
motivos. O que nos leva a concluir que o próf ri0

t
90verno não encontrou argumentos 

suficientes a urna fundamentação que jUst~ficasse I ~7i:,' _; i' ''-1., . ". \ v 

Sala das Sessões, em '" .·i I .~ '.J' w.· '.' 

'fçp../ 

DEPUTADON .. ----
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EMENDA MODIFICATIVA 

Quarta-feira 17 00241 , 

MP 1480-34 

000041 

Dê-se ao art. 16, da Medida Provisória a seguinte redação: 

Art. 16. Revogam-se o art. 193 da Lei nO 8.112, de ,1990, os arts. SO e 

60 da Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994, e demais disposições em contrárib. 
~ 

JUSTIFICATIVA 

o direito de conversão de 1/3 das férias em pec~nia é prerrogativa 

assegurada universalmente aos trabalhadores. Suprimir essa vantagem do .servidor público, 
I .. h , 

justamente em periodo que se aproxima dos meses tradicionais de férias (dez~mbro e janeiro), 

por meio de medida provisória, é uma atitude descabida, que deve me~ecer o mais amplo 

repúdio por parte do Congresso Nacional. 

Sala da Comissão, em I & de .. ,--~.;,':':' ~e 1997 
.', 

,/""") .' / , ..... ...--' ,"-

Deputado-.PkÍle~~nRoãri~-J~s <:.::,./ .i 

PTB- MG " 
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? Texto arquivo = 14RO-34c 

Modifica-se o art, 16 

Dê-se ao art. 16 da referida MP a seguinte redação: 

"'Art. 16 - Revogam-se a art. 193 da Lei n° 8.112, de 1990, e os arts. 5° e 6° cb Lei nO 

8.911, de 1994. 

Justificação 

o obejto desta emenda é suprimir do texto a revogação que esta Medida Provisória 

impôs aos §§ I ° e 2° do art. 78 da Lei n° 8.112/90, resgatando o direito iI: conversão de um terço 

das férias em pecúnia. As alterações supra citadas remontam à MP 1.231/95, qll;'lndo então, num 

ato de total desrespeito por esta Casa, afirmando estar reeditando a MP 1.160/95, a Presidência 

da República, sem qualquer justificativa ou menção na exposição de motivos ou na respectiva 

mensagem, modificou o texto original, com prejuízos irrepráveis ao direito e aos princípios 

constitucionais . 

. ' Não podemos deixar de protestar contra o uso de Medida Provisória para revogar 

dispositivoslegai~, 'em especial direitos. Mesmo que não confirmada por Lei de Conversão, neste 

êaso. o revogação' 'do' art. 78 causará prejuízos irreparáveis, para os que forem impedidos de 

usufhliido:di~eitode conversão em pecúnia das férias . 

. . A histÓna desta. Medida Provisória remonta à MP 831. Foi por intermédio deste 
.'r.;. . 

instrument,? que o Poder Executivo alterou o Regime Jurídico Único - RJU, Lei nO 8.112/90, e a 

Lei 11° 8.91l,.de 1994, para alterar as disposições relativas aos procedimentos da Incorporação de 

Quintos .. De ,reedição em reedição, decorridos quase doze meses, chegamos à MP 1.160/95. 
I 

Contudo, ao eilvíar.a MP 1.195/95 outra alteraçãO foi introdUzida no cálculo dos quintos, através 

de mudanças tio art. 3° da Lei n° 8.911, de--1994. 
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C,ontud,o, sem que-qualquer justificativa f,osse apresentada, esta MP, numa in,ovaçã,o 

nã,o c,ontida na MP 1.160, rev,og,ou mais um direito d,os servidores públicos. 

Por inspiraçã,o do texto da CLT, foi introduzido no RJU ,o art. 7~ que dispõe sobre a 

faculdade de conversão em pecúnia de 1/3 das férias. O text,o da CLT declara inclusive que 
. I 

apenas ,o institut,o das férias c,oletivas impede o usufrut,o deste direito. 

É claramente mais uma discriminação promovida c,ontra os servidores públic,os. 

Para que nã,o pairem dúvidas de que a vontade expressa do Poder Executiv,o é de 

afrontar ,o direit,o adquirid,o, não estão previstas as ressalvas para ,os servid,ores que já c,oncluíram 

,o perí,od,o aquisitiv,o e que estariam em gozo de férias em dezembro d,o c,orrente ,ou sequer para 

aqueles que já protoc,olaram s,olicitaçã,o de férias, ,optando pela c,onversã,o. 

Por se tratar de mais uma investida contr~ os servid,ores, que já veêm ameaç'ad,os muit,os ,outros 

direit,os, inclusive da negociaçã,o da próxima data-base. propomos que o art. 78 da Lei .00 8.112, 

de 1990 nã,o seja rev,ogad,o, c,om a apr,ovaçã,o desta emenda. 

I
" """,,,.,,_: _~/' ~7it~' ~d:1--_·J __ 
. ~)4,",.!/!?L =-

:MP 1480-34 

000043 

\1EDIDA PROVISÚHL\ ~o 1.-180-3 4. de 9 de seU:uauI v u'" ~ J J. 

Altera a redação de dispositi\'os da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

I 

DIE~DA \10DIFlCATlVA 

Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 

"Art. 16. No prazo de 60 dias a contar da publicação desta Lei. serão 
revistos os enquadramentos nas carreiras de que trata a Lei n° 8.691. de 
1993. cabendo ao órgão central do Sistema de Pessoal Civil declarar nulos 
aqueles em qUl'não tenha sido obedecida a exata correspondência de 
atribuições espl'cí\1cas ou comprovadamente principais entre o cargo de 
origem e aqude em que o senidor tenha sido enquadrado. bem assim 
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aqueles em que .o enquadramento tenha sido feito sem a observância dos 
requisitos espccíllcos para ingresso na classe ou na carreira. 
Parágrafo único, () sen'idor já enquadrado poder:á manifestar-se. até 30 
de junho de 1997. pelo retorno ao cargo que ocupava em 17 de julho de 
1993. deixando de fazer jus. a partir da data da opção. às vantagens 
previstas pela Lri n" 8.691. de 1993. somente fazendo jus às vantagens do 
Plano de Classilkaçéio de Cargos a que volto!'!::.,!';pertencer." f 

JUSTIPICA<;AO 

A redação originalmente proposta pela Medida Provisória ao art. 16 é um 
reconhecimento dos equÍ\'()('os {'m que se constituiu a Lei n° 8.691/93. que institui o 
Plano de Carreira da Area de Cicncia e Tecnologia. Planejada para ser um instrumento de 
incentivo aos servidores da área de Ciência e Tecnologia. acabou por se tomar uma 
enorme cQnfusão de cargos. onde não foram obedecidos critérios de mérito para 
enquadramento. e sequer de alinidade entre os cargos e suas atribuições. Como carreira 
genérica. a Carreira de Planejamento. lnfra-estnttura e Gestão em C&T tomou-se uma 
camisa de força para as instituições por ela atingidas. Advogados. médicos. engenheiros e 
contadores foram incluídos na mesma carreira. mas continuaram advogados. médicos. 
engenheiros e contadores. 

É óbvio que esse modelo não serve às instituições. nem ao Estado.' nem à 
sociedade. No entanto. \'em proliferando. como demonstra a aprovação recente das 
carreiras do Poder Judiciário e do Ministério Público. calcadas na mesma idéia. Num 
primeiro momento. servem para justificar melhores salários. mas em . seguida mostram-se 
capazes apenas de nivelar por baixo as remunerações. em vista da "falsa isonomia" que 
produzem. ' 

Para dar a esse problema a soluçãO que merece. propomos a presente 
emenda. determinando não apenas soluções individuais e específicas. mas uma revisão 
geral de todos os enquadramentos realizados. para que se possa. minimamente. corrigir os 
desvios já praticados. cujos efeitos de\'em ser tornados nulos em vista da sua 
. inconstitucionalidade. . . ...,~ . ., . ..._ ... _.~ ... ~·:".L~ I." ........ ~.i 

J-~-./:I ., . l I /.. ~ , 

Sala das Sessões. _',., l· ,/(,.tf- . 
~-,- -t.. .... 'I ' 

&?"Y'h~c;.... -b.v\9-
Pf 1Df= 
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r-lEDIDA PROVISÓRIA N91480-34 qe 09 de setembro de ·1997 

r~-E-p-U-T-A-D-O-S-E-VE-R-I-AN-Q-A-L-VE-S-·u,CIII-'------------~.I G ;~.ON,u •• o-l 
(ift-----:-::=------------ .. ,.;----------:....-------.----, ,::"1. s ..... ,,,.. z·n . ,unft'UlTlV& 3 í.':l __ o 4 . ...., 9 O 2U .. . :...J • -,,"'" ;...J • OOl"V& • '~.ITlTUITIVO OUIII&~ 

. r--.. ,·Q1 --......,..-- ...... a.onAl.1--...---·-e·I'---:---,---"·.·jC,, 

L 18 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo da emenda é retirar do texto a revogação dos dispositivos da Lei nO 
8.112/90 que dispunham sobre a possibilidade de 1/3 das (érias ~o servidor ser 
convertida em abono pecuniário. A manutenção do abono pe6uniárlo é demandada 
pelo interesse da Administração Pública, afIm de que esta po~sa·. incentivar o' 
servid6r a não se ausentar da repartição por um penodo. mais prolongado, por 
ocasião das férias. . · 
O . interesse público exige a manutenção de tal, instinito ,esp'eci~lmente se 
consideramos que em muitas carreiras, devido ao pequeno qu~dro' de funcionários. a 
conversão de férias em abono é essencial para a continuidade. da pre'stação' dos 
serviços públicos. " : '. ': . t . I , ... 

Ademais, o direito ao abono pecuniário não é priVilégio' do. servidor público, 
existindo a mesma possibilidade na le!,rislação trabalhista aplicável aos empregados 

~ . 'I ~ 

das entidades privadas. . :. . . 
,. 

I ../'"--.:..... .. _---, f
'O-------------... , . .,UU-,-".--. -/---------l 

-------.. . ::-'.:---' 
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110/ o~" /97 11' L_' M_p_r'_1 2_1_,_4_'3_0_-3_" '_1 /_9_' 7 ____ ·_,, ... _,.r,_ .. ,C_".) ____ ------.~ 

!L.'J_o_s_·e_' _L_'U_l_' z_c_i_e_r_o_t_~ __ ~_.'·_,,·_·iI ___________ .. _.,_ . ..-...J'j (,_,;;;,~c";';::"'O .. J 
-- '" , .. _-_._ .. _-_.- ..... _._-._ ..•.. _. __ .. -.. __ .~-----_. 

L.I~_·--_ .. _ .. _·-_ .. _ .... _··-_-_l_f:_j . :., .•• ;~:v~-; (~'j' C","."""".~ 3 !){~ . '.I.:'UI,',(:'lrv., 4 CJ -·~Olrl,..\ 9 r.J . ::;!-I<;ltHII'j"/O 'JU:'ll!A:.. 
. ______ ....J 

1
L-·,·· __ '~~1·····/·_"1·_··~·.1 L·····.· ___ ···'1_· .. 8··_·_····~!· ____ · __ ·'''~ __ ~ __ ···_··) __ ~ ___ ,_.,~ __ ~ _. .._" .......... ". " , -.. _ .. --·r---.... · "'" ..... -.. -· .. ·r-·--·' ", '-'---J 
r:'- -........ --.. --.. -.... --.-....... -.----- "'--''', ' ... -- .. '- ""o --------- .. ---".".- .. -.. -_ .. --._--.-.- - ----.... '" ... ----, 

I 
r O a11. 18 passa :1 ter 11 seguinte redação: 

I 
i Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 

, ; 
r 

10 

JUSTIFICA TIVA 

A revogação dos§§ 1° e2° do a11. 78 acarretou sérias conseqüências para os 
servidores pois a opção pelo abono pecuniário é uma conquista de todo o empregado, 
não havehdo raz~es que Justifiquem excluí-Ia do âmbito do Governo, salientando-se 
que .se constituía na única alten'iativa de os servidores, principalmente os de menor 
remuneração, contarem com um auxílio para o gozo das férias com seus familiares. 

O 311. í93 Uuribém foi um direito concedido pela Lei n° 8.11'2/9'0 não tendo 
explicação: pata Se 'el'iminar mais essa conquista. . . , 

. .os àl1ig(js;o e 6° da Lei n° 8.911/94 se coqstituem em dispositivos legais,que 
coíbem O' clientelishto, além de garantir a continuidade da ação administrativa e da 
responsabilidade e comprometimento dos Dirigentes Públicos. 

. A revogação dos mesmos somerte prejuízo acarreta à Administração' Pública, 
eis que todos os cargos, de Direção e Chefia, inclusive os eminentemente técnicos, são 
preenchidos .por livre escolha, sem obserl!ância dos critérios da competência e da 
experiência. 

Sala das Sessões, em 
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19 

-:------------------ .... ~ -----_.:.-.._-------

Suonma-se o art. 19 da Medida Provlsona em ecigrare. 

JUSTIFICATIVA 

A extinção do " abono pecunlario " de férias é uma medida 

arbitrána. que fere direito do Servidor Público. que mantém: correspondência com 

direito pr~visto na Consolidação das Leis do Trabalho - (: CLT) para todos os 

trabalhadores ( art. 143 da CLT ), sendo preludicial retirá-lo. 

A revogação aos artigos 5 o e 6Q da Lei n o 8.91l. de 11 de'julho de 

1994. e' cesaconselhável. ;::OIS esses álsoosltlvos atenqem aos objetivos ce 

pronsslonalização ao servidor público e afastam o, Cli~nt~hSmo no Serviço 

Público. cOletivos altamente desejáveis e ImorescJna~v~ls' .cara a ~dml",stração 
Pública. .' . 

. , , 

/p!~ 
r;r~:---~-----_-.:..c:::;:r~~··· .,,.. -r: ..... --------

.1 "r " 

.! /, 
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I 
I 

_1.LlliJ. __ 9_7_ f'lEO WA PROV I SOR I A Nº 1. 48J- 34 /97 

-------""'0' ----______________ ~ 

DêJUJtgdQ ARfl/H.o[J EARIA. DE sã 

~ ~ 
... ti' '~I.' .• 

~ •• t. ••. __ ! -.--·-·,·-;.'----- .... ~'h"' .. _____ .... ( .• 
19 

_ ____ 6\.''''''. 

1 

:-;--------------------- '~y"(' -----------....... _--

recação: 
o art. 19 da Mecida PrOVisória em epigraie passa a ter a seguinte 

Art. 19 " Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICATIVA 

A revogação do § § 10 e 2° do art. 78 e art. 193 da Lei n° 8.112. de 

11 de dezemcro de 1990 e os arts. 5° e 6° da Lei nO 8.911, de 11 de jUlho de 

1994. tranam sérias consequenclas aos Servidores. Os § § 1° e 2!l do art. 78 da 

Lei n~ 8.112190 Que trata da opção ceio acono cecumáno é um direito concecido 

a toco empregaco braSileiro. Não há razão piausivet cara excluir dos Servidores 

Públicos essa opção .. Saliente-se que a grande malona já havia programado 

suas rérias. contanco com a posslbilidace de optar cela abono pecuniário. 

Para o art.193 da Lei 8.112190 foi proposto modificação nos 

. cnténos ce concessão. razão pela qual deve permanecer vigente. Registra-se 

que sua revogação sena mais uma perda que os Servidores iriam aOJmular. 

Os arts. 5° e 6° da Lei 8.911/94 aefinem quais os cargos de livre 

nomeação e exoneração e quem pode ocupá-los. A revogação desses artigos 

tranam prejuízos enormes à Administração Pública. pOIS posslbilitana a 

nomeação de cessoas estrannas lao Serviço Público cara qualquer cargo. Isso 

acomecenco. :rará seguramente ;:roblemas ce SOluçãO ae continUlcade no 

Serviço Público. c que é sem düviaas pre!UCIClals à Administração Pública. 

·Y j I ____________ ~-.;...;. v./' . , 110 '- ;:---..--. _______________ _ 

~/ -
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.4~O- 34/97 15 09/ ~"7 

~ 7--------------------'~TOR-----------------~--~ 

I DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 
-, --:-PAONTUAAIO 

.1 337 
;.;:0 

2 O 'UaSTIT\JTI',' 3 • "'-OOIFICATIVA 4 O :a.OITlVA 9 O :uBSTITUTI\lO ele, 

-, --..... ~INA ----- .----!RTICO-------~~----ft .. RAGIUSO -----'---· .... ~ISO --------S,LINE.A -

! 
I 1 19 
, ______________ ~ ________ ;::<TO __________________________ _ 

o art. 19 passa a ter a seguinte redação: 
Art. 19- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

, A revogação dos ~~ 10 e 2° do art. 78 e art. 193 da Lei n° 8.112. de I I dei dezembro de 1990 e os arts. 5' e () 
Ja Lei nJ 3.911. de I I de Julho de 1994. tr:lrIam serias conseqliênclas aos Servidores. Os ~§ 10 e 20 do art. 78 da Le:I n 
8,112!90 que: trata da opção pelo abono peCUniário e um direito concedido a todo empregado brasileiro. Não há razã( 
plausível para excluir dos SerVidores publicos essa opção. Saliente-se que a grande máioria Já havia programaao suas férias. 
contando com a possibilidade de optar peio abono pecuniário. 

O art. 193 da Le:i 8.112/90 foi uma conquista na lei 8.112/90. razão I?ela qual 'deve permanecer vigente. 
Registr:l-se que sua revogação seria mais uma perda que os Servidores Iriam acumular. i 

Os arts. 50 e 6° da Lei 8.911/94 definem quais os cargos de livre nomeação e exoneração e quem pode 
ocupa-los. A revogação desses artigos tr:mam preJuízos' enonnes à Administração Pública. P(JIS pOSSibilitaria J nomeação dt: 
pessoas estranhas ao Se:rvidores Públicos para qualquer cargo. Isso acontecendo. trara seguramente prOblemas de solução de 
êontmuldade no Se:rvIÇO Público. ú que e sem dúvidas prefudicial à Administração Pública. 

I,Jt~( 
ff I 

" " I = 

-. 
, 
';:" 

Ir~. 
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' .. EDIDA PROVISÓRIA V 1.480- 34 de 9 de seh:auul.V u:,- .0...1..11 

Altera a redaçào de dispositi\'os da Lei n° 8.911,~ d~ 11 
de julho de 199-1. para instituir os Declmos 
Incorporados. e dá outras providências. 

E\1E\DA \10DlFlCATlVA 

, , -', "Dê-se;"' ao artigo 19. a seguinte redação: 

"Art. 19. Revogam-se o art. 193 da Lei n° 8.111, de 11 de dezembro 
de 1990. e o art. 7" da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991. 

IlSTlrtCA(ÃO :.. ~.,. ~ .' ." ' / 

',' ,A cláusula revogatória da Medida Provisória revoga dois artigos da Lei' n° 
8.91119-1 qué são da maior importância: , 
a) o'artigo :;'\ qu~,define dentre os cargos em comissão do serviço público federal. quais 

. os qu'c:d~\;crÍl'ser considerados de li\Te nomeação e exoneração. cumprindo os incisos II ,e 
V do art. ,37 da Constit~ição Federal. Por meio deste dispositivo. foram definidos com tais 
os cargos ,de Natureza Especial e os dos dois níveis mais elevados da, estrutura 
organizacional do órgão ou entidade. além de -10 % dos cargos de assessoramento de cada 

'órgão ou entidade. " i 
b) o artigo (,0. que define que são funçües a serem providas por servidores ocupantes de 

\ carg'os Cletivos os demais cargos em comissão. 

Tais dispositivos tiYl'ram inicialnU'nte sua ngencia suspensa, e ao final 
,foram. revogados" sem que nenhum motivo transparente e meritório o justificasse, 

" contribllindo;para,que persista a li\Te nomeação de cerca de 20.000 cargos de direção e 
~sse~soramento" na Adm~nistração ['ederal. Recentes levantamentos do MARE revelam que 
cerc~ de -f.200 c.argos em comissão sào pro\'Ídos por pessoas sem qualquer vínculo com o 
sêrvIÇo público."Oestes, cerca de 4.000 deveriam ser reservados a servidores efetivos, caso 
Vigói'ássem osdis'positlvos revogados. Isto sem contar o fato de que, dentre os demais 
cargos, há rllÍl'itós qué são preenchidos também por critérios políticos, mas por 
empregados de empresas estatais, o que dificulta a profissionalização da administração 
direta. autárquica e fundacional e impõe ônus em dobro ao Executivo. que deve 
reembolsar as estatais pelos salários pagos aos seus funcionários cedidos para a ocupação 
destes cargos em comissão. 

Assim, impõe-se resgatar a \'igência dos referidos dispositivos. o que não 
significará. evidentemente, a imediata exoneração dos atuais ocupantes que não 
preen'cham os requisitos fixados, em vista do princípio de que a lei não prejudicará o ato 
jurídico. perfeito (no caso, o ato de nomeação), nem o direito adquirido de que 
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permaneçam ocupando os (eferidos cargos enquanto pem sef\'ircrn ou interessar à 
administração, uma "cz que são cargos demissÍ\'cis ad nutum. 

Finalmente. em \ista de outra emenda por nós oferecida ao art. 11. 
propomos a manutenção da revogação do art. T d& Lei n° 8.170/91. pelos moti\'os já 
explicitados. 

Sala das Sessões. ~5~4'~ 
lt/ 
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I 
Acrescente-se, onde couber, artigo à Medida Provisória n01480-34, com a seguinte 
~~~: ' 

"A enumeração contida na parté fmal do art. 3° da ~ei °7.711, de 22 de dezembro de 
1988, que relaciona os beneficiários do pro labore de êxito cl:lsteado pelo fundo de 
que trata o artigo 4° da mesma lei, tem caráter meramente exemplificàtivo, nela 
estando incluídos, além dos Procuradores da F~enda ~acio~aI. -os s~rvidores do 
Quadro Pennanente do Ministério da Fazenda e os d~m~is Qcupantes ~ cargos de 
DAS em efetivo exercício nas unidades Centrais, Regionais, ~s,aduais e Locais d~ 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional," 

JUSTIFICATIVA 

" , 

O objetivo da emenda é dar interpretação autêntica ao art, 3° da Lei n° 7.711, de 22 
de dezembro de 1988, de acordo com o que vinha sendo. ipferpretado pela própria 
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I' 

Administração Pública, conforme previsto na Portaria MF n° 548, de 24 de julho de 
1992. O pagamento do pro labore' aos servidores de apoio administrativo, além de 
representar elemento de incentivo à arrecadação e a todas as demais atividades da 

, PGFN, constitui fQrma de economia de recursos do Tesouro Nacional., uma vez que 
a' União nã~ 'precisa' pagar 'a GAE - Gratificação de Atividade Executiva, aos 
funcionários que percebem a referida gratificação de êxito, paga exclusivamente 
com ·recursos do FUNDAF. São os contribuintes inadimplentes e os sonegadores que 
custeiam tais pagamentos por intermédio dos encargos que lhes são imputados como 
gravame pela inadimplência fiscal. 

l
;nlo--------'--~--~-~-- .. -,u .. ---'-------------'-----

C-~· 
f p_ . 

.. , 
I,.""' 

''''''' 

. -==::=~.'_. _.--..11"", . ___ .• I- ..... ~V _ =lA::"~'''''''''':' 
-"''-:-'.~~-
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Acrescente-se cnce:oucer :ia Meaida PrÓvlsória em 
epígrafe, a seguinte redação: 

I . 

OI O inCISO I. o anigo 1Q da Lei NQ 8.538, de 21 de dezembro 

de 1992, para a seguinte redação: 

I \' , .', ,". i I' - Servidores lotados no ,instituto NaCional do Seguro SOCIal 
t .. • , 

'- INSS: Ocupantes dos' cargos efetivos de :" 
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a) Procurador AutárqUico : 

b) Engenheiro: 

c) ArqUiteto. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta atenae ao pnnoipio da isonomia, ou 

eq~ICade de venCImentos e salários. para os cargos de atribuições Iguais ou 

correlatas. previstas no parágrato pnmelro. do artigo 39. da Constituição Federal 

de ~ 988. ~ma vez que os Engennelros e Arquitetos Intêgrantes do Quaaro 

FuncIonai do Instituto NaCIonal ce Seguro Social - IN,SS têm atribuições 

regimentais relativas a avaliação ae bens móveis 9 ImóveiS ofereCIdos em 
, , 

garantia real ae débitos orevlcenc:anos elou avaliação ce ImÓveis para dação em 

pagamento :esses :ébitos 9 a fiscauzacão :-:a c.:nstrução CIVIl. com : 

:C~~2C:":':i:~'; âiiê1:GYêaç.áv uc:: u::mnoUlções crevlcenc:anas. ,9 por consequéncla. 

:om anvlaaaes eoUlvalentes às aos F:scals ce C.:ntnoUlçées PrevloenCIánas. 

Portanto. ,ntlmamente "lInculada a fiscalização e arrecadação de 

contnbUlçóes prevlaenclánas. as atribUições funCIonaiS (Regimento Interno 

- artigo 4S'incISO V ) e orofisslonals· ( artigo 7Q - alínea "c". da lei 5.194 de 24-

12:-66 ) determinam aos Engenheiros e ArqUitetos do Quadro Funcional do INSS 

a avaliação de bens móveis e Imóv'els oferecIdos em garantia, quando do 

parcelamento de aébitos Junto ao INSS .. e/()u a avaliação de, ImóveiS p~ra.dação 

em pagamento desses débitos. e ainda o' exame e aprovação de laudos periciais 

relativos á avaliação de bens ofereCidos em garantia. . . . 

- ASSim, aprovada a garantia pela área de. Engenharia, as 

Procuradonas do INSS têm o embasamento técniCO para a solicitação de 

parcelamento do débito através de ~ação do Imóvel avaliadc:l. gerandcrse então o 

pagamento de c:ontnbuições preVidenCiárias em atraso. por falta de Iiquidez ao 
deveaor. 

- A fiscalização. classlTÍcação. '/Isto~as e avaliações de 

ImovelS e/ou ooras são atnbUlções. pnvacas de Engenheiros e ArqUitetos. nos 

ter:mos da Lei NQ 5.194. de 24-12-6ô. com aphcação fiscalifaaa pelos CREA"s e 
CONFEA. 

- Embora os Engenheiros e ArqUitetos da PreVidênCIa SOCIal 

tennam atnbulções regimentais correlatas as dos FiscaiS de Contnbuiçóes 

Prevlcenclánas ( artigo 48 - InCISO VI - Regimento Interno do INSS) ou seja, as 

de fiscalização e arrecadação cas contnbUlçóes previdenCIárias. aqueles 
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. '. 

. percecem. a título ae remuneração. apenas o valor ca referênCIa. sem direito à 

Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecaoação - GEFA. 

.' Se esta situação de injustiça cerslstir. ela trará flagrante 

~esc:.Jmcnmento :a ~orma constitucIonal. :om ~recaravels preJuízos ao 

. desenvolvlme~to aos serviços de E~gennana da PrevloênCla SocaI. provocanoo 
..• 1 • 

constrangimento e desmotlvação aos Engennelros e ArqUitetos do INSS que 
terão que conviver com tamanha deSigualdade. 

- Ao contrario. se' reconneclao o direito. essas vantagens 
relativas a natureza do trabalho Induzirão ao incremento da arrecadação. sem 

acréscimo da carga fiscal, funCionando como instrumento geren~t de estímulo 

, ~ao aumento da produtividade e de eficácia das ações desempenhadas. 

-Esclareça-se ainda· que, além de se tratar de uma 
reivindicação que se entende das mais justas. a aprovação da Gratificação de 

Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA para os Ef\gerih~ros e ArqUitetos 

do' 'INSS .. viria atingir um total de apenas 288 (duzentos e oitenta e oito) 

funclonanos cativos e Inativos I. o due representa menos ae 2.5% (dois e meio por 

, cento) dO efetiVO que percece tal gratificação ao INSS. que são os FiscaiS e 
, Procuradores .. 

'\ ... 
; 

l
r.:"'iQ.~---:";"-------- '~~~';""' •• ---~~----, 

r~'C:' 
'-

MP 1480-34 

000052 

. ,. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

_~ __________ -";"~ __ --'_P"OPOSlçio_-'--""':-_____________ , 

G;7'O~T~Q ~DIDA PROVISÓRIA NQ 1. 480- 34 j 
AUTOR-----------~_,_---___,I 1_' -- ... '_.T~O~ 

Lr;~D~E~p~.~AD~Y~L~S~O~N·~M~O~TT·LA~----------~----------~----------~, . ~ 
:r.e:-------------------~ "00 ___________________ -, 

1 O . SlmI€UV' 2 O . suaTTTlJlTlVA 3 O . MOOIrlCAT1IA 4 O . AOIT"" 9 O .• ueST./TUrTlVO GUlIIAL 

:C~~'; :lI ,-L·===~_·_·T_'G'_-_-_-_-:_~J....-:_-_-_PA_ .. _·G._III_o====...,.·...!.I=====_'~_c._.~~~~~~~~~~~~_._LI"_El._-_-~_-_-_= 
~------____________________ --____ ~O __ --------______ --------________ --, 

r 
I 
I 
I 

I 

Suprima-se a menção à Retribuição 
Adicional Variável, instituída pela Lei nO 
7.711, de 22 de dezembro de 1988, 
dando-se ao artigo a seguinte redação. 
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"Art. - O "pro· labore ", instituído pela Lei n° 7.711, de 22 de dezembro 
de 1988'e a Gratificação de Estímulo à Fiscalização tr Arrecadação - GEFA, 
instituída pela Lei nO 7.787, de 30 de junho de 1989, A Retribuição Variável da 
Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da 
Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, instituídas pela Lei nO 9.f)J5, 
de 30 de março de 1995, observarão, como limite máximo, valor igual a oito 
vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela. :' 

JUSTIFICAÇÃO 

A Retribuição Adicional Variável constItuI Instrumento remuneratório especial. de que 
dispõe a Administração para estimular adequada~ente a atividade de ,fi~caii~,ção ~ cobranç~ de 
tributos, desenvolvida pelos Auditores-Fiscais do Tesouro NaCional. Nto é mêra gratificação, como " 
as verbas atribuídas a esse título, pelo Tesouro Nacional, às dema{s categorias funcionàis,.que não 
desempenham tarefas ligadas à captação de recursos para o financiamentoidos gastos esiatai~.Tais 
gratificações são percebidas pelos respectivos beneficiários sem que deles" se e'xija: qUalquer 
contrapartida efetiva. ém termos de esforços adicionais para melhoria dos :resUItados. de 's~a '. 
atividade. ' , , . . ;: I 

A RA V. diversamente do que ocorre com essas gratificações. é paga, nos te~os da lei 'quei a . 
criou. em função da produtividade individual e plural dos que a percebem:. os:quais.assim:. devein ; 
ser alvo. segundo a lei. de procedimentos criteriosos de avaliação. eleitos pela 'AdIiiinisÍliç'ãó' iÉ ' 
portanto. modalidade especialíssima de. remuneração, cujo caráter 'variávél e similar aos adotados ' 
em empresas privadas. que levam em conta produtividade e qualidade. Sua instituição considerou';t 

natureza peculiar da atividade dos servidores fiscais, de que depende fun~amentalmente a coleta de 
recur~,!s não inflacionários, essenciais à higidez fiscal do Estado. ' 

Além disso, é de ressaltar. como outro traço distintivo entre a RA V e as gratificações, a 
imposição legal (e sua conseqüência fática>, de que os recursos destinados ao seu pagamento não 
provenham de recursos ordinários do Orçamento. mas das multas impostaS a infratores da legislação 
tributária, efetivamente arrecadadas. 

, Essas características de variabilidade e de auto geração de recursos extraordinários para o seu 
custeio demonstram, a impropriedade de vinculação da RA V ao vencimento básico, como 
estabelecido no art. da MP, para efeito de fixação de teto próprio para essa retribuição. Pois é 
necessário. em beneficio do incremento da arrecadação tributária, explorar todas as possibilidades 
de vanação da RA V, respeitados os tetos constitucional e legal ado~ados genericamente para 
remuneração dos servidores. 

Esta emenda. combinada com outra. também de nossa autoria, em que se acrescenta 
parágrafo único ao art. , da Medida Provisória. visando submeter aRA V. exclusivamente. ao 
limite previsto no "caput" do artigo, certamente corrigirão as impropriedades acima apontadas. 

Sala das Comissões, em 

..-o4.d., 

. ' 

f. 
r 

'/ 

] 
./". 
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APRESENTAÇÃO DÉ EMENDAS l 
MP 1480-34 

000053 

~OATA7;;l 
( Og!g:z 1

3 
PROPOSlcio 

~DIDA PROVISORIA NQ 1.480-34' 

r
·~----------,-----------------·ur~----------------------------~ 

DEP.ADYLSON MOTTA 

r.a'-------------------------------- ""0 __ -::::-__________________ -, 
1 O . 'UP"ESSIV' 2 O . SUIIS'ITTUlTlVA 3 O ...... 'ICA..... . 4 O . AOIf.YA 9 O . suaSTlfurr.vo._ 

c;;;~ ~ r.:1~---··T'G' -:----~-- ........ '0----,---- "C'SJ -'---..----AL.j,E~ 
~ ________ ~ ________ ~ ________ _L ________ ~ 

r 
I 
! 

Acrescente-se parágrafo único ao 
art. , com a seguinte redação: 

"Art. .., ...................................... ~ ............................................................... . 
·~Parágrafo único - A Retribuição Adicional Variável. instituída pela Lei n° 

7. 711, de 22 de dezembro de 1988, obsen'ará, exclusivamente, o disposto neste 
artigo ", 

JUSTIFICAÇÃO 

A Retribuição Adicional Variável constitui mstrumento remuneratório especial, de que 
dispõe a Administração para estimular adequadamente a atividade de fiscalização e cobrança de 
tributos. desenvolvida pelos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional. Não é mera gratificação, como 
as verbas atribuídas a esse título. pelo Tesouro NaCional. às demais categorias funcioml.is, que não 
desempenham tarefas ligadas à captação de recursos para o financiamento dos gastos estatais. Tais 
gratificações são percebidas pelos respectivos beneficiários sem que deles se exija qualquer 
'contrapartida efetiva. em termos de esforços adicionais para melhoria dos resultados de sua 

atividade. 

A RA V. diversamente do que ocorre com essas gratificações. é paga, nos termos da lei que a 
criou, em funçao da produtividade individual e plural dos que a percebem. os quais. assim. devem 
ser alvo. segundo a lei, de procedimentos criteriosos de av~liação, eleitos pela Admi~istração. É 
portanto. modalidade especialíssima de remuneração. cujo caráter variável é similar aos adotados 
em empresas privadas. que levam em conta produtividade e qualidade. Sua instituição considerou a 
natureza peculiar da atividade dos servidores tiscais. de que depende fundamentalmente a coleta de 
recursos não inflacionários. essenciais à higidez tiscal do Estado. 

Além disso. é de ressaltar. como outro traço distintivo entre a RA V e as gratificações. a 
imposição legal (e sua conseqüência fática) de que os recursos destinados ao seu pagamento não 
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I" provenham de recursos ordinários -do Orçamento, mas das multas impostas a infnúores da legislação 
li! tributária. efetivamente arrecadadas. 

Essas caracteristicas de variabilidade e de auto geração de recursos extraordinários para o seu 
custeio demonstram a impropriedade de vinculação da RA V ao vencimento básico, como 
estabelecido rio art. da MP, para efeito de fixação de teto próprio para essajretribuição. Pois é 
necessário, em beneficio do incremento da arrecadação triblltária, explorar todaS as possibilidades 
de variação da RA V. respeitados os tetos constitucional ~ legal adotados genericamente para 
remuneração dos servidores. .' j' .' ' • • 

Estas as razões para o acréscimo de parágr~fo único ao citado artigo :' o que implicará 
submissão da RA V somente ao limite de que trata o seu "caput". 

Esta emenda. combinada com outra, também de nossa autoria; suprimindo a menção à RA V 
contida no art. certamente corrigirão as impropriedades acima apontadas. 

Sala das Comissões, em '. ' 
'; 'li 

,._-] 

, 'I'. 
-'!- " 

\(EDlOA PROVISÚRIA \,0 1 .48().34 , de .9,de setl 

MP 1480'-34 

000054 

Altera a redação de dispositi"os da Lei n° 8.911. de, Ú 
de julho de 199-1. para instituir os Décimos' 
Incorporados. e dá outras pro\'idências .. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte dispositi"o: 
I . ' 

Art. .... A partir da Yigcncia desta lei. são funções de confiança a serem 
prO\'idas. à medida que ,·agarem. exclusi"amente por senidores ocupantes 
de cargos efeti\'os regidos pela Lei n° 8.112. 11 de dezembro de 1990. os 
cargos de direção e chelia do e funções gratilicadas' inferiores aos dois mais 
altos níveis hierárquicos da estrutura organizacional de; cada órgão ou 
entidade da Administraçào Federal direta. autárquica e fund~cional. 

Parágrafo único. Sào cargos em comissão. de li\Te nomeação e exoneração 
os cargos de Natureza Especial. os de direção e chefia' dos dois nÍ"eis 
hierárquicos 'mais ele\'ados da estrutura organizacional e ~té quarenta por 
cento dos cargos de assessoramento de cada órgão ou entidade referidos no 
"capul"." 

, , 
" 
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" 

Il"S'f1F,ICA(ÃO, 

, A prescnte emenda \'isa resg'atar as, r~gras' à~iginalniente propostas pela Lei 
n0 8,911 relath'as ao prO\;mento prh'ati\"o ,dc cargos e' funçÕes até nível DAS--! por 
sef\'idor ocupante dccargo cfcUm. prcsef\'ando; no entando.a situação dos seus atuais 
ocupantes que não preencham este requisito, Este ~~s'postim constava dos art. 5° e 6° da 

'I..ci n° 8.9'1'1', Tc\'e sua eficácia suspensa pela MP que organiza a AGUe foi. finalmente. 
revogado' 'pela presente Medida Pro\'Ísória, No entanto. trata-se de dispositivo 
indispcúsá\'CI' para , minimizar o di('ntelismo e assegurar maior motivação e 
'proiissiünáHzação do servidor público. permitindo-lhe o acesso' aos cargos e funções ~e 
'confiança até () nÍ\'el DAS--l .. ficando ,pr('sef\~ados. para.li\Te provimento. os cargos malS 
altos da hicrarquia ministerial. das autarquias (' fundações públicas federais. 

,.... " ' ... ,. . 

l., . 

! :...'. H~ •.• j' 

" . 
L.' " . 

• '.' • f 

i 
, . 

.. I-.' 

Sahidas Sessõe~. 'I~'=t'''''' -.'~ 
•• 1.' 

,,( /. I '" , i , .. . 

" »':Ü"~L..-
; i -;. . . • ' n ' 
'j~e', ~~ '--b~ 

.' pf)/;}f= 

. EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A 
COMISSÃO MISTA. DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROV~SORIA .n2 1.482-40, 
,~dotadaem 9 de setembro :de 1997'e publicada no dia 
:~1,O do mesm~ ~ês e . ano, .' que "~dispõe ,sobre. as 
alíquotas de contribuição para o" Plano de Seguridade 
Sócial do servidor público civil ativo e inativo dos 
Poderes da Unlão,'dás élutarqui~s e·das fundações 
públicas, é dá oútras providências". 
'. ,,' I "" ... , ~ .. " I I. 

"f.OTAL DE EMENDAS: 003' 

.'1 

.... < • 

1 i , . " ,., 

',: . 

' . 
. ~, . 

. .. 
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MP-~.482-40 

000001 

A Medida Provisória n° 1..J82-.:JO.:de 9 de setembro 
de 1997. que dispõe sobre as alíqI)Q(a.s 'de 
contribuição para o Plano de Seguridade Socia/. do 
servidor público civil ativo dós Poderes .ela . úliáó. 
das autarquias e das fundações públicas e dá outr'as 
providencias. :' ,-:,::._ - . ,. " 

, -

Dê-se. ao artigo 1°. da Medida Provisória a seguinte redaçab: 

"Art. 1°. A partir de 1° de julho de 1997 e até a data de publicaçao da lei 
que disporá sobre o Plano de Seguridade Social previsto no art. 183 da Lei 
n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. a contribuiçao mensal do servidor 
público ci"il ativo dos Três Poderes da [niao. para o financiamento do 
custeio das aposentadorias e pensões. será de onze por cento. incidente 
sobre a remuneraçao conforme definida no inciso UI dó art. 10 da Lei n° 
8.852. de -! de fevereiro de 1994." ' 

IUSTIFICACAO.' -. 

• F ~ I f ~ f •. 1 

A redaçao proposta pela Medida Provisória em seu artigo 1°. a partir da edikao de. 
abril· de 1997. incorporou. além da unificaçao' de alíquotas destinada à cumprir' d'edsões ' 
judiciaiS que consideraram inconstitucional a cobrança de ,alíquotas diferenciadas: para, ... 
beneficios iguais. uma nova tentativa de impor a cobrança de 'contribuiçao dos inativos do. : 
serviço púbHco. . . '.: 

• • • f t ( ~ • f ~ I • .. • t· '. 

", Trala-se de 'gestô 'de autoritarismo e desapreço à Constituiç'ao' em vigor. que :,' 
permite apenas a cobrança de contribuiçao dos ativos, Neste sentido tem se posicionado o'.Podei, :_, 
Judiciário. que em centenas de 'decisões já exaradas vedou a cobrança desta contribuiçi1o dos 
inativos, - ' _. 

i .. ~ 

Cumpre a esta Casa rechaçar. mais uma vez. esta irregular: e inconstitucional 
cobrança de que. depois de ~ 5 anos de serviço. já adquiril:l o direito à aposeptadoria e que nao, " 
pode ser penalizado pela, incapacidade gerencial do governo. Além disso;. trata-se de anti-" : 
isonômica cobrança. pois'ihdde' apenas sobre os civis ativos e inativos. o que mais ainda revéla ':: 
a injustiça. ficando de forá tanto' os magistrados quanto os militares. que têm o's mesmos direitos - _ :;: 
previdenciários. mas dos quais nao é cobrada contribuiçao após a passagem para a inatividade. e . 
mesmo durante a atividade tais contribuiçOes sao diferenciadas. ,~ ~ 

Sala das sessões. 1) I~'" .',-
'. ! '..L.... 

,tf?1fJaec~) · 
~-tI\~b~ 
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H1ENDA ~lODIFICA TIV A 

Setembro de 1997 ' 
, " ",' '" 

MP-l.482-40 

000002 

A Medida Provisória n° 1.482 .. 40, de 9 de setembro 
de 1997. que dispõe sobre as alfquotas de 
conlribuiçtJo para o Plano de Seguridade Social do 
servidor público civil ativo dos Poderes da l"nitJo, 
das autarquias e das fundações públicas e dá outras 
providências. 

Dê-se. ao artigo 2°. inciso II da Medida Provisória a seguinte redaçao: 

II - recursos adicionais do Orçamento Fiscal. quando necessários. em 
montante igual à diferença entre as despesas relativas ao Plano e as 
receitas pro\'enientes de contribuiçao de servidores e da contribuiçao a 
que se refere o inciso 1." 

IUSTIFICACAO . 

. . . ~À ~1edida Pro\'isória na 935. de 1995. e suas ediçoes pos.terior~s. alteraram a 
forma de participação dos recursos do Orçamento da Seguridade Social no custeio dos encargos 
previdenciários da Cniao. A presente emenda visa vedar esta partlc;ipaçao. resgatando a intençao 
do Co~gress() ao apro~'~r a Lei Orgânica da Seguridade. o que à época se procurou fazer fLxando 
de forma gradativa a reduçao do uso daqueles :recursos para custe'ió de aposentadorias de 
servidores públicos. Com base nesta necessidade. propomos a presente emenda. determinando 
que apenas recursos do orçamento fiscal serjam utilizados para <> custeio do Plano de Seguridade 
Social dos Servidores. cujas remuncraçOes na atividade sao pagas pela, mes~a' ~onte. 

Sala das SessOcs. J -J j- ~.>~y;..Í . ,;~: .... - " . '; .) .f-
'i ~ 

-ólt<y 
I 
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EMENDA MODIFICATIVA 

,,_ I. , 

MP-l.482-40 

000003 

A MedidaProrisória n° 1.482-40. de 9 de setembro 
de 1997. que dispoe sobre as ali quotas de 
contribuiçOo para o Plano de Seguridade Social do 
servidor público civil ativo dos Poderes da eniOo. 
das autarquias e das {undaçOes públicas e dá outras 
providências. ' 

Dê-se. ao artigo 3°. "caput" da Medida Provisória: a seguinte redaçao: 

"Art. 3°. Até 30 de junho de 1997. a contribuiçao mensal do servidor 
civil. ativo. incide sobre sua remuneraçao conforme definida no inciso 1II 
do art.1 o da Lei n°. 8.852. de 4 de fevereiro de 1994. e será calculada 
mediante a aplicaçao das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir. com 
\'igência a partir de 26 de outubro de 1994:" 

ruSTIFICACAO. 

A Lei n° 8.688. de 21 de julho de 1993. que fLXOU as alíquotas :de contribuiçao 
para o plano de seguridade social do servidor. disciplinou. em seu artigo 2°. :que as mesmas 
teriam \'igência até Hl de junho de 1994. 

i\ \ledida Provisória n° 560. 'editada em 26 de julho de 1994. ao fixar A PARTIR 
DE 10 DE JUJIO - em caráter retroativo. portanto - a vigência das alíquotas nela estabelecidas. 
as quais sao DIFERENTES das pre\'istas na Lei n° 8.688/94. infringiu gravemente o artigo 195. § 
6° da Constituiçao. que determina. expressamente. que ' 

" ... § 6°. As contribuiçOes sociais de que trata este artigo ~omente poderao 
ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publi:caçao da lei que 
as houver instituído ou modificado. nao sé lhes aplicando o disposto no 
art. .ISO,' [II. "h"." ' 

/\ presente reediçao repete o mesmo problema. A emenda proposta visa afástár. 
portanto. os dois vícios de inconstitucionalidade contidos no artigo 1°. de um lado fixando que as 
alíquotas ora 'instituídas somente terao vigência A PARTIR DE 26 DE OUTUBRO DE 1994 ~ 
noventa dias após a publicaçao da primeira ediçao da Medida Provisória - e ATÉ A ENTRADA 
EM VIGOR DA NOVA LEI que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do Servidor. para que se 
evite novo intervalo de 90 dias. Caso se mantenha a redaçao original. a públicaçao da referida 
Lei. fLxando novas alíquotas. nao será suficiente para a vigência das mesmas. pela 
obrigatoriedade do intersticio de noventa dias. 

A presente emenda visa. entao. preservar o direito dos servidores. a racionalidade 
do processo c a obediência ao texto constitucional. que nao pode ser prejudiCado pelo descaso 
dos órgaos públicos encarregados da aplicaçao de seus mandamentos. 

Sala das sessOes. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA n2 1.512-14, adotada em 9 de 
setembro de 1997 e publicada no dia ,10 do mesmo 
mês e ano, que "dá nova redação aos arts. 2e da lei 
ne 9. f38, de 29 de novembro de 1995, e 2e da Lei n2 

8.427,. de 27 de maio de 1992, que dispõem, 
respectivamente, sobre o crédito rural e sobre a 
concessão de subvenção econômica nas operações 
de crédito rurai". 

Deputada MARIA LAURA 001, 002. 

~ 
TOTAL DE EMENDAS - 002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.512-'141 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1.512-14 

000001 

, , 

Suprima-se o art. 1" da Medida Provisória nU 1.512-14/97 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória em ,questão, objetiva manter a decisão do governo Fer­
nand? Henriq.ue Cardoso contrária ao disposto no § 2° do art. 16 da Lei n° 8.880/94, que de­
termma a aplicação dos mesmos índices para a correção das dívidas I'l:lrais e dos preços míni­
mos dos ptodutos ab'TÍColas. Tal dispositivo foi objeto de veto do Presidente, posteriormente 
derrubado pelo Congresso Nacional, sendo que sua promulgação coube ao Sr. Presidente do 
Congresso, em face da recusa do Presidente da República em procedê-la. Desde então e, curi-

I 
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osamente contando com o 'silênçio da bancada ruralista. o governo vem suspendendo os eh~l­
tos do dispositivo mediante o uso de Medidas Provisórias. 

Vale enfatizatque a decisão do Conl:,rresso Nacional de incluir no texto da Lei 
n° 8.880/94 o dispositivo mencionado. veio de encontro a uma antiga e massiva aspiração dos 
agricultores brasileiros contra as sistemáticas punições sofridas pelo setor, ~elativos á utiliza­
ção de índices de correção dos preços dos produtos bastante abaixo dos n,iveis de correção 
atribuídos aos saldos devedores dos contratos de crédito rural. O dispositi~o também teria o 
efeito de estancar o processo de drenagem acentuada de renda do setor al:,rrícola para o finan­
ceiro e, por consequência, reverter o quadro de endividamento que marca' a agricultura 
brasileira .. 

Sala das Sessões, em ''S' de setembro de 1997. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.512-14/1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1.512-14 
000002 

Suprima-se o art.2u da Medida Provisória n° 1.512-14/97. 

JUSTIFICAÇÃO 
I' 
I 

I 
i 

O art. 2° da MP, altera o art. 1°, da Lei nO 8.427/91, para incluir dispositivo ampliando 
o conceito de equalização de preços, originalmente restrito à subvenção de, operações ampa­
radas pela PGPM - Política de Garantia de Preços Mínimos. Com a nova redação, passam a 
ser contempladas, também, nesse mecanismo, operações independentes do crédito rural, 
envolvendo transações em bolsa de mercadoria e licitacão e, as despesas para asseguràr 
valor de referência de produto agrícola fixado pelo Poder Executivo, inclusive na utiliza­
ção de contratos futUros e de opção. 

Trata-se de medida que procura dar praticidade à diretriz governam~ntal de transferir, 
para o setor privado, a responsabilidade pela política de comercialização agncola. Pressupõe 
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que, além da maximizaçã~ das taxas de lucro, caberia na '16btlCa da iniciativa privada a regu­
lação de mercados de alimentos e matérias primas e a segurança alimentar da população!!! 

A rigor, a iniciativa revela a impotência do governo no ~nfrentamento da corrupção 
generalizada praticada por empresários armazenadores, Como não cons'egue moralizar' os 
procedimentos relativos ao carregamento de estoques, o governo "resolve" o problema deso­
brigando-se da política de estoque, estratégica para os interesses nacionais. 

A ampliação, na magnitude considerada pelo dispositivo, das possibilidades de equa­
lização de preços importará na demanda inevitável de substanciais aportes de recursos do Te­
souro. A depender do volume de operações equalizadas, do diferencial entre os preços de re­
ferência' e os preços de mercado e; dos produtos beneficiados que, direta ou indiretamente, 
dependerão das ações do poderoso lobby dos oligopólios,que controlam a comercialização 
agrícola no país, tal proposta de "privatização" dos estoques consumirá mais recursos públi­
cos do que sob a responsabilidade direta do governo. 

A redação conferida ao texto do diapositivo sugere interpretação, no mínimo, surrea­
lista sobre o seu alcance, por estender as possibilidades de subvenção de equalização de 
preços para procedimentos licitatórios, em geral. Como a MP não limita essa possibilidade, 
como para as operações sob o amparo do chamado PEP (Prol:,rrama de Escoamento da Produ­
ção), por exemplo, conclui-se que eventual licitação para compra de produto, pelo governo, 
tomará sem sentido o critério do "menor preço", na medida eln que, seja qual for, o governo 
o equalizará para o patamar do preço de referência. 

A ampliação do conceito. em consideração, alcançará, também, as despesas para as­
segurar o valor de referência em operações de contratos futuro e de opção. Neste último caso, 
trata-se de nova modalidade de mercado, recentemente lançada pelo governo, em substitui­
ção ao instrumento de EGF/COV - Empréstimos do Governo Federal, Com Opção de Venda, 
na direção, portanto, da "privatização" dos estoques. Essa expansão do alcance da subvenção 
para equalização de preços, apenas potencializará os riscos anteriormente comentados quanto 
aos custos, para o setor público, da política de privatização da comercialização agrícola. 

Adicione-se às criticas acima, a repercussão social da medida, em comento, dada pela 
virtual ampliação dos níveis de exclusão, da política a!:,rrícola, dos setores sociais da agricul­
tura, inferiorizados nas relações econômicas e de poder. Isto, pelo simples fato de que tais 
segmentos não operam em bolsa e muito menos participam de processos de licitação para 
"forneciment(j:de produtos', Com o esvaziamento das·operações de comercialização, via políti­
ca de crédito, e o consequente deslocamento das suas dotações de equalização, para as opera­
ções de mercado previstas pela MP, automaticamente, ficam alijados, dos estímulos públicos, 
os pequenos produtores rurais do país. 

Sala das Sessões, em 1-)' de setembro de 1997 

., JJhiF Itlt~·;,: <.._-,-~ 

~~ l'vt~'~ 

Pí /1:E 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 

EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA1N° 1.520-12, ADOTADA 

EM 9 DE SETEMBRO' DE 1997 QUE "DISPÕE SOBRE A NOVAÇÃO DE DíVIDAS E 
RESPONSABILIDADES DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS'­
FCVS; ALTERA O DECRETO-LEI N° 2.406, DE 5 DE JANEIRO DE 1988, E AS LEIS N°S 

8.004,8.100. E ,8.692, DE 14 DE MARÇO DE 1990,5 DE DEZEMBRO DE 1990, E 28 DE 

JULHO DE 1993, RESPECTIVAMENTE; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . .. 
-------------------~----------------------------------------------------------------~-------------------------
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
---------------~-------------------_.--------------------------------------------------------------------------

Deput~da MARIA LAURA 
Deputado WIGBERTO TARTUCE 

006, 012, 016. : 
001,002,003,~04,005,008,009, 
010,011,014,015,017,018,019, 
020,021,02~n23,024. 

Deputado VALDIR COLATTO 007,013. 
-------------------------------------------------------------------------------------j-------------------------
TOTAL DAS EMENDAS: 24 

MEDIDA PR9VISÓRIA N° 1520-12, de 09 de setem :MP 1.520-12 

000001 
Dê-se à alínea "a" do § r do Art. 1° a seguinte redação 

~Proda' 

:..o .. __ .~ .. ~",,~~. 
, 

"A 1° : rt. . ....................................................................................................................... ~ ...... . 
: . . lt~ I ,. -:' (-~ 

§ 2° ....... ; ................................................................................•..•.....•...•......... : ...................... . 

a) prazo máximo de dez anos, contados a partir de 1° de janeiroide 1997, com 
carência de três anos para os juros e de cinco anos para o principal;" 

JUSTIFICA TIV A 

o prazo estabelecido na Medida Provisória para as dívidas novadas é de 30 
anos. com carência de oito anos para os juros e de doze para o principal. : 

Este prazo é demasiadamente longo. Recorde-se que a obrigaçãb de pagamento 
do FCVS aos seus credores. quando da criação do Fundo, pela RC n° 25/67, do 
Conselho de Administração do extinto Banco Nacional de Habitação, er~ à vista. 
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Contudo a Ll!i 8.004/90 estabeleceu prazos de 5. 8 e 10 anos, caso a 
responsabilidade do Fundo decorra de contratos de financiamentos habitacionais 
encerrados por quitação antecipada. decurso de prazo ou transferência de dívida . 

.. , ~; 

Apesar desse alongamento de prazo. desde a extinção do BNH, em 1986, o 
FCVS não vem honrando seus compromissos. Desta formil. existe unia grande 
~uantidade de contratos liquidados há mais de :dez anos., quê' já' deveriam. por 
conseqüência. tcr sido ressarcidos pelo Fundo e cujo não ressarciinento é, uma das 
causas da inexistência de recursos para a concessão. de novos financiamentos 
habitacionais. 

Assim. o prazo dI! dez anos proposto se mostra mais adequado, tanto para 
permitir ao Tesouro Nacional uma melhor programação financeira para tàzer face a seus 
compromissos. como para possibilitar que os recursos oriundos desses pagamentos 
sejam rcinvestidos.· rcativando a industria da construção civil. gran~e geradora de 
empregos para a mão de obra mcnos qualificada. 

Ressalte-se que a dívida caracterizada de responsabilidade do FCVS atinge cerca 
deR$ 25 bilhões. montante que permitiria o financiamento de 1 milhão de novas 
residências. O alongamento do prazo de pagamento desta dívida para daqui a 30 anos 
adia ainda mais a construção dessas habitações. ' 

Brasilia. 15 de selembro de I 9"7. 4(;;(~~..e;..c;.."''-''''"t-__ ""7~ __ _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 de setem 

MP 1.520-12 

000002 
~Prodas' 

c...OII~'~"o-,,~'-.. 

Dê-se nova red~lção a alínea "b" do § r dó Art. 1°, suprimindo-se os nOs 1 e 
2, nos seguintes termos: 

"Art. 1" .............................................................................................................................. .. 

b) remuneração equivalente :\ Taxa Referencial - TR ou ao índice que a suceder na 
atualização dos saldos dos depósitos de poupança, acresci~a de juros equivalentes 
à taxa média dos contratos de financiamento habitacional objetos da novação." 

" "'~ 0"'"/ 
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JUSTIFICATIVA 

f 

Os custos dos recursos t~mados junto ao FGTS são apurados pela taxa dos 
contratos de empréstimos concedidos pelo extinto BNH ou pela Caixa: Econômica 

Federal. acrescidos dos custos administrativos e não pela taxa de remunerdção paga ao 
, I 

optante pelo FGTS. ' : " . . 

Assim. não se justifica o estabeleciI11ento de juros fixos de 3,12% a.a.nas 
operações de tinanciamento com repasse do FGTS já que esta taxa não con'esponde aos 
custos dos recursos urilizados pelos agentes (em sua grande maioria!. instituições 
públicas) nessas operações. : 

Já os tinanciamentos concedidos com recursos da poupança têm taxas de juros" 
variáveis. de acordo com os valores concedidos e em função do custo de captação desses 
recursos pelas instituições tinanceiras. 

:\0 se estabelecer que a remuneração das dívidas novadas será acrescida dejuros 
de apenas '6.17% a.a. a Medida Provisória impõe às instituições financeiros um ônus 

, . 
muito ele\:ado. uma vez que tal remuneração considera apenas os custos financeiros 
pagos aos depositantes. ' 

Como se sabe. as cadernetas de-o poupança. por determinação legal, têm 
assegurados juros de 6.17% a.a. Além disto. os agentes financeiros incorrem em custos 
com a manutenção de suã rede de captação. o depósito compulsório e c0'1tribuições ao 
Fundo Garamidor de Crédito. dentre outros. além da obrigatoriedade d~ deixar uma 
parcela sem qualqucr remuneração disponível para saque dos depositantes. 

Diante disto. a emenda se justifica como forma de manter: o equilíbrio 
econômicó-linanceiro dos a!!entes. determinando que as dívidas novadas tenham 
remuneração pela taxa média de juros correspondente às respectivas! dívidas. não 
gerando com isto qualquer henefício para os agentes tinanceiros. ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de'09 de setel 

MP 1 ~'S20-12 

000003 
",--Prodos, 

c.. • ..",....~.O'OO'OII~,.... 
Dê-se ',nov3 redação aos §§ 5°, 6° e 7° do art. 1°, nos seguintes termos e suprima-se o 
§ 8° do me.smo artigo. 

"Art. 1 o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 5° Independentemente da data em que for realizada a novação, a partir de 1° de 
janeiro de 1997, a remuneração de todos os saldos residuais de responsabilidade do 
FCVS, relativos a eventos caracterizados até 31 de dezembro de 1996, será 
realizada obsen'ando-se os critérios estabelecidos na' alínea "b" do § 2° deste 
artigo: . ,:' 

, , 
' .. 

§ 6° A novação das dívidas do FCVS de que trata esta Medida Provisória far-se-á, 
semestralmente, ~l partir de I" de janeiro de 1997, de acordo com cronograma a ser 
estabelecido em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, observando-se os 
critérios estabelecidos na alínea "b" do § 2° deste artigo, a partir do dia 1° do 
semestre seguinte à ocorrência do evento motivado r da intervenção do FCVS. 

§ 7" As disposições estabelecidas nos §§ 5° e 6° deste artigo aplicam-se às 
instituições tinanciadonls que optarem pela novação prevista nesta Medida 
Provisórhl, nos termos do disposto no inciso 111 do art. 2°. 

§ 8° (suprimido)." 

.JUSTIFICA TIV A 

Os parágrafos 5°, 6° e r do art. 1°. na forma :como redigidos, alteram condições 
de contratos que ainda não tiveram evento caracterizador da responsabilidade do FCVS. 

A pre\'alecer esse critério. as instituições financeiras serão obrigadas a recalcular 
todos os contratos. quando de sua liquidilÇão pelo mutuário. pela nova taxa de juros. a 
partir de () 1.0 1.97. com retlexos nos resultados de períodos passados. já utilizados para 
cálculo de impostos devidos à Receita Federal e distribuição de dividendos a acionistas. 

A redação ora proposta elimina essa impropriedade. fazendo com que as novas 
condiçôes passem a vigorar a partir do semestre subseqüente à data em que se efetivar a 
novação estabelecida nesta Medida Provisória . 

.lá o parágratl) 8° só concede a opção de novação ao agente financeiro que adotá­
la para todos os seus créditos. inclusive aqueles referentes a contratos com prazo de 
amortização em vigor. Essa disposição desestimulará,a adesão dos agentes financeiros. 

" /"':I 
·i~ 
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na medida \!1l1 que poderão não· \'isllnubrar utilização para todo o montarite de títulos 
que (\briga~oriamenle den:rão assumir. ao optar pela novação. 

I3rasília. 15 de setembro de 1997, 
, . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 de SE 

MP ~.520;";12 

000004\. 
: ....... Prodasen 
. ~. 

c.nndl~:~dlo.ao.GOlefI.oof""" 

Dê-se nova redação aos §§ 1° e 5° do art. 3° e suprima-se o inciso IV, renutnerando-. i , ' 
• • I .• 

se os demais nos segumtes termos: ! : . , ~' __ / _ '-.:,[ 

"Art. 3° .............................................................. 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• ~ ••••• ~.~ ••••••••.. 

§ l° As condições estabelecidas nas alíneas "a" e "b" do inciso 11 de~te artigo 
poderão ser' atendidas mediante dação em pagamento de créditos das i~stituições. ' 
tinanciadoras do SFH junto ao FCVS. ' 

. "., 

§ 5° A novacão sení objeto de instrumentos contratuais, nos quais será !declarada 
extinta a dh~ida relativa à parcela novada." : 

JUSTIFICA TIV A 

A supressão do inciso IV é necessária. tendo em vista a emenda qU;e propõe a 
supressão do § 80 do Art. 10 . : 

No que se refere às alterações dos parágrafos 10 e 5°, elas se fazem necessárias 
em função dos seguintes aspectos: . 

As condições estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de dívidas do 
FCVS. tanto para os contra~os lastreados com recursos das cadernetas como do FGTS, 
tomam a operação altamente onerosa para as instituições financeiras. 

A possibilidade de o FCVS vir a honrar seus compromissos de forma diferente 
da novação: de dívidas nos parece improvável. Pagamento em espécie é u~a hipótese 
dificilde vir a ser praticada. na medida em que as disponibilidades do Fundo estão 
aplicadas em operações de ditlcil retorno ou estão destinadas ao pagamento das taxas de 
sua administração. 

;.fi 
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Assim. no que se refere ao pàgamento de compromissos rel~tivos a operaçõe~ 
lastreadas em recursos ori!.!inários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto 
BNl-1. a prelTogativa qe l:tilização dos títulos relativos à dívida novada deve ficar a 

critério dos intermediadores dos recursos.~' 

'Ser prerrogativa da instituição financiadora intermediadora dos recursos é 
coerente com .as disposições do art. 6° da Medida Provisória. que estabelecem que os 
créditos no\'ados relativos a essas operações ticarão caucionados ao Agente Operador 
até a liquidação dos saldos devedores das correspondentes dívidas. 

",Se,; a prerrogati\'a ticar com o Agente Operador (credor). o Agente q~e 
intermediou recursos do FGTS c,orre o r~onrrar o pagamento de taiS 

operações com recursos captados .I unt<yáÓmercado./ . 

Merece ser destacado que o art. 11 da Lei nO 8.004. que permanece em vigor, 
estabelece a obrigação de ° FCVS quitar o saldo residual relativo a esses contratos 
diretagente à CEF. na qualidade de sucessora do BNH. 

, . 
Além disto. o § 2° do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a promover 

o repásse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacionat na mesma data de' seu 
, recebilllento. 

Tais créditos referem-se aos descontos e às parcelas do "pro rata" 
correspondentes à diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operação de 
financiamento habitacional e o saldo residual de 'responsabilidade do FCVS que a CEF 
deveria assumir na qualidade de Agente Operador do FGTS. 

Assim. as disposições da Medida Provisória nO 1.520 são discriminatórias em 
relação aos agentes tinanceiros. justificando a presente proposta de emenda. 

Brasília. 15 de setembro de 1997. , __ _ 

i 
,I 

/ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 de setem 
. " 

000005. 
Dê-se nova redação ao art. 4", nos s,eguintes term~s: ; Ilill!!PrOda 

J.. ... ..,.....~.O"dD~~ 
" ' !'" • 

"Art. 4° Ficam alterados o capllt e o § 3° do, art. 3° da Lei n° 8.100, de,5 de 
dezembro de 1990, e ~lcrescentado o § 4°, os quais passam a vigorar com a seguinte 
redação: ',' ',. ' : " 

"Art. 3° O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitárá somente 
um saldo devedor remanes~ente por mutuário ao final do contrato,' exçeto aqueles 
relativos aos contratos firmados até 5 de. dezembro de 1990, ao ~mparo da 
legislação do SFH,', independentemente_ de- data de ocorrência; do evento 
caracterizado r da obrigação iJoFCVS . 

...................................................................................................... , ................... .: .................. ~ 
§ 3° Para assegurnr () cumprimento' do disposto nesta 'artigo, fica ia CEF,na 
qualidade de administradora do FCVS, autorizada 'a desenvolver, implantar e 
operar cadastro naciom" de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 
constituído ~l partir dos cadastros de operações imobiliárias habitacionais e de 
seguro habitacional. ' 

, , 

§ 4° O Conse,lho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos necessários 
à administração c manutenção do cadastro a que se refere o § 3° deste~rtigo." 

, , . 1 

.JUSTlFICA TIV A 

o disposto no ~ 3" do art.. 3° da Lei n° 8.100 na torma como redigi4o. impõe aos 
agentes tinanceiros. credores do FCVS. ônus adicional. Este ônus. na verdade, deve ser 
suportado pelo próprio Fundo: pois é parte integrante do seu processo adml~istrativo. 

, , ' 

De fato o Cadastro Nacional .de Mutuários visa identificar financiamentos 
irregulares em que o Fundo não deverá intervir para pagamento de saldo residual. Assim 
este cadastro de\'e ser custeadó com r.ecursos do próprio fundo. já que ele será o único 
beneticiário tinal. .' -

Brasília. 15 de setembro 'de 1997. ' 

',., 

, , 

~, . I 

" ,.: 

. ~ / 

j t'· 

" -I' 
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000006 
Medida Provisória nO 1520-12, de 8 de sett 

, , 
Dispõe - sobre' a novação de dívidas e 
responsabil idades do Fundo de Compensação 
de Variações :Salariais - _ FCVS; altera o 
Decreto-Lei n° 2.046, de 5 de janeiro de 
1988. e as Leis'n°. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente: e dá outras providências. 

, , 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso III. a -referência ao inciso III no § I ° e o § 2° do Art. 
5° da referida Medida Provisória.' 

,I 

JUSTIFICAÇÃO 

,Os dispositivos referidos adm.item a possibilidade de utilização dos títulos 
provenientes das novações relacionadas as dívidas do FCVS no pagamento do preço de 
alienação de bens e de direitos efetuados no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização. 

Para além do métiro do Programa. questionável em realção ao'prejuízos à 
sociedade brasileira, não se pode admitir que não sejam cumpridos. ao menos, os 
objetivos declarados pelo próprio Governo, e dentre eles. capitalizar-se com as vendas 
das estatais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais". Por outro lado, o 
ingresso de mais outro tipo de Titulo Publico nos processos de privatização, diminui 
signiticativamente as possibilidades de atração de investimentos, indispensáveis ao 
setor privatizado que se busca desenvolver, como tàz referência claramente a retórica 
oticial, deixando: inóquos os estorços contidos na privatização, onerando 
despropositadamente a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1997, 

" ,' .. 

DePJederal1P .T 
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i 000007 
i '-li!! Prodasen 

...... ~."'--.Dldeteo~,... 
r------------------- ;:>~OPOSICÁO -----------, 

APRESENTACÃO OE EMENDAS 

MEDIDA PRO"ISÓRIA WO 1.520 12, de 09/09/97 
..-_____ -'-__ -=-........ -= ........ ~~=_::. AIITOR ______________ -, 

I DEPUTADO VALDIR COLA TTO 
..-___________________ n~ ________________ ~~ ___________ ~ 

1 ( ) - SUPRESSIVA 2( ) - SUBSTr~'';TIVA 3( ) - MODIFICATIVA 4( x) - ADITIVA 9( ) - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

oRna0 __ .,.... __ PARÂGRAFO ___ ..,.... ____ 'NCISO ___ ~ ___ AliNEA ~ 

50 30 ~ 
r-_________________ Tl:XTO _______ .,..-____________ --, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 5" o inciso IV e Parágrafo 3". com a seguintc rcdaç,lo: 

··Art. 5" .............................................................................................................................. , ... ; .......................... . 

IV - Pagamento por parte de instituiçõcs e de governos estaduais de dh'idas contraidas junto a União: inclusive junto 
a bancos aliciais federais." 

P~rágrafo J" - Os Estados Membros para se beneficiar do disposto no inciso IV.; so~entc podcrão adquirir 
os créditos correspondentes das dividas novadas. direto e exclusi\'éIInente das instituiçôcs!financeiras que controlam 
ou tenham participação acionúria. bem ainda quc tais créditos tenham origem nas referidas instituiçõcs. . 

JUSTIFICATIVA 

o art. 5" da Medida Proúsória pcnnitc a utiliZáÇ:lO dos créditos corresponde~tes às dívidas no\'ad.1s na 
Iiquidaç:lo de dívidas c no pagamento de contribuiçôcs de.agentes Iinanceiros e do ptcç~ de alienação de bens e 
direitos efetuados 110 úmbito do Programa de Desestatizaçào - PND. ! ' 

Ocorre que ,IS instituições estaduais e os go\'ernos estaduais tem dí\"idas jurito ú União quc poderiam ser 
liquidadas (OU compensadas I com os créditos correspondentes ús dh'idas novadas. 

Diante disto. para que as instituições possam \'aler desta modalidade de pag~mentos e. a pre\'is.io de\'e 
licar expressa na Lei. : 

Destaque-se que na maioria dos casos o tesouro estadual "controla" mais ')()'Vc, das instituições estaduais. O 
pagamento das dh'idas dos estados para eom a União de\'e ser feita mediante encontro de contas. com os títulos 
recebidos. por qualquer instituiçüo vinculada ao Tesouro estadual que. em última análise: é o garantidor das díYidas 
do estado perante a Uni:1o. . 

As instituições financeiras estaduais mio podem negociar tais titulos com de~gio no mercado financeiro. 
Esse deságio implica na responsabilidade direta dos administradores públicos. vez que os Tribunais de Contas vedam 
qualquer operação que resulte em prejuizo ao erário. ainda mais quando o crédito tcm garantia da própria União. por 
força de Detreto Lei. : 

Diante disto. a emenda se justifica na medida em que de um lado contribui par.! diminuir a divida pública 
interna e de outro lado e\"Íta que os go\'ernos estaduais tenham prejuizos injustificados. 
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• ~Prod8S 

e...~'~ato...do~""" 

Acresce,nte-se ao art. (,41 os incisos IV c Ve os §§ 3° e 4° com a seguinte redação: 

. . 
"Art. 6') .............................................................................................................. ;~ .............. : .. 

IV - pag~lmentodc dívidas de instituições financiadoras do SFH renegociadas nos 
termos da Lei nU 8.727, dc 5 de novembro de 1993. 

V - Pagamento por parte de -instituições e de governos estaduais de dívidas 
contniíd~is'.iunto a-União, inclusive junto a bancos oficiais federais." 

§ 3" Enquanto não for feita ~l novação de dividas de que trata esta Medida 
Provisória. li Agente Operador do FGTS deverá promover, nos saldos devedores 
dos contratos de empl'éstimo, de repasse e refinanciamento, firmados com Agentes 
Financcir(,s. inclusivc naquelcs renegociados nos termos da. Lei nO' 8.727, de 5 de 
novcmbro de 1993, a segregação contábil das parcelas Correspondentes à dívida 
vcncid:l de r~spon,s~lbilidade do FCVS, relativas a cré~itos. vinculados a esses 
contratos. 

§ ",li A prestação mensal devida pelo Agcnte Financeiro, relàtiva ao retorno dos 
contrat{)sincnci()~ad(ís no' 'p~rágrafo :mterior dcnráscr recalculáda em 'função do 
cfcito !.Ia sc·~r~gaçã(). I~~()porciomllmente ao valor seg~cgado." 

.JUSTlFICA TIVA 

Os dispositi\os kgais \"igentes estabelecem que os saldos de responsabilidade do 
rcvs, n:kr':11l':s úshabilitações de créditos yinculados a ,operação de empréstimo, 
repasse .: rdinanciamcnto.serão destinados ao pagamento das respectivas dívidas dos 
A.ucntes Financeiros. 

~ ., 

, - ~ :' I /I' 

.\ Lei n" H. 727. de 5.11.93. permitiu o retinanciamento. pela União. dos saldos 
deveuores das Ilperaçô~s de cn.!dito que os Estados. Distrito Federal e Municípios 
contrataram.' atl.! 30.9,9 I. junto aos órgãos' e entidades controladas pelo Governo 

.1 
Feueral. 

. Tal disposith'o \)brigou<l inclusão. dentre as dívidas objeto do refinanciamento. 
dos I:,)ntratos existentes 0ntre ·os Agentes Financeiros e a Caixa Econômica Federal. 
como sucessora do extinto 13NH. relativos ao repasse de recursos do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - rGTS utilizados no tinanciarilento à produção de conjuntos 
habitacionais de interesse.social. _ 
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,\ r\:n\:gocia~~I11 não desc~ll'actcrizou a l)rigem das dívidas contraídas. as quais 
devem SL'r pagas com IlS recursos n:cchidos dos mutuários. nos casos de contratos ainda 
ali\'us. -: \alnr\:s reCl.:.~hidOs du Fundo dl.:~C()1 nsa~5.o de Variaçôes Salariais - FCVS. 
110 casu de c\lJ1lrallls la cm:erradus, : 

/ : 

Assim. apesar da renegociação envolvendo operações de financiamentos 
habitacionais com recursos do FGTS. a quitação dessas dívidas deve ser feita com a 
mesma moeda utilizada pelo FCVS em pagamento de suas responsabilidadçs. 

Por outro lado. como os agentes financeiros têm créditos perante; o FCVS'~' a' 
novação ainda deverá demorar algum tempo é fundamental que os valores já 
identificados como de responsabilidade daquele Fundo sejam segregado~ para que as 
prestações pagas pelos mutuários de contratos de financiamento com recursos tomados 
junto -ao FGTS sejam compatibilizadas com as dívidas efetivamente ainda existentes 
(deduzidos os créditos perante o FCVS). 

o FCVS. criado em 1967 com a finalidade de garantir aos mutuários o limite de 
prazo para amortização de suas dívidas junto ao Sistema Financeiro da Habitação, 
assegura às Instituições Financiadoras o ressarcimento de eventuais saldos'devedores 
residuais de tinanciamentos habitacionais efetuados no âmbito do SFH. decorrentes do 
descompasso entre as formas de reajuste das prestações e dos saldos devedores. 

Entretanto. por vários motivos. o FCVS há mais de 10 anos (desde a extinção do 
BNH) não honra seus compromissos. apesar de os mutuários terem sido ,incentivados a 
quitar antecipadamente seus contratos. Além disto. nos anos 90, aumentou 
significativamente o número de contratos liquidados por decurso de prazo. Atualmente 
existem cerca de 1 milhão de contratos à espera de pagamento do saldo residual pelQ 
FCVS e boa parte desses contratos está vinculada a operações de empréstimo. repasse e 
refinanciamento com recursos oriundos de fundos administrados pelo extinto BNH. 

I 

Apesar do número de contratos encerrados. os Agentes Finariceiros. em sua 
grande maioria estatais. não tiveram a prestação de retomo ao Agente Operador do 
FGTS reduzida. fazendo com que sejam obrigados a captar recursos no mercado para 
promover os pagamentos de dívidas que. na realidade. pertencem ao FCVS. 

Os saldos devedores de responsabilidade do FCVS tiveram crescimento 
exacerbado. em função de subsídios. na forma de sub-reajustamentoS das prestações 
concedidos aos mutuários do Sistema em meados da década de 80. e dos reflexos 
decorrentes dos vários planos de estabilização econômica implementados ao longo dos 
anos. 

. EI~ ~lguns casos. as prestações foram convertidas por ,critérios totalmente 
mcompatlvels com a evolução dos saldos. Em outros. os valores permaneceram 
congelados por um período muito longo. ' 

,Tais fato~'es p.ro\'ocarum não só a redução na capacidade das prestações 
amortlzaren? os hnancll~l1lentos. como também o aumento da dívida em função do não 
pagamento ll1tegral dos .Juros devidos. onerando. deste modo. sobremaneira. o FCVS. 
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Estes aspectos. aliados ao tato de o próprio FCVS não vir honrando séus 
colT)promissos templ!stivamente. de acordo com o estabelecido nos normativos que 
tratam da qUl!stão. levaram a que as Instituições Financiadoras acumulassem créditos de 
volume expressivo contra o reti;!rido Fl~ , 

Consciente de que. nas operações com recursos do FGTS, as Instituições 
Finandadóras eram meras repassadoras de recursos. o artigo 4° do Deéreto n° 97.222, 
estabeleceu: 

··Ar{·~"._ Os valores dos saldos devedores residuais. de responsabilidade do FCVS, 
, orilU1d()s' de wntratos de repasse celebrados até 27 de fevereiro de 1986, entre os 
agentes' tinanceiros e o extinto Banco Nacional da Habitação. serão creditados à Caixa 
'Ecôilõ<l~liCa Federal. na data de vencimento da última prestação de responsabilidade do 
mutuário tinal. para deito de amortização extraordinária da dívida correspondente à 
respec,ti\'a operação de repasse. ' 
j·.>.tl.. ':. ! 

'Pci~agi:ato 'Segundo - Simultaneamente à amortização referida neste artigo, a Caixa 
. Ecbnorilicú Federal creditará. em tavor do agente financeiro, importância 

"'i' . . , 
corresp6n'dente' à eventual di ferença entre os valores: 

a) do saldo de\'edor contábil da operação de tinanciamento habitacional, atualizado pro 
'ratri-Jic: ct1m base no mesmo índice que for utilizado para corrigir os saldos dos 
deposiÍos' de po'upança. cOllsiderado o período compreendido entre a última correção 
aplicada Lkysaldo devedor do mutuário final e a data de vencimento da última prestação 
do contrato respectivo. I! 

b) do :,aldo dl!vedor residual. de responsabilidade do FCVS, apurado na forri1a do 
dispr1:;tn lW artigo I" deste Decreto."' 

No lllesmo sentido. a Lei n" R.004. de 14.3.90. que instituiu descontos nas liquidações 
antecilXllbs e nas mudanças de mutuário em operações do SFH. estabeleceu: 

··.\rt.~" - '\ll caso de descontos em contratos celebrados com recursos de repasse do 
"I!xtintn Bane\:) '\acional 'da Habitação - BNH. será :concedido. pela Caixa Econômica 
Feu.:rai -lTF. desconto proporcional ao montante repassado:' 

()b~erva"se. de rorma dara. a responsabilidade do FCVS nas operações com 
rl!cursn~ ch) FGTS. I!I1l liquidar diretamente à CEF. enquanto agente operador do FGTS. 
os \'alllres dos saldos residuais ou descontos a ele atribuídos. desobrigando as , , r" , 

Instituiçties Financiadoras de liquidarem uma parcela da dívida que igualmente não 
poclcràll cobr.ar dos l11utuúrios finais da~ unidades produzidas com esses recursos. 

()utro aspecto a ser observado 'em relaçãoao art. qO ,da Medida Provisória é a 
permissül) para a utilização dos créditos correspondentes às dívidas novadas na 
liquidaçün de dí\'idas I! no pagamento de contribuições de agentes financeiros e do preço 
de alienaç;ln dI! bens c direitos efetuados no âmbito do Programa de Desestatização -
PND. 

, 

I 
I 
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lkllITI.: quI.: as instituiçõl!s I!staduais c os gO\'ernos estaduais tê~' dívidas junto à 
~,ini~ll, qu~ p(l(kriam s~r liquidadas (ou cOI11~ensa~) com os créditos ~orrespondentes 
as dl\ Idas Illl\adas, ~/. _ !. 

• ~ I 

~ . J 

Dia.nte gisto. para que as instituições possam se valer desta modalidade de 
pagamento. a previsão deve ticar expressa na Lei. 

, . 

Destaque-se que na maioria dos casos o Tesouro Estadual "cdntrola" mais de 
90% das instituições estaduais. O pagamento das dívidas dos estados para com a União 
deve ser feita mediante encontro de contas, com os títulos recebidos por quakJ.uer 
instituição vinculada ao Tesouro Estadual que, em última análise. é ia garantidor da 
dívida do estado perante a União. !' 

Como 05 governos I!staduais. no pagamento de suas dívidas icom o Tesouro 
Nacional, se utilizarão desses papéis. vão ter que vendê-los no mercado, com deságio, 
sendo que. de forma geral. os Tribunais de Contas estaduais não permitem que' os 
estados possam vender papéis com deságio. para não criar prejuízo ao erário público 
estadual. . 

Diante disto. a inclusão do inciso V se justifica na medida em que de um lado 
.contribui para diminuir a dívida pública internae' de outro lado evita que os governos I 

estaduais tenham prejuízos injustificados. ..,., . I:' " ' .. " , 

Brasília. 15 de setembro de 199 
'"--"""'''''' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 de: MP 1.:520-12 
'1 

000009 
Dê-se nova redaç'ão ao art. 6°, nos seguintes termos: , '-!! Prodasen 

o.ntro.IIIfIIrmIIIc:I;.~ .. o.:..do~'-. I" 

.. Art. 6° Os créditos correspondentes às dívidas novadas, ressalvado o di~posto no 
art. 7", são Ii~remente negociáveis, na forma dQdisposto nesta Medida Ptovisória, 
e poderão ser utilizados para:" 

" 
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JUSTIFICA TIV A 

~menda de ajuste redacional tace à emenda que propõe a supressão dos §§ 1 ° e 
2° do artIgo 6° da Medida Provisória. " 

Brasilia. 15 de setembro de 1997. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 de setemb. 

Dê-se nova redação ao inciso I do àrt. 6°, nos seguintes termos: 

MP 1.520-12 
000010 

-"--Proda! 
c.r.o"~'~OIo..a.OO~'--

"Art. 6° ................................................................................................................................ . 

I - Liquidação de dívidas vlnccndas da mesma espécic daquelas a que se referem as 
alineas "a"c "b" do inciso 11 do art. 3° desta Medida Provisória." 

JUSTIFICA TIV A 

As condições estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de dívidas do 
FCVS. tanto para os contratos lastreados com recursos das cadernetas quanto do FGTS. 
tornam a operação altamente onerosa para as instituições financeiras. 

A possibilidade de o FCVS vir a honrar seus compromissos de forma diferente 
da novação de dividas nos parece improvável. Pagamento em espécie é uma hipótese 
dificil de \'ir a ser praticada. na medida em que as disponibilidades do Fundo estão 
aplicadas em operações de difícil retorno ou estão destinadas ao pagamento das tax.'as de 
sua administração. 

Assim. no que se refere ao pagamento de compromissos relativos a operações 
làstreadas em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto 
BNH. a prerrogativa de utilização do.s titulas relativos à dívida novada deve ficar a 
critério dos intermediadores dos recursos. 

., 
-,/ 
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'Ser prerrogativa . .da instituição tinanciadora intermediadora dos recursos é 
coerente com as disposições do ar1. 7° da Medida Provisória que estabelecem que os 
créditos novados relativos a essas operações !icarão caucionados ao Agente Operador 
até a liquidação dos saldos devedores das correspondentes dívidas. . 

Se a prerrogativa ticar com o Agente Operador (credor), O Agente que 
intemlediou recursos do FGTS corre o risco de ter que honrar o pagamento de tais 
operações com recursos captados junto ao mercado. 

Merece ser destacado que o ar1. 11 da Lei n° 8.004. que permanece em' vigor. 
estabele~e a obrigação do FCVS quitar o saldo residual relativo a ~sses contratos 
diretamente ú CEF. na qualidade de sucessora do BNH. 

Além disto. o * 1" do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a promover 
o repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu 
recebimento. I 

: 
Tais créditos referem-se aos descontos e às parcelas d~ "pro rata" 

correspondentes ú diferença entre os valores dei saldo devedor contábil da operação de 
financiamento habitacional e o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF 
deveria assumir na qualidade de Agente Operador do FGTS. 

Assim. as disposições da Medida Provisória n° 1.520 são discriminatórias em 
relação aos agentes tiílanceiros. justificando a presente proposta de emenia. ',\ .,. 

Brasília. 15 de setembro de 1997 . 

. , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 d 

f' 

MP 1.520-12 

000011 
Suprimam-se os § § 1" c 2" do art. 6°. , ~Prodasen 

c......jI!fonnIIII:a.~ .. OâIIdOe ..... 

JUSTIFICATIV A 
':li­. r' < . - ' 

" 

Os §§ I ° e 2° do artigo 6° da Medida Provisória estabelecem restrições ao uso de 
créditos. quando decorrentes da novação de dívidas caracterizadas e vin~endas, 

Na verdade. ta~ restrição não se justifica dado que,' ao nová-Ias,' os agentes 
financeiros já estarão recebendo títulos com prazos ainda mais longos dos que os 
própri6s prazos de vencimento daquelas dívidas. servindo tais restrições como elemento 
de desestímulo ao exercício da opção prevista nesta Medida Provisória. 

Brasília. 15 de setembro de 1997. 

" 

MP 1.520-12 

000012 
-.! Prodasen 

C"Odll...."....."'--- .. OldotÓ)!~ ..... 
Medida Provisória nO 1520-12, de 8 de setembro de 1997 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
d~ Variações Salariais -, FCVS; altera o 
Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis nO.' 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente: e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o Art. 9° da referida Medida Provisória. 

, ~ 

-'r-'~ 
. I 

..,! ~. 
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. JUSTIFICAÇÃO 

o referido artigo prevê a compensação do valor nominal j dos títulos 
públicos oriundos da novação dos créditos das instituições financeirfiS credoras 
provenientes do Sistema Nacional de Habitação. para efeito de aplicação: obrigatória 
em projetos habitacionais do percentual dos depósitos de poupança. 

O Sistema Nacional de Poupança e Empréstimo. juntamente com o 
FGTS, constituem as maiores tontes de alocação de recursos em habitação no Brasil, 
ainda assim insuficiente diante da demanda social. : 

A compensação proposta, apesar da ressalva constante do parágrafo 
único do mesmo artigo que concede ao CMN a prerrogativa de ]limitar esta 
compensação, .implica em limitação do potencial de investimentos no setor 
habitacional, que além de incrementar a satisfação das necessidades de moradia ainda 
é um dos setores intensivos empregadores de mão-de-obra. : 

Por outro lado. uma vez renegociadas não são mais conside~adas dívidas 
vencidas, nem tão pouco integrantes do Sistema Financeiros'da Habitação~ 

Saladas Sessões, 15 de agosto de 1997 

,Dep. FederallPT 

Ic ." 1:1[(' 'J:) i 
".f.-.cÚef' I -~"~ 

. \ 

\.9~.M : ~~ .Pí / DF"" 

1f 1.520-12 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 000013 

rlATA 

U1/09/97] 
I . 

I DEPUTADO VALDIR'COLATTOA'JTOR -----------i [ ~J·PRONnJÁRIO J 
r-----__ ~~ ________ ~ ___________ npo ____________________ ~ ____________ __ 

1( ) - SUPRESSIVA 2()- SUBSTITUTIVA 3()- MODIFICATIVA 4(:\:)- ADITIVA 9()- SUBSTITUTIVO GLOBAL , 

C PAGINA 1/0 
ARTIGO _-,...--__ PARAGRAFO _--.,. _____ INCISO __ --'-' -,--___ ALlNEA ~ 

9° 1° :1 ~ 
r---------~--------------------~O-------------------.~,-------------. , 

EMENDA ADITIVA 

Aereseente-s~, ao ano 1)" um parágrafo. numerando-o de parág~afo I" e transfonn:mdo: o parágrafo lJllieo em 
parágrafo 2". nos seguintes termos: 

. . .. 
. -
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Art. 9" ........ : ......................................................................................................................................................... . 

~ 1° .A:s instituições financiadoras que optarem pela novação de dívidas prevista nesta Medida Provisória ficam 
dispensadas de criar pro\"Ísõe·s. para efeitos contábeis. sobre o "alor dos créditos mencionados no ··caput"· deste 
artigo. ; , .. 

§ 2° ... : ... ~::: .. .' ........ ~ ....................................................... , ............. ( ............... ~ .................... .-................... ' ........ ~ ........... . 

JUSTI FICA TI V A 
i 'I ,::' i' ~ 

Ao participar do processo de novaçlio de que trata a Medida Pro\"Ísória n') 1.520. as instituições 
financiadoras de"enio ajustar sua posições cOllllibeis li nova realidade ... 

Contudo. como os créditos contra os FCVS são decorrentes de operações lastreadas em captações de 
poupança e/ou repasse do FGTS. cujos custos financeiros são compatíveis com a remuneração destes créditos . 

. contabilmente. não há necessidade de constituição de provisão a "alor de mercado. em especial se houver a deeisão 
de manutenção destes titulos até seu ,·encimento/resgate. 

Garante-se. assim. a integridade financeira das instituições. pclo,nào recolhimento de um tributo excessivo 
face a base de cálculo expandida. e ao mesmo tempo. preserva-se a fatia do fisco. que tributará os recursos quando 
ingressarem como receita no momento do resgate/venda. 

Diante disto. a emenda se justifica na medida em que de um lado contribui par.! diminuir a divida pública 
intel113 e deolltrb lado e\"Íta que os governos estaduais tenham prejuízos injustificados . 

..-__________________ ASSINATURA ______________ ~ ____ -, 

~.~----_ .. 
~'c-' . __ -

r' "'-~ ...... 
L.... __ __ 

/ .-" .--'1 

MEDIDA PROV{SÓRIA N° 1520-12, de 09 de' 
·MP· ·1.520-12 

- 000014 

.. : 

, Iilll!!Prodasen 

c:.wro.~.~dltOMkllooe~ 
Suprima-se o art. t t 

JUSTIFICATIVA 

o Art. 11 da Medida Provisória estabelece que a partir de 10 de março de 19.98, 
somente as instituições tinanciadoras que exercerem a opção pel~ novação nela .prevIsta 
poderão computar como operações de firiari~i~~e~tos habita~ion~is, os créditos Junt~ ~o 
FCVS. para. efeito de atendimento da eXIgIbIhdade de dtreCIonamento de recursos 
captados em depósitos de poupança. 
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Não há razão técnica para impedir as instituições financiadoras que não optarem 
pela novação das dívidas do FCVS. de consideram, como aplicação habitacional,' os 
créditos perante o FCVS. 

De fato. esses créditos decorrem de financiamentos concedidos ~om recursos 
captados por intermédio das cadernetas de poupança. cujos mutuários não retomaram 
integralmente os empréstimos. 

Assim. enquanto esses recursos não ingressarem no caixa dflS instituições 
financiadoras. deverão continuar a ser considerados corpo aplicação habitacional, sob 
pena do agente financiador ser obrigado a cumprir a exigibilidade com re~ursos que não 
poSSUI. 

Brasília. 15 de setembro de 1997. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 de 

Suprima-se o art. 12. 

JUSTIFICATIVA 

, I 

MP 1.520-12 
.000015 
: 'llll!!!Proda 
, ~ 

~·~' ___ .o..dD"""""" 

'" L - ~ 

o art. 12 da Medida Provisória dá nova redação ao inciso 11 do art. 6° do 
: Decreto,-lei 2.406 de, 1988, aumentando a contribuição trimestral dos agentes financeiros 
do SFH, de 0.025% para 0.1 % sobre os saldos dos financiamentos imobiliários. 

A supressão deste artigo se justifica para que permaneça a redação original do 
Decreto-lei 2.406, não majorando a contribuição ao FCVS, pois as condições de retomo 
do Fundo já são por demais desvantajosas para os agentes financeiros. Além disso. não 
há qualquer fato novo que justifique multiplicar por 4 a contribuição atual dos agentes 
tÍnanceiros. sobretudo levando-se em conta que os compromissos do FCVS estão sendo 
reduzidos em face do alongamento de prazo previsto nesta Medida Provisória. 

Brasília: 15 de setembro de 1997. 
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, "C 

MP 1.520-12 
t'l ..... 

000016 
. - 'lllll!!Prod 

M~dida Provisória nO 1520-12, de 8 de setembru ue IY~/"-'-"""~~_~ 

,I, • 

'. 
. '.. -' 

.', 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de . Variações Salariais -. FCVS; altera o 
Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988. e as Leis nO. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente: e dá outras~providências. 

EMENDA ADITIVA 

Incluam-se os seguintes parágratos 30 e 4 ° ao art. 5°, da Lei nO 8.004, de 
14 de março de 1990, constante do art. 14 da Medida Provisória nO 1520-12: 

"Art. 14 ......................................................... : ................................. . 

Art. 5° 

§ 3° ,A diferença entre o valor presente do saldo devedor contábil da 
operação de -financiamento habitacional e o valor pago à título de liquidação 
antecipada da dívida. na fonna prevista no "caput" deste artigo, será paga com a 
emissão de Títulos do Tesouro Nacional em fav<;>r da Caixa Econômica Federal, 
registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP. 

§ 4°, Os títulos'. a que se retere o parágrato precedente terão prazo de 
vencimento não superior a vinte anos e serão atualizados pelolndice Geral de Preços­
Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação.Getúlio Vargas, acrescido de juros de 
quinze por cento ao ano. 

, . . I JUSTIFICAÇÃO 

O disp~sitivo em' questã~ penTIit~ ao mutuário, coril çontrato firmado até,' 
14 de março de 1990, o pagamento antecipado de sua dívida, mediante a obtenção de' 
descontos de 50%, nos contratos finnados até 28 de fevereiro de 1986, de 40% nos 
contràtos celebrados entre 10 de março de 1 986 até 3 1 de dezembro de 1988, e de 30%~ 
nos contratos finnados entre 10 de janeiro de 1989 até 14 de março de 1990 . 

.. ''"--. ~ \ . . 
A par dos inegáveis 'méritos da medida, -achamos conveniente efetuar 

uma correção, ao introduzir um dispõsitivo que contempla o ressarcimento à Cáixa 
Econômica Federal dos custos efetivamente incorridos na operação, decorrentes da 
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diferença entre o valor presente do saldo devedor do mutuário e o valor efetivamente 
recebidO' pela instituição, Com isso, tencionamos resguardar minimam~nte o equilíbrio 
econômico-tinanceiro da Caixa Econômica Federal, e evitar, que l'Dais uma vez, a 
instituiçàd seja forçada a arcar sozinha com o ônus das decisões governamentais para o 
setor. : i ' '. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1997 

Dep, FederallPT 
1 • .: 

. J. ' ., ,,' r 
.J I, "",",1\' j' fU'~ .. / /. .. :fo''''1./ . V (..,.., .,. 

{ : 
; () ,L", l~ r: _ UJ{ I-~, ~ 

l , rT Y bF' ", 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 de MP 1.520-12 
000017 

! IIiIIl!!Proda: 
Dê-se nova redação ao nrt. 16, nos seguintes termos: ' .. 

CMro.~'~dlDIOOIdO~""" 
,i 

"Art. 16. O parágrafo' único do art. 1°, o art. 2° e o art. 5° e seu § 1° daLei'no'S:004, ~ 
de 14 de mnrço de ·1990, p~lssam a vigorar com a seguinte redação: 

.,;-... ~ "~,, 

i' 

"Art. 1 o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••• 

'.i,1 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa' .', " 
de cessão relativas a imóvel financiado atr~vés do SFH dar-se-á em ato 
concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a interveniência, 
obrigatória da instituição tinanciadora. 

I 
Art. r: Nos contratos que tenham cláusula de cobertura de eventual saldo devedor 
residual I!~lo FCVS, a transferência dar-se-á mediante simples ~ubstituição do 
deved~r, mantidas pnra o novo mutuário as mesmas condições e obrigações do 
contra~o original, desde que se trate de financiamento destinado à casa própria, 
obsêrv.ando-se os requisitos legais e regulamentares inclus.ive quanto à 
demonstração dn capncidade de pagamento do cessionário em relação ao valor do 
novo encargo mensal, bem assim os seguintes requisitos: ; 

i 
I - o valor do encnrgo mensal para o novo mutuário será atualizado pro rata die, a 
contar da dnta do último reajustamento desse encargo até a data da formalização 
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da transferência; com h~l~e no índice de atualiução, das contas de poupança 
mantidas 'no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE, com crédito de 
ren'dimento no dhl I", e acrescido da quinta parte do valor atualizado do encargo, 
obsei-Vándo que: 

a) o acréscimo da quinta parte do valor do encargo atualizado será integralmente 
dir:ecionado à elevação da parcela correspondente à prestação de amortização e 
juros é,.qú~mdo devid~l, da contribuição mensal ao FCVS; 

b) nos contratos enquadrados no Plano de Equivalência Salarial, instituído pelo 
Decreto-lei n° 2.164, de 19 de setembro de 1984, o enquadramento na categoria 
profissional do novo mutuário dar-se-á a partir da data da transferência; 

c) na' ~lpíic~lÇão do primeiro reajuste do encargo mensal, após a transferência, nos 
contratos 'não enquadrados na alínea anterior, será compensada a atualização pro 
rata die de que trata o caput deste inciso; 

11',: ~'o: a~o dá formalização da transferência será recolhida, pelo novo mutuário, 
cOfitrib'uiçãj)' especial de dois por cento sobre o saldo devedor atualizado pro rata 
die, a cont~lr da d~lta do último reajustamento contratual até a data da 
formalização da transferência, considerando-se as alterações ocorridas no saldo 
d~ve'do'r' Ilesse período, sendo que cin po ento serão destinados ao FCVS e 
o 'restante :1 instituição tinanc·· 

§ 1° ~as transferências dos contratos de financiamento da casa própria que não 
tenham. cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, e daqueles não 
enquadrados na Lei n" 8.692, de 28 de julho de 1993, aplicam-st: as condições 
previstas .no caput e incisos I e 11 deste artigo, à exceção da cobrança da tax~ de 
contribuição ao FCVS. 

§ 2" ~as trnnsferências de que trata o caput deste artigo, as instituições 
,financiadoras ficam dispensadas da observância das seguintes exigências: 

a) limite máximo de financiamento, desde que não haja desembolso adicional de 
recursos; 

b) limite máximo de preço de venda ou de avaliação do imóvel objeto da 
transferência: 

c) localização do imóvcl no domicílio do comprador. 

Art. 5" O mutuário do SFH que tenha firmado contrato até 28 de fevereiro de 1986 
com cláusuhl de cobertura de eventuais saldos devedores residuais pelo FCVS 
pode..:}. até 30 de dczembro de 1997, liquidar antecipadamente sua dívida, 
mediante pagamento de valor correspondente a cinquenta por cento do saldo 
deved()r contábil da operação, atualizado pro rata die da data do último r~ajuste , 
até ~l data da liquidação. ' 
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§ I" A critérin do mutuário~ a' liquidação ~lDtecipada poderá ser efetiv,ada, 
alternativamente. mediante n pagamento do montante equivalente ao valor total 
das mcnsalidades \'incendas. que será integralmente utilizado para amortizar o 
saldn dehdnr. inexistindo qualquer repasse para a apólice do seguro: do SFH, cuja 
cnhcrtul:a se enccrra no momento de liquidação do contrato. : . ,', 

§ 2 n .......................................................••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••.• ~.: ••• ~.! •• '~ . 

• JUSTIFICA TI\! A . , " 

,\ \I~dida Pro\'isúria. por seu art. 16. amplia os descontos para Jiq4idação 
ant~eipada d~ contratos habitaeionais. àqueles assinados a partir de 28 de ,fevereirQ ,de' : 
19X6 at": .~ 1 d~ março d~ 1990. ' . '.' ',' .~ 

()e\'IT~. contlllh quc a \'IP ao implementar este benefício mediante alteração do 
art. :5 dú L~i 11" X.DO-L '~ditada em 14 de março de 1990. não pode abtàng~r contratos' 

I .. " f·' 

'\~SIC s~ntilhi. a dat~ d~ ~ 1 d~ março de )990 prc\'ista no "caput~' e nó,ind.soJII 
do r~t'di,il1 art. 5". ~stú cqui\ncada. na mcdida emque:.l Lei n° 8.004 ,é:de I~ '~e rri<lrç,o 
de 19tHl n;lll ~l.'ndll. portanto. P\ISS~ll1a data futura na L~i. 

A forma de eliminar esta impropriedade é tratarseparadainent~ a Í1ó~a ~assa 'de, 
contratos a ser abrangida por descontos. mantendo-se inalter~das; as condiçõe~ 
estabelecidas na Lei nO 8.004. no que se refere ao prazo de abrangência:de contratós~ o 
que está sendo objeto de emenda própria. ;,,' 

.! 

.... 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 de seter 
MP'l.520-12 

000018 
Dê-se a'o panigr;tfo único do nrt. 19 a seguinte redação: ~PrOd81 

-' .. _._ .. o-. .. ~_. ' 

"Art. 19 ~ ..... 
'~, I~ 

Parágr~f~ ,~~!':.(). A condição decessionarlo poderá ser comprovada, junto à 
instituição 'financindorn, por intermédio de documento que caracterize que a 

, .",. \ 1 ,~" • 

transferêncin do, imóvel foi realizada até 25 de outubro de' 1996, mediante a 
apre~e~t~çã~, dentre outros, de qualquer um dos seguintes documentos: a) 
declaração' ."cie "imposto de renda; h) contrato de transferência com firmas 
recoillÍe'cidás, ('\1rçgistrado em Registro de Imóveis, Titulos e Documentos ou 
Notas:~' . : . 

JUSTIFICA TIV A 

Emenda ,de caráter redacional para esclarecer que as transferências feitas até 25 
de outub;~ d~ '(9.96 podem ser comprovadas por todos os meios probatórios possíveis. 

• ',' 4 • ~ ~. • 

O' parágrafo único do Art. 19 estabelece que a condição óe cessionário só pode 
ser compro\:a:d,a.' por meio. de documento formalizado em Cartório de Registro de 
Imóveis_ T"ít~19~ e Documentos QU de Notas. 

, Os côntratos objetos do referido artigo são os chamados "contratos de gaveta" e , "., , . . 
a comprQ~D:ç,ão da efetiva transferência deve ser', a mais ampla possível. mediante á 

apresen,t~ção ~ie outros documentos que confirmem que a operação tenha sido realizada 
antes dq üa~a. de~ln~dq. no Jispositivo em comento. 

De tato. inúmeros contratos de transterência de imóvel toram realizados sem que 
tenham sido registrados cm Cartórios. Nas camadas da população de baixa renda, pela 

, falta de assessoria jurídica adequada e custos inerentes. verifica-se, que esses contratos 
contam apenas CO\Ú o reconhecimento de tirma, 

';,-2:!i -- ~ 

Por outrólado. ':iin~lusão do i,nóvel na declaração de renda do cessionário é' 
prova mais que suticiente de que a transferência realmente se' realizou. indusive quanto 
à data do contrato. ' 

Assim. a eml!ndasc justitica para. dentro do desejo do legislador. permitir a 
regularização de um número nlaior de "contratos de gaveta". sein. contudo. dar margem 
a qualquer tipo de fraude. 

Brasília. 15 dc sl!tembro dl! \907, 

Dep. Wigberto 
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l\1.EJ>IDA p;R9YISÓRIA N° lS;20·1~, d~ 09 de 
" i\ ). , • . .. • i •. , ' 

. I' . . ' , 

·v·"... .,,\ .' jl1STIFléATIV A 
.. . .... ~ ... " , . ,' . 

MP 1.520-12 

000019 
. ·..~a'lIl 
c....~ ___ ."-...... r!:! ..... 

,.: . 

. '. . ... 'Erri~nda'de caráter redàcionál. tendo em vista que o prazo assinalado no referido 
artis.~·jãe'stáé~)ntenlpladoem outros artigos da Medida Provisória . 

. _. " I , • '\ I , • 

.. '. ~ ; . 

~ ~ ... ' _ ..... ' ...• 
" 

; ; ' .. , .. ~ 

, '.' ~' . ~ 

-:. f.:" 

S'tlÍsilia, fs desetemQró de 1997. 
:', 

. ;.~ ..• ~. t. ~ ;. 

>'.':' ~ ,,",,' 
" . ',~ ".: .. ft·, /r ' ' •• ~ :. ~ •• 
" " ';'-': ~:j' ~:. ',i, 

);;,. " .. ;;:-': 

. Deputado W·tg.berto. 

, .~. . 

. ~;:; 1:.\·~tÉtil.I)A P~OVISÚRl~N~ lS204·2,de.09'd~ 
: .. , '.. ,. ~ .,' '. . . 

MP '1.52,0-1.2.:············,· 
I. j r_ 

I"', i • ','.'/ ;, ,. 00002:0, 
Í>ê-~~·Ilo.,n:t. ,2:7.'" ~egúhltel'cdação:·, . ", .. .'.·IIIiIJt....~ .. er ...... , ", ..... 

. '. t "( . .,'.\" QIIn" ___ .~'''~~~'''''' 
" .~' .. '~ . :" '~":"·~I,'t, . .'·, ' '. . I 

, " "Ar,t."l.7 • .o: Ministro: de ,Estado da. Fázenda, o· CMN e o Banco C~ntral' do B..:asil ... , .... - .. .,-
, : ) :'-"x~di~ó,~.nq. ~Pthito <tas respecfiv.as.,comp~tências, as instruções que se ··flier:em·: .. .......... .. . 

necessárias -ilcxc~ução das .disposições desta Médida Provisória." . , , . • , .. , . , '." ........ . 
,:' ~ ~ -\." • ):1 ~', "j ,.....' ' 

JUS:r.IFICAIIVA. 
~. 'I.~{" \ t.l. I. , -( J ~.',' 

. ,<\., ... :. . AMediUa Provisória.ter~·que serr~gulamentada em alguns de seus dispositivos': .". 
nãO só.pelo Minist~o da· Fazenda: e CMN. como-também pelo Banco Central. . . . . . . . . 

. .. .. ~ . . . . . 

" . 

I. .' • 

", S' ""'.', :;' ;, .t 

, .' Recorde-se 4ue a. presente Medida. Provisória· altera a Lei 8.004/90~ que por. súa ,'.,' ... , 
vez... nO"arto 2~·. atribui competência. para, o 'BACEN baixar as normas' necessárias paia' . '.' .... . ... '. 
sUa il1lplementaçilo. . ., 1 .' .••• 

. .~ .... ' 

~ ,., 

, .. '. ' ." ~, 
··~'.I ' 

. . 
.' " 



00290 _. Quarta-feira 17 ' DIÁRIO DO SENADO FEDERAL ~ SUPLEMENTO:: Setembro dd 997'.:' 

Assim. justifica-se de igual maneira, a· atribuição defcompetência ao Banco 
•. Centbil parareg~"~melltar o disposto na Medida Provisória. . \d,. u". 

. , . ~ 

Bras'íiia:fS·Je setembro de 1997. 
~'. ''; 

, Dep. Wigberto 

. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 de MP 1.520-12 

000021 

Acrescente-se, onde couber. o seguinte artigo': . :<,. :1· 

"Art. .. Os mutuários deteniores~deJinancia~entos h~itacionais concedidos' por 
entidades integraôt~s d!):SisteinilF.'inànc~ifo;dà·.HabJtaç~o '-·SFH, poderão, até 30 
de dezembro de 1997, !l_tilizar os recursos depositãdos no Fund~ de Garantia do 
Tempo de Sen'iço - FGTS~, 'pàra -Iiq~idação ou amortização dê~financiamentos 
habitacionais não enquadrndos' rias' cortdições pr~vistas' pararJoperações firmadas 
no 'â'mbito do SFH." ., , , , , 

JUSTIFICATIVA 

~ •• I A proposta objetiva .. dar alternativas aos mutuários., que se' encontram 
! :in~éii;;'p'lelltcs': aê~i'eglllarizars~llsllri;~fésti~d~ 'l{ip'6tedrio~ ~co:ri-tWÚ~açã~ 'de recursos 

depositados ,no FGTS. . , , 
'; ! .:!. " .. : ~ , 

'; ...... 
/ ",~."'lj1. ..... ~,..,,~." 1~··· .... 4 'f\'" t''! 

pe fato. a conjuntura atual levou ao aumento'da inadimplência de'tódôs .... 

os ,~ll~ItUÚr~~).s com .. t}nLlI1~i~:l1,~I~~~, !l~~itacional.~ ~e u~p ~ ,f9~~ I ~~~.:r?l\~~d~j. ~. ~~!Sl . 
acentuadamente naqueles IIrmadosna chamada "carteira lupotecana . o que Justifica 

"1' ". '. .~} ~ ''fM··..i. , .• ~·l.~ .: 1, (,; _" ... tj:' r:~ u "n";"':,. ~~ nJ }, I"·' ... ~ .''') esta 111l:(lida de carater excepcIOnal. ,. , . 
~ _.,:~;, ~t\ ...... ~ n L:<~ f1'~' -.,! t .... tl.,.. ~,.,t., ,r: i ' ..... ' ,;'. t.:!":.< !;'.}~;[>, 

Brasília. 15 l!~ sl:tembro de 1997. 

~.f'fl~ _ '-'.~ I ',~..,~. 11' I .,t~~ ... :... ,f· ",", 

... 

, 'I j.,... .p -. : .,.. ~ ,~ 

Dep. Wigberto 



Setembro de 1997 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, de 09 de 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Quarta-feira 17 00291 

MP: 1.520-12 
:000022 
i '-li!!! Prodas. 
1 ~ 

c..o.1nfoi'INIICII.~.o..._.......,,--

"Art .... O mutuário do SFH que tenha firmado contrato de 1° de março de 1986 a 
31 de ma'rç~) de 1990, com cÜusula de cobertura de eventuais saldos devedores 
residuai~ 'pelo FCVS poderá,' até, 30 de dezembro de 1997, liquidar 
antecipadamente sua dívida, mediante o pagamento do valor correspondente a : 

I - contratos firril~\dos de In de março de 1986 até 31 de dezembro de 11988: sessenta 
por cento do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro rata idie da data do 
último reajuste até .. data da liquidação; ; 

11 - contratos firmados de 1° de janeiro de 1989 até 31 de março de 1990: setenta 
por cento do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro ratà; die da data do 
último reajuste até a data da liquidação." 

JUSTIFICATIV A 

I '. . 

A presente proposta visa permitir' que' mutuarios do SFH corri c'o,ntratos com 
cobertUra do FCVS assirbdos a partir de 10 de março de 1986, também' possam quitar 
seus empréstimos. com descontos. porém diferentes daqueles est~belecidos para 
contratos assinados até aquela data. : 

, 
, 
, 

:A \m1posta também corrige impropriedade na redação inibial da Medida 
Provisória. quando 'esta inclui contrato~ tirn~ados em' data posterior à da edição da Lei 
8.004. de 14 'de ma'rçó ~Ie 1990. . , . ' , '.' , , , ' 

• I - ~ , • 

I 1_ • 

, . 

Brasília. 15 de setembro de 1997. 

Dep. Wigberto 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1520-12, ~e 09 de 
\~ o ~~.;/ ;! "!). 

Acrescente-se, onde ~ouber, o seguinte artigo: 

Setembro de 1997 

MP 1.520-12 

00.0023 
~Prodasel 

c...~--.......~~~ .. ~ ..... 
"Art ... São rendimentos tributáveis pelo Imposto de Renda, na forma da legislação 
em vigor, us valores relativos nos créditos de qualquer origem ou natureza junto ao 
FCVS utilizadós pm'~l 'i, nov~lçãó de q'ue trata o art. 10: " , . .' 

I - que já tenh~,m sido computados com,o despesas, para fins de determinação do 
lu~ro.real; 

.JUSTIFICA TIV A 

A Medida Provisória não dispõe sobre .0 tratamento fiscal a ser dispensado 
, • ~ 1. .. '. '.1 , 

quando do recebimento dos créditos novados. . 

.. ' 
No I:!xercício fiscal em que a no~açãofor celebrada.' déverá' ocorrer Il'!-aior 

arrecadação do I mposto de Renda. pois as instituições tinanceiras que tiveram lançado 
como prejuízo. os créditos contra o. FCVS Qeverã<;> declarar como receita o valor 
ré~ebido. . ,,' '. ' :.. . ".:' .. ' " .' .. ... . .... ' ...... '. '" . 

i J' ,", ,., ~'I)" , ,~ ~,.' 4. ~ ~ N •••••• I' .-' r i.. I f'" j.t 

Diante disto.·a ~menda se j~sti'ti~ã p'~r~'~~e ~o Pfo~~~~o'dé'nov'ação' áqué c1áro o 

tratamento ,Ii,scal q,u: a ,.Recei ta F eçiC::~D;I.di~p~l'!sará ,n.essas operações. 
Jo.~r. •• , ;. ".~ • • .......... : ••.•• ~ .. !<. 't,' ~I ~~ • 

... "'" '., , -; •. I 

.' ... ~ " ., , .. ,', ;, 

.' . .I _ '" 1'1 

• I ~ _. ' " ••.• i '. '. 

Brasília. 15 de setembro de 1997. 

, ~ ".. ,,' I tI' j I • ~"~ .... 

'.' . ,\ . 
• ' : 'o, ,. ' ...... ' , f ~ • 

Dep. Wigberto 

.. 
I I ,,.I I t 

.~ . , . ~ ~" . • '.r-
I J J I. ", J ' 

'. ! I 
,~ , ; 

,t . t 

, I]! I J: 
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MEDIDA PROVISÓRIÃ N° 1520-12. de 09 ti 
MP 1.520-12 

Acrcscent.e-se, onde couber, o seguinte artigo: , : ,'-'-ProdaS8' 
000024 

. c..e ... ~.",--- .. CIIdDe;IIO~"'" 
"Art... hiéumbe ils instituições tinanciadoras, para efeito de comprovação de 

seus créditos junto ao FCVS, apresentar à Administradora do Fundo a 
documentação pertinente. ;,;, ,p 

§ l° Na apresentação da documentação comprobatória dos cré~itos junto ao 
FCVS, poderá a instituição tinanciadora adotar sistemas de comp;utação, discos 
óticos e outros meios eletrônicos. i .. "1 • ,. ~ • j 

i r 

§ r ,·Para viabiliz~.ção (h. ~lDálise documental na forma preconizada pelo § 1° deste 
artigo, o FCVS dotará' a Administradora de~se Fundo dos meios tecnológicos 
necessários il sua execução." 

, . 
'JUSTIFicAtIVA 

, . , A apr~~e~t~ç~~ de .docl~mentaç~o .p.ormeio eletrônico ou ótico não é novidade no 
Brasil. " . . _..' . " . 

~ lo >t u I j \ t • ! . • • • •• '.'.. . •. , \' 

De' f~iio: l1l) iniêio' da déCadad~'8'o. "esté mec~nismo foi introduzido attàvés' da 
Lei n° 6.830. de 22 de setembro de 1980. Esta Lei. que dispõe sobre a Jobrança judicial 
d~ 9!vida ati~'q ~a f-''lzenda Pl~Qlic~. em seu art. 2°.§ 7°. assim dispõe: • 

• <' • ~. I, , • \ t ,., ", :" •••• j , 

- ... ',. . 

"Art. 2° Constitui [j(\:ilia Ati\·á daFazerid~l Púbiica aquela detinida 'c'orrio tributãrià' 
ou nãO-tributária na Lei n" -U20. de 17 de março de 1964. com as alterações 
posteriOres. que estatui nornias gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do Distrito Federal. 

~ 7° O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 
numerados por processo manual. mecânico ou eletrÔnico:' !.grifamos) . 

• 1 I 

Como o próprio artigo informa. faz referência à Lei 4.320/64. à:qual. também. o 
FCVS· está sujejto. por ser fundÇl público. Naquela oportunidade. isto é. há quinze anos 
atrás. já se p~Ç.V~l~: em L~i. ~i: PQs·~ibilid.a.d.e_ de apresentação e .preparação de documentos 
por meio e1etrôni\.:~l.·"i~.;;salfe~s~ q'lIeàs·que~tQestrata.das nesta .Medi:da Provisória. de 
igual forma. têm a;União'ênt)lo um. de ~eus principais' interessados:': .: . 
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Outro exemplo da possibilidade de p~ocessamento p()r.meio ótico de documentos 
públicos\'amos encontrar na Lei nO 8.93'5. de 18.11.94. ' 

A cârta magna. em seu art. 236. ,.estabeleceu que "ps serviç~s notariais e de 
registro são exercidos em car:iter privado. por 'delegação do Poder Público". devendo a 
Lei ~e!!ltlamelllar as atividades. disco linar a responsabilidade civil e criminal dos 
notário:. dn~'(\tjciai~ deregisl.' l e seus prepostos. e :detinirá a tiscalização de seus 

;! ~ '; j , \ , 

atos pelo Poder Judiá'" " 

Em cumpril11ento LI esta disposição. a Lt!i n° 8.935/94 regulamentou o art. 236 da 
Constituiç50 Federal. dispondos'obre serviços notariais e

C 

de registro. estabelecendo no 
Art. -1-1 que LI execução dos serviços dos notários possa 'ser efetuada adotando-se 
"sistemas de computação. microfilmagem. disco ótico e outros meios de reprodução". 
(grifamos) . '. 

Saliente-se que os serviços notariais e de registro têm por finalidade garantir a 
publicidadt!. autenticidade. segurança e eficácia dos atos jurídicos. E se para a execução 
desses serviços. que são fundamentais para resguardar os direitos das pessoas, a Lei 
admite a utilização de meio ótico para provar a eficácia dos atos jurídicos. deve-se 
admitir também a utilização do meio eletrônico .n~ comprovação dos créditos das 
instituições tinanciadoras junto ao FCVS. 

Assim sendo. já tendo previsão legal em questões onde o interesse pÚblico tem 
destaqut!. LI proposta se mostra oportuna e viável. além de acompanhar a evolução dos 
tempos, 

Brasília. 15 de setembro de 1997. 

, Dep. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR" E' ,EMITIR PARECER SOBRE A 
'MEOID'A PROVISÓRIA N2'1'.'554-1'9, de 09 DE SETEMBRO DE 
f997 QUE "ALTERA OS 'ARTS. 2º 3º 4 2 52 6º '72 E 9º DA I . • ". 6" • '. _ -, , , , ., .'~ _ 

LEI Nº! 8~745, DE 9 'D'E DEZEMBRO DE: 1993, jQUE DISPOE 
SOBRE ,A' CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER À NECESSIDADE ,TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERÉSSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

, , 

'4, _ 

~ , ( , i 
Deputada MARIA LAURA ........• ~ .• ::... 001 '002 ,003 004 0'00., 

, . ., 
, " 

TD1'AL DE EMENDAS: ,005 

MP~ 1.554-19 
, 'i t ' 

I qOOOOl 
I' 

, : 
• tIl . • I I.. ""!' ~ I • ~> • I t l ~ •. 

MEDIDA PROVISÚRIA ~o 1.55-1-19. de 9 de setemoru Ut:"J.:1:n. 
, .". '. •• .j " ~' _." f I : ;. } , 

. , ~ , . 
..... J " 1 • 

E~1ENDA SUPRESSIVA 
! 

I Suprimajse. da Medida Provisória. os seguintes diSpositi~'OS: 
a) Art. 2°: 'I .. 
b) Art. 6°. 

. , , '. , 
JUSTIFICAÇÃO 

, , 

, , 

. jt 

j" 

, A Medida ProYisória em apreço é uma demonstração de 'c·omo. aócabo de 
8 anos. aind'a não \ se 'conseguiu implementar. na Administração Federal. uma 
mentalidade que privÍlegiê' a continuidade administrativa e. :por conseguinte. a 
manutenção de quadros efetivos profissionalizados de seI'\idores. A contratação 
temporária por excepêíOIÍaL interesse pública desponta. cada vez mais, como um 
instrumento para a contratação discricionária. sem estabilidade. de pessoal que se 
destinará. progressivamente. a substituir o pessoal permanente. ' 

A MP deixa isso claro quando trata de ampliar as hip:óteses de prorrogação 
de contratos: ou seja. demandas "emergenciais" e "temporárias" tendem a se estender no 
tempo, justitlcando, por esta \ia, a futura "efetivação" daqueles contratados 
temporariamente, sem concurso público. 

Veja-se. por exemplo. a prorrogação que - mais uma vez - se determina aos 
contratos firmados com base na Lei n° 8.620/93. ela, por si só. quçstionável. em vista de 
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ter previsto situação de excepcionalidadéextraordiná.ria. ou seja. prevista fora da lei 
específica; Esta Lei. de janeiro de 1993. previu inicialmente a coiltratação. por prazos de 
até 18 meses. de prestadores de serviços para atender a necessidades do programa de 
revisão da concessão e 'manutenção' de benetícios e. genericamente. necessidades 
temporárias de excepcional interesse público da procuradoria do INSS. os quais seriam 
improrrogáveis. Logo a seguir. em junho de 1994 .. a Lei' n° 8.902. decorrente de MP 
editada pelo Executivo. prorrogou esses prazos até dezembro de 1994. totalizando. então. 
prazo máximo de 2-1 meses. Novamente. por meio de Medida Provisória. o prazo foi 
prorrogado: a MP n° 874; converti<;la nâ' Lei· n° 8.994: de 2-1 de fevereiro de 1995. 
prorrogou os prazos por~ mais seis meses, - totalizando.· então. 30 meses. E. já 
ultrapassados os prazos. em abril. de 1993 a ,Lei nO, 9.032. permitiu que os prazos fossem 
prorrogados por mais 18 rileses- totalizalldo 48 meses. Com a nova prorrogação. ter-se-á 
contratos cuja duração será de até 60' meses. o que extrapola. absurdamente. qualquer 
justificativa de temporariedade. contaminando absurdamente o permissivo constitucional 
coril a eiva do DESVIO DE FINALioÀDE. . . . , 

Fica claro. cada vez mais. que se trata de servidores PERMANENTES NAO 
CONCURSADOS. pois a cada prorrogação vai se consolidando uma relação de trabalho 
que deveria ser rtrmada a prazo certo. e ~OR DEFi~IÇAO IMPRORROGA VEL. 

O descontrole. e a conveniência dele. se fazem. notar quando o governo 
propõe a REVOGAÇAO do dispositivo que obriga os contratos a serem enviados ao 
Ministério da Administração. para fiscàlizaçãoda lei. Ora. trata-se de instrumento 
mínimo para que se possa. a qualquer' tempo. saber quantos são - e quais são - os 
contratados temporariamente pelos diversos órgãos e entidadesda·administração federal 
que se' videm da permissão constitucionaL a qual deve ser sempre justificada e motivada 
no excepcional interesse público. e não na mera conveniência política ou 
administrativa. 

":>', l.' 

\ . Isto posto. mostra-se essencial a' supressão. do texto firial da Medida 
PrO\;sória. dos segÍíintes dispositivos: ,"", "'. ;' . . . ,,' , 
a)'Ait: 20 da Medida' Provisória. 'que permite a prorrogação dos c'oritratos; cuja dura'ção já 
excedeu <> máximo perrnitido pela 'LCi\ige'ntc e 'c'ujO contêudo 'deIÍlonstrainteresse'em 
tornar permanentes SituaçÕes transitórias. ' . " ,',;" . 
b) Art. 6". que revoga o parágrafo único do art. 50 da Lei n" 87-15/93. a fim de dispensar 
os órgãos de submeter a controle do MARÉ as:c'o'iúratàções: " I:' • " • 

saléf~as~essõ~s. '·J5I,'~·qf/~}':':ir:',di: '4t!u;'!;w' Je':i!qq} . 
, , . , <.! . ~ • J • '. • 

':"">f" ';'-"'~t': · ~/Ja:/t/..c..·· " 
'. \\,:"':!(......, '.::,.,t..!."",; ~ {Y. r· ,- .. ~'. .~ •• :..: 

... . I. ~ 

.~., .. ,\'';''''.' "-&f' ,ti .)" .~.'.". ~.~~ ,\ 1 .. ".1.'\, ~ ; 1.- , I .1 ,'. "M" .. l., , •. t . "." . 

: ,; '. aUt..:..,.. ", 

~ • '. ·l 

" Pí llJF 
.~. , '~. ' 

'. "., f-'" 
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MP', 1. 554~19 

:000002 
J' 

\fEDIDA ,PROVISÓRIA ~o 1.55-1 .. 19. de 9 de :'~L~&lIu"v~" ~ __ •. 

EMENDA SUPRESSIV A 

-; '';~ 

()/-,~ 
'iN 'i 

. ' 
Suprima-se. da Medida Pro\-isória. os: seguintes dispositivos: 

a) Inciso VIII do art. 1° 'da Lei nO 8.7-15/93. proposto pelo art. r. e as 
referências aes[r illciso no § 1° do art. JO. no inciso III do art. -10. no inciso 
11 do art. 7". todos da Lei n° 8.7-15/93. constantes no mesmo artigo da 
Medida Pro\'isótia. ; 

JUSTIFICAÇ~O 

A partir da edição de outqbro de 1996 (MP Ü05-7/96').;a inclusão de uma, 
nova hipótese de contratação. destinada a suprir as necessidades de pessoal qualifi~ado 
para ati\'idades de registro l'. análise de· marcas e 'patentes pelo inStituto Nacional 'de 
Propriedade Industrial~ rev~,la. de fato:, apr~tensao dp atual govemo, de promover grave 
burla .ao requisito, do ,concurso público. " , '! ,', 

Trata-se de ati\'idades típicas. permanentes. do pessoal dos quadros do INPI: 
e a necessidade ·que justilica a contratação é. na \'erdade. de caráter permanente. 
estrutural. c não transitór"ia ou excepcional:' X contratação à ,\",ista 'de análise de, 
curriculum vitae. pre\ista na, alteração ao art, 3~. torna tais contratáções. 110eritap.to. 
extrema~nente ,a,tJ;'aente~·para, Ç>~ que desejam Jazer cJienteJismo às custàsdo sacriiício da 
moralidade pública! . . ",' 

• •••. ,to " " I •• 

Esta medidá St' qlcaixa como uma, lu,.va 110 projeto 4e implantação das 
Agências Autônomas. cuja concepção trata. exatamente. de flexibilizar as contratações no 
serviço público. afastando a exigência'. de' concurso público Ipara, ingresso na 
função pública. Ao im'és de promover os concursos públicos necessários. provendo a 
institui~'ão dos quadros necessários. o governo se limita a abrir as portas do 
serviço público aos apaniguados. sob a justilicativa de atender "mais eficientemente" 
à sociedade.' .", 

Desde 1988 o INPI não realiza nenhuma contratação, Se o fIZesse. teria de 
ser por concurso. A partir da medida provisória. poderá contratar livremente. à vista de 
simples currículo. por prazos de doze meses. os quais. à vista da reiterada prática. serão 
sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos tempos se nada for feito para coibir esta 
'Prática abusiva, : 

Em vista da total inadequação da hipótese proposta. à luz do princípio da 
moralidade pública e do interesse público que envolve. propomos a sua supressão. a fim 
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-ae que se de. aos problemas afetos ao INPI. solução correta. adequada e permanente. 

como ~er~,~~-:.·) , '. ~,~~ jr c/R. '~~p' 1n6 tiL jqt?J}. 
, Sala das Sessões. ~I .,.. .Id" ÚJ diÜê ' 

MP1505.DOC/ll/0,9~9? ,1~:~,~ ., ,:'J ~ l~íU~(t"".MaJ.):,a; ~6 
~ ---(."-

.' MP 1.554-1. 
. I" , I' ',' .• 'f' 

000003 

, / .. , 't . ." ... "J ./ I 

MEDIDA PROVISÚRIA ~o 1.554-19, de 9 de setembro de 1997. 
I,' 

• i ~. j to- ~,C I y!. 'l ,," ) 

. ,: EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 
• I' 

I '. 
a) inciso IX do art. 2° da Lei n° 8.7-15/93.proposto pelo art. l° e as 
referencias a esse inciso no § 2° do art. 3°. no inciso III do art. -10. no inciso 
,lI do art. 7". todos da LeLn° 8.7-15/93. constantes do,mesmo;artigo da 

I" Medida ProYisória. . ,/.', 
} . 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

lI"' , •• . t ," ~ I , , • I . 

A partir da edição de março de 1997:·a inclusão de uma nova hipótese de 
contratação. destinada a suprir as necessidades das "atividades linalísticas do Hospital das 
Forças 'Armadas'~ veio' a agra,-ar .. mais. ainda. as já preocupantes· pretensões do atual 
governo de promover grave burla ao requisito do concurso .público e à adoção do regime 
jurídico único no âmbito do sen-iço público. 

" A,. contratação. de. pessoal ,temporário ,para "ati\idades finalísticas do 
Hospital das, Forças Armadas", é uma proposta ,escandalosa. Um hospital tem. por 
definição. que contar com, um .qu~dro, permanente. quáliflcado: -capaz de atender com 
regularidade as diversas demandas, Tratando:-se ,de urnhospital público, esse pessoal deve 
ser concursado." regido' pçlo Estatüto. 'e jamai~ pes~o~l, contratado. por meio de 
"curriculum "itae" e em caráter precário. As demandas são constantes. permanentes e 
previsí\'Cis. é porisso in'conÍpad"eis' com 'és~a forma de contratação 'temporáriá por 
excepcional interesse público. A contratação à vista de análise de curriculum vitae. 
prevista na alteração, ao art. .3 0

, torna tais contratações. ,no entanto. ,extremamente 
atraentes para, os que deseiàm ·fazer. C/ientelÚmo' às custas do sacrilicio da moralidade 
pública! ", - - ' 

~ j t r 1 í ~. I 

Esta medida se encaixa como uma luva no, projeto de implantação das 
Agencias Autônomas. cuja concepção trata. exatamente. de flexibilizar as contratações no 
serviço público; afastando, a. exigência de co~curso ,público para, ingresso na 
função públiea.1 " 
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A partir da medida ·provisória .. o Hospital das Forças Armadas poderá 
contratar pessoal livremente. à vista de simples currículo. por prazos de doze meses. os 
quais. à \ista da reiterada prática. serão sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos 

)lempos se nada for feito para coibir esta prática abusiva. E esses contratados trabalharão. 
:làdo a lado. com servidores cfeti\·os. ingressados por concurso. c:oexistindo para as 
mesmas funções regimes diferenciados. o que a Constituição inadmite. Esta permissão. 
agravada pela prorrogação até 31 de dezembro de 1998 dos contràtos atualmente em 
vigor mostra o mau uso da prerrogativa: tais contratos ainda existentes não poderia. à luz 
da legislação anterior (art. 231 a 235 da Lei na 8.112) sc.ql,ler ter' sidQ,OOn~Q~s. pois 
inexistia previsão legal que o permitisse. quanto mais ser prorrog~dosl Enquanto isso. 
deLxa-se' de promover concursos públicos necessários. dando-se aos di~igentes de plantão o 
poder discricionário de dar empregos e com isso exercer o arraigado clientelismo no 
pro\-imento dos cargos públicos ... 

Em \-ista da total inadequação da hipótese proposta. à luz do princípio da 
moralidade pública e do interesse público que envolve. propomos a 'sua supressão. a fim 
de que se dê. aos problemas afetos ao Hospital das Forças Armadas. solUÇãO correta. 
adequada e permanente. como merece. .; 

Sala das SessÜes. J.5/~'1.' '1:j, ;f s: C&. Je Je'lII tu; lei ;tqq f . 
/'-'/;/ :.. ... 1,,: i'/l:t:'-~J~_> __ -
." ,v 1.../ -

1b~. n(~~~ 
PT /DF 

MP 1.554-19 

000004 

\1EDIDA PROVISÓRIA :,\0 1.554-19. de 9 de setembrO de 1997. .., .', .: ... 
~ '->. 

:/" ~/ ';, -- - ~/ 
EMENDA MODIFICATIVA 

, . 
Dê-se ao § 1° do art. 3 ° da Lei n° 8.7-15. cuja alteraçãb' ~ proposta pelo art. 

10 da Medida Provisória. a seguinte redação: : '. 

:·Art. 3° .... 
§ 1°. A contratação de pessoal. nos casos dos incisos \:' e VI do art. 2° 
poderá ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou científica do 
prolissional. mediante análise do curriculum vitae, e. no caso dos incisos 
VIII e IX. mediante processo seletivo simplificado. observado o disposto no 
art. 3 ° desta Lei." ; 
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JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos absolutame~te imprópria ,a contratação temporária para 
atender as necessidades do INPI relativas a apreciação de requerimentos de registros de 
marcas e patentes. Ainda que tal necessidade pudesse \'ir a ser satisfatoriamente atendida 
em vista de e\'entüal acúmulo de pedidos. por meio ~etç9.g.trataçõ~s temporárias. ~ão há 
justitkativa em DlSPE:\SAR-SE a regra geral, da con~r<lx~;çã~;por meio de PROCESSO 
SELETIVO. única forma de e\ltar-seque tais contratações, se processem sem obediência 
ao princípio da impessoalidade. ' , ' ;',L / / ~ _ "oi" 'J./V):'1. 

, , ,,IS (A!, teft/1t11Jl6 WL /,vr-l T. 

, Sala d~; Sessões, ~t /it :W'~ 
. .~: M~c.- ~\..>l...-

•• t •• _ r J •• I 

" pr/~ 
,- ~ -

MP 1.554-19 
, 

,':~, I; . 

, . 
~. " 

,j, , 

, t· . "'. ; . \ ,I • .{ , ,.J; J I • ;, • '~ ~ ~ í '.,' ~, . ,.. 

-MEDIDA PROVISÓRIA :\0 1.5§4-19; 'de 9 de' setembro 'de 1997.' ' ~'I ,", 

• i.''' --'. ," 
• j J ',; ," 

" 

.: 1." ~ " 

\ ~ .. 
,., • : j. ... , ~. , " , 

. . . . ...... ~ ........ '-
~ ' .... ',.~, .', H>t,.'.Iot~ ... :.', ... t·,";.:..~3·. . : .. ~.\~.~",,,-:··"' .• ·::~I,.I~'oLn_;\~·,,,';-,~::_ '-\t·.i .. ,.j"~· ~·.·!.~.f"'.Y. 1 "; .... ; • 

Inclua-se. onde co~ber. ~ seguin~e arti~~: / <'; , ; ,: (" ,~ I' • r : 
"Art ... o Poder E.xecutivo promoverá. até 31 de dezembro de 1997. a 
substituição dos contratos temporários em \igor na ('data: d.~;,p'ublicação 
desta Lei destinados a atemler necessidades de combate a surtos endêmicos 
de que trata o inciso 11 do art. 2° da Lei n° 8.7-15. de 1993. mediante a 
investidura em cargos efetivo de candidatos aprovados em concurso 
público. na forma do regulamento. . 
§ 1°. Ficam criados os cargos efetivos destinados ao atendim~nto do 
disposto no caput. cujo quantitati\'o e atribuições serão definidos pelo Poder 
E.xecuti\'(). \'Cdado aumento na despesa pre\ista. ; 
§ 2". O exercício dos candidatos aprovados no concurso público referido no 
parágrafo anterior iniciar-se-á ao término do prazo referido no inciso 11 do 
art. 2" desta Lei." 

. '. ~ '~ 

. ". ~r 
"'_"(-::1; 

. ( ; j 
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., I" JUSTIFICAÇÃO 
.~. :) i, ~ 

, : 

Os agentes dêi}sâúâe,ipública da Fundação Nacional de Saúde acham-se 
em situação precária é. ao mesmo:tempo; vai-seprojetaúdo no tempo a sua ,vinculação 
temporária com a AdministràçéYO' Federal. descaracterizando-se a natureza dos contratos 
temporários por excepcional interesse público. A relevância da manute:nção de servidores 
para estas tarefas não é questionada. mas as sucessivas prorrogae.,ões dos contratos 
realizados: com o pretexto de combate a surtos endêmicos dem~nstram que tais 
necessidades nada tcm de temporárias. Assim. é necessário que se promova a contratação 
em caráter efetivo. permanente. por CONCl!.~SO PÚBLICO. de servidores destinados a 
essas atividades. assegurando-se transpãrência. competitividade. impessoalidade e 
seriedade na satisfação dessa relevante necessidade de intyresse públiCO.: 

. 1~/s-o/L -1re.-leutme t& ,qq:;, 
• Sala das Sessões. 1Yj ' "J {, J/" 1/ ( ~ 

l-t c-~ lyl./V""v, , ) . 

~f' MOA.t~ .l.o~ 
P11~ 

EMENDAS' APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.559-17, ADOTADA~ EM 09' DE 
SETEMBRO DE 1997.E PUBLICADA NO DIA 10 DO MESMO MÊS E 
ANQ, QUE "ALTE_RÁ A'LEGISLÂÇÃO DO IMPOSTQ'DE RENDA E 
DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE O LUCRO". : 

• - • ç." 

DEPUTADO JOSÉ CARLOS VIEIRA ':".' 01 02 03 :"," , , .: 

(. 

Total de ,emendas::03: ',. " • r ~ }... .. 

. I .' • r/~' 1(, " /'. ) . . \ /; f . • ; #','. • .' i.\ ,1 ,.j .~- .. 

'". ,I" '. 
, , 

;. i.' 

,. , 
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MP 1559-17 

000001 

APR.F~<\r.NTAÇÁO DF: f::\,r.:-;D,A~ L 
~A"- '-, -, '] L~_n_,._;o_' __ l-__ P_A~_.\_, • ..." A_'_,·,_·-_-_---..JI __ 

,..-~.- . 
I j:'~ .. U~ ilRO\.!~SCR:: iJ'= 1.5::;9. 17 da 10 de setembro da 1.997 

IR/Cont:~~ulç~o Sc::al - Alter~ç5~ na Le 
gislaçãc. 
Altere a L~º:e!açàc co Inpos:o a~ Ranoe 
a de ~ont=i=~~;~~ S~cial score o Lucro. 

"Art. - Cs p:cju!;:cs r :,sc.:i:! e o =.esC! de cálculo ncga:ivu diJ Ccnt:i:::uição S::I 
elel socra o Luc::; L!quit;io, . 8puraCJOs ,éJté -:!1 CG dezembro r.a 1994', da:: 
:orrentes 08 ~if~ri~ent= ~o l~crc do GUC '::ita par~grefc 3º da arti­
go 10 do DGcretc ~ei nQ 1;598/77 Q itom I.~6'artigc 19 do Dsc=~to / 
Lei n~ ~.G46/7G, neo estão sujeito5 a .~gra d~'~:tigO.42 O~ lai ng 
8.981/95." 

, '.i; 

:; 1.iJiliteçao dOS :nejui2C':; f:"scai:;; oag:Jinco a :,egre ,:'::J ·er':.iç:; 42 C:l .Lei 8.981/95 
;at;~age no tamoo ferlno: :~ncDitce de lucre a s~b~et~cC ~i;eitos ao:u!~idc~. / 
:azão c=rQu~ sua valida=o =.ave so: a parti; os 31/12/94, data o~ vigãncia CZ 
Lei. E~t~s as~ec:os j~ fc:arn ~nc~~ido~ em ~iv~=Bas ~sntanç~2 ~c:i=iJiS, senoo / 
por tantc uma pcsi;ao ~un~a~rac~ pola ju=isp;~d&nc~3. . . . 

-----_. _ .. _ .. _ ... _ .... _-----------------_ .. _----------' 
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\ " _ t ..... ~ • r 

,,' r, . , 
" ,- ,i, ' t 

APRF_<;f.NTAÇÁO DE r. ... fF:~OAS 
, I 

I 

10109/97· ~J ·1'> Emenda a Medda Provisória N~'1.559 -17 I,~· .. 
I. 

MP ,1559-17 

000002 

, ,,,,,. 

~,------~~---~~---------

3C ", José Cartas Vieira ,----' -, ,..-un-l-R' - ---­

L_'i_o ".i;';" . -O •• ;"=.rn=v=~==:J=,, ,=];::,..;..=, .r=:U=-'\<:'; n \,,' 

~0iA"~'-' ,-' ~'l rM:_.unm- ",': I PAI!.\"'M':~ I 
L~, ·,L' . -, -~ 

'--~----__ L.;... _., _____ o 
~ I 

... f'K"t;o . 

.. 
i ~ .. "" 

---~-"-I -- ,-,::,,". ---------

::nENDf:, ::, :1ED::::.', ;;ROV:SC:=!IA r;~ ".:'~3S- 17 de 10 de setembro de 1.997 
oi" _._ 

.~ - '. 
!R/C=ntr~:ui~~~ Scci2.! - :::~raçà: n~ 
~egislaçà:J. 
~ltera 6 Legislação =~ :~postC ce,Ren~a 

.#~ aa Cont~lowiçãoS~clal' ~~~~g'O Lucro. 

:nc~u~-5C, ~ndg c:uc~:: 

"Art.- ,::; ar':.!.;:: 64, ca Lei nÇ 9."'30, 
a vi;::~r (C~ a seguint2 radoç50: 

." L: 

" A·rt.54 - Os oagàmont~~: efeltuSI(joS o::,'==gã~s •. ~uJ.::.;,q~it.:: e funaa­
çõe:;! ::a' ôc'minütr",çb pút:lica fGatJ~<:Il< .. pessoas ~·j:-·.í.c!.::A!'!, pol0 
fo:Aci~im~nt6'ds ti~n~ Ou 'prestaç5~ d~'~~rvi;o~. o~t'o~~uj5i~~s a in 
=j,t.lêric:..~. 'rici f ont9 I "co C on tr ~t,ulÇ õ:: ;:" .. ; a ' 6()(~Ur i.t:aJa 5::l::1..0! - OJF1rS" 
O.dil cClntri:uiç5:l parEI O PIS/PASEP. '" . i '1 

.. ' 

~1g ~ Qtrigaç~= ~~la 
pag.ment.o. 

+ ~ .1 ..... 

§2~ O valo: :-a~i:c, =~rrescond~nr.~ f caca =~nt:-~D~iç~D. 
-~ a ç;éoi~~ ca :esoeC~~V2 con:s :e ;3=ei"ê Ca Un~ãü. 

:.~""f • + 

, ... ,- - ~.... .... ,~ ::": 
~ inci':G~;:i.;::. ::::' r~t:Elnç::!:l' r.a f;mt~ d~ IR e CSL nas f;.;!turas ep:-esentaoas 
piI::ISças jur:::::i:as rô 'govF.rn'r: c' c:,g:.;niem6n-esta:"a:~".~a!':lb5m'5i:l reVIô.:S:9, 

!.ncor.::ti~-,;c':'::lnEl1.iciJd~ ~:.Jnd6 t:ir:1 'Jista -CUiJ â-exi()tênd~ cio fa':u;a 'nao Llá 
~Gza d~ lucro 9 sim as apu=açô~~ ~e lei, feitas em ipoca c~6pria. 

pe: 
dG 

ce: 

- __ " _ _ 1-
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!R/C~ntri~~iç~o Scc1~1 - ~lt8raçãO n~ . , , 
LeCjislaçãc. . _ I,., '., r ... 

Al teta a .l.eg1ailr;l:;, :: lmDost~ :e A~n " . ~ : ; , 
da g ta Con::ib~i;5c Socisl ~~c:~ i .. 

, ! : ," " ' 
'. ~ .. '.' 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA . . 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N°. 1.562-9, DE 09 DE SETEMBRO DE 1997, QUE " 
DEFINE DIRETRIZES E INCENTIVOS FISCAIS PARA O 
DESENVOL~NTO ~OJ()NAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

SENADAOR GERSON CAMATA 

DEPUTDAA MARIA LAURA 

DEPUTADO VILMAR ROCHA 
. ~ " : 

SENADOR W ALDECK ORNELAS 

" . I-

',' 

Relator: DEPUTADO VILMAR ROCHA 

TOATAL DE EMENDAS: ,011 , .. 

" ~ .. , .... .!.-:;.,.'. ~~, .r,' ,,::~~.?; 

_l~; '--: 1'4 _." '" ~ ~ • .;. .~, :. t' 
- ~ -

...... ', 
",' I 

'''' ,.. , . 
~) 'I 

' •• ".\0.,\ .. ' 
Medida Provisória ,NU .. 1.562-9 

, ,~"t' "'\ .' I.... . ", 
" .. """ ... ..,- " ~ .. '~,.... ~ ... ,' ....... 

;;: ; :';. -,:; ,,::.,' . Emenda. 'Modificativa 

005 

001,004,007,008 " 

002 

003,006,009,010,011 

MP~i·. 562':9 

000001 
• i 

• I l .. , 

, . , . 

, Dê~s-e"ao' paiãgia'fó único do artigo 1.~ a$e'guinte redação: 
~. _ ~......... ..oi l~ r. ~ ~ r ... ... .' .> - . ., . . . 

~ <; ~lrr • .-I ~.~ !.:. { ~ ';.. ~:1 1..".~::~ :';::;,'" ~~ ~h . :~" .. ~.. ,. '.. ,t • , f.~: '. . _ .. 

~ "Pará!:,rrafo único. No prazo de um ano, a contar da data da publicação desta 
Medida Provisória, o Poder Executivo promoverá ampla avaliação do sistema de incentivos 
de que trata este artigo e-encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional' para a sua 
revisão e aperfeiçoamento, e, bem assim, proposta ele reorganização e fortalecimento 
institucional das Superintendências e dos Bancos Re1!ionais de Desenvolvimento, visando a 
garantir-lhes maior eticiência c.operacionali~ade n~ ~xecução de suas funções".:'- .0., ••.. 

_ '41"", • '........... ~. _.. ft'" ..... ~ .... _ ....J_ ... 
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Justificativa 

A emenda' tem por único objetivo deixar claro que assunto de tão amplas 
repercussões, regional e nacional, envolvendo questões econômicas, sociais, c'ultÍlrais e 
institucionais, deve ser tratado· igualmente pelo Congresso Nacional, enquantô 
representante da sociedade. . • 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1997. 

·if.-.!,fC ( .' . .. ,"" ..... ~ ~c~~._ 

Deputada,Mana Laura 
I PTfDF 

, ' MP-l.562-9 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1562-9, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 10, inciso I, as alíneas "d" e "e", com a segubite 
redação: 

d) A Amazônia, para os efeitos desta, abrange' a região compreendida pelos 
Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins e 
ainda pelas áreas do Estado do Mato Grosso a norte do paralelo '16°~ do Estado·de 
Goiás a norte do paralelo 15° 20' e do Estádo do Maranhão a oeste do meridiano .. 
de 44°. '; [ 

e) O pr!lZ0 fixado pelo art. 59 pa Lei nO 7.4~0, de 23 de dezembro de 1985, 
modificado pela Lei nO 8.874, de 29 de abril de 1994, para instalação, 
mode~ização, ampliação ou diversificação de empreendimentos industriais ou 

; ~agrícolas nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimento da 
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Amazônia - SUDAM e. da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste ..: 
SUDENE, para os efeitos previstos ,no art. 13 da Lei n° 4.239, d~ 27 de junho de 
1963, e no art. 23, do Decreto-~ei nO 756, de 11 de agosto de 1969 e alterações 
posteriores, fica prorrogado até ,o dia 3,1 de·dezembro do ano ~e rOlO. 

i 

JUSTIFICATIVA 

A cnaçao, na dé~ada de· 60, das superintendêneias regionais de 
desenvolvimento, SUDENE para a Região Nordeste, SUDAM para a Região 
Norte, SUDECO para a Região Centro-peste e SUDESUL pará a região Sul, te,ve 
como objetivo superar os enormes desníveis que estas regiões mostravam, em 

termos de desenvolvimento econômico e social em relação ao Súdeste, no qual se 
concentrava e , ainda concentra, a maior parcela da riqueza nacional. 

,i : 
~ ~ I ' ° Estado de Goiás era beneficiado pelos incentivos fiscais e 

cre~itícios concedidos através da SUDECO, a qual foi extinta, juntamente com a 
SUDESUL, no início da década de 90. ° território situado ao :norte do paralelo 
13°, que hoje constitui o Estado do Tocantins, era, e continua Sendo beneficiado 
como área de atuação da SUDAM, conforme estabeleceu a Lei n° 5.17'3, de 27 de 
outubro de 1966. ! 

I 
, . 

A porção do Estado de Goiás situada ao norte do Distrito Federal 
está entre as mais pobres do Brasil, em termos de indi~adores' sociais e 
econômicos. Com a extinção da SUDECO, ela ficou sem nenh1Ím instrumento de 

: ince~tivo ao desenvolvimento, agravando-se cada vez mais as difer~nças_ relativas 
não só em rdação àS regiões mais ricas do País, como à parte'~sul do' próprio 
Estado de Goiás. ' 

, Como acontece com a maioria dos Estados da F erleração, Goiás não 
tem condições de destinar recursos próprios para preencher essa lacuna. Da 
mesma forma, o Distrito Federal, quem influencia boa parte' dbssa área, não, tem 
como bancar um processo de desenvolvimento que serviria,' inclusive," para barrar 
parte do fluxo migratório que tanto pressiona sua infra-estJ:utura de serviços 
públic?s. ' 

- I, 

, A extensão da área de atuação da SUDAM até: o par31elo )5"20' 
beneficiará cerca de 60 municípios, compreendendo uma superficie de cerca de -
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118.000 quilometros quadrados e uma população ,da ordem de 670.000 
habitantes. Por já dispor de uma malha urbana raióavel, com uma incipiente 
irifra-estrutura de produção agropecuária e de triiiisportes, a região terá condições 
ótimas de absorver e dar retomo aos investitDentós~ ali implementados , com 
relação custo-beneficio certamente muito favorável ao País como um todo. 

Voltando à proximidade com o Distrito Federal, ressaltamos que 'J 

incentivo ao desenvolvimento dessa área absorv~r*:~senão no todo, pelo menos 
uma parte considerável do fluxo migratório que parã ele se dmge. As razões por 
que os migrantes vêm para Brasília e seus' arredores - pesquisas indicam - são a 
busca de oportunidades de emprego, a procura por serviços médicos, e a, atração 
por outros serviços públicos como educação e habitação, não disponíveis em seus 
locais de origem. 

Os principais focos de migração para o Distrito Federal são, hoje, os 
Estados da Bahia (oeste do Estado), do Maranhão, do Piauí, a região, norte e 
nordeste de Minas Gerais e, precisamente, a região norte e nordeste de Goiás. 
Ora, destes fluxos migratórios, apenas o proveniente de Minas Gerais não passa 
pelo nQrte goié:IDo,~ devendo a melhoria das condições econômicas e sociais dessa 
região fatalm,~nte reter boa parte dos migrantes, ao oferecer-lhes as oportunidades 
de trabalho' e de serviços públicos que estão na origem de, seu deslocamento. . , '- ., ,.... . 

, J . : ,O 1 Distrito Federal com sua rápida e incontrolada 'expansão urbana " 
, tem exigidô cada vez mais recursos p'ara"númter um fiúiinio' de qualidadê-de vidá--' 
para seus h~bitarites e um padrão ,,'lninimo: aceItável de servi~os públicos" '1 , 

.' " compatívei com a 'condição' de éapttaí' da' República.' 'k medida em que' as áreas-' 
urbanas ~~esc~ID' as soluções, ; par.~, prpblemascotD..o' ab8;Stecimentó ':de água . 

.. potável, coleta de tratamento de esgotos e transporte coletivos, são cada vez mais .. 
dificeis e caras. No entanto, o desenvolvimento de -pequenas e médias' cidades; 
além da f~ação da população rural, tem, custos, incompàravelmente menores,_ 
sem os traumas humanos decorrentes das, migrações. ' 

, I , " ~, "1 t 

" " 
! fI 

1 i ,. 
! r tf)- I ).\f' I .•. , 

Assim, a medida transcenderá ,I a. ,região ,,'de: influência,: direta, 
resultando ~m beneficios para todo o País. 

, , ;. ~ ~. I' • "\._ l. ~ t ... • ; .. ' .,' f ' 

" Do ponto de vista geográfico, a medida' encontra amplo' amparo 
té~ni.co, já ,que toda a região faz ~aite ~'Baéia Am~ôn,i~a, nascendo n~l~ vários 
aflutmfeit'dorio \ Tocantins, um dós principais" fmmadores dess'a bacia 
hidrográfica, 
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Considerando o alto interesse do País, os resultados :positivos que a 
ampliação da área de mfluência da SUDAM trará para o Estado de Goiás, para o 
Distrito Federal e, indiretamen!ç.para todo o Brasil, contamos com ~ apoio dos 
ilustres membros desta Casa p'!fa; esta nossa proposição. 

, 
l:~' 1 

~ 
VILMAR ROCHA 
Deputado Federal 
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TEXTO --' .~. --------~~-'---~--___. 

Inserir no art. 2° da Medida Provisória n° 1.562-9/97 a se!:,ruinte modificação ao art. 9° 
dá Lei n° 8.167) del6 dejaneiro de 1991: . .' 

"Art. 9° As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores 
assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de empresas controladas ou coligadas .que, 
isolada ou conjuntamente, detenham, pelo menos, cinquenta por ceryto do capital 
votante de sociedade titular de projeto beneficiário do incentivo: a aplicação, nesse 

, . .' r ~.-

projeto 'de recursos equivalentes a seterita por cento do valor das opções :dt:(que trata ô 
art. 10: inciso L . :, ' . .. 

* 10 
................................................................................................. ; •.•....••••.• : •.• : •. : 
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§ 2° Nos casOs de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de 
dez p~r cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas 
controladas ou coligadas, a ser inte!:,Jfalizado com recursos próprios. 

I "'0 • ~l' .. f'" • 
~ ~ .......................................................................... : ...... : .................................... . 

. . §4° Parà projetos nào governamentais de infrá-estrutura, nas áreas de energia, 
telecomunicações, transportes, irrigação, abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, bem como os projetos de !:,Jfande porte, considerados prioritários pelos 
Cons~lhos Deliberativos das Superi~tendências J?besenvolvimento Regional, o 

'lImite mínimo de que trata o § 2° deste artigo será de3% (três por cento), porém não 
. '. ,superior a um.térço do capital incentivado do respectivo participante. 

, . § 5° Consideram-se.empresas controladas ou coligadas, para fins do disposto 
deste artigo, adefinição dos§§'IO e 2~.do Art.243 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976.'" .. 

§ 6° Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão 
comprovar essa'situação antecipadamente à aprovação do projeto, salvo nas hipóteses 
de transferência do controle acionário devidamente autorizada pelo Conselho 
Deliberativo da respectiva Superintendência de Desenvolvimento Regional e, nos 
casos de participação conjunta minoritária, quando observadas as condições previstas 
no § 8° deste artigo. 

i/ ( .... :'i;. 

§7° A aplicação dos recursos dos Fundos relativos às pessoas jurídicas ou 
!:,JI'UpOS dé~empresas controladas ou coligadas que se enquadrarem na hipótese deste 
artigo será realizada: : .' . .' 

I - ......................................................................................................................... . 
11 - .................................... :.:: ...... : ...... :'.: ................................................................ . 

§ 8° Os Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento 
; Regional 'poderão, autorizar o ingresso ·denovo acionista, com o objetivo de aplicação 
';oóincentivo nâ"forma estabeleéiâ;;lnesté artigo, desde que: 

0(. ~ . .: ... " '~'", _~ .. ,)"~,t;~:' .. ~ ... ",, . ~' ...... !., ", 

,); , .. ;, - ânovaparticipação:acíonária, devidamente comprovada, seja representada 
por subscrição e integralização de capital novo e não por transferência de ações 
existentes; 

II - a nova participação acionária "milioritária venha garantir os recursos de 
incentiv,?s an.teriormente previstos, em substituição às deduções de pessoa jurídica ou 

~:.gi~po ª~ e.Mpiesg{co~trolad~s·ou.c~1igad~s:que: 
'.,~ •.. ~~; .. ~ ("'lo' .i 1 .. '.:._" ~ t:,,1.~::...j. '! "! • 

~·,'",:·.~·.t".t··: ~.;, •. o" 01;' • .,;,.. ,.~~. ~1.",.~ I '. ( 

-"i., :':':,1l1'~~ te~h~ .s'?trido.proce-~sp.de, c'?rl~or.~.ta, talência ou liquidação: 
:' !.,r, ',. ....;~~.l:~.:.'i'~ .' .. ':.L .• ;;. ;·r .. '. l ~. Ik' " . 

b) não tenha apresentadó, 'nas DecJaráções do Imposto de Renda dos dois 
últimos exercícios, capacidade de geração de incentivo compatível com os 
compromissos assumidos por ocasião da aprovação do projeto, a critério da Secretaria 
Executiva da Superintendência de Desenvolvimento Regional respectiva. . 

* 9° Nas hipóteses de rusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de 
participação acionária, o direito à utilização do incentivo. na torma estabelecida 
neste artigo, será, automaticamente. transferido à pessoa j urídica suc~ssora." 
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: :,: " . '" ~ 
,; ~ .. JUSTIFICAÇÃO , f' , . 

• Com o processo de privatização em curso' e a' Possibilidade da' iniciativa 
privada assumir empreendimentos no setor de .infra~striatum,,i mái~r' sem a 
necessidade de associação de empresas para fater' face ao' v'ólu'ine ae recursos 
demandados por esse tipo de projetos. 

[m- _ .. _.-. 

, A emenda que propo~ho estabelece condições para o ingresso de' novos 
investidores em empresas que possuam projetos do FINOR, mesmo após a aprovação 
dos mesmos, assegurando-lhes a aplicação de seus incentivos 110 empreendimento~. 

Complementarmente, a emenda, para o caso dos projetos dos setores de infra­
estrutura, retira a exigência de integralização mínima decapitai, flexibilizando c 
incent!v~ndo,a participação de maior número de aplicadores naqueles projetos. 
...." i 

Medida Provisória n" 1.562-9' 

Emenda Modificath'a 

Dê-se ao "caput"do artigo 40. a seguinte redaç~~:' ' .' : 

MP-l.S62-9 
i 

OQ0004 
f .1" 

J' 

"Art. 40, Serão concedidos aos empreendimentos' 'que' se': impiantarem,' 
modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na. Amaz~nia e que sejam 
considerados de interesse para o desenvolvimento d~stas regiões, segundo avaliações 
técnicas específicas das respectivas Superintendências de Desenvolvimerito,'até31 de 
dezembro de 2.010, os seguintes beneficios::'. .:, .' ',"'.' ': 

Justificativa 

i A avaliação que deve ser feita para, a concessão de ben~fi_c~os fiscais 
especíticosaos empreendimentos mencionados no "capuC doa~igo 40.: éde 'origerri 
técnica e r~alizada pela Supenntendência Regional respectiva' afim d~: se minimizar 
influências i colaterais indesejáveis, que, em muitos casos, têm levado ia ,poUti~· de 
incentivos fiscais a desvirtuar os seus objetivos. provocando': desigualdades sociais 
flagrantes. . ' 

~a1~ das SessÕes; 15' de setembro de 1997. 
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EMENDA N° 

, "'MP-l.562"':9 

000005 

(I(}. , 

, ',', . 'Dê.;se ao Artigo 4°, da Medida Provisória N° 1562-9 de 10 
desetembro'de 1997,: a, seguinte redação: 

. .. ... ~ , 
,.,r j t 

'J, • . ;; , 
" ., ~ ...::. 1 '. 

~T • ' ': .A:rt. '40 -~Serãó co'ncedidos aos empreendimentos que se 
implantarem, modernizarem, ampliarem ou diversificarem no 

'Nordeste, -Amazônia e no Estado do Espírito Santo e que sejam 
considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões, 
até 31 de dezembro de 2010, os seguintes benefícios. 

. -.. _ I - isenção do Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinhá Meréànte -AFRAMM; 

11 - Isenção do IOF, nas operações de 'Câmbio realizadas 
para pagamento de bens importados. ' 

. ) \.. . 

'f"~ ~ ~, ( 

" ' 

JUSTIFIC~ÇÃO 
, , 

<. • ", '--, 

f r. ~ ,.. f ,~. j ~ .' ", .. I ,I 

... 
O Estado do Espírito Santo ao longo dos ands, em 

especial a partir ,da década dé 80, tem-se revelado com vocação 
voltada par ao comércio exterior, sendo que nos últimos três anos a 
arrecadação de tributos federais sobre importação qué mais cresceu 
foi a d~corr~nte de'"op'erações de importações realizadas através de 
seus portos, hoje alcançando estas' o maior indice de produtividade e 
menores tarifas cobradas por seus serviçós, já registrados no País. 

O grande crescimento das importações realizadas através 
dos portos do Espírito Santo, teve início com a aberturas das 
importações, principalmente aquelas relacionadas a veículos que em 
sua maioria, hoje, são realizadas pelos nossos portos, estando elas 
atreladas às condições referidas de índice de produtividades e, baixo 
custo de tarifas portuárias 
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o mesmo vem acontecendo com as exportélções, em 
função do "Corredor Exportação" responsável pelo incremento das 
exportações de grãos originários do Centro-Oeste,' com a' utilização 
da Ferrovia Vitória Minas, sem falarmos de minérios: de ferro, 
produtossiderúrgicos, celulose, café e granitos. I " 

, " 

........ 
Se por um lado, a economia capaxibada foi altamente· 

incrementada nos últimos anos em função_ dos dois fa~or~s citad9s, 
por. outro lado vislumbra-se um futuro não muito -promissor se 
consideramos o seguintes: 

1 - A exoneração tributária em vigor a partir da Lei Kandir 
(Lei complementar N° 87/96), um grande avanço em termos; globais 
para a economia brasileira" veio a afetar sobremaneira a 
arrecadação do ICMS do Espírito Santo, pois todos os produtos ali 
exportados e tributados pelo ICMS não mais o são, sendo a perda da 
receita na ordem de 25% a 30%, segundo informações veiculadas 
pela Secretaria de Fazenda de nosso Estado. 

2 - A guerra fiscal existente entre: os -Estados para 
atraírem a indústria automobilística internacional, está fazendo com 
que Estados concedam benefícios vinculàdos a obrigações por partes 
dos beneficiados com repercussão em outros, Estados,l-çomo:. ,os 
Estados onde estão se instalando, ou virão a instalar-se, montadoras 
de veículos, exigem o compromisso destas de que todas as suas 
importações sejam efetuadas através dos mesmos. Se a :moda virar 
regra, através do Espírito Santos, a médio prazo não serão efetuados 
quaisquer importações de veículos, pois o Estado não tem poder de 
fogo P9fa a~rair montadoras. 

salaaa{9miSs~, ti c&.. 1t/~ k ti dem 

.( / 

~-<::1 \ __ 0 /. 

Senaaor GERSON CAMATA 
.I 

.... Ir! 

1 .... ~ ., 
I 
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MP-l_562-9 

r 11/ ~Õ979"7] 
"3--, -'---'--;-".-.--------- PROPOSI, 
MEDIDA'PRovis6RIANo 1562-9, DE 09 DE SETEMBRO DE 1997. 
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10 -u._ 2 o -~UIT~ 3 o . _rlCATIIIA ~ 00 -AOITIVA 9 o -SUBSTlfUITIVO GL.OBAL 

r'- AII"G~ ~"';"'..;.,' .,.. ---'.....:.- PARÁGRArO --"T'""--- ,NC'SJ --~---AL,NE4 

L 40' I. 
r.:-r ---"'--,---.".----TEXTO-----------, 

I '., 4° d ... 6 ~. ~ p .,. o '1 562 8/97 't" . 

r 

nsenr n~ art.~, "'" a. ,,:,e,.r,.<l. , mV!~ona n . -. o para!:,'11l o . untCO com a 
'seguinteredação::';: ! • :,"',.- ' 

• ~ f ~ 

'~Art.· 4°·.; .. : ..... :' .. : .. :; ....... ; .. ;; .: .. II: ....... ~: ... 11 ... 11 ...................................................... · ............. · 
Paráw .. a.f;JlÍn;~() Apli~a.se. no cas~ do beneficio constante do Inciso I deste artigo, o 
disposto 'no ~àrágrato Único do Art. 17 da Lei n° 9432, de 08 de janeiro de 1997." 

~., .. 

. .,' .' 
".' : ... .1·· JUSTIFICAÇÃO 

Apresent~ emenda objetiva adequar a abrangência do incentivo ao que determina a 
legislação'específica, que concede a isenção do AdiCional ao Frete'para Renovação da 
Marinha>Merçante.às mercadorias escoadas pelos portos localizados nas regiões 
Norte é Nordeste' CIo' Pàís. . . 

" 

,.- . 

: ~ I ' 

, , 

~ ('l~ ~~\tl~1:'~ " '--~ ~-, ;~_',-.' ---;-- , --"-1 

. ,~ . ~ 
: .... 

. ~, ' , ' 

Medida Provisória N" 1.562-9 

Emenda l\Iodificati\'à 

Dê-se ao artigo bQ.a seguinte redação: 

MP-l_562-9 

0000.0 7 

"Art. 60, Na definiçã.o de programas setoriais de desenvolvimento, será 
considerado o impacto regional das medidas a serem adotadas, levando-se em conta, 
prioritariamente, a capacidade de géração de en;pregose os efeitos sobre .0 meio-
ambiente".·· .' . 
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Justificativa 

A emenda tt!m por objetivo tomar impt!rativa a consideração, do impacto 
regional na definição de program3:s setoriais de desenvolvimento, leva~dosempre em 
consideração as questões do t!mprego e do meio-ambiente. enquanto jelementos que 
refletem diretamente o lado social ~o processo de desenvolvimento. . , ; 

, ',~ "'~ ~. . : : 

Sala das St!ssõt!s. 15 de setembro de.1997. 

/~-v//~<". , , 'i/I/ z>v...... ,7\:/" ~. -'~ . __ 
Deput do M ALALJRA. 

PTIDF 

MP-l.562-9'" 

000008 

Medida Provisória n° 1.562-9 
I j"' ~ 

" ';':,' -. 

Emenda Mod ificativa. 

. .. ~ 
, f"ó" ~ l 

,,;'" (. .. ~ ", 

" . 
•. i 

" .; ::t" .".~. ..';";'j!'.:' ~.'~ /. 

: Dê-se ao inciso lI, artigo 70., constante do artigo lo., a seguint~J'~~ação:' ,':',: 
' : -

.,: . 

"Art. 70, '"'''''''''''''''''''' 

II - pelo valor patrimonial, com base' iio~'bãlanço da empresa"do último' 
exercício, atualizado pelo mesm<? índice adotad()para ôs trib,útos federais; . 

Justificativa 

A correta avaliação dos valores dos títulos integrantes da carteira dos Fundos 
de Investimentos deve ser precedida da atualizaçào dos valores patrimoniais, de empresa 
beneticiária, sob pena de serem subavaliados, princip':llmente se a data do último bàlanço 
for,_consideravelmente distante da avaliação prétefid'idá.· ;À~; emenda procura corrigir o 
problema, utilizando-se de índice mencionado no próp~(Lt~xto da Medida Provisória. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1.997 .. . ' .. '" 

• ). 0' I 
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000009 J 
MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1562-9,.?DE 09 DE SETEMBRO DE 1997. 
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SENADOR WALDECK ORNELAS PFL BAHIA 
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I . 
I 
I , , 

Acrescente-se onde couber na Medida Provisória n° 1.562-9/97 o seguinte artigo: 
. .' , 

Art. ,':',Osrecursos decorrentes da dedução de que trata a alínea'ª; do inciso I, 
do art. 'I ° desta Medida Provisória;' poderão ser aplicados em' empreendimentos ,de 
infra-estrutura' não governamentais dos setores de, energia; telecomunicações, 
transportes, irrigação, abastecimento de' ágüil, e esgotamento sanitário, além das 
destinações legais atualmente previstas, na forma do art. 9°, da Lei ,n°, 8.167, de 1'6 de 
janeiro de 1991. .. , ' '. I 

1 I', , ,"JUSTIFICAÇÃO, .. ,,' 
, , .. ',' I' , I. I , '. 

A legi'slação .em vigor não, pennite'que 'atividades de-infra-estrutura, em geral 
atetas ao setor. 'público, possam' receber" 'recursos' ;do FINAM eFINOR, para, 
financiamento de projetos. As' -regiões 'Norte, e ,Nordeste vêm', ressehtindo~se,' de 
investimentos dessa natureza que garantam suporte às tatividades', 'a.!:,'Tícolas' e 
industriais estimuladas, hoje, por novo ciclo de crescimento econômico. 

A política governamental de'-aberturà' dós setores de infra-estrutura ao setor 
privado vem promovendo nessas regiões a privatização de empresas que, 
naturalmente, . vão' necessitar o 'aporte de .recursos -para' modernização! 'ampliáção e 
diversificação de investimentos: ' " ." ".,. 

" ,Oportuno se faz, portanto, em' estreita consonância com ,os ',objetivos'.:da 
Medida Provisória nO 1.562-7/97, permitir que as empresas htu~lrítesmí área de'infra- " 
estrutura, 'quando privatizadas, possam beneficiar-se dos incentivos do FINAM e 
FINOR'e'desempenhar na melhor inedida.o seu.papel no desen\'olvimento'do Norte e 
Nordeste. . .... , . . . ,. .. . ,,', ... 

. Outrossim. em face de sua importância estratégica para0 Nordeste, 'inclui-se 
expressamente a irrigação dentre os serviços de infra-estrutura para contemplar a 
hipótese da concessão de perímetros públicos, já autorizado pela legislação especítica 
mas ainda não utilizada pelo governo . ....... , .. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAs 

.F .. , PAOPOSIC ... _ 

MP-L. 562-9 

OOOÓ10 

MEDIDA PROVISÓRIA' Nº 1562-9, DE 09-DE SETEMBRO ,DE 1997. 

1'ii6:-------~------------TI")------------'.-_______ _., 
, O -SUPRESSlVA 2 O -SUaSTlTUITlVA 3 C . "OOlr!CAT/VA ,4 ~ - ADITIVA 9 O -SUaSTtTUITIVD GI.DSA. 

rm= ~~" oCJ ',,'r0d-i-g~T'G,~ -9-9-9-"-,---- O .... GnArO ---,---- ",C'S' --.-,T"\,---AUNE. 

- - '-------------__ ..J.-__ ------'..!.--_ .............. -----.J: L . 
1ã19--------.:.----------- T[XTO -----------------"-'------"'-1 

Inclua-se onde couber na Medida Provisória nO 1.562-9/97 o seguinte artigo e seu 
parágrafo 'único na:, ' .. _ ,'c 

Art. Os empreendimentos turísticos localizados nas áreas .de.'atuação das 
Superintendências de, ·Desenvolvill1ento~do"(Nordeste e da Amazônia serão, (,; 
considerados como industriais para fins da isenção e redução do Imposto :de, Renda e' " , 
do reinvestimento, de que tratam os arts .. 13 e 14 da Lei nO 4.239, de 27',~ejunhode.' .. 
1963, art. 23 do Decreto-Lei nO 756, de II.de' agosto de.1969 e art. 19 dalLei·hô 8.167, 
de 16 de janeiro de 1991, respectivamente, e modificações posteriores. :' c , , 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo." entende-se por empreendimento 
turístico a construção, ampliação ou modernização de meios de hospedagem d~ 
turismo, bem , como' equipamentos' 'e, serv,iços" turísticos, parques. e.,' .complexos 
turísticos; que' sejam considerados de interesse pata ,o.-desenvolvimento:do turismo,';:;, 
regionalpelos',Conselhos Deliberativos das Supêfintendências de Desenvolvimento,' : 
do Nordeste e da Amazônia. ' .'. ,. I" ; ': . " ; .. ,.!"., ,,' 

,'; i'" >A i" i' • . . ~ .,~ ~ 1;1 I • 

., ... ", '.' - ,. 'o - - , JUSTIFICAÇAO" .... ;. ~ , ~ .. \ •. ._.; I ;.'...' ..,' i , , -

. " '1' , ... ' "'" , , " 
; " .. ".' ,', , " ,< i f 

,0: potencial' ~eturismo nas 'regiões' Norte e' Nordeste vem j usti ficando de um, . 
lado um expressivo interesse por parte de investidores no setor e,' .por, outro, o, > 
interesse; oficial, ,em, incentivar, ,os investimentos o' 'que vem' sendo;.' .inclusive, 
executado;pe!oPRODE:rUR '. "1" •• :, ,',',~'-.' ' I'." , ,<', 1 

, ", ' . j 'i '\ :.' ~ • • ;, I '\ \' l} •• t ~ • / ~ 

. '".'A.' emenda,. 'portanto,,' é, ,mais que ,oportuna .. Não representará cresCimento'" 
significativo da renúncia tributária da União e permitirá notável incentivo a setor· que ' 
vem despontando como -dos mais promissores no ,quadro de atividades econômicas 
daquelas regiões, ',,-

: .. 
I,' + 

-~ I • 

~------------------------------------------~_._'-'-'---'-' --~I' 

r ---;--- AS'iINATUAA -'.-

/L \, \ -( lI- ~~/ l'v ~ '-.. --'" 

/ 
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MP-l.562:"'9 y-. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 0000ll~ 

. ~ ~ ~-- ",I"·' t 

PROPOSICÃ~J ------.-I" OATA~ 11/09-~ MEDIDA PROVISORIA NQ 1562~9, DE 09 DE SETEMBRO 'DE 1997. 

r .... _.,..... ~S~E~N~A~_D~O-_R-_~-_W~_-A~L~D~E~C~K~~O:R~N~E~L:A~;_TO_R ===:P:F:L=:B:A:H:I:A===============I r N~ PRONTUÁRIO -J 
I 

r.6--:------------------Tl")-------'-~---_--..!.f-----__. , o -SUPRESSlVA 2 o -SUBSTITUITIVA 3 o -MODIFÍCATIVA' 4 ~ - AOITIVA 9 o -SU8STlTUITI~O GUl8AC I 

~o-1·AGd''''e~ -0~1 rs- -ART'G) -----r-- .'RAGRAF,) ---r--- INC'SJ --~I-~-. --, ALINE. 
~ )~ I ~1~~óÓ~Cd~~~:g~'O~_1~9~9~9_"_~ ____ ~ __ -L-~------~. _~~_~_~l 
I ~9~-------------------------TOTO~~-----~~-~~---------~ 

t 

I' 

Acrescente-s,e, onde couber,. na 'Medida Proyisória nO 1.562-9/97 o 
seguinte aqigo:' _ < 

','. • .. 4.'~· 

, "Art, 'Osih~e~tivos a que se' refere oart 10 desta lei aplicam-se a região 
Nordeste;, . a' . Amazônia Le'gal e ao Estado. do Espírito Santo, 
respectivamente, " 

. , 
, .' , 

. . 
, . 

" ". 
J ustific~çãó 

, • o 

" , . , 

A Medida Provisória 1562-9 não explicitou a área de abrangênCia dos'. 
o, o 

incentivos. ... \. 

,--'----- .--.-.----------.----TASS'NATUr-- r: __ "._ 
A \ ". I ~ / 1...-.. / I .' \... .. ' f ,_ ,'À / ',1 / /', 

• I 
I • 

, . /, \ . 

, . , . ~ . 
f • 

1 , 

" ' 

.. , 
, , 

\ 

, 1 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, . 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.567-7, ADOTADA EM 9 DE SETEMBRO DE 1997 E 
PUBLICADA NO DIA lO. DO MESMO MÊS E ANO, QUE ,"DISPÕE 
SOBRE A REGULARIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, AFORAMENTO E 
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE DOMÍNIO DA UNIÃO, ALTERA 
DISPOSITIVOS DOS DECRETOS-LEIS N°S 9.760., DE 5 pE SETEMBRO 
DE 1946, E 2.398,. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987, REGULAMENTA O § 
2° DO ART., 49 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

DEPUTADO' 
DEPuTADO: 

SENADOR 
SENADOR 
DEPUTADO · 
DEPUTADA' 

DEPUTADO 

ADYLSON MOTTA ............ o.04,o.o.7,o.12,017~o.32. 
EDISON ANDRINO ............ 0.0.1,0.0.5,0.0.6,00.8,0.0.9,0.10., . , 

0.11,0.15,0.16,0.18,0.20.,0.21, 
0.22,0.24,0.26,0.30.,0.31,0.33, 
0.34,0.35,0.3,6,0.41,0.42,0.44, 
0.50.,0.51. . , 

FRANCELINO PEREIRA .... 0.23. 
GERSON CAMATA ............ 0.14,0.27. 
MAURÍCIO REQUIÃO ....... 0.13. 
RITA CAMATA ... :.::: ............ o.I9,o.25,o.28,o.29,o.37,o.38, 

0.39,0.40.,0.43,0.45,0.46,0.47, 
. '" ,0.48,0.49.: 

ROBERTO CAMPOS ......... : 0.0.2,0.0.3. 

TOTAL DE EMENDAS: 51. 
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APRESENT AÇ;\O DE EMENDAS 

I 

L 
!'RU!'! lSI<;A< l 

MP 1567-07 

O;~OOOl 

MEDIDA PROVISÓRIA \,567-7 
.., ,/, l/ 
-;~ ... , 

, AUTOR N" I'RU:-;TI1ARIU 

DEPUT ADO EDISON A.:~DRIl\O 

I'\PU 

J ' 

IIX) - SIII'RESSIVA ~ I) - SlIllSTITIJTIVA :1 I) - MODIFICATIVA 41) - ADITIVA ,) I) - SI iHSTlnJTIVO I il.OHi\J , 

!'AliINA 

I 
ARTI(iO 

I" 

Suprima-se o art, \ O" 

I' ARAI i RAFO INCIS() ALlNEA 

I ' 

'I'EXT() 

JUSTIFICAÇÃO 

',O'lirt. ]0 autoriza o Poder Executivo a "agi I Lzãr':, ações no sentido dai,dentiticação, 
, , demarcação, cadastramento, registro. liscalização. rt:gularização e administração ,do 

uso de ~imóveis da União. Para 'tàitto; prevê a celebração \de'convênios com Estados e' 
. Municípios e a contratação' de entidades privadas . 

... ' .. ( ,. , ° dispositivo é desnecessário,. uma vez que repete nonnas que já ,autorizam a 
atuaç'ão e os procedi mentos 'liéle 'previstos, 

, , 

~'------------------------------------------------------~ 
:\SSINATl.'R,\ 

_._---~-_::. :::-,. ! 

~------,~-,-~.~-,.~,-,~,-~---=.,"===-=~=-'~==-====~~====--~_.=-~------------------~I· 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ri OATA z=-1 "1'------------,----:- PROPOSiÇÃO ----------~----. 
~ ~. Medida Provisória na 1.567-7/97 

r L. __ D_e_p_u_t_a_d_O_-'_R_O_b_e_r_t=o==_c-_-a~m~p~o_-_s~_AU_TOR_-_-_-_-_-_-;.,,-;.,,~-_~-~-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_"-_-_-,;,~~-_-__,-'I: r N •• PRONTUÁRIO,:] , 

1':6,---------'------------- ""J __________ _'__':", -!-! ----------, , o 'SUPRE,SSVA. ,.2 [] , SU8STITUlTIVA 3 o ' MOOlrlCATI\/A 4 o -ADITI~A 9 o -SU8STlT~,ITIVO GLOBAl. 

CODO;/'~õU' Ir:'·~-'-;"'·RT'G~ -.;,;,..-..,.--- "'."G"AFO--:-, ,...\ -, -- ,"C'SJ '---,--,T"'\ ---ALINE' 

r.19---~---~----'-------'----~·TD~-----------~_:_------__, 

Criar a Seção VIII do Capítulo I com a seguinte redação: 

Seção VIII 
. , 

Da atualização do Foro 
( . 

Art. 10 ~ Modifica o art. 88 da Lei nO 88 da Lei nO 7.450 de 23 de dezembro de 1985 que passa a ter a 

seguinte redação: 

·'Art. 88,- O caput do art. 101 do Decreto-Lei 9.760 de 5 de setembro de 1946. passa,a'vigorar com a 

seguinte redação. acrescentando o seguinte parágrafo e renumeranao os seguintes: I, 

, . 
Art. 101, - Os contratos de aforamento firmados pela União a partir de 24 de de~embro de, 1985, estão 

sujeitos a .foro de, 0.60% (seis décimos por cento) do valor' ao respectivo domi~io pleno. oc;:lual será 

anualmente atualizado.', Todós os demais aforamentos celebrados ,. anteri~rmente, :àquela data 

permanecerão certos. e invariáveis. apiicando-se aos mesmos tão somente a atualização monetária. _ , 

§ 10 
- Ficam extintos a partir da publicação desta Lei todos os efeitos financeiros dos contratos celebrados 

até·23 de dezembro de 1985 decorrentes de revisões reaiizadas com base ha :Lei 7450 de 23.12.85. 

voltando os contratos respectivos a viger com as cláusulas. valores e condições ori~inais. livres de reajuste, 

de' qualquer natureza: de modo a que os enfiteutas paguem o valor, histórico corlstante dos respectivos' 

contratos. aos quais aplicar·se-á atualização monetária. , 

. , 
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§ 2° - O pagamento do foro dever$ ser efetuado adiantadamente durante o primeiro trimestre de cada ano. 

sob pena de multa de 20% (vinte por cento) 

§ 3° - O não pagamento do foro durante 3(três) anos consecutivos ou 4(quatro) anos intercalados 

importará na caducidade do aforamento. 
JUSTIFICATIVA 

Decreto-Lei nO. 9.760 de 5 de setembro de 1946. estipulava. em seu art. 101. que o foro 

estabelecido em contratos enfitêuticos seria anual. certo e invàriávei. e igual 0.6~/0 (seis décimos por cento) 

d,o valor do respectivo domínio pleno. 

Este dispositivo viria a ser alterado. quase dez anos depois. pela Lei nO. 7.450 de 23 de 

dezembro de 1985. que determinou a atualização anual do domínio pieno dos imóveis aforados pela União. 
\ 

criando. assim. nova regra, aplicável aos contratos celebrados a partir daquela data. 

Não poderiam existir dúvidas jurídicas quanto a não retroatividade dos ,dispositivos da nova 

lei. eis que toda a tradição do direito coincide nesse caso . com o principio constituCional de que da lei não . . ' 

prejudica o direito adquirido. o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.". Surpreendentemente porém, não foi 

assim que entendeu o Departamento de Patrimônio da União. que passou a fazer também a atualizaÇão 

das taxas de foro estipuladas em contratos firmados antes da data da Lei nO. 7.450. 

Além disso sendo esse Departamento um órgão tecnicamente pouco preparado para dar 

, tratamento uniforma e consiste em todo o território nacio~al. as complexas questões de reavaliação do valor " 

do domínio pleno nos contratos enfitêutico. que necessariamente cobrem uma imensa variedade de 

situações distintas. ,cada as quais a informação relevante freqüentemente é muito escassa ou acurar e 

aplicação retroativa da atualização gerou inúmeros desp~utériOs desigualdades espantosas no tratamento 

de casos sémelhantes e muitas situações cenosissimas. Pescadores e colônias inteiras e 'pessoas pobres 
há muito tempo moradores em terrenos aforados, viram-se obrigadas a abandonar as suas casas oU a 

"passar graves privações. 

Um bom número de oessoas tem recorrido à justiça . mUito obtendo sentenças favoráveis 

nas instâncias inferiores. e sendO o Departamento do Patnmônio condenado ao .pagamento de honorários 

advocatícios e custas, legais. Em uns poucos casos. têm havido interpretações' discordantes..· O caminho 

judicial em especial nesse gênero de questões é reconhecidamente demorado' .. ' Se tódos' récorressem só 

,no Rio de Janeiro serão mais de 50 mil ações. que nem em ,20 anos terminariam de ser apreciadas. De 

qualquer modo. ainda não houve um pronunciamento do Supremo Tribunal Federal que estabelecesse 

jurisprudência definítiva. ·Ademais. deve ter-se em conta que, a decisão judicial, só favorece aqueles que 

recorrem aos tribunais Muitíssimos dos estimados 230 mil foreiros da União não tem meios para fazê-Io e 

não raro. sequer sabem aos seus direitos. quanto mais de como faze-los. 

Infelizmente em sendo freqüentes entre aos exorbitantes. excessos de exações fiscais e 

" arbitrariedades cometidas por funcionários que julgam justificadas a sua noção ae uma suposta defesa aos 

.' interesse~ da União práticas que não encontram no âmbito da vida privada. 

-----------ASSlNATURA----------------' 

l .' \. '-~\. C l._ '. 



'Séteinbro de 1991 DÍÁiUÓ 00 SÉNADO FEDERAL SUPLEMENTO Quarta-feira' 1.1, (J()323 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP '1567-01: 

000003 'l 
\' -
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' ...• -------.-.-- · •. .JfI')R --_._-

r-'D~put~~~-' Roberto Campos I 
:---~ .,f 'AONTUÁlltO -"} 

'I . . 
c-- , ~ ,,:~pq!_S,_'vA __ 2-=:=-_"_'Je_s'_,'_;';'._·'_~ _3_,=-_,,_t)()_,r_,c_~-_·,. __ 4...:' :::..'_ .. _c,_T,._'"_9.....;, -::-:,..! '_"_'Je ... s'_tTu_,-_,,-:,c _~...o_8_AL ___ ,--__ ...J 

[00"1 ; ~Õ 311 L..-' ~~~_",_,,_., ==~~~_-_-_-_ .. _ .. r,'_'''F_.; ~-======-_""'_' ~===~' ,~~:_.,_,,,_,, ==~-=l 
-----------------:---- 'rXTO ---------.,---.:.------,----'"1 I' , 

Criar a Seção IX do Capítulo I com a seguinte redação: 

Seção IX 
.. : .. 

Da Remissão dos Foros da União 

'. , 
Art. 10 

- Ficam modificados os artlgo'S 90 e 91 da Lei nO 7450 de 23 de dezembro de 1985. que passaM a· 

vigir com a seguinte redação: 

; \ 

"Art. 90 - Fica assegurado aos detentores do Dominio Útil o direito de remir o respectivo áfoi'amento sobre 

os terrenos, aa União-, desde que o Interessado requeira a remissão ao competente Departamento da União. 

anexado AO SEU PEDIDO: 

I ,.. ,\ . 
aI titulo de propriedade do domínio útil há mais de 10(dez) anos devidamente registrado:' '. 

b) prova de quitação com os foros anuais, 

Art. 91 - Atendidas as formalidades prescritas no artigo anterior. e comprovada o re~lhimento por DARF de 

importância igual a 2.5% (dois e meio por cento) do valor do terreno aforado m~is benfeitorias que lhe 

acedem. o Delegado do Patrimônio da União a quem for submetido o pedido. execJtará oprocediment<, de 

remissão. independentemente de quaiquer outra apreciação. 
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§ Único - O valor do imóvel para os efeitos de apuração dos vatores refer~os nesta cláusula. ~erá igualo , . 
valor venal que lhe atnbuir o IPTU (Imposto Predial e Terntoria.1 Urbano) respectivo para o mesmo exercício. 

. , . . " 

Art. 20 
- Revogam-se as disposições em contrário. 'i 

JUSTIFICATIVA 

, 
'" 

I, • 

A'remissão obrigatória de todos os aforamentos constituídos há mais de dez anos foi regulada. em 

1942. pela Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro cujo art. õ93 a estipul0l.! através do pagamento de 

um laudêmio igual a 2.5% a de 10 foros anuais. 

O aforamento ae terrenos da União veio a ser estabelecido em data bem posterior à do Código Civil 

pelo Decreto-Lei nO 9760 de 5 de setembro de 1946, e o seu regime de aforamento seria 

subseqüentemente. definido pela Lei nO 7.450 de 23 de dezembro de 1985. que estipulou um pagamento de 

19.5% sobre o valor acumulado do domínio pleno do terreno mais benfeitorias. . " i 
• • : ,. .I _ , ' 

O critério da Lei 7.450185 que agrava, na matéria da remissão a rigidez incompreensível do 

Decreto-Lei nO 9.760/46. não pode senão considerar-se sem sentido num país que aspira tornar-se 

moderno. Suas conseqüências terão passado despercebidas. no primeiro momento. pela pletora de 

atividade legislativa que se seguiu imediatamente à retomada da normalidade democrática. Já hoje, porém, 

seus defeitos são claros. Co,!, efeito. os outros níveis' de goverr;.o. Estados e Municípios. a Igreja, e todas as 
-' \. -. , .. 

pessoas de direito privado estavam. e continuam a estar obrigadas pelo nosso sempre muito respeitado 

Código Civil a remir os seus próprios aforamentos contra o pagamento de um laudêmio 2.5% a mais 10 
" .' . .' \. ",- .. ' . 

foros anuais. Trata-se de '. uma forma sensata para ir extinguindo. sem alterações bruscas nas regras 
, . ~ 

aplicáveis. o velho instituto da enfiteuse. 

I Porque,se há de ter um regime distinto para a União, e tão disparatado no seu excesso. que 

J ._~ea:me.nt~. tor~? praticamente impossível a remissão dos se~s aforament~s. h,oje estimados, em cerca de 

I 230 mil. inviabilizando aos foreiros a transição para um regime normal de prooriedade plena? . 
i , 
I 

Não se iimita a isso o absurdo da situação atual. O Departamento ae Patrimônio da União. que 

passou a fazer também a atualização das taxas de foro estipl;lladas em contratos firmado~. antes da data da 

Lei n° 7.450, não apenas não tem condições técnicas para dar um tratamento uniforme consistente e justo a 

aforamentos distribuídos por todo o território nacional (o que, aliás. deve reconhecer-se, seria uma tarefa 

quase impossível) como, pelo contrário. tem se feito notar pelo oposto. originando,' pelos seus atos , ~ ~" ... ~ . 
arbitrários q';leixas muito generalizadas e ~umerosas ações judiciais contra a União. 

'. ',._, ,r • .. 

•• ~,~ 5 .. ~ ~ , 

Sob O ponto de vista econômico, é evidente que faria muit~ sentido permitir-se a remissão dos 

aforamentos. Não há, no momento, como calcular a quanto montaria o seu total. mas seria. sem dúvida 

uma cifra muito substancial que contribuiria juntamente como programa de pnvatização para a redução das 



SéIembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quarta-feira 17 00325 

taxas de juros e para o desafogo da economia, sem por e,m riSCO a política anti-inflacionária. E sob o ponto 

de vista jurídico. no caso coincidente com o político. s'ó havena lógica em estabelecer-se. na matéria. um 

regime comum aplicável a outros níveis de governo. a instituições e a particulares. Não existe a menor 

justificativa ~moral. de resto. para que a União tenha um tratamento distinto, de todo quanto hajam 

constituído aforamentos em seus terrenos. 
r'o 

" ' 

r' 

.. L- .-.... :.-.~. ~~~~~~-.....--------:---AS~NA~~A --, ---\..-t.-C--:L-· -,,' -.-~-;-.!.-;.----

r. , 
l 

, 
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MP 1~67-07 j , 

. i 000004 I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-\ - ________ -------PROPOSlcÃO-------------r MEDIDA pROUTSORTA NO 1567-7 
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Inclua-se a discriminação dos imóveis entre as ações d 
Secretaria do Patrimônio da União a serem agilizadas 
que podem ser objeto de convênios com os Estado. 
Municípios e a iniciativa privada. dando-se ao artigo 
seguinte redação: 

"Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a agilizar ações. por intermédi 
da Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do Ministério da Fazenda. n 
sentido de identificar, demarcar, discriminar, registrar, fiscalizar, regulariz 
as ocupações e promover a utilização ordenada dos bens imóveis de domini 
da União, podendo, para tanto, firmar convênios com os Estados 
Municípios em cujos territórios se localizem e; observados os procedimento 
licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada." 
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JUSTIFICAÇ,~O .,' 

Feita a identificação e a demarcação dos imóveis. segue-se a discriminaçã 
administrativa ou judiciaL como passo indispensável já previ~to.l'!o Decreto-Leiln~ 9,760, d 
5,9,1946 (Capítulo 11, Seção IV), que visa separar os bens qa União dos dç tercei,r~s, alodiai . 
Em se tratando de terras interiores, devolutas, sujeitas a utilização para colonização'oí.úeform 
agrária. os procedimentos pertinentes obedecem ao contido na Lei nO 6.383, de 7.12.197 
Porém. a presente Medida Provisória não trata de imóveis rurais, pois regulamenta o § 2° do a . 
49- ADCT, da Carta Magna, que alude somente a urbanos e a terrenos de marinha. Portanto, 
estes aplicam-se as disposições dos arts. 19 a 31 do referido Decreto-lei n° 9.760/46. 

A discriminação não pode ser elidida e'no caso de terrenos de marinha su 
indispensabilidade está confirmada pelo acórdão de 28.9.1983, do extinto Tribunal Federal d 
Recursos (ação rescisória nO 970-PI, em que foi Relator o Exmo. Sr. Ministro Carl,os Madeira, 
que tem por ementa: . 

"TERRt:.VOS DI:' :\lARlNHA. F1XAÇ,40 DA PR/:."'AMAR UtDIA. EFEITOS. 

A fixação da linha de preamar média. para efeito de determinação do ponto de 
partu/a dos trima e tres metros que constituem os terrenos de marinha. é providência 
preliminar. da exclusiva competência do .\'ervlço do Patrtmonio da, {'/lião. 
consl,wmdo na Idemiticaçiio do traço das tÍguw; em ,\'eu thew normal na COSILl. 

Fixada a linha de preamar média, a discriminação dos terrenos de marinha sú pode, 
serreita Itvremente (;mie mio houver posse de. terceiros. Se h~í lerrenos ocup~;dos. (lU 

havidos como prápr;os. a disc:riminação e o cadastramellfo sá podem ser reali=ados 
apás declsã() Jlldlcial a respeito das sllua'r'(]es ~nc()l1Iradu:~." j ", ; I " .' . .• ' ~ 

A ausê!,cia'da discriminação, no càso de 'imóveis. sob posse ou hávidos com 
próprios. invariavelmente conduz a contendas judiciais. pois então não é dado a: seus titulares' 
oportunidade de defendê-los de ações arbitrárias mediante a apresentação dos títulos de domíni 
de que sejat:n detentores. Por ser objetivo da Lei tanto proteger os direitos dos cidadãos, quant 
os da União FederaL t! que se impõe a discriminação nos-termos previstos, com as competente 
homologações. \ ' ; . -

Enquanto não for feita a discriminação, a área demarcanda p~âerá ser tida apena 
como presumivelmente do domínio da União. ' 

--'1 
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1'/\tiIN/\ ARTlOO 

\" 
1'!\RJ\{iRl\H I 

TEXT() 

Acrescente-se ao art. I ° o seguinte parágrafo único: 

"Art. 1° ............................................... . 

INCISO /\J.INE/\ 

Parágrafo único. Os contratos de que' trata o CUplll limitar-se-ão às atividades de 
identificação, demarcação e cadastramento dos hens." 

JUSTIFICAÇÃO 

. . 
Ein se mantendo a redação do cuput do art. 1°. é necessário assegurar que fique 

exclusivamente com o poder público a competência para. registrar e tiscalizar os 
imóveis federais. bem como regularizar ocupações e promover a adequada utilização 
dos béns. Trâta-se de atividades ti picas de Estado. intransferiveis à iniciativa privada. 

A delegação dessas atividades a entidades privadas traz sérios riscos ao interesse e 
patrimônio públicos. que são agravados pela previsão. no * 2°,: do art. 4°, da retribuição 
mediante participação na receita proveniente de taxas de oCl;lpação dos imóveis e na 
venda dos lotes decorrentes de projetos de parcelamento e urbanização. 

I 
I 

'. 
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AUTOR N"I'R< INT' JARI<' 
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I'A( ilNA 

'. ' 

, I· 

, . 

ARTI(i() "MA( iRAI;C) INCISO AI.lNEA 

TEXT() 

Suprima-se o art. r da Medida Provisória . 

. '. 
JUSTIFICAÇÃO 

O art. 2° prevê procedimentos pertinentes ao registro dos imóveis da União. após 
sua identificação e demarcação nos termos da legislação vigente. -

, • '"1 ~ "" ~. , ~.... 

O dispositivo é desnecessáno, uma vez que repete norrriâs q!Je:já autorizam a 
atuação' é os procedimentos néle previstos. ....' 

. \' 

.' ,,,", ',' 'I 

; • J i 

f ~,. 
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Inclua-se a discriminação dos imó~eis como providência a 
ser também observada para pennitir a layratura de termo 
que incorpora ~rea ao patrimônio da União. dando-se ao 
artigo a seguinte redação: 

"Art. 2°. Concluído, na forma da legislação vigente, o processo de 
identificação, discriminação e demarcação das terras de domínio da União, a 
SPU lavrará, em livro próprio, com força de escritura públicá, o termo 
competente, incorporando a área ao patrimônio da União." 

JlJSTI FICAÇAo 

. , ., Feita a identificação e a demarcação dos imóveis, segue-se a discriminação como 
',,,;passo indispensável, que pode ser administrativa ou judicial. como -pre~isto nos arts. 19'a 31 do 

.' . , " Decreto-lei nO 9.760, de 5.9.1946. No caso de terras devolutas. sujeitas a utilizaçãQ ,para 
, ;'.,.: ' colonização ou refonna agrária, os procedimentos pertinentes obedecem ao contido na Lei nO 

't' "6.383. de 7.12.1976. Porém, a presente Medida Provisória nào trata' de imóv,eis rurais, pois 
'.,: regulamenta o § 2° do art. 49 - ADCT, da Carta Magna, que alude a imóveis urbanos e terrenos 

":' " ; de marinha. Por tal motivo, a estes aplicam-se os referidos arts. 19 a 31 do Decreto-lei n° 
9.760/46. 

Consigna-se que, contonne já foi decidido pelo extinto Tribunal Federal de 
RecurSos (açio rescisória n° 970-PI, Relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Madeira, julgada em 
28.9.1983), a discriminação administrativa só pode ocorrer livremente onde não houver posse 
pu pr:opriedade de terceiros. Se há terrenos ocupados, ou havidos como próprios, a 
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discriminação e o cadastramento dos mesmos só podem ~er reali~dosapós .decisão judic.i~1 a 
respeito das situações encontradas. Daí a indispensabilidade dessa providênCIa, para penntttr a 
inclusão do bem como do domínio da União 

Justifica-se a emenda porque em nenhum desses diplomas legais está prevista a 
possibilidade de a União incorporar imóveis ao seu patrimônio apenas pelo registro. em seus 
livros. dos atos administrativos relativos à identiticação e demarcação dos mesm'os, como o 
artigo estava a prever. Contrário a isso. se o imóvel estiver ocupado. ou for havido como próprio 
por algw:!m. impõe-se exame e decisão judicial a respeito, pois o direito de propriedade foi 1 
sempre consagrado em todas as Constituições e a de I 988, expressamente o assegur~ ho,art.'5~, 
XXII. aduzindo, no inciso LIV, que ninguém será privado'de seus bens sem o devido processo' 
legal. . . 

"", .,""~. r 
Enquanto não for feíta a discriminação, a área demarcanda poderá ser tida apenas' 

como presumivelmente do dominio da União. . . -, ., 
! 
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Dê-se ao art. ]0 a seguinte redação: . 
, " " . i .:~. ;" ~ .~ './ "! ' ,,~i y 

"Art.]O A regularização dos imóveis de que trata esta lei, juntó aos.'órgãos 
municipais e aos Cartórios de Regi~tro de Imóveis. será p.romovida pela SPU e pela 

, Procuradoria-Geral da FaiendaNacional :·PGFN." ~,~ - '. -
" ~ 1 t :,; -~.... .~ f. .. 1 : 

" t 

" 
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JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação. exclui a participação da Caixa Eà>nômica Federal dos 
procedimentos de que trata o dispositivo. Mesmo tratando-se d~ entidade paraestatal, a 

I CEF é uma pessoa juridica de direito privado e como tal não: é possível atribuir-lhe 
encargos típicos de órgão da administração direta. como seja o de panicipar da 
regularização de imóveis do dominio da União. 

Foi também suprimido o parábl'fafo único do dispositivo. ,o qual estabelece que 
canórios e municipios dêem preterência aos serviços de regularização dos imóveis. É 
vaga e inútil'a exigência genérica de uma "preterência no atertdimento" dos assuntos 
fundiários da União. No que tange aos municípios é também inconstitucional. uma vez 
que tere a autonomia desses entes . 

. \SSINA'I LltF - -~ 

·~c 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Suprima-se o art. 40. 

I'ARAliRAHI 

["EXT(I 

JUSTIFICAÇÃO 

INCISO ALlNEA 

I O art. 40 prevê a possibilidade de. Estados. Municipios e entidades privadas serem I 
habilitados para. através de convênios e contratos. ~xecutar: atividades relativas à i 
administração de imóveis da União. Como retribuição pelas] obrigações assumidas. I 

será assegurada à entidade estatal ou privada pane das recei$ patrimoniais geradas \1 

pelo uso ou venda desses imóveis. O Ministério da Fazenda expedirá o regulamento . 
sobre a matéria. 
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70751004 

l)AIA 

o dispositivo deve ser' retirado por incompatibilidade com o sistema jurídico I!m 
vigor, resultante de lenta e tormentosa evolução. 

As divergências em tomo da aplicação da legi~lação sobre o patrimônio da União 
suscitaram contlitos judi'ciáis que se alastraram durante décadas. O domínio dos 

, terrenos de marinha e das 'terras devolutas deu margem a disputÍs entre a União I! os 
Estados. envolvendo at€!' mesmo o'i Municípi~s'. todos pretendendo a titularidade 
desses bens com base em fatores históricos' e na, legislação do Império. J\ 
jurisprudência tratou com dificuldade desse tema. que ainda permanece obscuro, 

O art. 4° servirá apenas para reacender velhas 'desavenças em tomo da titularidade 
desses bens. nada acrescentando em favor do ésclarecimento' de seu reúime e natureza 

'" J' urídica. ' .. , .. .. . 
'. , ./ , .. ~ 

, " I '- ,~~ • f 
Ademais. trata-se de verdadeira anomalia a delegação ao setor privado de 

competência para promover o cadastramento de bens federais. assim como acontece' 
também com a taculdade prevista de promover o seu aproveitamento econômico. 
mediante participação em receitas que pertencem a União. Por demais absurdo seria 
também facultar ao poder regulamentar a tixação dos critérios de participação nas 
receitas. E. tinalmente. seria repugnante atribuir a iniciativa privada "a parte das 
receitas provenientes da: ... b) venda do domínio útil ou pleno dos lotes resultantes dos 
projetos urbanisticos por eles executados". 
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, • I'EXTO 

Suprima-se no (.'upút do * 2° do art. 4° a expressilf'''v a iniciativa privada". 
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JUSTIFICAÇÃO 

Pretende-se, com a presente emenda. excluir a possibilidade de a iniciativa privada 
ser remunerada com o produto das taxas de ocupação. foros ou ve,nda dos imóveis. 

I " 

A iniciativa privada pode ser contratada para a execução de atividades que não 
sejam próprias do Estado, como já atinnamos em outra emenda. Por seus serviços, as 
entidades privadas devem ser remuneradas pela fonna habitual de retribuição nas 
contratações pela Administração Pública. Ou seja, os serviços devem s.er prévia e 
claramente definidos, delimitados no tempo e remunerados pela fonna habitual e em 
'consonància com as nonnas de direito tinanceiro. . 
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Suprima-se o ~ 5° do art. 4°. 
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I'ARA\iRI\H) INCISO ALINE/\ 

llxro 

JUSTIFICAÇÃO 

.. Pretende-se. com a presente emenda, impedir que a iniciativa privada possa cohrar 
dtretamenteas'receitas provenientes da ocupação ou alienação de imóveis da União. o 
que deve ser feito exclusivamente pelo poder público. 
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. 
A presente emen~ está associada a outra em que propusemos modificações no * 2° 

do art. 4°, de torma a excluir a possibilidade de a iniciativa privada ser remunerada 
com o produto das taxas de ocupação. toros ou venda'dos !móveis. 

As entidades privadas podem ser contratadas para a execuç~o de atividades que não 
sejam próprias do Estado. Por seus serviços, tais entidades devem ser remuneradas 
pela torma habitual de retribuição nas contratações pela Administração Pública. Ou 
seja, os serviços devem ser prévia e claramente detinidos, delimitados no tempo e 
remunerados pela torma habitual i! em consonància com as normas de direito 
tinanceiro. 
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Substitua-se o art. 4°, para incluir a discriminação. 
dos imóveis entre as atribuiçõe da SPU e o 
laudêmio como arrecadação, e excluir da órbita 
oficial a elaboração de projetos de parcelamentos e 
a execução de loteamentos do solo urbano, 
dando-se-Ihe a seguinte redação: 

-
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I' , 
"Art. 40.· Os Estados, Municípios e a iniciativa privada, ajuízo e a critério' 
do Ministério da Fazenda. observadas as instruçôes que expedír sobre a 
matéria, poderão ser habilitados. mediante convênios ou contratos a 
serem celebrados com a SPU. para executar a identificação. 
discriminação. demarcação. cadastramento e ti~calização de áreas do 

"'. ... 1 • J 
~ J Ao·. ~ .' • 

• :·I.~.'·' ~ f ' t ' .. r 
patrimônio da União. f 

.\ :..,. ~ 1° .. 0 processo discriminatório dos imóveis'nãoabrangidos pela' Lei nO 6.383, de 7.12.1976, 
.;:" ".obedecerá ao contido: nos artigos 19a 31 do Decreto-lei n° 9:760, de 5.9.1946, observado o , ' 

, " . ., seguinte: 
,~~~tCi'!":.r,. ~ 

. " •. I~ No caso de procedimentos administrativos, o Estado, Município ou entidade privada, con­
,': ; j',,'. v~nia~o çu contratado, designará representante p'ara participar dos trab~lhos previstos no art. 23 

do Decreto-lei nO 9.760/46, que serão presididos pelo Procurador da Faienda Pública; 
. . . . 

:.' II ;--;.N9 caso de procedimentos judiciais, a entidade conveniada ou contra~da, responsável pe-
I • las demarcações, provocará o Procurador da Fazenda Pública e fornecer-lhe-á todos os elemen­

.' .' J 't'?s necessiírios para a propositura das' ações, fi gurando obrigatoriamente na lide como assistente 
técnico, P'?dendo sê-lo também juridico. . . 

• < ,,,§)~,.,çomo retribuição pelas obrigações assumidas e durante a vigênda dos convênios ou con-
• ;" tr~tos, os Estad,?s, Municípios e a iniciativa privada farão jus a parte ~as receitas provenientes 

I. ,.~:', , •..• '. 

a) arrecadação anual das taxas de ocupação e foros e laudêmios: 
. , 

b) venda do dominio util ou pleno dos imóveis.' 

~ '. ,'" t 
. \ t· 

I -
I. 

" :. P, '" . § 3°. A participação nas receitas de que trata o parágrafo anterior será ajustada 
n~s instrumentos que forem celebrados. confonne critérios a serem estabelecidos em regula­
mento,' que considerará a complexidade e o volume dos trabalhos a serem desenvolvidos. 

§ 4°. A participação dos Estados e Municípios nas receítas de que tratam as alíne­
as "a" e "b" far-se-a mediante repasse de recursos tinanceiros . 

.. ' , * 5°. Nas celebrações com a iniciativa privada, quando ~s serviços avençados en-
.. ···:yolverem 'à cobrança eo recebimento de receita. poderá ser admitida a dedução prévia, pela co-

.. . , 

bradora. 'dá' participação acordada." i 

1 

'·1 

JUSTIFICAÇ:\O 

I - Quanto à inclusão da discriminação 

. -Feita a identificação e a demarcação dos imóveis, segue-se a discriminação como passo indis­
pensável. que pode ser administrativa ou judicial, como previsto nos arts. 19 a 31 do Decreto-lei 
nO 9.760, de 5.9.1946. No caso de terras devolutas, sujeitas a utilizaç~o para colonização ou re­
fonna agrária, os procedimentos pertinentes obedecem ao contido na Lei n° 6.383, de 7.12.1976. 

'Porém,' a'presente Medida Provisória. não trata de imóveis rurais, pois :regulamenta o § 2° do art. 
49 - ADCT, da Carta Magna, que alude a imóveis urbanos e terrertos de marinha, aos quais, 
por esse motivo, aplicam-se as disposições dos referidos arts. 1 cj a 31 do Decreto-lei n° 
9.760/46. 
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Há de ser notado que, no caso de imóveis sob posse ou havidos como próprios. a ausência ,de 
discriminação conduz invariavelmente a procedimentos judiciais por não ter sido dada aos titu­
lares dos bens a opor:runidade de defendê-los de ações arbitrárias mediante a apresentação das 
suas razões e dos seus titulos de domínio, 

, 

, '. 
Consigna-se que, conforme já foi decidido pelo extinto Tribunal Federal de Recursos (ação res ... 
cisória nO 970-PI, Relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Madeira, julgada em 28.9.1983), a discri­
minação administrativa só pode ocorrer livremente onde não houver posse ou propriedade de 
terceiros. Se há terrenos ocupados. ou havidos como próprios. a discriminação e o cadastramen-' , 
to dos mesmos só podem ser realizados após decisão judicial a respeito das situações encontra­
das. Enquanto isso não ocorrer. o imóvel não pode ser incorporado ao patrimônio da União e em 
conseqüência não podem ser celebrados contratos enfitêuticos e cóbrados foros e laudêmios, ou 
cobrado o preço público denominado taxa de ocupação. Daí a indispensabilidade dessa provi-
dência. ainda que fosse para proteger apenas os interesses da União. . 

O levantamento e individuação das situações encontradas quando das demarcações representain 
trabalhos de campo básicos para o processo discriminatório, que poderá ser administrativo; se 
ninguém for encontrado na área demarcanda e ela não tiver lindeiros. ou, ocorrendo o contrári~, 
decidido amigavelmente, se isto for possível, ou judicialmente, se não houver acordo. " ~, I 

De outra lado, a panicipação da entidade conveniada ou contratada é obrigatória, nas discrimi-,, 
nações administrativas e nas judiciais, por terem sido de sua responsabilidade a identificação 'e, : 
demarcação das áreas que até então poderão ser tidas apenas como presumivelmente do dominio 
da União. . , ,". 

1 

n -Quanto ao laudêmio 
i· " 

• t 

Essa pensão ou prêmio que o' foreiro paga ao senhorio direto quando aliena o domínio úiil do :, 
prédio aforado. representa imponante receita e decorre de percentual que incide sobre oyalorcha,,; 
transação. incluindo as benfeitorias que existirem no imóvel. Evidentemente o legislador.del,a 
esqueceu-se. no parágrafo 2° do anigo, ao referir-se a receitas provenientes de taxas de ocUpa- , 
ção, de foros e da venda do domínio útil ou pleno dos imóveis, , ~ 

lO - Quanto à exploração de negócios imobiliários. direta ou indiretamente 
. ~ . ~ 

O caput do anigo previa o "planejamento e a execução do parcelamento e da urbanização. de 
áreas vagas, com base em projetos elaborados na forma da.legislaç~o peninente", e o~ parágla-' 
fós aludiam a receitas provenientes da venda dos lotes, Seja: previa 'a possibilidade de a Uniio ' 
dedicar~se a negócios ,imobiliárias, logicamente de fins:lúcrativos. o que não é atividade 'adequa- : 
da às finalidades. responsabilidades e funções do Poder Público. que no tocante à matéria deve . 
apenas legisI<lr. traçando as diretrizes de ordem geraI: e fiscalizar, tendo em vista o bem comum 
e os superiores interesses da Nação. . ' 

• .. • .1 

~. . '.: 

L-___________________________________________________________________________________________________________ ~ 

, i 

. ': j 
" 

'~I 
' ',,', ' 

• I." 

'~ • I 

;, 
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,o. ,." Deputado ~IAl'RiCIO REQl'IÁÓ 

TIPO' 

I N" PRONTUARlO 
I· 
o 

I/I' SliPRF.SSI\"A ~ / I ,SUBSTITL'TI\',\ } !XI ,~'O'OII'lc';\TI\':\ .;, I '.-\OITIVA 'J II • SUBSTITt'TIVOGlO'BAl 

: I I ! o 

:\KTlGV INCISO ALlNEA 

TEXTO' 

. O ano 4° passa a ter a seguinteredaçào:' 

. "Art. ",0 A execução dos ser\~iços de identificação. demarcação.' cadaStramento e; 
fiscalização' . de. ~reàs "do patrimêllllio dói União •. ' assim como os' de planejamento. 
parcelamento e urbanizacão de áreas vagas. com base e,m projetos elaborados na forma: 
da lé~i5lação pertinente. serà delegada pela União nos Municípios 'que aprovarem lei i 
'áutórizati\;a espeCitica e cumprir~m os demais requisitos c condições a serem I 
estabelecidas em regulamento. incluindo a supel:\'isão permanente da SPU. , 

\ ,,: .. 
,,',. '.' " §' l° o .,oder Executi\'o fará consignar na ~rop?Sta anual do Orçamento Fiscal dai 

União attansferência integral das receitas provenientes da arrecadação das taxas de! 
. ocupação e foros para os Municipios que preencherem os requisitos e condições a que sei 

'~, • i , 

refere o caaUu. . . ! 

, . 
I' * ~ .. Serào respeitados a preservação e o livre acesso às praias maritimas. fluviais c: 
.Iacustres e a outras areas de uso ·comumdo po\'o na elaboração c na execução dOSi 
projetos e serviços de que trata o parâgralo anterior." . 

.i 
JUSTIFICAÇÃO 

. A,execução dos, di,vêtsos serviços necessârios a manutenção e realízaçào de lTIeihorias I 
110S tcrtcnos penencéntes à U niào representa pesado õnus para os órgãos competentes do j 
Governo Federal. qUe. de\'id~ .a5~imensões continentais do. Phis. dificilmente! 
conseguem desinc\.!111bir-se a contento dessas atividades. 

. ~ .' " 

j' 
.' 

... ';' li- . " 1" ~ " " • " 

, 
o' • . , 

, 
':1 : 
, . 

, 
" . .. , 

'. 

•• 0 

o . , 
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•• , . ~, . Setembro de '1991 : . 

,. ' .. 

" 1 

Propõe-se pela presente emenda à MP n° l5p7 -7 o aprimoramento do mecanismo de i 
, administração das áreas federais. constante do árl.'4°. medi~nte a' descentralizaçào plena! 
dos respectivos serviços para os Municípios que desejarem assumi-los. tendo em vistal 
que somente a esfera municioal de !.!overno tem efetivas condições, operacionais de i 

. ~- . 1 ..... ~'. ~ I 

"~I ,. 

realizá-los com toda a eticiêncla desejada. ,.' . .. , t,_ -' -~ , 

Pr~pÕe-s~: ainda. que: e~ coiltrapa~ida. ~ Uniã~ r~passe intelrralmente a' arrecada'cão 
~. • ~ .' ;, J ~ - . • '\ 

provem ente de taxas. de ocupaçãõe:forospara"os Municípios. que.assimauferinam' , 
receita adicional paià fazer fiente às"êiespesas-côm-a execução dos ser-.:içõS qué vierem 
a assumir. ,.: ,I I" ,"1,; '. . II 

.' . 

. r 

.: _111., ' I MP, ,~:567-07 

,I ,. ,.! ., , 

. .' 
" i 

. ~ '; ! .. /) r,· . 
f'-t· :.1 ',/~; (,1 ,:" '. ttM~(;;~t .. ,;",'j,~ ~ 

. ·'EMENDA N°",~·, l' ' .. ';"'DE' ~9( , ,.(, 'lo ./ ..• ". ( ~,';,. " 
I • ~ l' ... ,. .. ". 

.. I ~ r 

f"~t'· t, ~ \...,.t.t ~',t;·1~1~t~]·r1 .. ·t ~·/!:t~·"") .• ~ ,·~ .. ;+ll' ~:, 

'. I~, "'J f.,jh:,. 7~ :·J~!r. /- i~pl"irjf i'f? l' "'i", 

f ...' ~ I' •• ,.. .'". ,.'.... "1 ~·fI' • I I.' 

r " 

.. i~-

Dê-se ao Parágrafo IV, do Art. IV, da Medida Provisória 
N° 1.567-7 de 10 de setembro de 1997, a seguinte redação: 

'. 
.~ , " 11' ~ , r t ~. I ., 1 jA .' ~ .~ fY t ~·t'ft 

§ 4° A participação' dos Estàdos' e Municípios nas 
receitas de que tratam as alíneas "a" e "b" se fará mediante repass~ 
de recursos financeiros, e· nunca 'serái inferior a 50% dos recursos 
arrecadados. . 
, I' .-+'~ I(~~"-~"~I'I'":~ ~l·.L. ... ·.t~~.~>f,~·.1 rjriJ~'~~~J·"t-J" ,. ... ,H .. ,._', _~fIj "'I"~"'J ~:. 't~r'J! 

.i"~. 'I" t J'_,. J..- +'tI','~~I'j ... fJi ~/ .- ... ~~J:··.~_· ... ..:~~ .. (,,.:'t~ ~,' .. '_;-';.",,, _ ....... ~;' n I· ..... ~; 

...... , .• f.~ tl.:: I' :: .... _~~~ rJ'~. ~'~l' ~ 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos destinam-se à urbanização das . áreas 
alienadas vendidas ou com aforamento. 
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, ,. . Como, quase sempre', as. áreas são alagados marítimos 
oU'm.ar:tguezais, a urbanização se torna mais onerosa. 

, . . 

. \ 
MP 1567-07 

, 

000015 
:\PRESENTAÇ,\<? DE EMENDAS 

I 
DATA I I'I~OPOSI(,'AI I 

i .; MIEDIDA PROVISÓRIA 1.567-7 
~----~' .. ~---------==~~~~~~----~--~ 
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TEXTO 

AÚesc~nte.sé ao'tinal do CClpUI do art. 4° a expressão "observado o disposto no 
~ràgrato Único do art, 1°11

.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Em o~nra \!menda de nossa autoria. propusemos a inclusão de um parágrafo no art. 
I~, de torma a garantir que os contratos com a iniciativa privada limitem-se às 
atividades de identiticação. demarcação e cadastramento dos bens da União. Nosso 
~bjetivo é _assegurar que tique exclusivamente com o poder público a competência 
para registrar e tiscalizar os imóveis tederais, bem como regulafizar ocupações c 
promover a adequada utilização dos bens. Trata-se de atividades úpicas de Estado. 

, ü1transteriveis à iniciativa privada . 

. , 
.. 
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A presenteeménd~n;isa adaptár as disposições 'do art. :4"'à redaçãó proposta para o 
art. I ", Em se mantendo ,no texto os artigos em. questão, ~é fundamental, que se 
promovam as alterações ora propostas. . .,.,. -., '. ,,:, " ... 

MP 1567-07 

000016 

I 
I 

APRESENTAÇ,\O DE EMENDAS J 
I)AIA I'RI )1>( )SI(,: AI) " !.~ • 

MEDIDA PROVISORIA 1.567-7 

Al.rn )R N" I'RON'\1 Ji\IUI) 

DEPUTADO EDISON ANDRI;-';O 

111'<) , , 
l/X) . SIII'HESSIVi\ 2 I) . SIJIlSTITtJTIVi\ :; I) - M()\)lFICi\TIVi\ -11) ·,\l>ITIVi\ • 0) ()~sIJBsTrniTlvCHiI.OliAl. 

l'i\lilN'\ ARTl(i() I'i\RAliRJ\I:() INCISO i\I.INEJ\ 
',.:' 

11,XT() . , 

Suprima-se o art. 5°, 

'. I \~ l.' _:', ,. ~~~~ ~,. I:i~ 1"- •• 

JUSTIFICAÇAO " I' .t~ ,'.~' ,. "'~', ' 

" " 

o art. 5° deve ser suprimido em face de sua vinculação às disposições dos ans: 1.0, ~o 
e 4°, cuja supressão foi proposta em -outra emenda de nossa autoria. pelas razões 
exaustivamente ali apontadas. 

·,··i 

.~. i, I : r ~dl ~:I 

0, I;;!. .:: •. ,:;1.", L ,.h,,_ 

r·-~tt .~I~. 't, ~ •. t ~ 1 
I, , , 

• I . :-.J "''''', :'"i, 

" . I # t .... ~ 'li 
.. t, , 

. -' 
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j. 

IncllUa-se a discriminação de terras cÓmo providência a ter 
validade somente depois de homolog~da pela Secretaria do 
Patrimônio da União. e exclua-se a n)enção aIoteamentos, 

. dan~o-se ao artigo a seguinte redação: . 

"Art. 5°. A demarc3lção, a discriminação e o cadastramento de terras. 
r~~lizados pelos Estados. Municípios e pela iniciativa:privada com base no 
disposto' no art. 4°, _somente terão validade depois 4e homologados pela 
Secretaria do Patrimônio da União." . 

.JUSTIFICAÇAo 

Quanto à discriminação de terras 
.11' -

feita a identificação e a demarcação dos imóveis. segue-se ~ discriminação como 
passo indispensável. que pode ser administrativa ou judicial, 'como previsto nos arts. 19 a 31 do 
Decreto-lei n° 9.760. de 5.9.1946. No caso de terras devolutas, sujeitas a utilização para coloni­
zação ou refonna agrária. os procedimentos pertinentes obedecem ao contido na Lei nO 6.383, de 
7. t 2. t 976. Porém, a presente Medida Provisória não trata de imóveis rurais. pois regulamenta o 
§ 2°, do art. 49 - ADCT, da Carni Mab7Jla, que alude a imóveis urbanos ~terrenos de marinha. 

, Póftal motivo, a estes aplicam-se os referidos arts. 19 a 31 do Decreto-lei !nO 9.760/46. 

Consigna:se que; conforme já foi decidido pelo extinto THbunal Federal de Re­
cursos (ação rescisória n° 970-PI, Relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Madeira, julgada em 
28.9.1983); a discriminação administrativa só pode ocorrer livremente onde não houver posse 
ou propriedade 'de terceiros. Se há terrenos ocupados. ou havidos como próprios, a discrimina­
ção e o cadastramento dos mesmos só podem ser realizados após decisão: judicial a respeito das 
situaçõeS' encontradas. Daí a indispensabilidade dessa providência, para ;pennitir a inclusão do 
bem como do domínio da União. ; 

,. 
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Justifica-se a emenda pOrque em nenhum desse~ diplo"",~ legais está prevista a 
possibilidade de a União incorporar imóveis ao seu patrimônio apenas pelo registro. em seus li· 
vros: dos atos administrativos relativos à identiticação e demarcação dos mesmos, como o anigo 
estava a prever. Contrário a isso. se o imóvel estiver ocupàdo: ou for havido como próprio por 
alguém. impõe-se exame e decisào judicial a respeito. pois o direito de propriedade toi 

. ,- - '. 
XXII. aduzindo, no inciso LIV, que ninguém será, privado de seus bens sem o devido processo,' 
legal. ' ."-

I 
Enquanto nào for feita a discriminação, a área demarcanda poderá ser tida apenas ' 

como presumivehnen.te do dominio da União. ... ... , ,:,.,. ~,_I 

Quanto à menção a loteamentos 

O anigo previa que os loteamentos realizados com baSe no an: 4° desta Medida 
Provisória somente teriam validade depois de homologados pela'SPU, Este an, 4°, a seu turno, 
previa que os Estados, Municipios e a iniciativa privada poderiam ser habilitados, niediànte cOn­
vênios ou contratos. a executar o planejamento e promover parcelamento e urbanizaÇAo de áreas 
vagas. evidentemente em nome da União. Seja: previa apossibi'lidade de a União dedicar-se a 
negócios imobiliárias, de fins lucrativos, fazendo~o através de terceiros, " 

, . ~ . 

Trata-se. no caso. de atividade inadequada às finalidades. responSabilidades e 
funções do Poder Público. que no tocante à matéria devc apenns ,Iegislar •. traçando a,s diretrizes 
de ordem geral. \!tiscalizar. tendo em vista ~bem comum e· os,superiore~ interesses da Nação, 
Se a gleba for de interesse urbanistico oU comercúll, deve ela ser vendida ou aforada nos termos 
do ano 12 desta Medida Provisória. . _',_' oI ','.' , 

A União Federal não pode e não dev~ dédicar"se a loteainentó~ e ao comércio dos ' 
seus derivados. nem diretamente. nem por intermédio de oUtrem, sendo eSsa a razio de ,ser feita 
a éxc1usão referida na ementa. ' . 

... " "'I!' 

• ~! , 

, . --I 
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I' 

( . '. 
" , 
I,· 

., j .-, 

N"I'RON'1l jA\{11 ) 
... '. ~....., 

" I, 

11-.' ,':I L "*', 

oi';f ; •• : _ <['" ~+ L #\to. , 

, ') 



Setembro de, 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quarta-feira 17 00343 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao atribuir ao Podet'Ê'~ecutivo competência para determinar as áreas que poderão 
ser consideradas como 'de efeti.yo aproveitamento para tins de inscrição do respectivo 

. ~cupante e posterior alienação do imóvel, o legislador es~ará renunciando a 
prerrogl!tiva fundamental no controle das alienações de bens públicos, tàvorecendo a 
proliferação de invasões de grandes áreas. Os critérios em questào devem ser 
estab~l,eéidos na própria lei e não em regulamento. 
,~, ,. ,,~ . - . '.-

~ '~,' 

" r" • 

'-- --------------------------------

MP 11567-07 

000019, 
.. ;.. ~'..'.. I ..... T. : -'. . '. ~ 

. . ~ 

Suprima-se o parágrafo único do art. 8° 'da' Medida Provisória n° 1.567-7, de 09 de 
, setemb-ro de 1997. , ' 

• 1 ~ ~ I'" f. I. i \~ ~'i '. I." : '.;,~ '!' I ( . 
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JUSTIFICATIVA 

,":', ., A presente emenda pretende supÍ"imir o pará~afo ~nico d9 art. 8°. da,M~ 
1.567-7 de 09 de setembro de 1997 para evitar que os atuais ocupantes dos Im~vels 
arquem 'co'm um 'novo recadastramérit<C' . -~. 
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Suprima-se o § 2° doaln. 1\.,· 

PARAliRA!'11 INt:ISlI 

TEXTI} 

'JUSTIFICAÇÃO 

o ~ 2" do ano I I deVI! ser suprimido em lace dI! sua vinculação as disflOsiçÔl!s ~ ~n. 
~o. cuja supressão foi proposta em outra emenda de. nossa aUloril\. pehis rai&.-s 
exaustivamente ali apontadas . 

. \ .' ... - ........ . . Acrescente-se que a tiscalização'çonstitui atribuição típica' e exClusiva do poder 
. públ ico. sendo nesse caso absurda a possibilidade de delegação' à ini·ciàtiva.privadà;· , . . , .... . 

',',',',: ' 

',', 

--:-

,'.1' 
. \1'f.'! 

),. , ;, 

, ;' . .~ , 

~," . 
't, rJ 'I . .. 



Setembro de 1997 

DATA 

/ 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quarta-feira 17 00345 
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I'ROPOSI<,.·AO 

MP :1567-07 

000021 

MEDIDA PROVISORIA 1.567-7 

AUTOR N" PRONTUARIO 

DEPUT ADO EDISON ANDRINO 

'1'.11'0 
I I' I • SI J!',I{I;SSIVA ~ I ) - SI JJISllTI jTlVA ~ Ix ) ! MOl>lFlCtdWA ~ I I • AI>ITlV A 'i I ) - SIJBSllTlJTIVO OLOBAL 

!\RTI(iO 
, II 

, '(Ii\RAURA(-(1 

2° 

'Il:XTO ... 

Dê~se ao * 2° do art . .\ 1 a segui\')te, redação: 

."Art. 11 .... , ........................................ : 

INCISO ALINEA 

.'* 2°· As .obrigações e prerrogati,vas p'r~vi~tas' neste artigo póderão. ser repass~das.· no.' . 
":. . ·:·quecouber. aos ~~tados e Munitípio's cot:lvet:liádos na formado~ arts. )0 e 4°". 

" -JUSTIFICAÇÃO 

. . 
, 'I.i • 

. ,'. 'J::.m ,se 'maniendo ,as dispo~ições' .dos, ·arts .. ·1 ° e 4°, é fundamental que se ,elimine' a . . . .. .", - ... 
. '.' ' ' . 'N,ossibiliq~de.de transterência,. à ,iniciativ~-pri.vada, da tiscalização e ativida,des ~. ,ela' , .... 

, .' . ,\.'.'. ~.,associadas: .tais como .. ~plicar' .multas,- i!mbllrgar obras e serviços e requisitar. força '. . . . .. ., 
. , , , , ,. : ,poJicial. Trata.,.se-de,atividades'tip(camente ~estatais. indelegàvei~ àiniciativa,ptivada. 

" • • ... , to ~ 1 I \ < ': 

I 
. - -. -" . 

• " _ • ~ • ' I I I f ~ • 

. A~~INATI!Ri\' - . 

1 .-
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000022 

I 

I 
APnESENTAÇ .. \O DE EMENDAS J -' ( 

I)ATA ,I MEDIDA PROVlSÓRlA 11.567;7 Jt' ~? ... ~r ~ " L-__________________ _ 

I'R()P()SI<,:A(), 

,\IIT()1{ I N" PI{()NTIiARI() I 

~ __________________ D __ E_PU_!T_A_D_O __ E_D_I_SO_N_;'_A_~_D_R_I_~_O __________________ ~- ~ _______ , __ .~41 

, . -"I. rtl'O, t' •. __ , • __ ----

I 'X) . SI!J'IU,SSI V A 2 I ) . SI JHSlITllTIV A 11) ·MIJI)II'IL'AI'IVA ._.11 )'·ADllIVA .) ,-)··SIJIlSTrt1JTIVIJ(iL()IlAL 

I'A( il;>.;{\ i\RTI(i( ) 

12 

Suprima-se o art. 12. 

l'AR,\(iRAI'( ) " '.' ~~. INL'I~2.'." 

TEXTO, '. l° :-

- 1 
, ' 

- .... 

J.~,~!I1:)Ç~5Ã?, I Jl' I') Q·."r'l.' , ,"~.' 

ALlNI':A -

i "I' 

Propõe-se a supressão do dispositivo. -uma vez que é inconcebí~~1 !l.alienação dos 
bens federais com o propósito apenas de suprir necessidades do Tesouro. Os bens 
públicos tem uma função social mais a.mpla, '~esta.c~n~o-,se a de"'permitir, a utilização 
harmônica 'do território naêional: poten~~~I~~andp _~, yoéâçã<;> urpana 9u rural dos 
dpaços pcrténcentesàUnião: -- . I -, t.', , ~.., .. - . . 

, Medidàs destinadas à privàtiza~ào dos 'bens públicos federais s6~ente poderiam ser 
admitidas se inseridas - ém . urripláncJamento mais· amplo da utilização desse 
patrimônio_ A forma prevista, é~' q~e lica claro o açodamento do Poder Executivo, 0 
um verdadeiro atentado éontrá a gestão dó' patrimônio ,t~dera( A dissipação dos bens 
da União viola os interesses superiores 'da Naçao.-razàoOjJela qúal o dispositivo deve 
ser suprimido, bem como os <:fue Ih\! súcêde'tem... ',":' ~ :',',: : "" :, )t" 

• j t ~ I .... ~~ -oJ. 4 l ~ >1., 

'I 

Acresce'nte-se aos absurdos 'da 'proposta a possib'il'idade de a Caixa Econômica 
Federal realizar a avaliação dos imóveis. O patrimônio federal não pode ticar exposto 
à nebulosa organização de um ente paraestàtal e. mui'to menos, à contratação de 
serviços de terceiros. Permitir tal pratica é tàcilitar a especulação escandalosa em 
tomo dos bens públicos federa.is. . 

" . 

, ( 
~ 
~" --------------------------
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MEDIDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.567-7, U~ 15 U~ 
SETEMBRO DE 1997 

Provisórja; 

, , 
• , I , . 

" .,. 

• I 

Acr~scentem-se o~ s~guintes parágrafos ao art. 12 da Medida 

, ' 

"§ 4°. Nos termos dos artigos I 05, item lfl', do Decreto-lei n. 

9.760, de 5 de setembro de 1946, com a redaçãi? prescrita no 

. art. 32 desta Medida Provisória, fica instituído; o regime de 

aforamento, 'com outorga automática do domínio útil aos 

possuü~ores, desde que concessionários ou permissionarios de 

serviços áéreos públiços', ,aos bens imóveis da União situados 

em áreas aeroportuárias onde se enconttam erguidas 
, , ,I 

benfeitorias perm,anen~es.' . de~endo os possuidores interessados 

manifestar seu interesse no prazo do art. 13. " 

§ 5'°.' Aplica-se, ~a hipótese 40 parágrafo anteri~r, o.inciso I do 

art. 5°do Decreto-lei n. 2398, de 21 de dezembrb de 1987, com 
. • , ! " ~ , 

.. , ,,' à no~~ redação do a11.' 32 desta Medida Provisót:ia. li. 

,I • • ~ • '. :' • 

~ !., ;;." ~ • . . 
Dê-se'ao art. 32 a seguinte redação: 

"Art. 32. Os arts. 3°, §J e (/l, do Decreto-lei n. 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987; o art. 105, tP, do Decreto-lei n. 9.760, de 5 

de setembro de 1946; e o art. 40 da Lei n. ,7. 565, de 19 de 

dezembro de 1986, passam a vigorar com a seguitf 71açiio:' 



.. 
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"Art. 1.05 .... 

§ 8,° ~'Os" concessionários e' pef"NistonáriOS de serviços 
i'" ~. vl~L~~~:( . 

públicos, quanto aos, terrenos e área5,;t(jl,~!oportuárias julgados 

necessários a estes serViços, a úitériô1.111éJóverno. " 
. '. ' 

- ' 

" i 

'. As alterações pretendidas, a, mel! ~er, são de' interesse público, : 
pois, não prejudicando o erário - ao ,contrário, oferecendo-lhe perspectivas 
futuras de novas receitas - buscam uma solução" n~ setor aeroportuário, que 
irá estimular grandemente os investimentos tão reclamados pelos aeroportos 
brasileiros: 

. , Oque·se objetiva, em,stuna~é a .. ínstituição do. aforamento nas 
áreas o~eroportuárias, ~ assim ,benefici~dó' 'os possuidotçs '"de o benfeitorias 
permanentesnaqueles'logradouros.o,A 'Partir ,da. yig~nc.ia,:desta ·emenda,· tais 
pos~uidores. ;-.ic~ncessionários e ,pennissionários. - terão. condições, com o, 
dQmímo' ,útil ,desses ,bens, de oferecê-los "em ,garantia de, empréstimos e outras· 
transações, bem:comode aliená-los ,a 't~rceiros ,VÍAcul~d.Qs. a<;>. ~etor; f '. 

1 1 . ,_ •• ~ • 
...;. !.~ I., " ,~! ,.. i~,,·~.· '~·.'''~'It 

~ J ~ .. .., 

A enfiteuse ou aforamento consisíe· na· transferência. do domínio. 
útil de um bem imóvel público para aposse, uso e fruição perpétua da pessoa 
que o adquire, mediante o pagamento anual de uma pensão ou foro por este, 
denominado enfiteuta ou foreiro, ao proprietário, que passa a ser o senhorio 
diretó . desse Jljem. 'A 'enfiteuse' :éomji6I'tá 'a" cessã6:,do 'éiónúriio útil pelo 
enfiteuta a terceiros, ~conquant()' se"pague· o' lauâêmió-"áó sérlhOno' direto" dó 
b ~ "I:.. d' ,. ~ , ", . J - ..... "lo .., • ~.. .. t .... '\ ,.. • ... em'al0ra 0.,,···.,,'.;:_' .:, o,!"". 'i,,,,' o··. '"~I ""'" . 

, . i I' ~ ~ 

.~ J 

~ ). - .. , ... ,. 
~.! '. ~ • 'I "' i J.. , 

. ' Na 'sitiJaçâo °presente~' as' beDfeit0náspétrtlâhentés,'erguidas' nas' 
imediações:. . dos ". 'aeroportos pelcis" empresários da' "aviação," acabam' se 
incóFporàíld6;'laó'· tel1'~Iio;'que .pertence,'~á·.União. 'Sóbre ,táis ·benfe~torias, 
exemplificadas por hangares e 'oútfàs,'instàlaçt}e's .aeróportuárias, 'não poderá 
incidir qualquer gravame (como a hipoteca e a penhora). Além disso, tais 
bens. riãó' sãó<Súscetíveis de alienação'la ter.ceiros; 'ou'seja;-rião podem ser 
comercializadós."·",'(o·· . . '.,' ' ...... : ...... , ,'o" ,ri', 

A legislação que rege essa matéria (a enfiteuse) está can' lada 
n~'C~ódigo ~ivil(art's'.~~·7~(a?94}ê n~~Decreto-lei n.'~:760, Z 5/9/ ,6, que 
dlspoe sobre- o~ b~nS\lmOvels da Urnao (art.. '64,paragrafo. o ',e' 99 a . . ' 

... I .. ' ": ... ~, ,'.. . . ~ .' • ~ • • • • 
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124). À vigente Constituição Federal nãó aborda esse tema, explicitamente, 
com maiores detalhes, embora preveja, em seu art. 20, quais são os bens da 
União e acrescente, no' art. 49' do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que "a lei d.ispor~ sobre o instituto da enfiteuse em imóveis 
urbanos, sendo facultadá\ 'aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição 
dos aforamentos mooiabte'aquisição do domínio direto, na:conformidade 
do que dispuserem o~ ,r~pectivos contratos". Prevê, também, no parágrafo 
terceiro desse mesmo art. 49, que "a enfiteuse continuará sendo aplicada 
aos' terrenos de marinha e seus acrescidos, situados, na faixa de 
seguranÇa, a partir da orla marítima." Presume-se destarte, que a Carta 
Magna não veda a Úlstituição de enfiteuse· sobre outros bens ~ União, desde 
que observadas as regraS do Decreto-Iei·n. 9.760/46. . 

'.' Entretanto,. o Código Brasileiro de Aeronáuticai~ que é uma lei 
ordinária federal (Lei. n. 7.565/86), estabelece, que OS! aeroportos são 
universalidades ;'(universalidade éo' conjunto' de~coisas oU de bens que 
formam um' todo;.'.àdquiriniIh) ,uma individualidade própria 'é;· por 
consequência, ,um mesmo tratamento,'jurídico). Tais uni~ersalidades,isto 
é, os aeroportos', são . legalmente . equip~dos -a bens 'públicos federais 
(pertencentes à União), ainda que a União não,.tenha a propriedade de todos 
os imôveisertl'qué'se·sítüam(art: 38,. "capuf'; do C. B. Aer).;· ; 

- .' ! • A' •• ~ ":, ,. ~.' ,..' 

• ~ ~, •• I ," " 'iIO- •• 

.• r'" '.. "4 .. ' ~ .~ 
,i r 

" .. ~I' c,~. ~ ..; • ." 

• ,i,' _ ,~ec~i~~: ainda ~.l~i ~ aero'.láutica (art:· 39, IV):',~~r. outro' .lado, 
que·,0.s, ,aeroportos compreendem áre,as~.destinadas aos concessionários·. ou 
permissionários dos serviços aéreos, dentre' ós' quais situam-se as .empresas' 
de transporte aéreo regular (concessionárias), E acrescentai que os hangares 
("ins(~lações para ,abrigo, reparação'e a~astecimento de~~roDaves") são 
benfeitorias permanentes cujo p'r~o,d,~ utHi41ção deverá-ser.compatível com 
a am.oriização',do çapjW empregado, pelo pennissionário ou .concessionário 
dos. serviços a~J'eos (art,'M>,par.ágrafo segundo). . r. J y !.':-.' .,:"', , 

> • ,_.t . t ' •• .. , • / # • 

• I'" '. ,Ma~!o ponto nevrálgiçoJi~questão está na,dis~osição contida,no 
parágrafo quarto desse mesmo art. 40, do Código Brasileiro de Aeronáutica, 
cujo teor é o seguinte: 

I j' • ~ 

• 

ao imóyel e,'fiÍldo o. prazo, serão restituídas, juntam te ' às áreas, 
',,;:"Em qualquer hipótese, as benfeitorias, fii~ãO .. ' orporadas 

ser: qualquer'i'ndenização, rlessalvado o disposto DO p : ra anterior" 
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Observe-se que no parágrafo anterior do mesmo art. 40, ou seja, 
no parágrafo terceiro, prevê-se que, duraJlte o prazo previsto para a utilização 
da área para a construção de benfeitorias, se a administração do aeroporto 
necessitar da área antes de expirado o prazo,· devêrá 'iIÍdenizar o usuário em 
quantia equivalente ao capital empregado ~ ainda não amortizado. 

Ora, isto tudo quer dizer que, embora,inyestindo grandes somas 
de dinheiro na const:r:ução de hangares sofisticados e . de grande valor 
econômico, as empresas de aviação não podem se considerar proprietários 
desses bens. Não podem vendê-los e nem gravá-los a terceiros. Pelo menos· 
enquanto uma outra lei federal, ou uma medida proVisória baixàda pelo Poder 

. executivo e oportunamente transformada hipótese de alienação a terceiros. 
Esta lei ou med~da provisória transformada em lei deverá prever que as 
instalações aeroportuárias, quando constituídas por benfeitorias construídas 
pelos interessados, serão objeto de um contrato de aforamento (enfiteuse), de 
vigência perpétua, mediante pagamento do foro anual e do· laudêmio, na 
hipótese de alienação a terceiros. Esta lei ou medida provisória transformada 
em lei deverá dar nova redação ao citado artigo 40, substituindo seus 
parágrafos primeiro a quarto, do Código Brasileiro de Aeronáutica. 

A proposição afigura-se justa para com as empr~sas de aviação, 
que terão maior proteção e disponibilidade das berueitorias 'erguidas sobre 
áreas aeroportuárias, através de investimentos próprios. Ao mesmo tempo, o 
regime da enfiteuse será vantajoso para a Administração Pública, haja vista 
que, na situação atual, em que todas as' áreas aeroportuárias são arrendadas 
aos concessionários ou permissionários dos serviços aér~,Os públicos, a 
cessão a terceiros, ainda que .previ~~nte aut9.nzada,', (nenhum ganho 
financeiro gera. para o Poder Público, qu~ acaba, finnando. novos contratos 
com os cessionários, por valores bastante semelhantes . aos anteriores. Ao 
contrário, no regime enfitêutico, além do foro 'anual~ que se eqUipara áo atual 
valor locatício" a Administração '~cta' fafã j~s ao láúdêmio:'.Qà hipótese de 
eventuais transações sobre o d~~nio' ~tii,' áIéDÍ. :de','possuir' o dirdto de 
preferência na aquisição deste, conquanto que pague o valor estipulado pelo 
foreiro. 

de 1997. 

ira 

--------------------------------------------------~~ 



Setembro de 1997 

I)I\T;\ 

DIÁRIO 00 SENADO mDERÁL- SUPLEMENTO' Quarta-feira 17 < 00351 

APRESENTAÇAo D~ ~M~NDAS 

. ,If:.;· 
I'R( IP( JSI<,.'i\() 

MP 1567-07 
: 

000024 

t ' 

-, 
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DEPUT ADO EDlSO~ A~DRI~O 

I"l\'() 

I I Xl • SI !I'RI':SSIV 1\ c I ) • SI JlISTITUllV i\ .. I ) • MOf)II-'IC/\IIV 1\ ~ I ) • AIlIllV 1\ 'j ,I) ,SÚHSTITUTIVO (;l.lJllI\L 

PI\<ilN;\ ARTI(iO 

13 

Suprima-se o art. 13. 

I'ARA<iRAHJ 

TEXTO 

JUS:rn::ICAÇÃü 

INCISO t\l,I~EI\ , ' 

! 

., I 

o di~pÜsitiv~ d~ve"ser supri'mido 'l!~'tace'de s'~a'v'incul~çã~ ao art., 12. cuja 
supressão foi proposta em outra emenda de nossa autoria. pelas 'razões exaustivamente 
ali apontadas, ' 

, Embora sob prisma distinto dás razões anteriormente mencionadas, é também de se 
: ressaltar. que o dispositivo atenta contra,os direitos adquiridosi de ocupantes que, em 
. distintas situações jurídicas constituídas, não foràm excepcionados no texto da MP. . . . 

A complexa legislação sóbre a matéria. elaborada num processo tumultuado e 
I controve:rtido. deu en'sejo ao surgimento de classes distintas de,ocupantes dos terrenos 
~ federais, para,os quais o direito pátrio reconheceu diferentes direitos e faculdades. A 
• ,·regra "qu,e ,trata .da . preferência. ao aforamento deveria c6ntemplar todas essas 

,e.specitíciélades. sob. pena de .. ao desrespei~ar os direitos do~ ocupa~tes !la venda 
inopinada "dos imóveis, gerar éonflitos que recairão, em última: instância. sobre os 

. cOfres públicos. ànúlando 'a 'médio e longo prazo o alívio que a: medida pudesse 
"proporcionar ao Tesouro . . . 

61" ( 
~~- --
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ti, 
,'" .. 

MP 1567-07 

000025 

o inciso II do Art. 14 da Medida Provisória.n° L567,.7,'de 09 de setembro de 1997, 
passa a vigorar coma seguinte redação: ' ' 

:' .• \ " . 'UflJl .. 

"Art. 14 .................................................. ~ ............ : ...... :.: .. ~~:~~ .. : ............ .' .......... . 
I - , I ,.. .I" • 

11 - a prazo, mediante pagamento, no ato da assinatura do contrato de aforamento, com 
saldo em até duzentos e quarenta prestações mensais e consecutivas, devidamente 
atualizadas, observando-se, neste caso, que o término do parcelamento não poderá 
ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos de idade", 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa suprimir a exigência da entrada mínima de vinte por 
cento, a título de sinal e princípio de pagamento, diluindo esta entrada nas prestações 
que passam para vinte anos de prazo. ' . . " 

l' ~ : I "', I' 

, ~I"I'-.::.:', 
DEPUTADA R~ '~',' . TÁ:·'. :,: 

, PMDB _Ec; .1, ".11, ,. 

,- , 
, -I 

.. MP '1567-07 

0.00626 
t '.~".' , ... ..t _ ',., ~l'· .~, l~r ., ... -t .• t. 

APRES~NTAÇAO DE E~ENP:\,~ ("." ;' • , , ,~. ,~:, 

DATA 

/ 

" 

I'ROI'OSI(,:AO 

MEDIDA PROVISORIA 1.567-7 

AUTOR 

'l'DEPUTADO EDlSO~,ANDRINÓ " , 

n~) . 

• l ~. i f", .. 

N" I'RONnJARIO 

11.\) ·SIJI'KESSIVA' '21) -SIJBS'I'ITUTIVA ,li ) - M(-)l)WICA:rlvA - ~ 1 ) -.'\üillv Â 'I ( )'~ SlJBSTIl1JTlV<)( iLUBi\L , 

I'i\(j IN A ARTI(j() 

15 

Suprima-se o art, 15. 

I'ARAORAHJ INCISO -, ALlNEA 

nóXTO ... 
o"" 

l 

J 
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~ !+:, ,. JUSTIFICAÇAo 

O dispositivo estahelece regras gerais sohre () aforamento de hens da União, 

Em outra emenda .• propusemos a supressão do art. 1 J. que t~mbém trata da questão 
I dó ·aforame~to. 'E~püs~mosl'ali' :razões de' interesse públieo, contrapondo-nos à 

'1, pÍ-ivatização ihaisci"iminadh'dos,hens públicos. Tais razões. c~austivamente expostas 
, nâquda emenda. tundamentam;também esta proposição. 
"~-!('.\.'_'~".f-·;'·::[,\L,;':_,·_).':. ' " 

. Acrescente-se que (), ,dispositivo cuja _ supressão é, proposta atenta contra a 
- preservação' do doinini~"'lêderal c. 'pór outroládo. viola direitos tundamentais dos 

~ t"'" • y .,. ~; ~ 1 .1 l! \' "'11 : ~. r - • .... • 

administrados' ao" estabeIecercórrio 'regm. geral-que não havera indenização das 
benfeitorias incorporadas aos imóveis que forem vendidos a 'terceiros. sem o devido 
cuidado com as diferentes situações juridicas pertinentes à ocupação. 

c:_-_--_____ .. ~_'\";;_7_·~ • .,...,~~2 
: . : 

I 

I 
, . . , 

MP 1567-07 

000027 
EMENDA N° 

~ . . " . 

DE 199~ 
'. 

" 

• I, 

.. ,,·Dê-se .. ao Parágrafo 2°, , do Artigo 15" da Medida 
Provisória N° 1.567~7 de 10 de setembro de 199i,' á seguinte 
redação: 

§ 2° Os posseiros com até um .ano de ocupação, 
regularmente - i'nsctitós' como ocupantes, e em dia ,com suas 
obrigações junto à Secretaria do Patrimônio da União na data da 
realizàção'da liCitação, 'poderão adquirir o domínio útil do imóvel, em 
caráter preferencial, pelo' preço, abstraído o valor corr~spondente às 
benfeitorias por ,eles realizadas, e nas mesmas condições oferecidas 
pelo vencedor da licit~ção; desde que manifestem seu interesse no 
ato do pregão ou no prazo de 30, dias, contado da publicação do 
resultado do julgamento da concorrência. 

I: 
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JUSTIFICAÇÃO, 

Não há como, ~ p~la proposta', Qr.lginal, os p~ss~iros 
'manifestarem oficialmente seu interesse pelo as~unto. Afinal, trata­
se de uma questão que deve ser analisada comi profundidade, e, 
além disso, devem ser .levados em conta outros aspectos, como a 
possibilidàdé do 'interessado não se 'encontrar no local, 'no prazo 
exjgido pela legislaçã'o cont,ida na M~dida.Provi~órla prop~sta~ 

" . , i • ~ - .,. ,j 

Setembro de 1997 

j 

MP 1567-07 

000028 

o parágrafo 5°, do Art, 15 da Medida Provis.ória n° 1.567,,7, de 09 de setembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15, ......................................................................................................... . 

§ 5~. Caso' o drimínio útil do' imóvel não seja vendido no primeiro cértame, será 
promovida nova licitação; coin preferência para <> ocupante. ' - '. ." I ". 

JUSTIFICATIVA 

_ I. f ( i 

'.' '.','. o, I 

A presente emenda visa gar~ntir, no caso de não venda do imóvel no primeiro 
certamente, que o ocupante continue com preferência do mesmo. . , 

~ .. ,. .. -..' _. r _ :' : ' l 

, , 

O" DEPUT~~~~~I~ A, 
. ~ I 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO'FEDERAL - SUPLEMENTO Quarta-feira 17 00355 

MP 1567-07 

000029 

o parágrafo 4°. do Art. '1:5~:~Medida Provisória nO 1.567-7, de 09 :de setembro de 
1997, passa a vigorar com;§:~ê~ihte redação: . 

. : ~"n (>,.~~ ,"' ~ ~ 

"Art. 1'5 .................................................... .' ............................................. ; .. l ...... . 

§ 4°. Ocorrendo a venda do domínio útil do imóvel a terceiros, s~rá .devido a seu 
ocupante, o direito à indenização das benfeitorias por ele realizadas". : 

. JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda visa adequar o texto da MP quando permite que as 
benfeitorias possam ser incorporadas ao imóvel. Nada mais justo que garantir ao 
ocupante indeniziçãoPelas mesmas quando ocorrer a venda. 

I 

DEPUTADA~A 
PMDB- ES 

r-

r • • ~ "l l' ~ 

APRESÊNT AÇ,\O DEEME'NDAS 
.... ~. '. ". 'i • • . 

I 

L 

MP 1567-07 

000030 

l 

J 
'--____ i_)A_I_.A ____ ~\" \'-____________ ~ ____________ l'I~{(~Jl'~()~SI~~/~\I~J~~~~ ______ ~ _______ ._~ __ 1 _ . . \1EDIDA. PROVISORIA. 1.567-7' _ 

Ali nJR 

DEPUTADO EDlSO;-": ANDRI;-';O 

rlP() 

I I Xi - SIIl'KESSIVA : ( I - "I JlISTITI nw A ;" i ~ MODIFlC/\ IWA ~", ADITIV A 'I ( \ - SI JllSTITUTlVO I il.lJlli\1. 

l'AGINA I I 
'----~; 

,\RTICi( I 

\6 

Suprima-se o art. 16. 

I'ARNil{AH J INClS() 

1l,XTI) 
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I 

I 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo prevê a nulidade dos contratos de aforamento no caso de os ocupantes 
terem prestado declaração falsa sobre a situação de preferência, prevista nos arts. 12. 
I " I"d MP . .:i..... _H! _ a . . 

A supressão dos arts. 12, 13 e 15 foi proposta, por razões de interesse público, em 
outras emendas de nossa autoria. Na esteira dessa:s:~·prõposições estamos oferecendo a 
presente emenda. de forma a suprimi'r também o art. 16 que, em tàce das demais 
emendas. perde sua tinalidade na normatização da materia . 

--.> --==== 
~- '---r-o . -. ---. -:;::-=--~ 
~=---~--~~~-==§~=====~----,------­'---=:::::::: 

. 
i MP 1567-07 
j 000031 

APRESENTAÇ\'O DE EMENDt\S . L , .' 

, ' . 

'---____ ._i)_,\""'L~\_. -=-~....JI .. lC_'--'---:..:.... _________ ...:..·:.;...~.'·' . ".i:R(J!'()SI(,:i\() . 
_ . _... • ;.·Y1EDIDAPRqVISORIAd.567-7;(. ' 

I' 

,' .. 1.,-. ", - .." I'~ 

" . 
.. , ,\liT()R ' .,' ' :-.J" I'RONTI ;1\i{1() 

.,' . DEPUTADO'EDISON ,\;"DRl~(r ; 

.' .. .JII)() . ., 

.J 

; ( l'· Mi')llfhl':'\ ilv f\' "I/I . ,\!lI'!IV'\' ')'( II . ~i JIlS 11IHIW( l\;1,( )lll\l. 
) ". I, l, 

i " ,f\Rj'JC(). 
17 

. ,.,I'f\RMiRAH I,., , . ., ;f\L1:-.JLA' • ';' .; 

I ~------------~ 
" t., .) ':' ~", .' . "I'!':';'!'() • ',F; '." ' ". :,':)', 

,;" .. ' ... ' " , ' ~ , I'f.., ',' 

Suprima-se o art, 17, 
,;' .. 

I' ~ ".1 •• ', 

. , , . ,JUSTIFICA<;ÃO· , , - :' ,,,', ~',: .. ' ". -. '.. '. ,. .~ 

,",' O di,sp~)sitiv(),suhstitui. sem .,n~nhuma utilidad~ ()~, r~su!tadº::prático., () sistema das 
ocupações pel~ Jórmulada·.:·~_essào ~e u,so onerosal,por,:p~azoindet\!rminado·' .. ~·.'~ 
mudança só trará dificuldades adicionais de interpretação da legislação federal. sendo 
de todo r~comend~\:el ~ sua s.upre~$ào. 

~ , 
\ 

.'>,. 

( -'I ---
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MP :1567-07 
I 

000032 

APRESENTAÇÃO DE E"M'ENDAS 

~ ... ~ . ..----"..--,,....-,;77:";'------- PRI)POSIC.iO----~--------
\,"1 Li. 9 -J?7j r' t1ED ID~I~:;.kõ,v I S6RIA N9 1. 567 - 7 - !-', I 

r.-I~ -----------,,' .-----'------'---------, 
',; i SuPRESsrvt. 2 r- . ')\JBST1·\.iI'!r,.:. 3' . ~OOlnC.\ilV:' 4 1ÇJ • ADITIVA 9~' . · . ..J.9STITU .. TIVO GLOSA:.. 

.. 

r Acrescente-se a seguinte "seção~xT~ do Aforamento de Áreas Aeroportuárias" ao 
i Capitulo I, renumerando-se as subsequentes Seções e seus artigos 

SeçãoV 
Do Aforamento de Áreas Aeroportuárias 

. Art. 17 Fica aplicado o regime enfitêutico aos imóveis da União"ou de entidades sob 
seu controle direto ou indireto, localizados em áreas de aeroponos, destinados a concessionários ou, 
p~-rmissionários de serViço de transporte aéreo público, para instalação de e,scritórios, terminais"de 
cargas, ofic,inas e depósitos. bem como para abrigo, reparação e abastecimento de aeronaves. 

§ l° Terá preferência no aforamento o concessionário ou pernussionário que, em 15 
de fevereiro de .1997, detinha a posse do imóvel há mais de um ano, comfuhdamento em título ou­
torgado pela entidade responsável pela administração e exploração do aeroporto . 

.. 

I 
" . § 2° O titular da preferência, de que trata este artigo, deve requerer, no prazo de no­

venta dias Contados da data de publicação desta Lei, o aforamento do imóvel, sob pena de perda dos 
direitos que porventura lhe assistam. ' 

.•... !"" ,. 

§ 3° Exercida a preferência, o contrato de aforamento do imóvel e das benfeitorias a 
ele incorporadas será celebrado com o concessionário ou permissionário do serviço, medimte trans­
formação dos títulos de ocupação referidôsno' § 1 ° deste artigo. 

I 

,~,1) , \. § 4° Dispetlsa-se'do regirnede conéorrên,éiá pública'o 'aforahlentd de áreas aeropor-
t'uárias pelos.tôncessióriários ou 'permissionários de serviços aéreos públicos. ' ;".' " . 

. #. 1" • " • l . 

§ 5° A concessão do aforamento, de que trata este artigo, far-'se-á sem qualquer õnus 
para o enfitêuta, sem prejuízo do pagamento do foro anual e do laudêmio,: no caso de transferência 
do aforamento. . 

.! 
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Art 18 A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária-INFRAERO represen­
tará a União na celebração dos contratos pertinentes ao aforamento de áreas aeroportuárias destina­
das a concessionários e permissionários de serviços de transporte aéreo público, cabendo-lhe admi­
nistrá-los, efetuando as cobranças e recebimentos necessários. 

JUSTIFICA TIV A 

A Lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), ao 
expedir as regras que regulam o direito aeronáutico no Brasil, incluiu, entre os vários sistemas que 
compõem a infra-estrutura a~ronáutica, o sistema aeroportuário, compreendido pelos aeródromos 
militares e civis, estes públicos e privados. 

: Na definição legal, aeroportos são aeródromos públicos,dotados de instalações e fa­
cilidades para apoio de operações de aeronaves e de embarque e desembarque de pessoas e cargas 
(Código, art.31, 1). 

Os aeroportos, enquanto mantida a sua destinação específica pela União, constituem 
universalidades e patrimônios autônomos, independentes do titular do domínio dos imóveis onde es­
tão situados (Código, art. 36, § 5°) .. 

. Os aeroportos compreendem áreas com destinações específicas, dentre essas as desti­
nadas aos concessionários e permissionários de serviços aéreos públicos, para suas instalações de 
despacho. escritórios. oficina e depósito, ou para abrigo, reparação e abastecimento de aeronave. 

Essas áreas são passiveis de ocupação pelos concessionários ou permissionários refe­
ridos. independentemente da prévia licitação, mediante termo de utilização expedido pela autoridade 
aeronáutica. Trata-se, portanto, de ocupação em caráter precário. 

Ocorre, todavia que referidas áreas, de regra, sÓ são cedidas pela autoridade aero­
náutica para empresas aéreas que beneficiam essas me~mas áreas, mediante a construção de instala­
ções aeroportuárias permanentes, tais como hangares,oficinas e terminais de carga que, imediata­
mente. se incorporam ao patrimônio da União. 

Isto constitui uma situação· inusitada é absolutamente injustificável de vez que, ope­
rando-se a imediata reversão das instalações para o patrimônio de terceiro que não o investidor. tais 
bens não podem ser dados em garantia ou, até mesmo. ser contabilizados nos ativos do investidor. 
no caso a companhia de transporte aéreo. 

. Essa restrição vem causando, há longos anos, graves prejuízos para as companhias de 
transporte aéreo público, que têm arcado com sobretaxas nos empréstimos para a aquisição de aero­
naves no Brasil e no exterior, por falta de garantias reais suficientes para assegurar o adimplemento 
dos contratos de empréstimos, em face da indisponibilidade daqueles ativos. . 

Com esta Emenda, propõe-se a aplicação do regime enfitêutico para as áreas aero­
portuárias destinadas aos concessionários e permissionários de serviços aéreos públicos, tal como já 
ocorreu nas áreas portuárias, de modo a, mantendo-se a propriedade das mesmas com a União, per­
mitir a transferência do seu domínio útil. 

----------------------------------------~~ 
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DEPL'T:\DO EDISO,>; A~DRI'\O 

IW(I 
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I 
~ , 

L·I'A(i'N,~ .. ;\Rll(i( 1 

III 
I"US( 1 

I 
.'\U:-.iEA 

rEXT() 

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 18: 
., 

"Art. 18 ........................................ .. 

I - Estados. Municipios e entidades. sem fins lucrativos.: de caniú!r educacional. 
cultural ou de assistência social. 

J' ". o'· .(..) , ' , ' , . :,,(' ( i' 
~ ~ .1. JUSTIFICAÇAo 

; ti; I {J 

O objetivo desta emenda ~ explicitar que a cessão gr~tuita de bens da União 
somente podeni ser feita a entidades privadas sem tins lucrativos, além de substituir a 

" I expressão "de finalidades sociais". muito vaga. por "de assistência social", ja 
consagrada pela própria ConstItuição (arts. 150. VI. "c". 194 e ./95. ~ 7°) e pela 

, . legIslação . . ' , 
.'~ ,. ,~, J 

' . • ! 
" 
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DATA 

./ l 

:\PRESE~TAÇ..\O DE EME~DAS 

.. , 

MP 1567-07 

000034 

PROI'OSI\,.',\t) 

MEDIDAPROVISORIA 1.567-7 
.. ' 

:\lH()R N" I'RONTtJi\Rlt) 

DEPL'TADO EDISON ANDRIl\:O 

l'Il'O 
11I -SIIPRI':SSIV:\ ~II -SIIIISITI'IJ'IWi\ ,;1) -MOI>IFIL'i\IWi\ ~I"I -:\I>ITlV/\ ')II·SIJlISTlTlHIVIHiI.OBi\1. 

I'A(iIN/\ 

I 
ARTI(i() 

111 
Pi\Ri\URi\H I 

TEXTO 

INCISO i\L1NEi\ 

Acresça-se ao final do I.:UpUl do art. 18 a el<pressão "exceto as áreas de uso comum 
do povo". 

JUSTIFICAÇÃO 

O art, 18 trata da cessão de imóveis da União, 

O objetivo desta emenda é deixar claro que as áreas de uso comum do povo, tais 
como praias. vias públ icas, praças c parques, não podem ~er objeto - de cessão, 
inclusive à iniciativa privada. 

Note-se que, no art. 41, a MP prevê expressamente a, hipótese de cessão de uso, na 
forma do art. 18, de áreas originatiamente de uso comum do povo, entre as quais se 
i ncl uem as praias. 

Mantendo-se a redação atual da MP. estará sendo admitida no Brasil. pela primeira 
vez ell1 ,sua história, ó uso privado das pr~ias quando o empreendimento ,assim o 
demandar, conforme dispõe o parágrafo único do art. 41, 
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;.j:" 

rEXTO 

Suprima~se O art. 19. 

JUSTIFICAÇAo 

" , , , 

Esse dispositivo permite ao cessionário de bens públicos_ inclusive a título gratuito. 
a alienação do domínio útil ou de direitos rcais de uso de fraç:ões do imóvel, bem 
,~<?1/10 sua. !qcação ou arrendamento, apropriando~se da renda assim gerada. Pennite 
támbém a cón~tiiuição' de hipoteca sobre o' imóvel cedido e a ise~ção do pagmento de 
fo~o~' e laudêmios. o~ seja, o dispositivo 'leva a uma verdadeira distorção do instituto 
da cessão de uso, pennitindo o locupletamento do particular às custas da utilização 
(via de reb'Ta, b'Tatuita) de bens públicos, : . 

J f' ~ .. ,<. ' •. 
. I, 

.. , ; 'l " 
11( , 

,\ 
,S;: 

.' 

" 

. . ' 
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l'Alil:-JA 

, J 

,\RTll i( I 

22 
l'ARAliRi\H I 

Ilxro 
Dê-se ao art. n a seb'Uinte redação: 

INCIS(1 i\L1~I:A 

"Art. n. A alienação de hens imóveis da União dependerá, em qualquer caso. de 
expressa e prévia autorização do Congresso Nacional, mediante Resolução. ouvida 
sempre, quanto à oportunidade e conveniência. a Secretaria do Patrimônio da União. 
ou outro órgão sob cuja administração o imóvel estiver. além do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis." 

JUSTIFICAÇÃO 

, ,. O objetivo da emenda é reservar ao Congresso Nacional o poder de decidir. 
-privativamente. sobre a conveniência e oportunidade da alienação de bens imóveis da 
União. garantindo a oitiva prévia da SPU ou de outro órgão. se for o caso. que esteja 
administrando o bem. ' 

" 

70751021 

o acréscimo da expressão "em qualquer caso" é importante pela necessidade de 
revogação de dispositivos da legislação que atualmente permite a alienação. sem 
autorização legislativa. de bens imóveis administrados pelos Ministérios do Exército. 
Marinha e Aeronaútica. 

Com a nova redação ticam 'ainda suprimidos os ~* 1° c 2° do art. 22 da MP. 

, 

L-____________________________________________________ ~ __________ ~~ 
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000037 , 

.1"\ 

o Artigo 23 da Medida Provisória n° 1.567-7, de 09 de setembro de 1997, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo 5°. 

"Art. 23 ........................................................................................................ . 

§ 5°. No caso de venda ou leilão, os moradores de. baixa renda ficam isentos de 
participarem do mesmo, sendo-lhes assegurada preferência da compra :dos imóveis 
aonde residem. ' 

JUSTIFICA TIV A 

. A presente emenda pretende assegurar aos moradores de : baixa renda 
preferência da aquisição do imóveis aonde residem, 'sem que tenham -de' pa.iiícipar·'o 
leilão, muitas vezes em condições de desigualdades com compradores com maior 
poder aquisitivo. 

. , ".I J I .... .J ,y 

.~: (". . 

MP 1567-07 

000038 

~' ,- , 

o inciso VI do Art. 23 da Medida Provisória nO 1.567-7, de 09 de setenibro de'1997,' 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23 .......................................................................................................... . 

VI - qUlj.ndo o leilão público for realizado por leiloeiro oticial, a respectiva comissão 
será de um por cento do valor da arrematação e' será paga pelo arrematante, juntamente 
com o sinal. 
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JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda visa reduzir o valor da comissão do leiloeiro oficial, de 
forma a não onerar desnecessariamente o arrematant~~".,IVO' 

/:jJ~ 
DEPUTADA RI~ TA 

PMDB- ES' . 

" " 

MP 1567-07 

000039 

. li,. , , ,,~ , <k 

O inciso IV do Art. 23 da Medida Provisória n° 1.567-7, de 09 de sdetembro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte re~ção: 

"Art. 23 ..................................................... :' .. : .. : .. : .. :.: ................. : ... "~ ....................... . 
l. j _ ' •. 

IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal 
correspondente a, no mínimo, cinco por cento do valor da arrematação, 
complementando o preço no prazo e nas .condições previstas no edital, sob pena de 
perder; em tàvor da União, o valor correspondente ao sinal, e, em favor do leiloeiro, se 
for o caso, a respectiva comissão. " 

~ ... . ~ ;~) f'~l. •• : I .' 

: t·')C'O ' 
J~STIFICAtivA 

., . 
l' 

) I ;' I " ~ ,;" 

;Á presente emenda pretende alterar o valor do.sillal do pregão, redmindo de -' 
vinte para cinco por cento, pois o valor, ;oliiginal ,é., absolutamente alto e pode 

.. ' ... -,nviabilizar a conclusão do leilão. : 

, ' '" .i' 

, " 

DEPUTAD/1f'~TÀ p~~AW 

': ;11 '1, 
• ':,i 

" 
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o Artigo 23 da Medida Provisória n° 1.567-7, de 09 de setembro de :1997, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo 5°. 

"Art. 23 ............................................. , ......................................................... . 

§ 5°. na concessão da venda será dada preferência a quem, comprovadamente, na data 
da publicação desta Medida Provisória, ocupe o imóvel há mais de um ano e esteja, até 
a datada formalização do contrato de alienação do dominio útil, regularmente inscrito 
como ocupante e em dia com suas õbrigações junto à Secretária do Patrimônio da 
União 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende assegurar a preferência da venda a quem efetivamente 
ocupa o imóvel a mais de um ano. ' 

1\" 

J)ATA 

I 

,I, 

~ . ; 
f ...... 

.:,,-'.'f. 

.::",r '1 

DEPUTADA RI~ 
PMDB - ES 

. ti J 

" 
~ ' •• l.· .. r-, 

I 

..\PRESENTAÇAo DE EMENDAS l 
"R( Jl'( ISI(,.',\( I 

'. " 

.' I ( } 

1, .. 

" ' ,:: I . 

· .... 't •. 

1: ~).I: • .... .,' ! •.. .' 

MP 1567-07 

000041 

MEDIDA PROVISORIA 1.567-7 ! '" . 
, ,\UTOR '- _. '. , - l: ,., ~ .. PRoNTUARI() 

'--____ '._',i ___ ',:_)_,.,_·,=-D=E:...Pl:J=-.q.:..:.~ A~D=-=O...:t:.:·D:..:l.::SO:::· '.:..:N~A..::.N~'D:.:R~I::.N::.:!O::..' __ ~"":-' ___ ~~.J'l' ;;'i:, . '. 
• -:. .• :.1 .' .:~ ,; , ~, ' • • r ' \ 

rnl() 

II I - SIJI'RESSIV,A 2 I ) - SI JIlSTITIJTIV A .1( ) - MODIFICA I 'IV A ~ f Xl - ,\DIII V A ,) I ) - SIIHS f1TI JTI V<)( il.OIlAI. 

PA(iJNA ARTI(iU 

23 
I'ARMiRAHJ 

TEXTO 

INClSU ALlNEA 

, "ACresça-se ao ~ 3° do art. 23, logo após a expressão "locatário", a seguinte expressão: 
ou ocupante a qualquer título". !. 

l' 

j 

, I 

" 
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DAlA 

/ / 

JUSTIFICi\ÇÃO 

o objetivo é estender ào ocupante, a qualquer titulo, de imóvel da União, o direito 
de preferência à aquisição de seu dominio. Note-se que boa parte dos imóveis públicos 
feder~is encontra-se ocupada por pessoas que não são locatárias dos mesmos, e que a 
extensão, a essses ocupant~s, do direito de preferência na sua aquisição revela-se 
medida de justiça sociaL sem trazer nenhum prejuízo ao interesse público. 

f 
.\PRESENTAÇ.\O DE E'IENDAS L 

I'R(>I'()SI<,.·t\() 

MP 1567-07 

000042 

. r 

'--________ ..:...' ~\-1FD.lDA, PROVISORIA 1.567-7 
..... -. ,-) . I i 

,\!:'I()I{ 

DEPUTADO EDISON A..'\:DRI:\O 

IWU 

~" PRUNTl iARII) 

471 

I1 XI -SIII'I{I'SSIV/\ 21 I -SliHSlIllHIV/\ .; 1 I -M()I>IFICAIW/\ ·11) -/\I>ITIVA .) I) -SIJllSlIT1JTIVOliI.UII/\L 

P/\\"ilNA ".:.: -\ '[?'; ,\RTI(;() \i - ,\,._ .... " •. ~ ,'). " 

24 
PAR1\1 i Ri\I' ( I 

unico 
t\I.INE/\ 

" -

n-:xn) ., , 

Supritna-se O parágrafo único do art. 24. 
t ' .. 

.JUSTIFICAÇÃO 

" ".'A presente emenda decorre de outra. de ;nossa autoria. em que foi proposta a 
'extensão do direito de preferência, na aquisição do bem, a qualquer ocupante de 
imóvel da União. 

l 
I 

J 
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J 

O Art. 24 da Medida Provisória nO 1.567-7, de 09 de setembro de 1997, pasSa a vigorar 
com a segUinte redação:' " .. 1 *, -,.. .. ' ."'ô'I, • f.,:,~';~: ' 

'I.' . 

"Art. 24. As preferências de que tratam os arts. 13 eIS, § 2°, serão est~ndidas aos 
locatários, na aquisição do domínio pleno ou útil de imóveis da União que venham a 
ser colocadas à venda, observadas, no que couber, as mesmas condições eStabelecidas 
para os ocupantes." .- .; - - '.' : 

- . 
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa estender ao locatários a preferência na ~uisição do 
imóvel, independente de decisão da administração pública. . 

, ' 

~
c.-

DEPUTADA CAMATA 
PMDB- S . 

a' • • •• ;V'. :'; .. , -t.-

't, ~ , J. 'é) • ~l 

MP 1
1

567-.07 

i)ATA 

í " 

. , \ l..... ."' ~ ..... ~. in! Ã r . 
r , .' 

APR·ESENTAÇ.\O DE E:\IEN'DAS J , 
O.' ':.,,0000'44 " 

, .i I 
... i 

~ (40 : .•. 
,~'1 ! " 

I'R( JI'( lSI(,.'i\( l 

MEDIDA PROVISORIA 1.567-7 "' ,- . 

,\U'I'OR 

DEPUTADO EDISONfu'\jDRI~O 
" 

I'll'() 

1// I 

11) ,SIJI'RLSSIVA 21 I·SIJIlSTITIHIVA .\1.) ·M()DIFIl'AIWA 4 1\1 ·.-\DIIIVA ') I) ·sllBsrrnnW()(il.oIlAI. 

I'I\(iINA Pi\RA(iRAFc ) 

unico 

n-X"ro 

.' •• I\l.INb\ 

Acresça-se ao cupUl do art. 24, logo após a expr,·_.>uo "na qualidade de locatários" a 
expressão "ou de ocupantes.a qualquer título". ".I ' ' 

., 
I 

I 
J 
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. ' , 
, - )~: JUSTIFICAÇÃO 

'~ 

." , ' I I,· '\l'" 'o~ 
. :1' f 

-,' .,1... ~;~;ên~;'; ~'~enda' decorre de ()utra~ d~ nossa autoria, em que foi ~ro~osta a 
, extensão' da ,pretetericia: na aquisição do bem,oa !quálquer ocupante de tmovel da 
. União. ' ~j.: : 

I' ... ~ 

, ' 
", "," 

:i" , .'i , .... ~ 

. ,',' . 

" 

,~ -' , 

d' 

.. ...... ~' 

',MP 1567-07 

000045 

'.' '- , , \ I t' '1 .• '.1 
" .•• "" .... ! ;1_, ';" 

" " , ... : •• ('.':, \ 4 • 

O Art, 25 da Medidâ PrÓvíSôria nO LS67-7: dê 09 de setembro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação,: . " ' . . ' 

: ,. o ~_: 4 : ~ ~.' o • ~: 

"Art. 25. Em se tratando de 'projeto de earáter social, para fins de assentamento de 
famílias ,.de, ~áixà, ren.dà. a ven~a do domínio pleno ou útil observará os critérios de 
habilitação fiXâdos étn tegularriento, pennitido o parcelamento do total em até 
trezentas\pre~tações mensais, e consecutivas, observando-se, como, mínimo, a quantia 
correSpOndente à trinta por cento do valor do saláriO*mínimo vigente . 

• r,- o' , 

JUSTiFICATIVA 

. ,Apresen~~,~~enda pretefide,~ss~~at aos mor~~o~es ge baixíl r~~da um~,., 
melhor torinà.dé 'pagamento dacotnpra do Imovel. ' ': .. 

, ' 

, , 
,'. " 
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DIÁRIO 00 SENAOOFEDERÂL ~ SUPLEMENTO, 
• , . ,_,.... r 

, Quarta~feira 17 00369 

. ~ . 
, " 

, ~" . ,~ 
• ;", r . 

.. '.1567-07 o:~;> 

·000046 

" I , ,;);:.::«~ ', .. !. ' • • '.,.L 4 ;':.: .• 1.,-;" . .' . '.: ~.' :~,. ~ 
Suprima-se ° parágrafo úni~o gO,iartigo 26 daMed~~ Provisória nO:l.S67i?,.,de09 de 
setembro de 1997 o o • o " 

"Art. 26 ................................... , .............. ,:; .......• , .. ;:: ...... ,.,.:.,; .. , ....................... " ..... ; ..... . 
\ ". I. " 

Parágrafo único ( SUPRIMIDO)' . ", 
,- ~t : 

: ~ 

JUSTIFICA TIV Á 
"., ; .. .' I I 

, I 

A presente emenda suprime o parágrafo'úriico <io árt.26para evitar que a SPU 
Póssa alterar "0 vàlór de correção pactuado á qualquer tempq sem que ~. compràdor 
tenha direito a questionar. ' 

, ~ . 

• .. 
, i 

• o I . " .. 

I' o'. 

. "::,' ~", ., 

. 
.~"".-' ~,~ .'~ 

: . " '.~ <:~ !, ,~ H .'- ,'''' "0" . . '~; .... ,,' 

'. ,,: , ~ 

• J: .,' ~ "." 

t, 

. ~'. 

~ ~ I":"'! 

I: , . 

\ ':.",,~. -::0) Y " 
->L ,.. : ..... <_ ,~.; ";i ~."'; , r,'''"; 

. .t : t 

O inciso VIrdo Art. 26 da Médidid>rovisónà"'ri°f:S61:'.<fê09 de seterrit)ro d~11~i97, .. 
passa a vigorar com a seguinte redação: '"O . '0,;'.0 "o 0.'0:;:0. 'o;. .' 

, . " 

"Art. 26 ........................................................ : ... : ....... , ....... " .. : .......... : .... ,.::: ........ .. 

VIl - a falta de pagamento de seis pre,stações i.mpo~,nov~ciinerito antecipado da' 
dívida e na imediata execução do contrato. .. '. '..'., o,,. .' .'. .. ,-,,_ 

." ~ .~.' ". ..... ~ " ~~.~, 

\ 

\ 

\ 

\ 

\ 
\ 

\ 

\ 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende aumentar o prazo de três para seis meses da 
eventual incapacidade temporária de pag~mento do adquirente do imóvel, permitindo 
que possa'se'adeqUar frente á'uma intempérie temporária como'perda do emprego. ' 

, I 

D~PUTADAr~ .. ,., PMD~AMA ,-

, ' I. o. ~ ."r , , . '''' . 
r ;l 1 . .. t'J',) .. 

~ l '.' " ~ 

J. (' 
. ~. 

" 
.r, l' " JI~ ~ ~_ 

, 
-''"'1'' , 

" 
I""" \ 

.-, ,,-t • 

MP 1567-07, 

000048 

, __ I 

" ,/ 
...... ;. ... - ,:.",. 

4 ~ ... ~ .f~ ~~ '~i 

Suprima~se O artigo 31 da Medida Prov{sÓria'no 'i.5·67~7: de' 09 de setembro de 1997, 
. ", ," ..' - ~ 

"Art. 31 ........................... :. ( SUPRIMIDO)" 

r 
.' 

JUSTIFICATIVA . , 
~ presente emenda pretende suprimir as alterações propostas para os artigos ',' 

79, 101. 103,104, 110, 123 e 128 do Decreto-Lei n°. 9.760, de 1946, que dispõe sobre· 
os bens imóveis da União. As modificações propostas pela Medida Provisória ferem, . 
frontalmente as normas constitucionais vigentes, tais como o direito adquirido e o ato .' 
jurídico perfeito. , ~ , ' '. " , 

_"",1'" .-J .~/ -, .. ' ~ ~ I) ~ J ,,":j .. ';.':"~ .. ' ~ ,1 ,lt'. ~ ,(,.f l !:-p) 
/.--

, , 
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, I ; '-

o artigo 32 da Medida Provisória n° 1.567-7, de 09 de setembro de 1997, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art: 32. Os arts. 3°. 5°. e 6°. do Decreto-Lei n°. 2.398, de 1987, passam a vigorar com 
a seguinte redação: ' 
"Art. 3°. Ficam as Juntas Comerciais e os Serviços Notariais e de Registros obrigados e 
comunicar à Secretaria do Patrimônio da União todaS as transmissões imobiliárias que, 
arquivadas, lavradas ou registradas, envolvam bens imóveis da União. , 
§ 1°. O Poder Executivo estabelecerá as normas necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo. ' 
§ 2°. A comunicação será efetuada mensalmente até o dia 15 (quinze) do mês 
imediatamente posterior. . 
§ 3°. O comunicado terá força de inscrição "ex-oficio" na Secretaria do Patrimônio da 

União, ficarido os representantes da Junta Comercial e os titulares dos: Serviços 
Notarias e de Registro, no caso de não remessa do comunicado, responsáveis 
solidariamente pelo pagamento dos tributos devidos." 

"Art. 5° ............................................................................................................. " : 
. l'~' ). ,,!; t ' 

i 
"Art. 6° ........................................................................................................... ". ' 

, " 

JUSTIFICATIVA 

A recriação do alvará de liceriçá, 'prévio: 'agora com o nome de Certidão, 
conforme propõe a MP, importa em profundo retrocesso na desburocratização do 
serviço público. , 
O mecanismo até então vigente, estabelecido pelo DL '2398/87 é altamente! efiêiente, 
necessitando apenas e tão somente de aperfeiçoamento:' O que a em'6nda propÕe' é â;' ,(.' 
criação de um comunicado formal com fófç'a de iilscnção ex-oficio;' nos moldes das '1: ;'.\ 
"DOI - Declaração de Operação Imobiliária''', enviadas à SRF no 'termos da' IN/SRf 'jY; " 

035, de 16.05.77 ".',";",' ,:,,:,' 

/, -/~ 
DEPUT ABA RlfAtcAMA TA 

PMDB - ES 

\ 
\ 
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MEDIDA PROVISORIA 1.567-7 
• 1- ; , Ir ::, 

AIJT(lR 

DEPL'T ADO EDISON ANDRINO 

IW(l 

N" I'RON'1l JARIO 

47\ 

11" .SII,I,'RI'SSI.YA ~ I I . SIJIlSTITIJTIVA ) I I • M( ll)lFICA I 'IV A 4 I I . Al>llIV A ') ( I . SIJllSTITllTIVO lil.OIlAI. 

~ ____ I'_A_li_IN_'A ____ ~1 I AIH«i() 

~I \ 

I'ARA<iRAH) 

unico \ 

I:><CIS< ) 

\ 

Al.INEA' 

n-xro . 

I 
Suprima-se o pará!:,tfafo único do art. 41. 

,; .... 

JUSTIFlGAÇÃO 
. ~ . -' . .' 

• t I 

- O objetivo desta emenda é deixar claro que as áreas de uso comum do povo, tais 
como praias, vias públicas, praças e parques. não possam ser objeto de. cessão. 
inclusive à iniciativa privada. ;',', .. ''- ",. " :' ., .. ' ,~, ,,' ", 

~. ...' ~ .. . . 

Note-se que, no parágrafo único do art. 41, a MP prevê expressamente a hipótese de 
cessão de uso, na forma do art. 18, de áreas originariamente de uso comum do povo, 
entre as quais se, incluem as praias. ' 

Mantendo-se a redação atual.da MP. estará sendo admitido no Brasil, .pela primeira 
vez ,em s,ua história, o uso privado das- praias qúànao' 'o emp..reendi~~~~~q ,~ssim o 
deinandir.' .... '''':''',1, ";'" ',' ,'; ........ ,,,,,. ' 

• .i " ," >: • '\ ! : ~} ;.1, • , • I' f ~ "! J.:. I' 'Í ·4 .••• ' .i j , j . , :' . ~.~.. " .. ~,. , ' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. i RO?" , ' I'ROI'l )SI(,:"O 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.567-7 

, A'''''''~ -1l. 
000'051 

'.:,/- . 

'---______ ~~~----------------A-(J-T-()-R------------------------~~~I·'---N-"I-'R-():.N7_lll_)A_R_I<_J~ DEPUT ADO EDISON ANDRI\:O , 

rII'I) , 

II I ·SIJI'Rf:SSIVA ~c I ·SIJIISIHIJTIVA 'i I • MOI)IFIl'AIWA -I'CX I • ADITIVA '1 () .SIJIIST~'I1ITIV()(jI.OIlI\I. 

I'A(iINA ARTI(i() 

-'5 
I'ARI\(iRI\H) , 

nx("o 

INl'IS( ) 

Acrescente-se à MP o seguinte ano 45, renumerando-se os demais: 

I\LlNE" 

"An. 45. O disposto nesta ,lei não.seápHca aos bens situados nas ;ilhas oceànicas e 
costeiras que sejam sede de Municipio. exceto quanto: 

I - aos terrenos de ml;lriphil e seus acrescidos: 
\ ~. \ \. \ . 

~ ~( " I" " 
~ I •• i 

,,- à~s imóveis jA 'régi'st~a'd~s em nome da União ou de entidáde relidórtada no ano 
38", 

.. f 4 ! 
< ., ,I;' f 

:) J. ~~ .... 

JUSTIFICAÇÃO ',' . 

',"" ',' OÓb)~~iY9: ~~~t~"ém~~da':~ 'e~i;~r.:·~~e 'i~ó'~~i'/~ão registra~~s e~ rio~é de seus 
, • . 'ocupantes, situados em ilhas' oceànicas e costeiras, sedes de Municipibs; que sào de 

propriedade da União. sejam cadastrados, com a conseqüente cobrança de taxa de 
ocupação, ou até mesmo loteados. como previsto na MP. ' 

A expressão "que sejam sede de Municipio". constante desta proposta. visa a excluir 
dos efeitos da MP os imóveis situados nas ilhas maritimas densamente povoadas. nas 
quais a aplicação de tais normas causará enorme preocupaçào e intranqüilidade ás suas 
populações. Como os bens são insuscetíveis de usucapião. essas pe~soas estarão, em 
b'Tande pane. sujeitas à perda da posse de seus imóveis ou a serem obrigadas a pagar 

, . ,taxas de ocupação. pelo resto -de siJã.s yidãs, 'à~ U.ri.ião ou, o que.é ainda mais grave. a 
. _. -entidades -privadas, como pr~vê a}y1P. . 
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DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL . 
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,Porte de Correio', • , 

I" f 
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, .v6Ior.donúmeroavulso .....•.. 
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ug = 020002 
gestão = 02902 

. , ,~ . 
,) . 

Os pedi'dos deveráo ser acompanhados de 'NotO de.l;mpenho, O~em de P~g~mento pe1o,Coixa 
Econômico Federal.., Agência 1386-2 PAB CEGRAF, conta n2 920001. .. 2, 'Banco, do'~r.asil; 49~ncia 
0452-9 Céntral, conto nl! 555602044 ou recibo de depósito via FAX (061) 2245450, a favor do 
FUNCEGRAF. 

• .. • # • ." • J I. • • ~ f J .'. .,....., •• • 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORACÃO E PUBLlCACÕES 
l~ PRAÇA DOS TRÊS PODEIlES,S/,N2 - BRASíLIA DF -'CEP' 7016s.900 

, , ' , . CGC. OO.530~279/000s.4~, ,- , '.' : 
.. , , 

Obs.: Nã.o será recebido cheque via certa poro efetivar assinaturas dos DCN. 

, , 
... . , , 

, Maiores informações pelos telefones (061l~ .11.3738 Seção de Remessa,s.Po,stais OIJ (P,6,l) 31. ~-3~?3 
Seção de Cobrança .. , , . , ' 

Tabela em vigor a partir de 3-3-97. '.',', , • " 
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"'111:::",. ~ ~ubsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
", Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.1650900. Brasília, DF. 

Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.sena~.gov.br 
, . --: 

Agenda 21 (R$10,00). Relatório da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em setembro'de 1992 .. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Viana Filho. Obra: social, política e 
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Dados Biográficos dos Presidentes do 'Senado Federal (R$ 2,00). Principais fatos da 
vida administrativa, trabalhos publicados, condeCorações, missões no exterior. 

Legislàção Eleitoral no Brasil (do século XVI a nOssos dias) (R$ 60,00) - Nelson 
Jobim, e Walter Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação eleitoral brasileira, 
desde a época colonial a nossos dias. 

~. . ' 

Meio Am'biente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos constitucionais, atos tntemacionais, 
Código'Florestal, Código de Mineração, legislação federal e índice temático. 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História I (R$ 8,00). História do sistema constitucional 
brasileiro, no' períodóde 1,822 'a 1862:Estudos'sobre a Constituinte brasileira de 1823. 
,Colétânea de' documehtós · ... epresentativos dos ·trabalhos legislativos ~da' época .. ' . ,! 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

.. , . 

- Teotônio Vilela' (~$ 1 0,(0).: Bi~g~afi~ d~ S~nàd6~ 'da Repúbli~ Te~tP.nio Vilela, seu 
perfil parlamentar, resumo de suas ativida9E!~p~bli~s, discursos e projetos, literatura 
citada. 

Coleção 'Estudos da Integraçãó (em portu'guês e espanhol) 

- Volume 9 (R$ 3,00). "O Atributo da Sobe~ania", de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 CR$ 3,00). "A Arbitragem nos Países do Mercosul", de Adriana Noemi 
Pucci. 
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